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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA/SP 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

Apensado ao Proc. nº. 0003060-18.2013.8.26.0101 

 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

brasileira, solteira, advogada, portadora do RG 44.633.049-8 SSP/SP e do 

CPF/MF 358.708.728-80, residente e domiciliada no endereço Rua por sua 

advogada signatária, com domicílio no endereço Edifício PLAZA JK, Av. 

Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301, sala 209 - Campo do Galvão, 

Guaratinguetá - SP, 12500-290, e-mail: Deniagfreitas@gmail.com, advogando 

em causa própria, com fulcro nos artigos 523 e seguintes do novel C.P.C., para 

requerer   

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DOS HONORÁRIOS ARBITRADOS 

em face de ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA – 

NOSSA SENHORA DA ROSA MISTICA., CNPJ nº 97.528.089/0001-03 MF, empresa 

sediada no endereço Av. Reboucas, nº 353, andar 10 CONJ 101, Cerqueira 

César, São Paulo/SP, CEP 05.401-000, e-mail piramide@amcham.com.br, e 
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FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, brasileiro, divorciado, advogado, portador do 

RG nº. 2767679 e CPF nº. 000.903.368-87, residente e domiciliado na AV. 

Brigadeiro Faria Lima, nº. 2179, conjunto 52, São Paulo, CEP: 04.230-030 

expondo para tanto o que segue: 

 01 – A Exequente ingressou com AÇÃO ANULATÓRIA 

DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C ANTECIPAÇÃO DOS EFEITO DA TUTELA, tendo sua 

ação julgada totalmente PROCEDENTE, restando em última instância arbitrado 

os honorários advocatícios nos seguintes termos:  

“AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.243.521 - SP (2018/0013730-2) 
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE 
SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA ADVOGADOS : AMÂNCIO DA CONCEIÇÃO 
MACHADO - SP074820 CAROLINE PISTILI GAILLAND - SP311445 AGRAVADO : OBRA SOCIAL E 
ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA ROSA MISTICA ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS - 
SP332590 INTERES. : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ EMENTA PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. RECURSO QUE NÃO INFIRMA TODOS OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O APELO NOBRE NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DO 
ART. 932, III, DO NCPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
DECISÃO 
OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
(OBRA SOCIAL) ajuizou ação anulatória contra ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA (ASSOCIAÇÃO) e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
(FRANCISCO), objetivando a anulação de negócio jurídico praticado por este e consistente na 
transferência para o patrimônio da ASSOCIAÇÃO a importância aproximada de R$ 
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), em contrariedade ao texto expresso do estatuto 
social da OBRA SOCIAL, que na ocasião era representada por FRANCISCO. A sentença julgou 
procedente o pedido inicial (e-STJ, fls. 238/240). Inconformada, a ASSOCIAÇÃO manejou recurso 
de apelação. O Tribunal de origem deu parcial provimento ao apelo, apenas para 
determinar a condenação solidária dos corréus ao pagamento dos ônus da sucumbência, bem 
como para arbitrar a verba honorária em 1% do valor atribuído àcausa, em acórdão que 
recebeu a seguinte ementa: APELAÇÃO CÍVEL. Associação religiosa. Ação anulatória de 
doação ajuizada por entidade religiosa cm face de seu suposto representante legal c da 
associação donatária. Sentença de procedência, com determinação de restituição do valor 
da doação para a autora e condenação somente do correu, pessoa física, aos ônus da 
sucumbência, com arbitramento da verba honorária em 15% do valor da condenação. 
Inconformismo dos corréus. Doação que infringiu disposição estatutária, além de ser efetuada 
por quem não era representante legal da doadora. Anulação do negócio jurídico que deve 
prevalecer. Ônus sucumbenciais, entretanto, que devem ser suportados, de forma solidária, 
pelos corréus, observada a gratuidade judiciária concedida à corré associação. Verba 
honorária que deve ser reduzida para 1% do valor atualizado da causa, sob pena de resultar 
em valor elevadíssimo. Redução amparada por orientação do Colendo Superior Tribunal de 
Justiça. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (e-STJ, fl. 326). Os embargos de declaração 
interpostos foram rejeitados (e-STJ, fls. 346/353). Irresignada, a ASSOCIAÇÃO manifestou recurso 
especial com fulcro no art. 105, III, a, da CF, em que apontou a violação dos arts. 9º, 85, § 8º, 
355, I, 437, §, e 1.022, I e II, todos do NCPC e 538 do CC/02. Não houve contrarrazões (e-STJ, fl. 
388). O apelo especial não foi admitido na origem sob o fundamento de (1) ausência de 
omissão no acórdão recorrido; e, (2) incidência da Súmula nº 284 do STF. A ASSOCIAÇÃO, então, 
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manifestou o presente agravo onde reiterou o apelo nobre e sustentou o desacerto da decisão 
agravada porque 1) a matéria foi devidamente prequestionada; 2) não há que se falar no 
reexame de prova; e, 3) demonstrou a violação aos artigos tidos por violados (e-STJ, fls. 396/406). 
A contraminuta não foi apresentada (e-STJ, fl. 411). 
É o relatório. 
DECIDO. 
O recurso não comporta conhecimento. De plano, vale pontuar que o presente recurso foi 
interposto contra decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela qual devem ser exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado nº 3 
aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. Consoante pacífico entendimento 
desta Corte, o agravante deve infirmar especificamente todos os fundamentos da decisão 
agravada, demonstrando o seu desacerto, de modo a justificar o cabimento do recurso 
especial interposto, sob pena de não ser conhecido o agravo, não cabendo a impugnação 
genérica ou a reiteração das razões expostas no recurso especial. Na espécie, o inconformismo 
não se dirigiu de forma específica contra nenhum dos fundamentos da decisão agravada, pois 
a ASSOCIAÇÃO não refutou, de forma arrazoada, a incidência do óbice contido na Súmula nº 
284 do STF, ao caso. Além disso, nada disse acerca da ausência de omissão. Em suma, a 
ASSOCIAÇÃO limitou-se a reiterar seu apelo nobre e a renegar genericamente os motivos 
apresentados pelo julgado impugnado, sem, no entanto, evidenciar a inadequação da 
fundamentação adotada. A ASSOCIAÇÃO deveria ter indicado quais os pontos omissos e sua 
imprescindibilidade para o deslinde do feito, de modo a afastar a alegada ausência de omissão 
no acórdão recorrido, o que não ocorreu. Além do mais, a ASSOCIAÇÃO deveria ter explicitado 
os motivos pelos quais o Tribunal de origem teria violado os dispositivos de lei indicados no seu 
apelo nobre, de modo a afastar a deficiência de fundamentação do recurso especial (Súmula 
nº 284 do STF), o que também não foi feito. Em resumo, não houve por parte da ASSOCIAÇÃO 
nenhum argumento capaz de infirmar a decisão agravada. De acordo com a jurisprudência 
desta Corte Superior e em obediência ao princípio da dialeticidade, exige-se do recorrente o 
desenvolvimento de argumentação capaz de demonstrar a incorreção dos motivos nos quais se 
funda a decisão agravada, técnica ausente nas razões dessa irresignação. De fato, à luz do 
princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, deve a parte recorrente impugnar todos os 
fundamentos suficientes para manter o acórdão recorrido, de maneira a demonstrar que o 
julgamento proferido pelo Tribunal de origem merece ser modificado, ou seja, não basta que 
faça alegações genéricas em sentido contrário às afirmações do julgado contra o qual se 
insurge ( AgRg no Ag 1.056.913/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 
26/11/2008). Assim, não tendo o recurso impugnado especificamente todos os 
fundamentos da decisão recorrida, é o caso de incidir o art. 932, III, do NCPC. 
A propósito, veja-se o seguinte precedente: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA 
QUE MANTEVE A INADMISSÃO DO 
RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 182/STJ. PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE, QUE IMPÕE O ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS. PLEITO DE REEXAME DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO NÃO REBATIDO. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO ORA AGRAVADA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O agravo em recurso 
especial que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado na origem reclama, como 
requisito objetivo de admissibilidade, a impugnação específica aos fundamentos utilizados para 
a negativa de seguimento do apelo extremo, ônus do qual não se desincumbiu a parte 
insurgente. Aplicação, por analogia, da Súmula 182/STJ. 3. [...] 4. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp 964.429/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 16/9/2016 - 
sem destaque no original). Nessas condições, NÃO CONHEÇO do agravo. MAJORO em 0,1% os 
honorários advocatícios sucumbenciais fixados em desfavor da ASSOCIAÇÃO, nos termos do 
art. 85, § 11, do NCPC. Publique-se. Intimem-se. Brasília, 19 de fevereiro de 2018. Ministro MOURA 
RIBEIRO, Relator”. 
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 02 – Publicada a v. Acordão, o mesmo transitou em 

julgado em 15/03/2018, conforme comprova a inclusa cópia da certidão.  

03 – Ocorre que após o trânsito em julgado as 

executadas, se mantiveram inerte, não cumprindo o V. Acordão.  

04 - Conforme comprovam os detalhamentos dos 

cálculos atualizados até a presente data, o valor dos honorários advocatícios 

devido perfaz a quantia de R$ 371.680,20 (trezentos e setenta e um seiscentos 

e oitenta mil e vinte centavos). 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
 

 
Resumo 

 
Valores Custas Total 

 
Valores atualizados R$ 33.789.109,01 R$ 0,00 R$ 33.789.109,01 

 
Honorários R$ 371.680,20 R$ 0,00 R$ 371.680,20 

 
 

05 - Assim, considerando que a pretensão da 

exequente encontra amparo na Legislação Pátria, requer:   

a- A intimação dos executados, por intermédio de 

sua advogada que milita em causa própria, 

para efetuar o pagamento dos honorários 

advocatícios, verba está de caráter alimentar 

no importe de a R$ 371.680,20 (trezentos e 

setenta e um seiscentos e oitenta mil e vinte 

centavos), nos termos dos artigos 85 §1º, 513, 523 

e 524 do Código de Processo Civil de 2015; 
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b- O encaminhamento dos autos para realização 

de penhora online no valor de R$ 371.680,20 

(trezentos e setenta e um seiscentos e oitenta mil 

e vinte centavos) com o respectivo 

levantamento dos valores, caso não haja o 

pagamento no decorrer do prazo previsto no 

artigo 523 do CPC. 

 
c- O arbitramento dos honorários advocatícios.  

 

Termos em que,  

pede deferimento 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 371.680,20 (trezentos 

e setenta e um seiscentos e oitenta mil e vinte centavos). 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 Guaratinguetá, 25 de julho de 2018. 

 

 DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
 OAB/SP 332.590 
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Page: 1

 Data impressão: quarta-feira, 25 de julho de 2018 - 16h11

 Associado: DENIA GONCALVES DE FREITAS

 OAB: 332590

  
1.TJ-SP
Disponibilização: quinta-feira, 19 de julho de 2018.
Arquivo: 1643
Publicação: 86
  

CAÇAPAVA
Cível

1ª Vara
  
Processo 0003060-18.2013.8.26.0101 (010.12.0130.003060) - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Obra
Social e Assistencial Nossa Senhora Rosa Mística - Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora
Rosa Mistica - - Francisco William Munhoz - Vistos. Decisão do STJ às fls. 406/409: ciência às partes. Eventual execução do
julgado deve obedecer o comunicado CG nº 438/2016 do TJSP e CGJ. Decorrido o prazo de 05 dias, nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as observâncias de praxe. Int. - ADV: AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO (OAB
74820/SP), DENIA GONÇALVES DE FREITAS (OAB 332590/SP)

______________________________________________________________________________
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Correção Monetária

Valores atualizados até 01/07/2018

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

10/06/2013 R$ 25.000.000,00

01/07/2013 R$ 25.000.000,00 : 51,269227 x 51,412780 R$ 25.069.999,59

01/08/2013 R$ 25.069.999,59 : 51,412780 x 51,345943 R$ 25.037.408,40

01/09/2013 R$ 25.037.408,40 : 51,345943 x 51,428096 R$ 25.077.468,01

01/10/2013 R$ 25.077.468,01 : 51,428096 x 51,566951 R$ 25.145.176,75

01/11/2013 R$ 25.145.176,75 : 51,566951 x 51,881509 R$ 25.298.562,14

01/12/2013 R$ 25.298.562,14 : 51,881509 x 52,161669 R$ 25.435.174,30

01/01/2014 R$ 25.435.174,30 : 52,161669 x 52,537233 R$ 25.618.307,55

01/02/2014 R$ 25.618.307,55 : 52,537233 x 52,868217 R$ 25.779.702,61

01/03/2014 R$ 25.779.702,61 : 52,868217 x 53,206573 R$ 25.944.692,42

01/04/2014 R$ 25.944.692,42 : 53,206573 x 53,642866 R$ 26.157.438,46

01/05/2014 R$ 26.157.438,46 : 53,642866 x 54,061280 R$ 26.361.466,30

01/06/2014 R$ 26.361.466,30 : 54,061280 x 54,385647 R$ 26.519.634,77

01/07/2014 R$ 26.519.634,77 : 54,385647 x 54,527049 R$ 26.588.585,49

01/08/2014 R$ 26.588.585,49 : 54,527049 x 54,597934 R$ 26.623.150,57

01/09/2014 R$ 26.623.150,57 : 54,597934 x 54,696210 R$ 26.671.072,10

01/10/2014 R$ 26.671.072,10 : 54,696210 x 54,964221 R$ 26.801.760,15

01/11/2014 R$ 26.801.760,15 : 54,964221 x 55,173085 R$ 26.903.606,82

01/12/2014 R$ 26.903.606,82 : 55,173085 x 55,465502 R$ 27.046.195,76

01/01/2015 R$ 27.046.195,76 : 55,465502 x 55,809388 R$ 27.213.882,12

01/02/2015 R$ 27.213.882,12 : 55,809388 x 56,635366 R$ 27.616.647,12

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=16649067
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01/03/2015 R$ 27.616.647,12 : 56,635366 x 57,292336 R$ 27.937.000,10

01/04/2015 R$ 27.937.000,10 : 57,292336 x 58,157450 R$ 28.358.848,67

01/05/2015 R$ 28.358.848,67 : 58,157450 x 58,570367 R$ 28.560.196,06

01/06/2015 R$ 28.560.196,06 : 58,570367 x 59,150213 R$ 28.842.941,69

01/07/2015 R$ 28.842.941,69 : 59,150213 x 59,605669 R$ 29.065.032,03

01/08/2015 R$ 29.065.032,03 : 59,605669 x 59,951381 R$ 29.233.608,79

01/09/2015 R$ 29.233.608,79 : 59,951381 x 60,101259 R$ 29.306.692,59

01/10/2015 R$ 29.306.692,59 : 60,101259 x 60,407775 R$ 29.456.156,52

01/11/2015 R$ 29.456.156,52 : 60,407775 x 60,872914 R$ 29.682.968,50

01/12/2015 R$ 29.682.968,50 : 60,872914 x 61,548603 R$ 30.012.449,28

01/01/2016 R$ 30.012.449,28 : 61,548603 x 62,102540 R$ 30.282.561,12

01/02/2016 R$ 30.282.561,12 : 62,102540 x 63,040288 R$ 30.739.827,62

01/03/2016 R$ 30.739.827,62 : 63,040288 x 63,639170 R$ 31.031.855,62

01/04/2016 R$ 31.031.855,62 : 63,639170 x 63,919182 R$ 31.168.395,61

01/05/2016 R$ 31.168.395,61 : 63,919182 x 64,328264 R$ 31.367.872,97

01/06/2016 R$ 31.367.872,97 : 64,328264 x 64,958680 R$ 31.675.277,65

01/07/2016 R$ 31.675.277,65 : 64,958680 x 65,263985 R$ 31.824.151,06

01/08/2016 R$ 31.824.151,06 : 65,263985 x 65,681674 R$ 32.027.825,39

01/09/2016 R$ 32.027.825,39 : 65,681674 x 65,885287 R$ 32.127.111,55

01/10/2016 R$ 32.127.111,55 : 65,885287 x 65,937995 R$ 32.152.813,13

01/11/2016 R$ 32.152.813,13 : 65,937995 x 66,050089 R$ 32.207.472,62

01/12/2016 R$ 32.207.472,62 : 66,050089 x 66,096324 R$ 32.230.017,82

01/01/2017 R$ 32.230.017,82 : 66,096324 x 66,188858 R$ 32.275.139,43

01/02/2017 R$ 32.275.139,43 : 66,188858 x 66,466851 R$ 32.410.694,92

01/03/2017 R$ 32.410.694,92 : 66,466851 x 66,626371 R$ 32.488.480,37

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=16649067
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01/04/2017 R$ 32.488.480,37 : 66,626371 x 66,839575 R$ 32.592.443,32

01/05/2017 R$ 32.592.443,32 : 66,839575 x 66,893046 R$ 32.618.516,95

01/06/2017 R$ 32.618.516,95 : 66,893046 x 67,133860 R$ 32.735.943,14

01/07/2017 R$ 32.735.943,14 : 67,133860 x 66,932458 R$ 32.637.735,11

01/08/2017 R$ 32.637.735,11 : 66,932458 x 67,046243 R$ 32.693.219,17

01/09/2017 R$ 32.693.219,17 : 67,046243 x 67,026129 R$ 32.683.411,14

01/10/2017 R$ 32.683.411,14 : 67,026129 x 67,012723 R$ 32.676.874,08

01/11/2017 R$ 32.676.874,08 : 67,012723 x 67,260670 R$ 32.797.778,48

01/12/2017 R$ 32.797.778,48 : 67,260670 x 67,381739 R$ 32.856.814,38

01/01/2018 R$ 32.856.814,38 : 67,381739 x 67,556931 R$ 32.942.241,84

01/02/2018 R$ 32.942.241,84 : 67,556931 x 67,712311 R$ 33.018.008,54

01/03/2018 R$ 33.018.008,54 : 67,712311 x 67,834193 R$ 33.077.440,88

01/04/2018 R$ 33.077.440,88 : 67,834193 x 67,881676 R$ 33.100.594,63

01/05/2018 R$ 33.100.594,63 : 67,881676 x 68,024227 R$ 33.170.105,63

01/06/2018 R$ 33.170.105,63 : 68,024227 x 68,316731 R$ 33.312.737,00

01/07/2018 R$ 33.312.737,00 : 68,316731 x 69,293660 R$ 33.789.109,01

Honorários (1,10%) R$ 371.680,20

Subtotal R$ 34.160.789,21

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 33.789.109,01 R$ 0,00 R$ 33.789.109,01
Honorários R$ 371.680,20 R$ 0,00 R$ 371.680,20
Total R$ 34.160.789,21 R$ 0,00 R$ 34.160.789,21

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=16649067

3 of 3 20/07/2018 16:38P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

44
83

52
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IA

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
07

/2
01

8 
às

 1
1:

54
 .fls. 9



 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.243.521 - SP (2018/0013730-2)
  
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : AMÂNCIO DA CONCEIÇÃO MACHADO  - SP074820    

CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 
AGRAVADO  : OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA ROSA 

MISTICA 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 
INTERES.  : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. RECURSO QUE NÃO 
INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE NÃO 
ADMITIU O APELO NOBRE NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DO ART. 
932, III, DO NCPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

DECISÃO

OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 

(OBRA SOCIAL) ajuizou ação anulatória contra ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE 

JOSE SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA (ASSOCIAÇÃO) e 

FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ (FRANCISCO), objetivando a anulação de negócio 

jurídico praticado por este e consistente na transferência para o patrimônio da 

ASSOCIAÇÃO a importância aproximada de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões 

de reais), em contrariedade ao texto expresso do estatuto social da OBRA SOCIAL, 

que na ocasião era representada por FRANCISCO.

A sentença julgou procedente o pedido inicial (e-STJ, fls. 238/240).

Inconformada, a ASSOCIAÇÃO manejou recurso de apelação.

O Tribunal de origem deu parcial provimento ao apelo, apenas para 

determinar a condenação solidária dos corréus ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, bem como para arbitrar a verba honorária em 1% do valor atribuído à 

causa , em acórdão que recebeu a seguinte ementa:

APELAÇÃO CÍVEL. Associação religiosa. Ação anulatória de doação 
ajuizada por entidade religiosa cm face de seu suposto 
representante legal c da associação donatária. Sentença de 
procedência, com determinação de restituição do valor da doação 
para a autora e condenação somente do correu, pessoa física, aos 
ônus da sucumbência, com arbitramento da verba honorária em 15% 
do valor da condenação. Inconformismo dos corréus. Doação que 
infringiu disposição estatutária, além de ser efetuada por quem não 
era representante legal da doadora. Anulação do negócio jurídico 
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Superior Tribunal de Justiça

que deve prevalecer. Ônus sucumbenciais, entretanto, que devem 
ser suportados, de forma solidária, pelos corréus, observada a 
gratuidade judiciária concedida à corré associação. Verba honorária 
que deve ser reduzida para 1% do valor atualizado da causa, sob 
pena de resultar em valor elevadíssimo. Redução amparada por 
orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (e-STJ, fl. 326).

Os embargos de declaração interpostos foram rejeitados (e-STJ, fls. 

346/353).

Irresignada, a ASSOCIAÇÃO manifestou recurso especial com fulcro 

no art. 105, III, a, da CF, em que apontou a violação dos arts. 9º, 85, § 8º, 355, I, 437, 

§, e 1.022, I e II, todos do NCPC e 538 do CC/02.

Não houve contrarrazões (e-STJ, fl. 388).

O apelo especial não foi admitido na origem sob o fundamento de (1) 

ausência de omissão no acórdão recorrido; e, (2) incidência da Súmula nº 284 do STF.

A ASSOCIAÇÃO, então, manifestou o presente agravo onde reiterou o 

apelo nobre e sustentou o desacerto da decisão agravada porque 1) a matéria foi 

devidamente prequestionada; 2) não há que se falar no reexame de prova; e, 3) 

demonstrou a violação aos artigos tidos por violados (e-STJ, fls. 396/406). 

A contraminuta não foi apresentada (e-STJ, fl. 411). 

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não comporta conhecimento.

De plano, vale pontuar que o presente recurso foi interposto contra 

decisão publicada na vigência do NCPC, razão pela qual devem ser exigidos os 

requisitos de admissibilidade recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado 

nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 
os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

Consoante pacífico entendimento desta Corte, o agravante deve 

infirmar especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, demonstrando o 

seu desacerto, de modo a justificar o cabimento do recurso especial interposto, sob 

pena de não ser conhecido o agravo, não cabendo a impugnação genérica ou a 

reiteração das razões expostas no recurso especial.
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Superior Tribunal de Justiça

Na espécie, o inconformismo não se dirigiu de forma específica contra 

nenhum dos fundamentos da decisão agravada, pois a ASSOCIAÇÃO não refutou, de 

forma arrazoada, a incidência do óbice contido na Súmula nº 284 do STF, ao caso. 

Além disso, nada disse acerca da ausência de omissão.

Em suma, a ASSOCIAÇÃO limitou-se a reiterar seu apelo nobre e a 

renegar genericamente os motivos apresentados pelo julgado impugnado, sem, no 

entanto, evidenciar a inadequação da fundamentação adotada.

A ASSOCIAÇÃO deveria ter indicado quais os pontos omissos e sua 

imprescindibilidade para o deslinde do feito, de modo a afastar a alegada ausência de 

omissão no acórdão recorrido, o que não ocorreu. 

Além do mais, a ASSOCIAÇÃO deveria ter explicitado os motivos 

pelos quais o Tribunal de origem teria violado os dispositivos de lei indicados no seu 

apelo nobre, de modo a afastar a deficiência de fundamentação do recurso especial 

(Súmula nº 284 do STF), o que também não foi feito. 

Em resumo, não houve por parte da ASSOCIAÇÃO nenhum 

argumento capaz de infirmar a decisão agravada.

De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior e em obediência 

ao princípio da dialeticidade, exige-se do recorrente o desenvolvimento de 

argumentação capaz de demonstrar a incorreção dos motivos nos quais se funda a 

decisão agravada, técnica ausente nas razões dessa irresignação.

De fato,  à luz do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, 

deve a parte recorrente impugnar todos os fundamentos suficientes para manter o 

acórdão recorrido, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido pelo Tribunal 

de origem merece ser modificado, ou seja, não basta que faça alegações genéricas em 

sentido contrário às afirmações do julgado contra o qual se insurge ( AgRg no Ag 

1.056.913/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 26/11/2008).

Assim, não tendo o recurso impugnado especificamente todos os 

fundamentos da decisão recorrida, é o caso de incidir o art. 932, III, do NCPC.

A propósito, veja-se o seguinte precedente:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS 
DA DECISÃO RECORRIDA QUE MANTEVE A INADMISSÃO DO 
RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA 182/STJ. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, QUE IMPÕE O 
ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS. PLEITO DE 
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 
7/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO NÃO REBATIDO. 
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Superior Tribunal de Justiça

MANUTENÇÃO DA DECISÃO ORA AGRAVADA. RECURSO NÃO 
PROVIDO.
1. O agravo em recurso especial que objetiva conferir trânsito 

ao recurso especial obstado na origem reclama, como requisito 

objetivo de admissibilidade, a impugnação específica aos 

fundamentos utilizados para a negativa de seguimento do apelo 

extremo, ônus do qual não se desincumbiu a parte insurgente. 

Aplicação, por analogia, da Súmula 182/STJ.

3. [...]
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 964.429/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
Quarta Turma, DJe 16/9/2016 - sem destaque no original)

Nessas condições, NÃO CONHEÇO do agravo. 

MAJORO em 0,1% os honorários advocatícios sucumbenciais fixados 

em desfavor da ASSOCIAÇÃO, nos termos do art. 85, § 11, do NCPC. 

Publique-se. 

Intimem-se.

Brasília, 19 de fevereiro de 2018.

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator

Documento: 80495347 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 21/02/2018 Página  4 de 4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2016.0000263791

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
0003060-18.2013.8.26.0101, da Comarca de Caçapava, em que são apelantes 
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, é apelado OBRA 
SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA MYSTICA.

ACORDAM, em 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento parcial, nos termos que 
constarão do acórdão. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores BERETTA 
DA SILVEIRA (Presidente sem voto), CARLOS ALBERTO DE SALLES E DONEGÁ 
MORANDINI.

São Paulo, 19 de abril de 2016.

VIVIANI NICOLAU
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0003060-18.2013.8.26.0101 -Voto nº 20779 – DVN 2

VOTO Nº : 20779    
APELAÇÃO Nº   : 0003060-18.2013.8.26.0101                  
COMARCA : CAÇAPAVA
APTES. : ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ
                          SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
                          SENHORA ROSA MÍSTICA E OUTRO
APDA. : OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA 
                          SENHORA MYSTICA

JUIZ SENTENCIANTE: JOSÉ APARECIDO RABELO

“APELAÇÃO CÍVEL. Associação religiosa. Ação anulatória de 
doação ajuizada por entidade religiosa em face de seu suposto 
representante legal e da associação donatária. Sentença de 
procedência, com determinação de restituição do valor da doação 
para a autora e condenação somente do corréu, pessoa física, aos 
ônus da sucumbência, com arbitramento da verba honorária em 
15% do valor da condenação. Inconformismo dos corréus. Doação 
que infringiu disposição estatutária, além de ser efetuada por quem 
não era representante legal da doadora. Anulação do negócio 
jurídico que deve prevalecer. Ônus sucumbenciais, entretanto, que 
devem ser suportados, de forma solidária, pelos corréus, observada 
a gratuidade judiciária concedida à corré associação. Verba 
honorária que deve ser reduzida para 1% do valor atualizado da 
causa, sob pena de resultar em valor elevadíssimo. Redução 
amparada por orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.”(v.20779).

OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL 
NOSSA SENHORA ROSA MYSTICA ingressou com “ação 
anulatória de negócio jurídico” contra ASSOCIAÇÃO OBRA 
SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA  NOSSA 
SENHORA ROSA MÍSTICA e FRANCISCO WILLIAM 
MUNHOZ, havendo sido julgada procedente (fls. 228/230). O 
corréu Francisco William Munhoz foi condenado a suportar 
integralmente os ônus da sucumbência, restando a verba honorária 
arbitrada em 15% do valor atualizado da condenação “abrangendo 
o valor bloqueado e o que for apurado em liquidação de sentença”. 

Inconformados, os corréus interpuseram 
recurso de apelação, suscitando, preliminarmente, nulidade da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0003060-18.2013.8.26.0101 -Voto nº 20779 – DVN 3

sentença por cerceamento defensório. No mérito, sustentam que a 
doação indicada na petição inicial não deve ser anulada, eis que 
observou os requisitos legais e estatutários. Pleiteiam, 
eventualmente, que divisão dos ônus sucumbenciais entre eles, 
corréus, assim como a redução da verba honorária, aduzindo, 
quanto a esta última, o arbitramento exagerado (fls. 234/250).

Efetuado o preparo, o recurso foi 
processado e contrariado (fls. 262/267).

Houve oposição ao julgamento virtual 
(fls. 287).

As fls. 297 foi determinada a anotação da 
renúncia apresentada pela Advogada da apelada, Dra. Dênia 
Gonçalves de Freitas, sem notícia de juntada de nova procuração. 

É O RELATÓRIO.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar 
de nulidade da sentença por cerceamento defensório e por violação 
ao princípio do contraditório.

Os apelantes fundam suas prefaciais na 
inadequação do julgamento antecipado da lide.

No entanto, não se vislumbra a aventada 
nulidade da sentença por cerceamento defensório e por ofensa ao 
princípio do contraditório em decorrência do julgamento antecipado 
da lide.

Nesse aspecto, é de se considerar que o 
julgamento antecipado da lide bem observou o artigo 330, inciso I, 
do Código de Processo Civil, pois a causa já estava madura para ser 
decidida, sendo desnecessária a produção de outras provas.

No caso em tela, aplica-se o Enunciado 9 
desta Câmara, verbis: “Pacificado que, sendo o juiz o destinatário da 
prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua 
realização. Havendo nos autos elementos de prova documental 
suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide. Aplicação da 
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Teoria da Causa Madura”.

Bem por isso, afastam-se as preliminares 
suscitadas pelos corréus.

No mérito, o recurso é parcialmente 
provido.

Consigne-se, à partida, que o pleito da 
autora-apelada, consoante a r. sentença, objetiva: “(...) a anulação de 
negócio jurídico praticado pelo requerido Francisco e consistente na 
transferência para o patrimônio da co-Ré a importância aproximada de 
vinte e cinco milhões de reais sendo que essa transferência contrariou o 
texto expresso do estatuto social da Autora que na ocasião era 
ilegitimamente representada pelo co-Réu Francisco...” (fls. 228).

A r. sentença, considerando que a doação 
indicada na peça vestibular foi realizada ao arrepio dos Estatutos 
Sociais da autora, acolheu os pedidos desta última para condenar os 
corréus a devolver o valor integral da doação.

Os apelantes, Associação Obra Social 
Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística e 
Francisco William Munhoz, em suas razões de recurso, alegaram 
que:

“O Apelante Francisco último presidente 
eleito regularmente na apelada, sempre foi o maior doador da 
instituição apelada, bem como faz parte da Associação apelante 
tanto no ano de 2000 como tesoureiro, como na Assembleia 
Geral anulada de 2002, pela justiça o que demonstra que sempre 
agiu em prol da apelada, jamais visando qualquer ato 
prejudicial à apelada. Assim, graças à ajuda dos apelantes,  a 
apelada vem conseguindo manter o seu santuário e investido na 
ajuda à população menos favorecidas da sociedade, o que 
sempre fez até a ditadura imposta na gerencia da apelada, que 
não mais destina suas atividades para a sociedade ou seus fieis. 
No ano de 2010, o apelante Francisco realizou uma doação de 
25 milhões de reais para Apelada porque naquela época quem 
presidia a apelada era o Sr. Andrés, pessoa de sua total 
confiança, haja vista trabalharem juntos em prol da apelada por 
mais de 10 (dez) anos consecutivos e juntos, conforme 
documentos já anexados aos autos. Entretanto, é sabido que em 
22/02/2011, o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 
confirmou a decisão para anular nos autos do processo principal 
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a Assembleia realizada em 2002 onde constava a nomeação da 
Diretoria e, nesta chapa o apelante Francisco era o Presidente 
eleito regularmente, bem como foram anulados todas as demais 
subsequentes, conforme determina no Estatuto Social. Ao tomar 
conhecimento desta decisão, o apelante Francisco, temendo o 
mau uso do dinheiro que ele havia doado para a apelada, depois 
de inúmeras intervenções e pela razão de que o Bispo Diocesano 
voltaria a ter acesso a todas as contas da Associação, ou seja, 
todo mundo queria usufruir do dinheiro doado a apelada, o que 
causou um tremendo mal estar no apelante, Francisco, que 
resolveu tomar as medidas legais cabíveis e necessárias, sem 
descaracterizar a doação e sua finalidade. Sendo assim, o 
apelante Francisco no dia 23/02/2011 (antes do julgamento do 
recurso de apelação da ação principal) fundou uma Associação 
(sem fins lucrativos) cuja denominação é da apelante 
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA, cuja 
finalidade exclusiva é a de administrar e manter a Obra Social 
Rosa Mistica, ora apelada. Toda essa situação levou o apelante 
Francisco a tomar tal medida protetiva e preventiva, pois temia 
que esse dinheiro doado por fosse parar em destinos diferentes 
ao da administração da apelada, ou que fosse para usar com 
atividades diversas da estatuída no regimento interno da 
apelada. E para que não restasse qualquer dúvida com relação 
ao destino dado aos 25 milhões doados, o próprio apelante Sr. 
Francisco deixou bem ressaltado em Ata constitutiva da 
Associação apelante que o patrimônio desta, não será jamais 
transmitido aos associados ou seus herdeiros e sucessores, 
protegendo o patrimônio da associação.”(fls. 241/242).

Com efeito, a sentença, no que diz respeito 
à procedência da ação, é de ser mantida.

Destarte, conforme ressaltado pelo r. Juízo 
de origem: 

“(...) a atenta análise das 
informações existentes nos autos mostra que o requerido 
Francisco tão logo tomou conhecimento do pronunciamento do 
Egrégio Tribunal de Justiça que confirmou sentença anulatória 
de Assembleia outrora realizada providenciou a criação da 
Associação Requerida e a transferência do numerário 
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representado pela doação que tinha feito à Autora e na 
contestação diz que só procedeu dessa forma temendo que o 
dinheiro fosse cair em mãos indevidas e que todo o recurso 
continuava destinando-se unicamente e exclusivamente para a 
administração e manutenção da Autora...” (fls. 229).

Apesar da referida afirmação do corréu 
Francisco, no sentido que agiu daquela forma para garantir que a 
doação cumprisse a destinação correta, é irretorquível que a 
transferência violou o Estatuo Social, especialmente o seu artigo 44 
(fls. 42), o qual veda a transferência de qualquer bem da autora para 
terceiros.

O referido artigo assim dispõe: “Em 
hipótese alguma o patrimônio social poderá ser alienado ou hipotecado 
para fins outros que os objetivos sociais. A alienação ou oneração 
dependerá, sempre, da maioria absoluta da Assembleia Geral 
especialmente convocada, observadas as normas canônicas dos cc. 
1291-1293.”

Ainda que a finalidade (para argumentar) 
da referida transferência fosse a garantia das realizações das obras 
às quais a associação se dedica e, ainda que essa finalidade seja 
nobre, é irretorquível que a doação indicada na petição inicial 
efetivamente contrariou o artigo 44 do Estatuto Social.

Não houve demonstração no sentido de 
que houve convocação da Assembleia Geral, ou, ainda, no sentido 
de que esta tenha sido instalada, ou, ainda, que houve votação de 
maioria absoluta. Aliás, é inegável que, em virtude da anulação da 
Assembleia realizada em 13 de setembro de 2002, bem como dos 
atos a ela subsequentes, a própria representação da autora, pelo 
corréu Francisco, quando da doação para a corré Associação Obra 
Social Padre José Sazami Kumagawa  Nossa Senhora Rosa 
Mística, não era válida, motivo pelo qual, por mais esta razão, a 
doação não foi regular. 

Na verdade, o apelante Francisco age 
como se o dinheiro ainda lhe pertencesse. Admitiu haver doado 25 
milhões de reais para a Obra Social e Assistencial Nossa Senhora 
Rosa Mystica, porque na época quem presidia a apelada era o 
senhor Andrés, pessoa de sua confiança. Afirma que durante os dez 
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anos em que a apelada foi administrada por ele, Francisco, não há 
sinal de dilapidação do patrimônio. Todavia, diante da anulação 
daquela assembleia e temendo pelo destino do dinheiro, criou outra 
associação e transferiu o dinheiro, como se a quantia ainda lhe 
pertencesse e se dela pudesse dispor. 

Daí porque, mantém-se a sentença, 
ratificando-se a anulação da doação, bem como a determinação de 
devolução do valor integral do referido negócio jurídico, com 
autorização da transferência imediata do valor bloqueado para a 
conta judicial à disposição da autora.

Entretanto, a r. sentença comporta 
alteração no concernente aos ônus da sucumbência.

A sentença estabeleceu que as custas e 
despesas processuais, assim como a verba honorária deverão ser 
arcadas unicamente pelo corréu Francisco.

No entanto, a corré Associação Obra 
Social Padre José Sazami Kumagawa  Nossa Senhora Rosa 
Mística também é sucumbente e deverá suportar, solidariamente 
com o corréu Francisco, os respectivos ônus, ressalvando-se que a 
Associação é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Assim, acolhe-se neste ponto, o recurso 
dos corréus.

De igual modo, o pleito recursal é 
acolhido para reduzir a verba honorária.

Os honorários advocatícios foram 
arbitrados em 15% do valor bloqueado e o que for apurado em 
liquidação de sentença. Infere-se, pois, que a verba honorária, se 
mantida a forma como fixada na sentença, resultará em valor 
superior a R$ 4.000.000,00.

Tal valor revela-se exacerbado, sendo 
pertinente a sua redução, em consonância com a jurisprudência do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, destacando-se que: “(...) 
Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% 
sobre o valor da condenação resultará em soma altíssima, pode arbitrá-
lo em percentual inferior e/ou sobre o valor da causa. In casu, o 
percentual de 10% sobre o valor da causa faria com que os honorários 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0003060-18.2013.8.26.0101 -Voto nº 20779 – DVN 8

chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de 
percentual mais abaixo” (STJ  1ª Turma  REsp 817.928-AgRg, rel. 
Min. José Delgado  j. 6.6.06).

À luz de tais considerações, arbitra-se a 
verba honorária em 1% do valor atribuído à causa (R$ 
25.000.000,00  fls. 08).

Concluindo, o recurso é parcialmente 
provido tão somente para determinar a condenação solidária dos 
corréus ao pagamento dos ônus da sucumbência, bem como para 
arbitrar a verba honorária em 1% do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado.

Por derradeiro, para evitar a costumeira 
oposição de embargos declaratórios voltados ao prequestionamento, 
tem-se por ventilados, neste grau de jurisdição, todos os 
dispositivos legais citados no recurso interposto. Vale lembrar que a 
função do julgador é decidir a lide e apontar, direta e objetivamente, 
os fundamentos que, para tal, foram-lhe suficientes, não havendo 
necessidade de apreciar todos os argumentos deduzidos pelas 
partes, um a um. Sobre o tema, confira-se a jurisprudência (STJ, 
EDcl no REsp nº 497.941/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, publicado 
em 05/05/2004; STJ, EDcl no AgRg no Ag nº 522.074/RJ, Rel. 
Min. Denise Arruda, publicado em 25/10/2004).

Ante o exposto, DÁ-SE PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso.

VIVIANI NICOLAU
                       Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp nº 1243521 / SP (2018/0013730-2) autuado em 07/02/2018

Detalhes

PROCESSO: AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA
ADVOGADO: AMÂNCIO DA CONCEIÇÃO MACHADO - SP074820
ADVOGADO: CAROLINE PISTILI GAILLAND - SP311445
AGRAVADO : OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA ROSA

MISTICA
ADVOGADO: DENIA GONÇALVES DE FREITAS - SP332590

INTERES. : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ
LOCALIZAÇÃO: Saída para iSTJ - Processo eletrônico baixado e

recebido em 19/03/2018
TIPO: Processo eletrônico.

AUTUAÇÃO: 07/02/2018
NÚMERO ÚNICO: 0003060-18.2013.8.26.0101

RELATOR(A): Min. MOURA RIBEIRO - TERCEIRA TURMA
RAMO DO DIREITO: DIREITO CIVIL

ASSUNTO(S): DIREITO CIVIL, Pessoas Jurídicas, Associação.

TRIBUNAL DE ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO

NÚMEROS DE ORIGEM: 00030601820138260101, 00039134220048260101,
30601820138260101, 91468638820088260000.
2 volumes, nenhum apenso.

ÚLTIMA FASE: 15/03/2018 (20:07) BAIXA DEFINITIVA PARA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO
FURTADO

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNum...
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Versão 2.0.53| de 03/07/2018 17:37:04.

Fases

15/03/2018 20:07 Baixa Definitiva para TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO (22)

15/03/2018 20:07 Transitado em Julgado em 15/03/2018 (848)

05/03/2018 01:34 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL intimado eletronicamente da(o)
Despacho / Decisão em 05/03/2018 (300104)

21/02/2018 05:36 Disponibilizada intimação eletrônica (Decisões e Vistas) ao(à)
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (300105)

21/02/2018 05:03 Publicado DESPACHO / DECISÃO em 21/02/2018 (92)

20/02/2018 19:00 Disponibilizado no DJ Eletrônico - DESPACHO / DECISÃO (1061)

20/02/2018 15:54 Não conhecido o recurso de ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE
JOSE SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA
(Publicação prevista para 21/02/2018) (235)

19/02/2018 18:34 Recebidos os autos no(a) COORDENADORIA DA TERCEIRA
TURMA (132)

08/02/2018 15:40 Conclusos para decisão ao(à) Ministro(a) MOURA RIBEIRO
(Relator) - pela SJD (51)

08/02/2018 15:00 Distribuído por dependência ao Ministro MOURA RIBEIRO -
TERCEIRA TURMA. Processo prevento: AREsp 1062510
(2017/0044100-3) (26)

24/01/2018 17:37 Remetidos os Autos (após digitalização) para TRIBUNAL DE
ORIGEM (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CONSELHEIRO FURTADO - SP Guia n° 164, passando a tramitar,
a partir desta data, de forma eletrônica.) (123)

24/01/2018 16:51 Processo digitalizado após protocolo (30080)

Impresso Sexta-feira, 20 de Julho de 2018.

STJ - Consulta Processual https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNum...
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.528.089/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/07/2011

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
AV REBOUCAS

NÚMERO
353

COMPLEMENTO
ANDAR 10 CONJ 101

CEP
05.401-000

BAIRRO/DISTRITO
CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
piramide@amcham.com.br

TELEFONE
(11) 3858-5851 / (11) 3858-5018

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
05/07/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/07/2018 às 15:41:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/07/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/impress...
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exeqüente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Leticia Oliveira Dos Santos

 Vistos.

 Em 15 dias, sob pena de indeferimento, EMENDE o pólo ativo a PETIÇÃO 
INICIAL (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo de 
conhecimento.
 Int. 

 Caçapava, 26 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 30/07/2018 10:30 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0688/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   15   dias,   sob   pena   de   indeferimento,   EMENDE   o   pólo   ativo   a   PETIÇÃO   INICIAL 
 (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo de conhecimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 30 de julho de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0688/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1479/1485   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   15   dias,   sob   pena   de   indeferimento,   EMENDE   o   pólo   ativo   a   PETIÇÃO   INICIAL 
 (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo de conhecimento. Int." 

           Caçapava, 31 de julho de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA/SP 

 

 

 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificado nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho, 

requerer a juntada das procurações das partes, Sentença e Certidão de Trânsito 

em Julgado, bem como a publicação para dar início a execução.  

 

Termos em que,  

pede deferimento 

Caçapava, 02 de agosto de 2018. 

 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 

que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 137302/SP, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, advogados(as) MARIA TEREZA TAVARES DE ARAÚJO ELIAS
PREUSS E OUTRO(S) (SP090404) e, como AGRAVADO, LOPES
CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA, advogados(as) SANTO ROMEU
NETTO E OUTRO(S) (SP017206), constam as seguintes fases:  em 19 de
Janeiro de 2012, PROCESSO RECEBIDO NA SEÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO
PARA DIGITALIZAR P 9783; em 07 de Março de 2012, AUTOS FÍSICOS
REMETIDOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM APÓS A SUA DIGITALIZAÇÃO,
PASSANDO O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL A TRAMITAR, A
PARTIR DESTA DATA, DE FORMA ELETRÔNICA.; em 08 de Março de
2012, PROCESSO REMETIDO AO(À) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO
PAULO - PALÁCIO DA JUSTIÇA SÃO PAULO - SP GUIA N° 6029; em 09 de
Março de 2012, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM
09/03/2012 - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA
TURMA; em 09 de Março de 2012, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A)
RELATOR(A) - PELA SJD; em 21 de Março de 2012, PROCESSO
RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 21 de
Março de 2012, DECISÃO DO MINISTRO RELATOR  NEGANDO
PROVIMENTO AO AGRAVO EM RESP AGUARDANDO PUBLICAÇÃO
(PREVISTA PARA 23/03/2012); em 22 de Março de 2012, DECISÃO DO
MINISTRO RELATOR DISPONIBILIZADA NO DJE EM 22/03/2012; em 23 de
Março de 2012, DECISÃO DO MINISTRO RELATOR PUBLICADA  NO DJE
EM 23/03/2012; em 23 de Março de 2012, PETIÇÃO Nº 89705/2012 PET -
PETIÇÃO PROTOCOLADA EM 23/03/2012.; em 27 de Março de 2012,
MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº. 000456-2012-CORD2T (DECISÕES E
VISTAS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) MINISTÉRIO
P Ú B L I C O  F E D E R A L  E M  2 6 / 0 3 / 2 0 1 2  A R Q U I V A D O  N E S T A
COORDENADORIA; em 28 de Março de 2012, PETIÇÃO 89705/2012
(PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em
28 de Março de 2012, PETIÇÃO  Nº 89705/2012 (PETIÇÃO) JUNTADA; em
29 de Março de 2012, PETIÇÃO Nº 97836/2012 AGRG - AGRAVO
REGIMENTAL PROTOCOLADA EM 28/03/2012.; em 02 de Abril de 2012,
PETIÇÃO 97836/2012 (AGRAVO REGIMENTAL) RECEBIDA NA

Certidão de número 2259267, de código de segurança 9574.210B.E863.6B3,

gerada em 31/07/2018 11:09:13.
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COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 10 de Abril de 2012,
PETIÇÃO  Nº 97836/2012 (AGRAVO REGIMENTAL) JUNTADA; em 10 de
Abril de 2012, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) COM
AGRAVO REGIMENTAL; em 12 de Novembro de 2012, PETIÇÃO Nº
97836/2012 - AGRG NO ARESP 137302/SP - INCLUÍDO NA PAUTA DO DIA
20/11/2012 DA SEGUNDA TURMA NO DJE EM 13/11/2012; em 12 de
Novembro de 2012, PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJE EM 12/11/2012; em
13 de Novembro de 2012, PAUTA PUBLICADA NO DJE EM 13/11/2012; em
20 de Novembro de 2012, MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº. 002303-2012-
CORD2T (PAUTA) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A)
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL EM 14/11/2012 ARQUIVADO NESTA
COORDENADORIA; em 20 de Novembro de 2012, RESULTADO DE
JULGAMENTO PARCIAL: "RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO(A)
SR(A). MINISTRO(A)-RELATOR(A)."
- PETIÇÃO Nº 97836/2012 - AGRG NO ARESP 137302; em 20 de Novembro
de 2012, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA
TURMA; em 23 de Novembro de 2012, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A)
RELATOR(A); em 14 de Maio de 2013, PETIÇÃO Nº 97836/2012 - AGRG
NO ARESP 137302/SP - INCLUÍDO NA PAUTA DO DIA 21/05/2013 DA
SEGUNDA TURMA NO DJE EM 15/05/2013; em 14 de Maio de 2013,
PAUTA DISPONIBILIZADA NO DJE EM 14/05/2013; em 15 de Maio de 2013,
PAUTA PUBLICADA NO DJE EM 15/05/2013; em 21 de Maio de 2013,
MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº. 000947-2013-CORD2T (PAUTA) COM
CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EM 16/05/2013 ARQUIVADO NESTA COORDENADORIA; em 21 de Maio de
2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA
TURMA; em 21 de Maio de 2013, RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL:
"A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO
REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO(A) SR(A). MINISTRO(A)-
RELATOR(A), SEM DESTAQUE E EM BLOCO."
- PETIÇÃO Nº 97836/2012 - AGRG NO ARESP 137302; em 27 de Maio de
2013, ACÓRDÃO AGUARDANDO PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 97836/2012
- AGRG   NO  ARESP 137302/SP - PREVISTA PARA O DIA: 28/05/2013; em
27 de Maio de 2013, ACÓRDÃO DISPONIBILIZADO NO DJE EM
27/05/2013; em 28 de Maio de 2013, ACÓRDÃO PUBLICADO NO DJE -
PETIÇÃO Nº 97836/2012 - AGRG   NO  ARESP 137302/SP; em 03 de Junho
de 2013, MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº. 001073-2013-CORD2T
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE DO REPRESENTANTE DO(A) MINISTÉRIO

Certidão de número 2259267, de código de segurança 9574.210B.E863.6B3,

gerada em 31/07/2018 11:09:13.
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P Ú B L I C O  F E D E R A L  E M  3 1 / 0 5 / 2 0 1 3  A R Q U I V A D O  N E S T A
COORDENADORIA; em 02 de Julho de 2013, ACÓRDÃO TRANSITADO EM
JULGADO; em 02 de Ju lho de 2013,  PROCESSO BAIXADO
ELETRONICAMENTE À(O) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - AV. BRIGADEIRO COM ENVIO DAS PEÇAS GERADAS NESTE
TRIBUNAL; em 03 de Julho de 2013, PROCESSO RECEBIDO
ELETRONICAMENTE PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - AV. BRIGADEIRO. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO, Atos Administrativos, Infração
Administrativa, Multas e demais Sanções.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:

Número da Certidão: 2259267

Código de Segurança: 9574.210B.E863.6B3

Data de geração: 31 de Julho de 2018, às 11:09:13

Certidão de número 2259267, de código de segurança 9574.210B.E863.6B3,

gerada em 31/07/2018 11:09:13.
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Page: 1

 Data impressão: quarta-feira, 25 de julho de 2018 - 16h11

 Associado: DENIA GONCALVES DE FREITAS

 OAB: 332590

  
1.TJ-SP
Disponibilização: quinta-feira, 19 de julho de 2018.
Arquivo: 1643
Publicação: 86
  

CAÇAPAVA
Cível

1ª Vara
  
Processo 0003060-18.2013.8.26.0101 (010.12.0130.003060) - Procedimento Comum - Defeito, nulidade ou anulação - Obra
Social e Assistencial Nossa Senhora Rosa Mística - Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora
Rosa Mistica - - Francisco William Munhoz - Vistos. Decisão do STJ às fls. 406/409: ciência às partes. Eventual execução do
julgado deve obedecer o comunicado CG nº 438/2016 do TJSP e CGJ. Decorrido o prazo de 05 dias, nada sendo requerido,
remetam-se os autos ao arquivo, com as observâncias de praxe. Int. - ADV: AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO (OAB
74820/SP), DENIA GONÇALVES DE FREITAS (OAB 332590/SP)

______________________________________________________________________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exeqüente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.
Fls. 1/5: certificado a fls. 103 o trânsito em julgado do título judicial de fls. 107/109, 

INTIME-SE a parte executada, conforme as regras do art. 513 do CPC, (i) para em 15 dias 
PAGAR O DÉBITO indicado no demonstrativo discriminado e atualizado de fls. 7/9  (art. 
524 do CPC), acrescido de custas se houver, sob pena de multa de 10% e mais honorários 
advocatícios também de 10% (art. 523, §§1° e 2º, do CPC), bem como, (ii) para tomar 
ciência que, transcorridos os 15 dias acima de pagamento, terá outros 15 dias para 
APRESENTAR IMPUGNAÇÃO se quiser, independentemente de nova intimação e de 
garantia do Juízo, com penhora ou outra coisa que o valha (art. 525 do CPC). 

Não realizado o pagamento voluntário na quinzena inicial, poderá a parte exequente, 
sem necessidade de nova intimação do pólo executado, (i) requerer as ROTINAS 
ELETRÔNICAS para localização, bloqueio e penhora de bens, comprovando antes, 
porém, o recolhimento das taxas do art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03, calculadas 
por diligência a ser realizada, bem como, (ii) INDICAR, desde logo, de modo 
individualizado, determinado(s) BEM(NS) passível(eis) de constrição pertencente(s) à 
parte executada, com prova idônea de sua propriedade, requestando a respectiva penhora e 
avaliação, sempre observando-se o art. 523, §3º, e no que couber os §§1º e 2º do art. 829 e o 
art. 830 e seguintes, todos do CPC (penhora, arresto, depósito, avaliação, procedimentos, 
intimações etc.).

Sem prejuízo, com o trânsito em julgado da “decisão judicial”, devidamente 
certificado, e transcorrido em branco o prazo legal de quitação, sob responsabilidades e 
também mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá, ainda, se 
quiser, se já não tomou as providências antes nos autos com a efetivação da medida, 
requerer expressa e diretamente à Serventia a expedição de CERTIDÃO ESPECÍFICA 
que servirá para os fins do art. 517 do CPC (PROTESTO do título judicial) e/ou para os 
fins do art. 782, §§ 3º a 5º, CPC (NEGATIVAÇÃO DO NOME em cadastros de 
inadimplentes).

Observe-se o art. 212 do CPC, devendo o Oficial de Justiça, ainda, por ocasião da 
citação/intimação, proceder à completa qualificação do(a)(s) executado(a)(s). Servirá a 
presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Int.
 Caçapava, 06 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 08/08/2018 10:57 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0743/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1/5:   certificado   a   fls.   103   o   trânsito   em   julgado   do   título   judicial   de   fls.   107/109, 
 INTIME-SE   a   parte   executada,   conforme   as   regras   do   art.   513   do   CPC,   (i)   para   em   15   dias   PAGAR   O   DÉBITO 
 indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   de   fls.   7/9   (art.   524   do   CPC),   acrescido   de   custas   se 
 houver,   sob   pena   de   multa   de   10%   e   mais   honorários   advocatícios   também   de   10%   (art.   523,   §§1°   e   2º,   do 
 CPC),   bem   como,   (ii)   para   tomar   ciência   que,   transcorridos   os   15   dias   acima   de   pagamento,   terá   outros   15 
 dias   para   APRESENTAR   IMPUGNAÇÃO   se   quiser,   independentemente   de   nova   intimação   e   de   garantia   do 
 Juízo,   com   penhora   ou   outra   coisa   que   o   valha   (art.   525   do   CPC).   Não   realizado   o   pagamento   voluntário   na 
 quinzena   inicial,   poderá   a   parte   exequente,   sem   necessidade   de   nova   intimação   do   pólo   executado,   (i) 
 requerer   as   ROTINAS   ELETRÔNICAS   para   localização,   bloqueio   e   penhora   de   bens,   comprovando   antes, 
 porém,   o   recolhimento   das   taxas   do   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   n.   11.608/03,   calculadas   por   diligência   a 
 ser   realizada,   bem   como,   (ii)   INDICAR,   desde   logo,   de   modo   individualizado,   determinado(s)   BEM(NS) 
 passível(eis)   de   constrição   pertencente(s)   à   parte   executada,   com   prova   idônea   de   sua   propriedade, 
 requestando   a   respectiva   penhora   e   avaliação,   sempre   observando-se   o   art.   523,   §3º,   e   no   que   couber   os   §§1º 
 e   2º   do   art.   829   e   o   art.   830   e   seguintes,   todos   do   CPC   (penhora,   arresto,   depósito,   avaliação,   procedimentos, 
 intimações   etc.).   Sem   prejuízo,   com   o   trânsito   em   julgado   da   "decisão   judicial",   devidamente   certificado,   e 
 transcorrido   em   branco   o   prazo   legal   de   quitação,   sob   responsabilidades   e   também   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá,   ainda,   se   quiser,   se   já   não   tomou   as   providências   antes   nos 
 autos   com   a   efetivação   da   medida,   requerer   expressa   e   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   CERTIDÃO 
 ESPECÍFICA   que   servirá   para   os   fins   do   art.   517   do   CPC   (PROTESTO   do   título   judicial)   e/ou   para   os   fins   do 
 art.   782,   §§   3º   a   5º,   CPC   (NEGATIVAÇÃO   DO   NOME   em   cadastros   de   inadimplentes).   Observe-se   o   art.   212 
 do   CPC,   devendo   o   Oficial   de   Justiça,   ainda,   por   ocasião   da   citação/intimação,   proceder   à   completa 
 qualificação   do(a)(s)   executado(a)(s).   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int. Caçapava, 06 de agosto de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 8 de agosto de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

45
7D

7E
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IC
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

M
P

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
08

/2
01

8 
às

 1
0:

58
 .

fls. 115



 Foro de Caçapava  Emitido em: 09/08/2018 09:57 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0743/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1465/1471   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1/5:   certificado   a   fls.   103   o   trânsito   em   julgado   do   título   judicial   de   fls.   107/109, 
 INTIME-SE   a   parte   executada,   conforme   as   regras   do   art.   513   do   CPC,   (i)   para   em   15   dias   PAGAR   O   DÉBITO 
 indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   de   fls.   7/9   (art.   524   do   CPC),   acrescido   de   custas   se 
 houver,   sob   pena   de   multa   de   10%   e   mais   honorários   advocatícios   também   de   10%   (art.   523,   §§1°   e   2º,   do 
 CPC),   bem   como,   (ii)   para   tomar   ciência   que,   transcorridos   os   15   dias   acima   de   pagamento,   terá   outros   15 
 dias   para   APRESENTAR   IMPUGNAÇÃO   se   quiser,   independentemente   de   nova   intimação   e   de   garantia   do 
 Juízo,   com   penhora   ou   outra   coisa   que   o   valha   (art.   525   do   CPC).   Não   realizado   o   pagamento   voluntário   na 
 quinzena   inicial,   poderá   a   parte   exequente,   sem   necessidade   de   nova   intimação   do   pólo   executado,   (i) 
 requerer   as   ROTINAS   ELETRÔNICAS   para   localização,   bloqueio   e   penhora   de   bens,   comprovando   antes, 
 porém,   o   recolhimento   das   taxas   do   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   n.   11.608/03,   calculadas   por   diligência   a 
 ser   realizada,   bem   como,   (ii)   INDICAR,   desde   logo,   de   modo   individualizado,   determinado(s)   BEM(NS) 
 passível(eis)   de   constrição   pertencente(s)   à   parte   executada,   com   prova   idônea   de   sua   propriedade, 
 requestando   a   respectiva   penhora   e   avaliação,   sempre   observando-se   o   art.   523,   §3º,   e   no   que   couber   os   §§1º 
 e   2º   do   art.   829   e   o   art.   830   e   seguintes,   todos   do   CPC   (penhora,   arresto,   depósito,   avaliação,   procedimentos, 
 intimações   etc.).   Sem   prejuízo,   com   o   trânsito   em   julgado   da   "decisão   judicial",   devidamente   certificado,   e 
 transcorrido   em   branco   o   prazo   legal   de   quitação,   sob   responsabilidades   e   também   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá,   ainda,   se   quiser,   se   já   não   tomou   as   providências   antes   nos 
 autos   com   a   efetivação   da   medida,   requerer   expressa   e   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   CERTIDÃO 
 ESPECÍFICA   que   servirá   para   os   fins   do   art.   517   do   CPC   (PROTESTO   do   título   judicial)   e/ou   para   os   fins   do 
 art.   782,   §§   3º   a   5º,   CPC   (NEGATIVAÇÃO   DO   NOME   em   cadastros   de   inadimplentes).   Observe-se   o   art.   212 
 do   CPC,   devendo   o   Oficial   de   Justiça,   ainda,   por   ocasião   da   citação/intimação,   proceder   à   completa 
 qualificação   do(a)(s)   executado(a)(s).   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int. Caçapava, 06 de agosto de 2018." 

           Caçapava, 9 de agosto de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Apelação       Processo nº 0003060-18.2013.8.26.0101

Relator(a): VIVIANI NICOLAU

Órgão Julgador: 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

VOTO Nº : 20779    
APELAÇÃO Nº   : 0003060-18.2013.8.26.0101                  
COMARCA : CAÇAPAVA
APTES. : ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ
                          SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
                          SENHORA ROSA MÍSTICA E OUTRO
APDA. : OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA 
                          SENHORA MYSTICA

JUIZ SENTENCIANTE: JOSÉ APARECIDO RABELO

1. Fls. 289/290: A Advogada Dra. Dênia Gonçalves 

de Freitas peticionou informando haver 

renunciado ao mandato outorgado pela apelada, 

renúncia essa já comunicada à sua cliente. 

2. Providencie o Cartório as devidas anotações.

3. Não há notícia de juntada de nova procuração, 

outorgada pela apelada. 

4. Se em termos, expeça-se a certidão requerida 

pela Associação apelante.

5. Em seguida, tornem conclusos visando a 

remessa dos autos à Revisão, adotando-se o 

julgamento presencial, diante da petição de fls. 

287.     

                        São Paulo, 11 de janeiro de 2016.

                                 Viviani Nicolau
                       Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2016.0000263791

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
0003060-18.2013.8.26.0101, da Comarca de Caçapava, em que são apelantes 
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, é apelado OBRA 
SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA MYSTICA.

ACORDAM, em 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento parcial, nos termos que 
constarão do acórdão. V. U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores BERETTA 
DA SILVEIRA (Presidente sem voto), CARLOS ALBERTO DE SALLES E DONEGÁ 
MORANDINI.

São Paulo, 19 de abril de 2016.

VIVIANI NICOLAU
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0003060-18.2013.8.26.0101 -Voto nº 20779 – DVN 2

VOTO Nº : 20779    
APELAÇÃO Nº   : 0003060-18.2013.8.26.0101                  
COMARCA : CAÇAPAVA
APTES. : ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ
                          SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
                          SENHORA ROSA MÍSTICA E OUTRO
APDA. : OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL NOSSA 
                          SENHORA MYSTICA

JUIZ SENTENCIANTE: JOSÉ APARECIDO RABELO

“APELAÇÃO CÍVEL. Associação religiosa. Ação anulatória de 
doação ajuizada por entidade religiosa em face de seu suposto 
representante legal e da associação donatária. Sentença de 
procedência, com determinação de restituição do valor da doação 
para a autora e condenação somente do corréu, pessoa física, aos 
ônus da sucumbência, com arbitramento da verba honorária em 
15% do valor da condenação. Inconformismo dos corréus. Doação 
que infringiu disposição estatutária, além de ser efetuada por quem 
não era representante legal da doadora. Anulação do negócio 
jurídico que deve prevalecer. Ônus sucumbenciais, entretanto, que 
devem ser suportados, de forma solidária, pelos corréus, observada 
a gratuidade judiciária concedida à corré associação. Verba 
honorária que deve ser reduzida para 1% do valor atualizado da 
causa, sob pena de resultar em valor elevadíssimo. Redução 
amparada por orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.”(v.20779).

OBRA SOCIAL E ASSISTENCIAL 
NOSSA SENHORA ROSA MYSTICA ingressou com “ação 
anulatória de negócio jurídico” contra ASSOCIAÇÃO OBRA 
SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA  NOSSA 
SENHORA ROSA MÍSTICA e FRANCISCO WILLIAM 
MUNHOZ, havendo sido julgada procedente (fls. 228/230). O 
corréu Francisco William Munhoz foi condenado a suportar 
integralmente os ônus da sucumbência, restando a verba honorária 
arbitrada em 15% do valor atualizado da condenação “abrangendo 
o valor bloqueado e o que for apurado em liquidação de sentença”. 

Inconformados, os corréus interpuseram 
recurso de apelação, suscitando, preliminarmente, nulidade da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0003060-18.2013.8.26.0101 -Voto nº 20779 – DVN 3

sentença por cerceamento defensório. No mérito, sustentam que a 
doação indicada na petição inicial não deve ser anulada, eis que 
observou os requisitos legais e estatutários. Pleiteiam, 
eventualmente, que divisão dos ônus sucumbenciais entre eles, 
corréus, assim como a redução da verba honorária, aduzindo, 
quanto a esta última, o arbitramento exagerado (fls. 234/250).

Efetuado o preparo, o recurso foi 
processado e contrariado (fls. 262/267).

Houve oposição ao julgamento virtual 
(fls. 287).

As fls. 297 foi determinada a anotação da 
renúncia apresentada pela Advogada da apelada, Dra. Dênia 
Gonçalves de Freitas, sem notícia de juntada de nova procuração. 

É O RELATÓRIO.

Inicialmente, cumpre afastar a preliminar 
de nulidade da sentença por cerceamento defensório e por violação 
ao princípio do contraditório.

Os apelantes fundam suas prefaciais na 
inadequação do julgamento antecipado da lide.

No entanto, não se vislumbra a aventada 
nulidade da sentença por cerceamento defensório e por ofensa ao 
princípio do contraditório em decorrência do julgamento antecipado 
da lide.

Nesse aspecto, é de se considerar que o 
julgamento antecipado da lide bem observou o artigo 330, inciso I, 
do Código de Processo Civil, pois a causa já estava madura para ser 
decidida, sendo desnecessária a produção de outras provas.

No caso em tela, aplica-se o Enunciado 9 
desta Câmara, verbis: “Pacificado que, sendo o juiz o destinatário da 
prova, somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua 
realização. Havendo nos autos elementos de prova documental 
suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a lide. Aplicação da 
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Teoria da Causa Madura”.

Bem por isso, afastam-se as preliminares 
suscitadas pelos corréus.

No mérito, o recurso é parcialmente 
provido.

Consigne-se, à partida, que o pleito da 
autora-apelada, consoante a r. sentença, objetiva: “(...) a anulação de 
negócio jurídico praticado pelo requerido Francisco e consistente na 
transferência para o patrimônio da co-Ré a importância aproximada de 
vinte e cinco milhões de reais sendo que essa transferência contrariou o 
texto expresso do estatuto social da Autora que na ocasião era 
ilegitimamente representada pelo co-Réu Francisco...” (fls. 228).

A r. sentença, considerando que a doação 
indicada na peça vestibular foi realizada ao arrepio dos Estatutos 
Sociais da autora, acolheu os pedidos desta última para condenar os 
corréus a devolver o valor integral da doação.

Os apelantes, Associação Obra Social 
Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística e 
Francisco William Munhoz, em suas razões de recurso, alegaram 
que:

“O Apelante Francisco último presidente 
eleito regularmente na apelada, sempre foi o maior doador da 
instituição apelada, bem como faz parte da Associação apelante 
tanto no ano de 2000 como tesoureiro, como na Assembleia 
Geral anulada de 2002, pela justiça o que demonstra que sempre 
agiu em prol da apelada, jamais visando qualquer ato 
prejudicial à apelada. Assim, graças à ajuda dos apelantes,  a 
apelada vem conseguindo manter o seu santuário e investido na 
ajuda à população menos favorecidas da sociedade, o que 
sempre fez até a ditadura imposta na gerencia da apelada, que 
não mais destina suas atividades para a sociedade ou seus fieis. 
No ano de 2010, o apelante Francisco realizou uma doação de 
25 milhões de reais para Apelada porque naquela época quem 
presidia a apelada era o Sr. Andrés, pessoa de sua total 
confiança, haja vista trabalharem juntos em prol da apelada por 
mais de 10 (dez) anos consecutivos e juntos, conforme 
documentos já anexados aos autos. Entretanto, é sabido que em 
22/02/2011, o Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo 
confirmou a decisão para anular nos autos do processo principal 
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a Assembleia realizada em 2002 onde constava a nomeação da 
Diretoria e, nesta chapa o apelante Francisco era o Presidente 
eleito regularmente, bem como foram anulados todas as demais 
subsequentes, conforme determina no Estatuto Social. Ao tomar 
conhecimento desta decisão, o apelante Francisco, temendo o 
mau uso do dinheiro que ele havia doado para a apelada, depois 
de inúmeras intervenções e pela razão de que o Bispo Diocesano 
voltaria a ter acesso a todas as contas da Associação, ou seja, 
todo mundo queria usufruir do dinheiro doado a apelada, o que 
causou um tremendo mal estar no apelante, Francisco, que 
resolveu tomar as medidas legais cabíveis e necessárias, sem 
descaracterizar a doação e sua finalidade. Sendo assim, o 
apelante Francisco no dia 23/02/2011 (antes do julgamento do 
recurso de apelação da ação principal) fundou uma Associação 
(sem fins lucrativos) cuja denominação é da apelante 
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA, cuja 
finalidade exclusiva é a de administrar e manter a Obra Social 
Rosa Mistica, ora apelada. Toda essa situação levou o apelante 
Francisco a tomar tal medida protetiva e preventiva, pois temia 
que esse dinheiro doado por fosse parar em destinos diferentes 
ao da administração da apelada, ou que fosse para usar com 
atividades diversas da estatuída no regimento interno da 
apelada. E para que não restasse qualquer dúvida com relação 
ao destino dado aos 25 milhões doados, o próprio apelante Sr. 
Francisco deixou bem ressaltado em Ata constitutiva da 
Associação apelante que o patrimônio desta, não será jamais 
transmitido aos associados ou seus herdeiros e sucessores, 
protegendo o patrimônio da associação.”(fls. 241/242).

Com efeito, a sentença, no que diz respeito 
à procedência da ação, é de ser mantida.

Destarte, conforme ressaltado pelo r. Juízo 
de origem: 

“(...) a atenta análise das 
informações existentes nos autos mostra que o requerido 
Francisco tão logo tomou conhecimento do pronunciamento do 
Egrégio Tribunal de Justiça que confirmou sentença anulatória 
de Assembleia outrora realizada providenciou a criação da 
Associação Requerida e a transferência do numerário 
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representado pela doação que tinha feito à Autora e na 
contestação diz que só procedeu dessa forma temendo que o 
dinheiro fosse cair em mãos indevidas e que todo o recurso 
continuava destinando-se unicamente e exclusivamente para a 
administração e manutenção da Autora...” (fls. 229).

Apesar da referida afirmação do corréu 
Francisco, no sentido que agiu daquela forma para garantir que a 
doação cumprisse a destinação correta, é irretorquível que a 
transferência violou o Estatuo Social, especialmente o seu artigo 44 
(fls. 42), o qual veda a transferência de qualquer bem da autora para 
terceiros.

O referido artigo assim dispõe: “Em 
hipótese alguma o patrimônio social poderá ser alienado ou hipotecado 
para fins outros que os objetivos sociais. A alienação ou oneração 
dependerá, sempre, da maioria absoluta da Assembleia Geral 
especialmente convocada, observadas as normas canônicas dos cc. 
1291-1293.”

Ainda que a finalidade (para argumentar) 
da referida transferência fosse a garantia das realizações das obras 
às quais a associação se dedica e, ainda que essa finalidade seja 
nobre, é irretorquível que a doação indicada na petição inicial 
efetivamente contrariou o artigo 44 do Estatuto Social.

Não houve demonstração no sentido de 
que houve convocação da Assembleia Geral, ou, ainda, no sentido 
de que esta tenha sido instalada, ou, ainda, que houve votação de 
maioria absoluta. Aliás, é inegável que, em virtude da anulação da 
Assembleia realizada em 13 de setembro de 2002, bem como dos 
atos a ela subsequentes, a própria representação da autora, pelo 
corréu Francisco, quando da doação para a corré Associação Obra 
Social Padre José Sazami Kumagawa  Nossa Senhora Rosa 
Mística, não era válida, motivo pelo qual, por mais esta razão, a 
doação não foi regular. 

Na verdade, o apelante Francisco age 
como se o dinheiro ainda lhe pertencesse. Admitiu haver doado 25 
milhões de reais para a Obra Social e Assistencial Nossa Senhora 
Rosa Mystica, porque na época quem presidia a apelada era o 
senhor Andrés, pessoa de sua confiança. Afirma que durante os dez 
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anos em que a apelada foi administrada por ele, Francisco, não há 
sinal de dilapidação do patrimônio. Todavia, diante da anulação 
daquela assembleia e temendo pelo destino do dinheiro, criou outra 
associação e transferiu o dinheiro, como se a quantia ainda lhe 
pertencesse e se dela pudesse dispor. 

Daí porque, mantém-se a sentença, 
ratificando-se a anulação da doação, bem como a determinação de 
devolução do valor integral do referido negócio jurídico, com 
autorização da transferência imediata do valor bloqueado para a 
conta judicial à disposição da autora.

Entretanto, a r. sentença comporta 
alteração no concernente aos ônus da sucumbência.

A sentença estabeleceu que as custas e 
despesas processuais, assim como a verba honorária deverão ser 
arcadas unicamente pelo corréu Francisco.

No entanto, a corré Associação Obra 
Social Padre José Sazami Kumagawa  Nossa Senhora Rosa 
Mística também é sucumbente e deverá suportar, solidariamente 
com o corréu Francisco, os respectivos ônus, ressalvando-se que a 
Associação é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Assim, acolhe-se neste ponto, o recurso 
dos corréus.

De igual modo, o pleito recursal é 
acolhido para reduzir a verba honorária.

Os honorários advocatícios foram 
arbitrados em 15% do valor bloqueado e o que for apurado em 
liquidação de sentença. Infere-se, pois, que a verba honorária, se 
mantida a forma como fixada na sentença, resultará em valor 
superior a R$ 4.000.000,00.

Tal valor revela-se exacerbado, sendo 
pertinente a sua redução, em consonância com a jurisprudência do 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, destacando-se que: “(...) 
Verificando o juiz que a fixação da verba honorária entre 10% e 20% 
sobre o valor da condenação resultará em soma altíssima, pode arbitrá-
lo em percentual inferior e/ou sobre o valor da causa. In casu, o 
percentual de 10% sobre o valor da causa faria com que os honorários 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0003060-18.2013.8.26.0101 -Voto nº 20779 – DVN 8

chegassem próximos a dois milhões de reais, justificando a adoção de 
percentual mais abaixo” (STJ  1ª Turma  REsp 817.928-AgRg, rel. 
Min. José Delgado  j. 6.6.06).

À luz de tais considerações, arbitra-se a 
verba honorária em 1% do valor atribuído à causa (R$ 
25.000.000,00  fls. 08).

Concluindo, o recurso é parcialmente 
provido tão somente para determinar a condenação solidária dos 
corréus ao pagamento dos ônus da sucumbência, bem como para 
arbitrar a verba honorária em 1% do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado.

Por derradeiro, para evitar a costumeira 
oposição de embargos declaratórios voltados ao prequestionamento, 
tem-se por ventilados, neste grau de jurisdição, todos os 
dispositivos legais citados no recurso interposto. Vale lembrar que a 
função do julgador é decidir a lide e apontar, direta e objetivamente, 
os fundamentos que, para tal, foram-lhe suficientes, não havendo 
necessidade de apreciar todos os argumentos deduzidos pelas 
partes, um a um. Sobre o tema, confira-se a jurisprudência (STJ, 
EDcl no REsp nº 497.941/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, publicado 
em 05/05/2004; STJ, EDcl no AgRg no Ag nº 522.074/RJ, Rel. 
Min. Denise Arruda, publicado em 25/10/2004).

Ante o exposto, DÁ-SE PARCIAL 
PROVIMENTO ao recurso.

VIVIANI NICOLAU
                       Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exeqüente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.
Fls. 117/125: MANIFESTE a PARTE EXEQUENTE.
Int.
Caçapava, 05 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/09/2018 10:11 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0906/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   117/125:   MANIFESTE   a   PARTE   EXEQUENTE.   Int.   Caçapava,   05   de   setembro 
 de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 10 de setembro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/09/2018 09:52 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0906/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1463/1472   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   117/125:   MANIFESTE   a   PARTE   EXEQUENTE.   Int.   Caçapava,   05   de   setembro 
 de 2018." 

           Caçapava, 11 de setembro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA/SP 

 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência em atenção ao r. despacho manifestar sob a Impugnação ao 

cumprimento de Sentença, pelos motivos de fatos e de direito a seguir exposto. 

Os requeridos impugnam a presente Ação de 

cumprimento de Sentença com fundamento no artigo 525 § 1º, incisos II e V 

(ilegitimidade de parte e excesso de execução).  

Argumentam que a primeira impugnante é parte 

ilegítima para figurar no polo passivo, eis que beneficiaria da justiça gratuita, e 

ainda que os honorários foram calculados em excesso, diante da renúncia da 

procuradora. 

Absolutamente sem razão. 

Primordialmente, insta ressaltar que o V. Acordão 

reconheceu a responsabilidade solidária das rés, sendo impossível alegar 

ilegitimidade de parte. 

“Concluindo, o recurso é parcialmente provido tão somente para 
determinar a condenação solidária dos corréus ao pagamento dos ônus 
da sucumbência, bem como para arbitrar a verba honorária em 1% do 
valor atribuído à causa, devidamente atualizado”. ipsis litteris 
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freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

 
Ademais o fato da 1º requerida ser beneficiaria da 

justiça gratuita não isenta da responsabilidade de arcar com a verba de caráter 

alimentício do advogado.  

Quanto ao pedido de extinção da obrigação de 

pagamento da verba honorária, e/ou a minoração da verba alimentícia para 

2/3 do valor arbitrado, sob o argumento de que a procuradora renunciou ao 

mandato, também não há razão.   

As verbas sucumbenciais foram fixados por 

arbitramento judicial, nos termos do artigo 22 § 2º da lei 8.906/94.   

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB 
o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento 
judicial e aos de sucumbência. 

§ 2º Na falta de estipulação ou de acordo, os honorários são fixados por 
arbitramento judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o 
valor econômico da questão, não podendo ser inferiores aos 
estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB. 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 
sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo 
para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor. 

A decisão transitou em julgado na data 15/03/2018, 

conforme certidão já anexada aos autos.  

Sendo assim, extemporânea a argumentação 

quanto ao valor dos honorários advocatícios arbitrados pelo Superior Tribunal 

de Justiça, tendo em vista que ocorreu o trânsito em julgada da decisão 

exequenda.  

Trata-se pois, de título executivo judicial, cujo mérito 

não se discute.  
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O artigo 508 do CPC preceitua o efeito preclusivo e 

saneador da coisa julgada, repita-se, sendo impossível neste momento alegar 

“vícios” anteriores ao trânsito e julgado.  

Art. 508.  Transitada em julgado a decisão de mérito, considerar-se-ão 
deduzidas e repelidas todas as alegações e as defesas que a parte 
poderia opor tanto ao acolhimento quanto à rejeição do pedido. 

O MM. Desembargador levou em consideração todo 

o trabalho da patrona ao arbitrar os honorários de sucumbência, conforme 

preceitua o artigo 22 e 23 da lei 8.906/94.  

Ressalta-se que os argumentos utilizados nesses autos 

foram devidamente apreciados em sede de recurso especial e extraordinário 

interposto pela impugnante. 

Pede-se vênia para transcrever o trecho do Acordão 

do Tribunal de justiça: 

“À luz de tais considerações, arbitra-se a verba honorária em 1% do valor 
atribuído à causa (R$ 25.000.000,00 fls. 08). Concluindo, o recurso é 
parcialmente provido tão somente para determinar a condenação 
solidária dos corréus ao pagamento dos ônus da sucumbência, bem 
como para arbitrar a verba honorária em 1% do valor atribuído à causa, 
devidamente atualizado. Acordão TJ. ipsis litteris 

 
E ainda, o Acordão do Superior tribunal de Justiça 

que majorou em 0,1% os honorários:  

“Nessas condições, NÃO CONHEÇO do agravo. MAJORO em 0,1% os 
honorários advocatícios sucumbenciais fixados em desfavor da 
ASSOCIAÇÃO, nos termos do art. 85, § 11, do NCPC. Publique-se. Intimem-
se. Brasília, 19 de fevereiro de 2018. Ministro MOURA RIBEIRO. Relator”. 
Acordão STJ. ipsis litteris 
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Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

Os honorários sucumbenciais foram devidamente 

calculados conforme decisão judicial transitada e julgada, não havendo que 

se falar em excesso de execução.  

Ademais, sequer houve impugnação dos cálculos, as 

impugnantes limitaram-se a discutir matéria preclusa.  

Ante o exposto, requer a rejeição liminar da presente 

impugnação nos termos do enunciado nº. 50 da Enfam e artigo 525 do CPC.  

 

DOS ATOS EXECUTIVOS E EXPROPRIATÓRIOS 

DA AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO  

 

Requer a improcedência do pedido de efeito 

suspensivo diante da ausência de garantia e fundamentos relevantes, requisito 

este, indispensável para a apreciação do pedido de concessão do efeito 

suspensivo, conforme determina o artigo 525 § 6º do CPC.  

Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para 
que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 
 6o A apresentação de impugnação não impede a prática dos 
atos executivos, inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a 
requerimento do executado e desde que garantido o juízo com 
penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito 
suspensivo, se seus fundamentos forem relevantes e se o 
prosseguimento da execução for manifestamente suscetível de 
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 
 

Sem prejuízo, requer seja determinado os 

procedimentos eletrônicos de praxe para a localização, bloqueio e penhora de 

bens, conforme despacho de fls. e artigo 523 § 3º, acrescido da multa de 10 %, 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

também, de honorários de advogado de 10%, parágrafo primeiro do mesmo 

artigo, cujo atualizado perfaz a quantia de R$ 454.956,08. conforme cálculos em 

anexo.  

Resumo Valores Custas Total 
 

Valores atualizados R$ 372.609,40 
Multa art. 523 NCPC R$ 37.260,94 

Honorários R$ 40.987,03 
Total R$ 450.857,37 

 

 

Requer a continuação do presente cumprimento de 

Sentença.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 14 de setembro de 2018. 

 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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14/09/2018 about:blank

about:blank 1/1

Correção Monetária
Valores atualizados até 14/09/2018
Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

 

31/08/2018 R$ 372.609,40 : 69,466894 x 69,466894 R$ 372.609,40

Multa R$ 0,00

Multa 523 NCPC (Base: R$ 372.609,40) (10%) R$ 37.260,94

Honorários (10,00% + multa do artigo 523) R$ 40.987,03

Subtotal R$ 450.857,37

 
 

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 372.609,40 R$ 0,00 R$ 372.609,40
Multa R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Multa art. 523 NCPC R$ 37.260,94 R$ 0,00 R$ 37.260,94
Honorários R$ 40.987,03 R$ 0,00 R$ 40.987,03
Total R$ 450.857,37 R$ 0,00 R$ 450.857,37

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

48
87

B
3D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IA

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
4/

09
/2

01
8 

às
 1

6:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

02
57

20
6 

   
 .

fls. 139



Correção Monetária

Valores atualizados até 13/09/2018

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

10/06/2013 R$  25.000.000,00

13/07/2013 R$ 25.000.000,00 : 51,269227 x 51,412780 R$  25.069.999,59

13/08/2013 R$ 25.069.999,59 : 51,412780 x 51,345943 R$  25.037.408,40

13/09/2013 R$ 25.037.408,40 : 51,345943 x 51,428096 R$  25.077.468,01

13/10/2013 R$ 25.077.468,01 : 51,428096 x 51,566951 R$  25.145.176,75

13/11/2013 R$ 25.145.176,75 : 51,566951 x 51,881509 R$  25.298.562,14

13/12/2013 R$ 25.298.562,14 : 51,881509 x 52,161669 R$  25.435.174,30

13/01/2014 R$ 25.435.174,30 : 52,161669 x 52,537233 R$  25.618.307,55

13/02/2014 R$ 25.618.307,55 : 52,537233 x 52,868217 R$  25.779.702,61

13/03/2014 R$ 25.779.702,61 : 52,868217 x 53,206573 R$  25.944.692,42

13/04/2014 R$ 25.944.692,42 : 53,206573 x 53,642866 R$  26.157.438,46

13/05/2014 R$ 26.157.438,46 : 53,642866 x 54,061280 R$  26.361.466,30

13/06/2014 R$ 26.361.466,30 : 54,061280 x 54,385647 R$  26.519.634,77

13/07/2014 R$ 26.519.634,77 : 54,385647 x 54,527049 R$  26.588.585,49

13/08/2014 R$ 26.588.585,49 : 54,527049 x 54,597934 R$  26.623.150,57

13/09/2014 R$ 26.623.150,57 : 54,597934 x 54,696210 R$  26.671.072,10

13/10/2014 R$ 26.671.072,10 : 54,696210 x 54,964221 R$  26.801.760,15

13/11/2014 R$ 26.801.760,15 : 54,964221 x 55,173085 R$  26.903.606,82

13/12/2014 R$ 26.903.606,82 : 55,173085 x 55,465502 R$  27.046.195,76

13/01/2015 R$ 27.046.195,76 : 55,465502 x 55,809388 R$  27.213.882,12

13/02/2015 R$ 27.213.882,12 : 55,809388 x 56,635366 R$  27.616.647,12

13/03/2015 R$ 27.616.647,12 : 56,635366 x 57,292336 R$  27.937.000,10

13/04/2015 R$ 27.937.000,10 : 57,292336 x 58,157450 R$  28.358.848,67

13/05/2015 R$ 28.358.848,67 : 58,157450 x 58,570367 R$  28.560.196,06

13/06/2015 R$ 28.560.196,06 : 58,570367 x 59,150213 R$  28.842.941,69

13/07/2015 R$ 28.842.941,69 : 59,150213 x 59,605669 R$  29.065.032,03

13/08/2015 R$ 29.065.032,03 : 59,605669 x 59,951381 R$  29.233.608,79
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13/09/2015 R$ 29.233.608,79 : 59,951381 x 60,101259 R$  29.306.692,59

13/10/2015 R$ 29.306.692,59 : 60,101259 x 60,407775 R$  29.456.156,52

13/11/2015 R$ 29.456.156,52 : 60,407775 x 60,872914 R$  29.682.968,50

13/12/2015 R$ 29.682.968,50 : 60,872914 x 61,548603 R$  30.012.449,28

13/01/2016 R$ 30.012.449,28 : 61,548603 x 62,102540 R$  30.282.561,12

13/02/2016 R$ 30.282.561,12 : 62,102540 x 63,040288 R$  30.739.827,62

13/03/2016 R$ 30.739.827,62 : 63,040288 x 63,639170 R$  31.031.855,62

13/04/2016 R$ 31.031.855,62 : 63,639170 x 63,919182 R$  31.168.395,61

13/05/2016 R$ 31.168.395,61 : 63,919182 x 64,328264 R$  31.367.872,97

13/06/2016 R$ 31.367.872,97 : 64,328264 x 64,958680 R$  31.675.277,65

13/07/2016 R$ 31.675.277,65 : 64,958680 x 65,263985 R$  31.824.151,06

13/08/2016 R$ 31.824.151,06 : 65,263985 x 65,681674 R$  32.027.825,39

13/09/2016 R$ 32.027.825,39 : 65,681674 x 65,885287 R$  32.127.111,55

13/10/2016 R$ 32.127.111,55 : 65,885287 x 65,937995 R$  32.152.813,13

13/11/2016 R$ 32.152.813,13 : 65,937995 x 66,050089 R$  32.207.472,62

13/12/2016 R$ 32.207.472,62 : 66,050089 x 66,096324 R$  32.230.017,82

13/01/2017 R$ 32.230.017,82 : 66,096324 x 66,188858 R$  32.275.139,43

13/02/2017 R$ 32.275.139,43 : 66,188858 x 66,466851 R$  32.410.694,92

13/03/2017 R$ 32.410.694,92 : 66,466851 x 66,626371 R$  32.488.480,37

13/04/2017 R$ 32.488.480,37 : 66,626371 x 66,839575 R$  32.592.443,32

13/05/2017 R$ 32.592.443,32 : 66,839575 x 66,893046 R$  32.618.516,95

13/06/2017 R$ 32.618.516,95 : 66,893046 x 67,133860 R$  32.735.943,14

13/07/2017 R$ 32.735.943,14 : 67,133860 x 66,932458 R$  32.637.735,11

13/08/2017 R$ 32.637.735,11 : 66,932458 x 67,046243 R$  32.693.219,17

13/09/2017 R$ 32.693.219,17 : 67,046243 x 67,026129 R$  32.683.411,14

13/10/2017 R$ 32.683.411,14 : 67,026129 x 67,012723 R$  32.676.874,08

13/11/2017 R$ 32.676.874,08 : 67,012723 x 67,260670 R$  32.797.778,48

13/12/2017 R$ 32.797.778,48 : 67,260670 x 67,381739 R$  32.856.814,38

13/01/2018 R$ 32.856.814,38 : 67,381739 x 67,556931 R$  32.942.241,84

13/02/2018 R$ 32.942.241,84 : 67,556931 x 67,712311 R$  33.018.008,54
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13/03/2018 R$ 33.018.008,54 : 67,712311 x 67,834193 R$  33.077.440,88

13/04/2018 R$ 33.077.440,88 : 67,834193 x 67,881676 R$  33.100.594,63

13/05/2018 R$ 33.100.594,63 : 67,881676 x 68,024227 R$  33.170.105,63

13/06/2018 R$ 33.170.105,63 : 68,024227 x 68,316731 R$  33.312.737,00

13/07/2018 R$ 33.312.737,00 : 68,316731 x 69,293660 R$  33.789.109,01

13/08/2018 R$ 33.789.109,01 : 69,293660 x 69,466894 R$  33.873.581,71

13/09/2018 R$ 33.873.581,71 : 69,466894 x 69,466894 R$  33.873.581,71

Honorários (1,10%) R$  372.609,40

Subtotal R$  34.246.191,11

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 33.873.581,71 0,00 33.873.581,71

Honorários 372.609,40 0,00 372.609,40

Total 34.246.191,11 0,00 34.246.191,11
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DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Trata-se de impugnação ofertada por Associação Obra Social Padre José Sazami 
Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística e Francisco Willian Munhoz, alegando, em 
síntese, a inexigibilidade das verbas sucumbenciais, eis que foi concedida a Associação 
Obra Social os benefícios da justiça na fase de conhecimento. Alegam ainda serem 
inexigíveis os honorários ora cobrados eis que a exequente renunciou o mandato, 
unilateralmente e não mais atua nos autos, estando a parte sem advogado desde então, o que 
configura extinção da obrigação. 

A impugnada rechaça a impugnação a uma porque a responsabilidade é solidária a 
duas porque o fato da Associação ser beneficiária da justiça gratuita não isenta da 
responsabilidade de arcar com a verba de caráter alimentício do advogado. Aduz ainda que 
não há que se falar em extinção da obrigação, eis que ainda que tenha renunciado ao 
mandato, as verbas sucumbências foram fixadas por arbitramento judicial e pertencem ao 
advogado.

Réplica as fls. 143/146.

É o relatório.

DECIDO.

De fato, foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça em favor da 
executada Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mística, consoante cópia da sentença acostada às fls. 107/109.

Muito embora a impugnante tenha sido condenada ao pagamento das verbas 
sucumbenciais, de acordo com o título judicial, é beneficiária da justiça gratuita, razão pela 
qual não pode, pelo menos por enquanto e pelo que consta dos autos, ser compelida ao 
pagamento dos referidos valores.

O art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil, estabelece que, “vencido o 
beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição 
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos 
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subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que 
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão  de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário”. 

Nesse cenário, sendo a executado beneficiária da justiça gratuita, é necessária a 
prévia revogação do benefício para que possa ter início a execução das verbas de 
sucumbência.

Tal benefício poderá ser revogado se a parte exequente, em requerimento formulado 
em apartado, comprovar que a parte executada não preenche mais os requisitos para a 
concessão do benefício, não possuindo mais a condição de necessitada para os fins legais, o 
que não se verifica na hipótese em apreço.

Assim, permanece a presunção de que não está a executada em condições de 
suportar o ônus das custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, uma vez 
que as assertivas do exequente não lograram afastá-la, devendo ainda ser afastada a 
majoração em 0,1% os honorários advocatícios fixados em desfavor desta executada (fls. 
13 "in fine").

Por outro lado, não se sustenta a tese de que diante da renúncia da advogada na fase 
de conhecimento a verba da sucumbência deveria ser minorada em consonância com o 
trabalho desenvolvido. 

Tal verba já foi fixada em observância ao trabalho efetivamente exercido pela 
advogada, tanto que o tribunal reduziu o percentual fixado pelo juízo "a quo", e "in casu" a 
verba da condenação tem que ser paga integralmente, sendo que a divisão entre os 
favorecidos compete aos advogados credores, quem tiver poderes atual de representação, 
tem poderes para levantar a verba honorária, cabendo ao advogado, eventualmente 
prejudicado, reclamar a quem de direito.

Também não há que se falar que são devidos 50% da referida verba em razão da 
gratuidade da outra parte executada, a obrigação é solidária (grifei).

Nestes termos, ACOLHO em parte a impugnação ofertada pelos executados com o 
fito de DECLARAR a inexigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, em 
cotejo com o artigo 98, §3º do CPC, e por consequência JULGO EXTINTA a presente 
fase de cumprimento de sentença somente em relação a Associação Obra Social Padre José 
Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística.

Diante do acolhimento parcial da impugnação, condeno a exequente ao pagamento 
dos honorários advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 5% sobre o valor aqui 
executado, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil, vedada a 
compensação.

Apresente a exequente, calculo do débito atualizado, excluindo-se o percentual de 
0,1% majorado em relação a Obra Social, atentando-se para o julgado.
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Int. 

Caçapava, 01 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

49
C

3F
D

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 V
A

LE
R

IO
 S

B
R

U
Z

Z
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

10
/2

01
8 

às
 1

6:
48

 .

fls. 149



 Foro de Caçapava  Emitido em: 04/10/2018 09:37 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1059/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   impugnação   ofertada   por   Associação   Obra   Social   Padre   José   Sazami 
 Kumagawa   Nossa   Senhora   Rosa   Mística   e   Francisco   Willian   Munhoz,   alegando,   em   síntese,   a   inexigibilidade 
 das   verbas   sucumbenciais,   eis   que   foi   concedida   a   Associação   Obra   Social   os   benefícios   da   justiça   na   fase   de 
 conhecimento.   Alegam   ainda   serem   inexigíveis   os   honorários   ora   cobrados   eis   que   a   exequente   renunciou   o 
 mandato,   unilateralmente   e   não   mais   atua   nos   autos,   estando   a   parte   sem   advogado   desde   então,   o   que 
 configura   extinção   da   obrigação.   A   impugnada   rechaça   a   impugnação   a   uma   porque   a   responsabilidade   é 
 solidária   a   duas   porque   o   fato   da   Associação   ser   beneficiária   da   justiça   gratuita   não   isenta   da 
 responsabilidade   de   arcar   com   a   verba   de   caráter   alimentício   do   advogado.   Aduz   ainda   que   não   há   que   se 
 falar   em   extinção   da   obrigação,   eis   que   ainda   que   tenha   renunciado   ao   mandato,   as   verbas   sucumbências 
 foram   fixadas   por   arbitramento   judicial   e   pertencem   ao   advogado.   Réplica   as   fls.   143/146.   É   o   relatório. 
 DECIDO.   De   fato,   foram   deferidos   os   benefícios   da   gratuidade   da   justiça   em   favor   da   executada   Associação 
 Obra   Social   Padre   José   Sazami   Kumagawa   Nossa   Senhora   Rosa   Mística,   consoante   cópia   da   sentença 
 acostada   às   fls.   107/109.   Muito   embora   a   impugnante   tenha   sido   condenada   ao   pagamento   das   verbas 
 sucumbenciais,   de   acordo   com   o   título   judicial,   é   beneficiária   da   justiça   gratuita,   razão   pela   qual   não   pode, 
 pelo   menos   por   enquanto   e   pelo   que   consta   dos   autos,   ser   compelida   ao   pagamento   dos   referidos   valores.   O 
 art.   98,   §   3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   estabelece   que,   "vencido   o   beneficiário,   as   obrigações   decorrentes 
 de   sua   sucumbência   ficarão   sob   condição   suspensiva   de   exigibilidade   e   somente   poderão   ser   executadas   se, 
 nos   5   (cinco)   anos   subsequentes   ao   trânsito   em   julgado   da   decisão   que   as   certificou,   o   credor   demonstrar   que 
 deixou   de   existir   a   situação   de   insuficiência   de   recursos   que   justificou   a   concessão   de   gratuidade, 
 extinguindo-se,   passado   esse   prazo,   tais   obrigações   do   beneficiário".   Nesse   cenário,   sendo   a   executado 
 beneficiária   da   justiça   gratuita,   é   necessária   a   prévia   revogação   do   benefício   para   que   possa   ter   início   a 
 execução   das   verbas   de   sucumbência.   Tal   benefício   poderá   ser   revogado   se   a   parte   exequente,   em 
 requerimento   formulado   em   apartado,   comprovar   que   a   parte   executada   não   preenche   mais   os   requisitos   para 
 a   concessão   do   benefício,   não   possuindo   mais   a   condição   de   necessitada   para   os   fins   legais,   o   que   não   se 
 verifica   na   hipótese   em   apreço.   Assim,   permanece   a   presunção   de   que   não   está   a   executada   em   condições 
 de   suportar   o   ônus   das   custas   e   despesas   processuais   sem   prejuízo   de   seu   sustento,   uma   vez   que   as 
 assertivas   do   exequente   não   lograram   afastá-la,   devendo   ainda   ser   afastada   a   majoração   em   0,1%   os 
 honorários   advocatícios   fixados   em   desfavor   desta   executada   (fls.   13   "in   fine").   Por   outro   lado,   não   se   sustenta 
 a   tese   de   que   diante   da   renúncia   da   advogada   na   fase   de   conhecimento   a   verba   da   sucumbência   deveria   ser 
 minorada   em   consonância   com   o   trabalho   desenvolvido.   Tal   verba   já   foi   fixada   em   observância   ao   trabalho 
 efetivamente   exercido   pela   advogada,   tanto   que   o   tribunal   reduziu   o   percentual   fixado   pelo   juízo   "a   quo",   e   "in 
 casu"   a   verba   da   condenação   tem   que   ser   paga   integralmente,   sendo   que   a   divisão   entre   os   favorecidos 
 compete   aos   advogados   credores,   quem   tiver   poderes   atual   de   representação,   tem   poderes   para   levantar   a 
 verba   honorária,   cabendo   ao   advogado,   eventualmente   prejudicado,   reclamar   a   quem   de   direito.   Também   não 
 há   que   se   falar   que   são   devidos   50%   da   referida   verba   em   razão   da   gratuidade   da   outra   parte   executada,   a 
 obrigação   é   solidária   (grifei).   Nestes   termos,   ACOLHO   em   parte   a   impugnação   ofertada   pelos   executados   com 
 o   fito   de   DECLARAR   a   inexigibilidade   das   obrigações   decorrentes   da   sucumbência,   em   cotejo   com   o   artigo   98, 
 §3º   do   CPC,   e   por   consequência   JULGO   EXTINTA   a   presente   fase   de   cumprimento   de   sentença   somente   em 
 relação   a   Associação   Obra   Social   Padre   José   Sazami   Kumagawa   Nossa   Senhora   Rosa   Mística.   Diante   do 
 acolhimento   parcial   da   impugnação,   condeno   a   exequente   ao   pagamento   dos   honorários   advocatícios   da 
 parte   contrária,   os   quais   fixo   em   5%   sobre   o   valor   aqui   executado,   nos   termos   do   art.   85,   §   2º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   vedada   a   compensação.   Apresente   a   exequente,   calculo   do   débito   atualizado,   excluindo-se   o 
 percentual de 0,1% majorado em relação a Obra Social, atentando-se para o julgado. Int." 
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           Do que dou fé.  
           Caçapava, 4 de outubro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1059/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1600/1604   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   impugnação   ofertada   por   Associação   Obra   Social   Padre   José   Sazami 
 Kumagawa   Nossa   Senhora   Rosa   Mística   e   Francisco   Willian   Munhoz,   alegando,   em   síntese,   a   inexigibilidade 
 das   verbas   sucumbenciais,   eis   que   foi   concedida   a   Associação   Obra   Social   os   benefícios   da   justiça   na   fase   de 
 conhecimento.   Alegam   ainda   serem   inexigíveis   os   honorários   ora   cobrados   eis   que   a   exequente   renunciou   o 
 mandato,   unilateralmente   e   não   mais   atua   nos   autos,   estando   a   parte   sem   advogado   desde   então,   o   que 
 configura   extinção   da   obrigação.   A   impugnada   rechaça   a   impugnação   a   uma   porque   a   responsabilidade   é 
 solidária   a   duas   porque   o   fato   da   Associação   ser   beneficiária   da   justiça   gratuita   não   isenta   da 
 responsabilidade   de   arcar   com   a   verba   de   caráter   alimentício   do   advogado.   Aduz   ainda   que   não   há   que   se 
 falar   em   extinção   da   obrigação,   eis   que   ainda   que   tenha   renunciado   ao   mandato,   as   verbas   sucumbências 
 foram   fixadas   por   arbitramento   judicial   e   pertencem   ao   advogado.   Réplica   as   fls.   143/146.   É   o   relatório. 
 DECIDO.   De   fato,   foram   deferidos   os   benefícios   da   gratuidade   da   justiça   em   favor   da   executada   Associação 
 Obra   Social   Padre   José   Sazami   Kumagawa   Nossa   Senhora   Rosa   Mística,   consoante   cópia   da   sentença 
 acostada   às   fls.   107/109.   Muito   embora   a   impugnante   tenha   sido   condenada   ao   pagamento   das   verbas 
 sucumbenciais,   de   acordo   com   o   título   judicial,   é   beneficiária   da   justiça   gratuita,   razão   pela   qual   não   pode, 
 pelo   menos   por   enquanto   e   pelo   que   consta   dos   autos,   ser   compelida   ao   pagamento   dos   referidos   valores.   O 
 art.   98,   §   3º,   do   Código   de   Processo   Civil,   estabelece   que,   "vencido   o   beneficiário,   as   obrigações   decorrentes 
 de   sua   sucumbência   ficarão   sob   condição   suspensiva   de   exigibilidade   e   somente   poderão   ser   executadas   se, 
 nos   5   (cinco)   anos   subsequentes   ao   trânsito   em   julgado   da   decisão   que   as   certificou,   o   credor   demonstrar   que 
 deixou   de   existir   a   situação   de   insuficiência   de   recursos   que   justificou   a   concessão   de   gratuidade, 
 extinguindo-se,   passado   esse   prazo,   tais   obrigações   do   beneficiário".   Nesse   cenário,   sendo   a   executado 
 beneficiária   da   justiça   gratuita,   é   necessária   a   prévia   revogação   do   benefício   para   que   possa   ter   início   a 
 execução   das   verbas   de   sucumbência.   Tal   benefício   poderá   ser   revogado   se   a   parte   exequente,   em 
 requerimento   formulado   em   apartado,   comprovar   que   a   parte   executada   não   preenche   mais   os   requisitos   para 
 a   concessão   do   benefício,   não   possuindo   mais   a   condição   de   necessitada   para   os   fins   legais,   o   que   não   se 
 verifica   na   hipótese   em   apreço.   Assim,   permanece   a   presunção   de   que   não   está   a   executada   em   condições 
 de   suportar   o   ônus   das   custas   e   despesas   processuais   sem   prejuízo   de   seu   sustento,   uma   vez   que   as 
 assertivas   do   exequente   não   lograram   afastá-la,   devendo   ainda   ser   afastada   a   majoração   em   0,1%   os 
 honorários   advocatícios   fixados   em   desfavor   desta   executada   (fls.   13   "in   fine").   Por   outro   lado,   não   se   sustenta 
 a   tese   de   que   diante   da   renúncia   da   advogada   na   fase   de   conhecimento   a   verba   da   sucumbência   deveria   ser 
 minorada   em   consonância   com   o   trabalho   desenvolvido.   Tal   verba   já   foi   fixada   em   observância   ao   trabalho 
 efetivamente   exercido   pela   advogada,   tanto   que   o   tribunal   reduziu   o   percentual   fixado   pelo   juízo   "a   quo",   e   "in 
 casu"   a   verba   da   condenação   tem   que   ser   paga   integralmente,   sendo   que   a   divisão   entre   os   favorecidos 
 compete   aos   advogados   credores,   quem   tiver   poderes   atual   de   representação,   tem   poderes   para   levantar   a 
 verba   honorária,   cabendo   ao   advogado,   eventualmente   prejudicado,   reclamar   a   quem   de   direito.   Também   não 
 há   que   se   falar   que   são   devidos   50%   da   referida   verba   em   razão   da   gratuidade   da   outra   parte   executada,   a 
 obrigação   é   solidária   (grifei).   Nestes   termos,   ACOLHO   em   parte   a   impugnação   ofertada   pelos   executados   com 
 o   fito   de   DECLARAR   a   inexigibilidade   das   obrigações   decorrentes   da   sucumbência,   em   cotejo   com   o   artigo   98, 
 §3º   do   CPC,   e   por   consequência   JULGO   EXTINTA   a   presente   fase   de   cumprimento   de   sentença   somente   em 
 relação   a   Associação   Obra   Social   Padre   José   Sazami   Kumagawa   Nossa   Senhora   Rosa   Mística.   Diante   do 
 acolhimento   parcial   da   impugnação,   condeno   a   exequente   ao   pagamento   dos   honorários   advocatícios   da 
 parte   contrária,   os   quais   fixo   em   5%   sobre   o   valor   aqui   executado,   nos   termos   do   art.   85,   §   2º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   vedada   a   compensação.   Apresente   a   exequente,   calculo   do   débito   atualizado,   excluindo-se   o 
 percentual de 0,1% majorado em relação a Obra Social, atentando-se para o julgado. Int." 
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           Caçapava, 5 de outubro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA/SP 

 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 1.022, inciso II e seguintes do CPC, interpor 

tempestivamente  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

em face da R. Decisão., em razão da omissão e 

contradição que com o devido respeito a autora entende que existiu, pelos 

fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

 

DA IMPROCEDÊNCIA DO EFEITO SUSPENSIVO E DOS ACRÉSCIMOS DO ARTIGO 523 

DO CPC 

O MM Juízo foi omisso quanto ao pedido de 

improcedência do requerimento de efeito suspensivo, visto que o executado 

não garantiu o juízo, bem como não apresentou fundamentos relevantes a 

justificar o pedido de efeito suspensivo, conforme determina o artigo 525 § 6º do 

CPC.  
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Art. 525.  Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. 
 6o A apresentação de impugnação não impede a prática 
dos atos executivos, inclusive os de expropriação, 
podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que 
garantido o juízo com penhora, caução ou depósito 
suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, se seus 
fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da 
execução for manifestamente suscetível de causar ao 
executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 
 
 

O MM. Juízo também não se manifestou quanto ao 

acréscimo dos honorários de 10%, bem como da multa de 10% conforme 

preceitua o artigo 523 do CPC. 

Assim, data máxima vênia, a embargante requer o 

esclarecimento do MM. Juízo para sanar a omissão, quanto ao pedido do efeito 

suspensivo, devendo este ser julgado improcedente conforme fundamentação 

supra, bem como quanto ao acréscimo da multa e honorários advocatícios 

previsto no artigo 523 do CPC.  

 

DA EXTINÇÃO DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM FACE DA 1ª RÉ 

O MM. Juízo julgou Extinta a presente Ação de 

Cumprimento de Sentença em face a Associação Obra Social Padre José 

Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística, e por consequência condenou 

a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios a parte contrária, 

fundamentou sua decisão nos artigo 98 § 3º do CPC e 85 § 2º do CPC 

respectivamente.  
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TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

Pois bem, a r. Decisão contradiz o texto legal objeto 

da fundamentação, eis o próprio artigo 98 § 3º estabelece o efeito suspensiva 

da obrigação nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da 

decisão que as certificou. 

Veja-se que o artigo prevê a SUSPENSÃO e não 

extinção da obrigação, o débito é devido, e a exequente poderá comprovar 

até 5 anos após o trânsito em julgado.  

Assim, data máxima vênia o MM. Juízo foi 

contraditório ao extinguir a obrigação, sendo que está deveria ser suspensa até 

o prazo de 5 anos do transito em julgado.  

ISTO POSTO, requer a V.Exa., pelo acolhimento dos 

presentes Embargos, no mérito sanar a omissão e contradição apontada e 

modificar a R. Sentença prolatada, determinando a continuidade dos atos 

expropriatório e condenando o executado ao honorários e multa do artigo 523 

do CPC, bem como em determinar a suspensão do cumprimento de sentença 

em face da 1ª ré.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 10 de outubro de 2018. 

 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 154/156 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: os argumentos recursais 
tirados contra DECISÃO de fls. 147/149 não se referem a verdadeiro e próprio erro 
material, obscuridade, contradição ou omissão (art. 1.023 do CPC). Não pode o Magistrado 
ser órgão de consulta ou saneador de dúvidas de interpretação sobre seu próprio comando 
judicial. Também, não está obrigado a abordar extensamente as teses das partes, bastando 
que fundamente à saciedade sua convicção ou as razões para o específico julgamento. 
Fundamentação sucinta não se confunde com a ausência dela. Não se fala em vícios a 
declarar quando os fundamentos examinados pelo Juiz são suficientes para rejeitar ou 
acolher a pretensão, ou quando enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, 
influencie a decisão dada à causa. Não cabem os embargos em face de decisão que deixar 
de apreciar questões cujo exame tenha ficado prejudicado em razão da análise anterior de 
questão subordinante. O erro material, a obscuridade, a contradição e a omissão devem 
estar no texto do pronunciamento embargado, não em elementos porventura constantes dos 
autos, da doutrina ou da jurisprudência. Examinadas, não se impõe o enfrentamento 
expresso de questões sem verdadeira relação com as pretensões apresentadas pelas partes 
ou que não repercutirão de qualquer modo no pronunciamento judicial. Os embargos de 
declaração em apreço estão por fazer as vezes de outro recurso eventualmente cabível 
(agravo, apelação etc.). Diante do exposto, conhecendo-os, NEGO-LHES 
PROVIMENTO, observando, contudo, o efeito interruptivo do art. 1.026, caput, do CPC.

 No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 147/149.

 Int.
 Caçapava, 25 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1164/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   154/156   -   EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO:   os   argumentos   recursais   tirados 
 contra   DECISÃO   de   fls.   147/149   não   se   referem   a   verdadeiro   e   próprio   erro   material,   obscuridade,   contradição 
 ou   omissão   (art.   1.023   do   CPC).   Não   pode   o   Magistrado   ser   órgão   de   consulta   ou   saneador   de   dúvidas   de 
 interpretação   sobre   seu   próprio   comando   judicial.   Também,   não   está   obrigado   a   abordar   extensamente   as 
 teses   das   partes,   bastando   que   fundamente   à   saciedade   sua   convicção   ou   as   razões   para   o   específico 
 julgamento.   Fundamentação   sucinta   não   se   confunde   com   a   ausência   dela.   Não   se   fala   em   vícios   a   declarar 
 quando   os   fundamentos   examinados   pelo   Juiz   são   suficientes   para   rejeitar   ou   acolher   a   pretensão,   ou   quando 
 enfrentadas   todas   as   questões   cuja   resolução,   em   tese,   influencie   a   decisão   dada   à   causa.   Não   cabem   os 
 embargos   em   face   de   decisão   que   deixar   de   apreciar   questões   cujo   exame   tenha   ficado   prejudicado   em   razão 
 da   análise   anterior   de   questão   subordinante.   O   erro   material,   a   obscuridade,   a   contradição   e   a   omissão   devem 
 estar   no   texto   do   pronunciamento   embargado,   não   em   elementos   porventura   constantes   dos   autos,   da 
 doutrina   ou   da   jurisprudência.   Examinadas,   não   se   impõe   o   enfrentamento   expresso   de   questões   sem 
 verdadeira   relação   com   as   pretensões   apresentadas   pelas   partes   ou   que   não   repercutirão   de   qualquer   modo 
 no   pronunciamento   judicial.   Os   embargos   de   declaração   em   apreço   estão   por   fazer   as   vezes   de   outro   recurso 
 eventualmente   cabível   (agravo,   apelação   etc.).   Diante   do   exposto,   conhecendo-os,   NEGO-LHES 
 PROVIMENTO,   observando,   contudo,   o   efeito   interruptivo   do   art.   1.026,   caput,   do   CPC.   No   mais,   cumpra-se 
 integralmente a decisão de fls. 147/149. Int. Caçapava, 25 de outubro de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 26 de outubro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 29/10/2018 09:48 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1164/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1565/1568   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   154/156   -   EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO:   os   argumentos   recursais   tirados 
 contra   DECISÃO   de   fls.   147/149   não   se   referem   a   verdadeiro   e   próprio   erro   material,   obscuridade,   contradição 
 ou   omissão   (art.   1.023   do   CPC).   Não   pode   o   Magistrado   ser   órgão   de   consulta   ou   saneador   de   dúvidas   de 
 interpretação   sobre   seu   próprio   comando   judicial.   Também,   não   está   obrigado   a   abordar   extensamente   as 
 teses   das   partes,   bastando   que   fundamente   à   saciedade   sua   convicção   ou   as   razões   para   o   específico 
 julgamento.   Fundamentação   sucinta   não   se   confunde   com   a   ausência   dela.   Não   se   fala   em   vícios   a   declarar 
 quando   os   fundamentos   examinados   pelo   Juiz   são   suficientes   para   rejeitar   ou   acolher   a   pretensão,   ou   quando 
 enfrentadas   todas   as   questões   cuja   resolução,   em   tese,   influencie   a   decisão   dada   à   causa.   Não   cabem   os 
 embargos   em   face   de   decisão   que   deixar   de   apreciar   questões   cujo   exame   tenha   ficado   prejudicado   em   razão 
 da   análise   anterior   de   questão   subordinante.   O   erro   material,   a   obscuridade,   a   contradição   e   a   omissão   devem 
 estar   no   texto   do   pronunciamento   embargado,   não   em   elementos   porventura   constantes   dos   autos,   da 
 doutrina   ou   da   jurisprudência.   Examinadas,   não   se   impõe   o   enfrentamento   expresso   de   questões   sem 
 verdadeira   relação   com   as   pretensões   apresentadas   pelas   partes   ou   que   não   repercutirão   de   qualquer   modo 
 no   pronunciamento   judicial.   Os   embargos   de   declaração   em   apreço   estão   por   fazer   as   vezes   de   outro   recurso 
 eventualmente   cabível   (agravo,   apelação   etc.).   Diante   do   exposto,   conhecendo-os,   NEGO-LHES 
 PROVIMENTO,   observando,   contudo,   o   efeito   interruptivo   do   art.   1.026,   caput,   do   CPC.   No   mais,   cumpra-se 
 integralmente a decisão de fls. 147/149. Int. Caçapava, 25 de outubro de 2018." 

           Caçapava, 29 de outubro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA/SP 

 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência em atenção ao r. despacho apresentar os cálculos conforme 

determinação de fls. 114 e 148, cujo valor perfaz a quantia de R$411.099,94.  

Requer ainda, que seja determinado os 

procedimentos eletrônicos de praxe para a localização, bloqueio e penhora de 

bens, conforme despacho de fls. 114. 

 A autora junta para tanto os comprovantes de 

pagamentos das custas das diligências (RENAJUD, BANCEJUS, INFOJUD).  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 12 de novembro de 2018. 

 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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31/10/2018

31/10/2018

DADOS DO CÁLCULO

Nome:

Data de atualização:

Índice de correção:

Como deseja a impressão do c

 Incluir descrição dos valores 

TOTAL

411.099,94

TOTAL 411.099,94

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

59
F

61
45

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IA

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

11
/2

01
8 

às
 0

9:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

03
21

51
6 

   
 .

fls. 161



Scanned with CamScanner
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Scanned with CamScanner
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Scanned with CamScanner
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.
 Fls. 160: proceda a Serventia às ROTINAS ELETRÔNICAS de 
LOCALIZAÇÃO DE BENS (no mínimo, via BACENJUD, INFOJUD, RENAJUD) em 
nome da parte passiva ou executada, verificando antes, todavia, se a parte interessada está 
isenta ou já recolheu todas as taxas, calculadas para cada diligência (rotina) acima a ser 
realizada e para cada CPF/CNPJ (com o nome expressamente indicado), intimando-se para 
tanto se for o caso (art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03). 
 Fica DEFERIDO desde já o BLOQUEIO, em caso de saldo positivo ou outros 
bens localizados, com consequente CONVERSÃO dele em PENHORA, intimando-se 
então a parte executada, e terceiros quando a Lei assim o exigir, para regular impugnação 
no prazo legal.
 Sem prejuízo, somente com todas as pesquisas de localização de bens juntadas aos 
autos, e desde que sobrevenha alguma diligência negativa e não seja suficiente alguma 
outra que veio positiva nos moldes acima, intime-se a parte exequente ou autora sobre o 
resultado frustrado, para que requeira o que de direito em 10 dias.
 Int.
 Caçapava, 14 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem tempestivamente à 

presença de Vossa Excelência informar que, interpôs tempestivamente agravo 

de instrumento em face da r. decisão de fls..  

Deste modo, nos termos do artigo 1.018 do Código 

de Processo Civil, vem requerer a juntada da cópia da petição do agravo de 

instrumento  nº2251943-14.2018.8.26.0000 em anexo.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Piquete, 28 de novembro de 2018 

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. (Direito Privado) 

 

 

 

 

Processo de Origem n°: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Cumprimento de sentença – Honorários de sucumbência 

1ª Vara Cível de Caçapava. 

Agravante: Dênia Gonçalves de Freitas 

Agravados: Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 

Mística e Outro 

 

 

 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, vem tempestivamente à presença de Vossa 

Excelência, atuando em causa própria, nos termos do Artigo 1.015, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, propor o presente: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO face à 

            

 

r. decisão interlocutória proferida pelo M.M. Juízo de 1º grau, nos autos do 

processo em epígrafe, pelos fundamentos fáticos e legais a seguir aduzidos: 
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I – REQUISITOS: 

Nos termos do art. 1.017, § 5°, do CPC, vem informar 

que trata-se de recurso interposto em cumprimento de sentença que tramita 

eletronicamente, estando dispensada a apresentação das peças referidas nos 

incisos I e II do caput.  

Outrossim, seguem os nomes e endereços dos 

advogados cadastrados nos autos: 

 DRA. DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, OAB/SP sob o nº 332.590, domiciliada 

no Edifício PLAZA JK, Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301, sala 209 - 

Campo do Galvão, Guaratinguetá - SP, CEP: 12500-290, e-mail: 

deniagfreitas@gmail.com, ora Agravante; 

 DR. AMÂNCIO DA CONCEIÇÃO MACHADO, OAB/SP sob o nº 74.820, 

domiciliada na Rua Isaura Freire, n° 07, Vila Monte Alegre, São Paulo - SP, CEP: 

04305-020, e-mail: amanciomachado@aasp.org.br, pelos Agravados; 

 

II – DOS FATOS 

 

Trata-se de decisão que acolheu, em parte, a 

impugnação ao cumprimento de sentença, reconhecendo a inexigibilidade 

das obrigações decorrentes da sucumbência com relação à Agravada 

Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 

Mística, por gozar do benefício da justiça gratuita, extinguindo a execução face 

a mesma e condenando a Agravante no pagamento de 5% dos valores 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
5

1
9

4
3

-1
4

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 A

4
E

2
8

6
7

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
D

E
N

IA
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 2
3

/1
1

/2
0

1
8

 à
s 

1
1

:5
2

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 2
2

5
1

9
4

3
1

4
2

0
1

8
8

2
6

0
0

0
0

.

fls. 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

5B
73

60
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IA
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
01

8 
às

 1
4:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
03

33
99

9 
   

 .

fls. 168



Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

executados (R$ 18.584,01) a título de honorários sucumbenciais, vedando a 

compensação. 

Apesar de absorver o entendimento do Magistrado 

de primeiro grau e concordar com a suspensão da exigibilidade das obrigações 

com relação à Agravada que goza dos benefícios da justiça gratuita, a 

Agravante não pode concordar com a extinção da execução face a mesma. 

Ocorre que, enquanto não transcorrido o prazo 

prescricional, a execução não pode ser extinta, devendo permanecer 

suspensa, aguardando-se o decurso do respectivo lapso temporal, facultado à 

Exequente, ora Agravante, nesse interregno, comprovar a perda da condição 

de miserabilidade do beneficiário da gratuidade para que possa, então, 

promover a execução da verba de sucumbência.  

Neste sentido, destacam-se os seguintes 

precedentes deste E. Tribunal, verbis: 

“Sendo o executado beneficiário da assistência judiciária 
gratuita, e não alterada tal situação quando do 

cumprimento de sentença, deve a execução ser suspensa 
enquanto perdurar o direito à gratuidade (art. 3º, V, da Lei 
nº 1.060/50) até que sobrevenha revogação expressa. 

Assim, não há que se falar em extinção da execução" 
(Agravo de Instrumento nº 0155435-50.2012.8.26.0000, 31ª 
Câmara da Seção de Direito Privado. Rel. Des. Paulo 

Ayrosa).  
 
"Gratuidade compreende honorários de sucumbência e, 
enquanto subsistir, implica suspensão de sua execução, 

não a extinção"(Apelação nº 9131835-51.2006.8.26.0000, 
28ª Câmarada Seção de Direito Privado, Rel. Des. Celso 
Pimentel). 

 

Outrossim, não sendo extinta e execução, mas sim 

suspensa, a parte Agravante não sucumbiu em seus pleitos exarados no 

cumprimento de sentença, não cabendo assim condenação em honorários. 
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Importante ressaltar que o valor da condenação 

perfaz a quantia de R$ 18.584,01, o que corresponde a, aproximadamente, 

metade de um ano de trabalho da Agravante, sendo certo que a decisão ora 

combatida vedou a compensação dos valores. 

Assim, a Agravante faz jus à concessão da 

gratuidade de justiça, haja vista que não possui rendimentos suficientes para 

custear as despesas processuais e honorários advocatícios sem detrimento de 

seu próprio sustento ou de sua família, conforme demostrado pela 

documentação anexa. 

Nota-se através dos documentos que gastos mensais 

da Agravante é superior aos seus rendimentos, e frequentemente utiliza do 

cheque especial para arcar com suas despesas básicas.  

Conforme reza o inciso LXXIV do artigo 5º da Magna 

Carta que, "O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos". 

No que concerne à assistência judiciária, é pacífico 

no mundo jurídico que ante a simples declaração de que o pagamento 

das custas processuais importa em prejuízo da sua mantença ou de sua família, 

o Judiciário confere ao declarante, inclusive, a presunção de veracidade, 

embora relativa, abrindo as portas ao necessitado, nos termos do art. 98 do 

CPC. 

Não obstante, a agravante comprova através dos 

documentos ora anexados que faz jus a justiça gratuita.  

 

III – DO PEDIDO: 
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Ex positis, requer que os Nobres Desembargadores 

recebam o presente Agravo de Instrumento concedendo à Agravante os 

benefícios da justiça gratuita, haja vista que não possui rendimentos suficientes 

para custear as despesas processuais e honorários advocatícios sem detrimento 

de seu próprio sustento 

Quanto ao mérito, requer que seja conhecido e 

provido, para que seja reformada a decisão do Juízo a quo, determinando a 

suspensão da execução em face da Agravada Associação Obra Social Padre 

José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística, e, consequentemente, 

revogando a condenação da ora Agravante no pagamento dos honorários 

sucumbenciais.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Caçapava, 22 de novembro de 2018. 

 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 

OAB/SP 332.590 
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Extrato de conta corrente - Últimos 90 dias

Data de emissão: 23/11/2018

Nome: DENIA GONCALVES DE FREITAS

Agência: 0247 Conta: 47491-9

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

23/08 SALDO ANTERIOR 2.399,93 

27/08 RSHOP-TOASTED POT-25/08 5934 20,00-

27/08 SALDO DO DIA 2.379,93 

29/08 RSHOP-GR COMERCIO-29/08 5934 25,00-

29/08 SAQUE S/CARTAO CXE000265 5107 40,00-

29/08 TED 001.6513VALERIA P ZA 1.290,00 

29/08 SALDO DO DIA 3.604,93 

31/08 TBI 5958.01040-61NAVARRO 4175 680,00-

31/08 SALDO DO DIA 2.924,93 

03/09 RSHOP-AUTO POSTO -03/09 5934 100,03-

03/09 RSHOP-BARBIEIR E -03/09 5934 140,00-

03/09 SALDO DO DIA 2.684,90 

05/09 RSHOP-RAQUEL CARV-05/09 5934 108,00-

05/09 SALDO DO DIA 2.576,90 

06/09 TED S 104.0319DENIA G FR 3.298,19 

06/09 SALDO DO DIA 5.875,09 

10/09 RSHOP-IRIS       -08/09 5934 58,50-

10/09 RSHOP-PAO DE ACUC-10/09 5934 27,52-

10/09 INT NET SERV COMUNICAC 0 4175 151,88-

10/09 SALDO DO DIA 5.637,19 

11/09 TED 237.0415BRUNO PILAN 462,00 

11/09 SALDO DO DIA 6.099,19 

12/09 RSHOP-AP TR PINHO-12/09 5934 50,00-

12/09 INT  PAG TIT BANCO 237 4175 280,00-

12/09 TBI 3180.51457-6/500 4175 500,00-

12/09 C DOC 001.6513VALERIA P ZA 2.300,00 

12/09 SALDO DO DIA 7.569,19 

12/09 (-) SALDO A LIBERAR 2.300,00 

12/09 SALDO FINAL DISPONIVEL 5.269,19 

13/09 D DOC INT 288226 4175 3.740,00-

13/09 TED 001.6513VALERIA P ZA 1.182,11 

13/09 SALDO DO DIA 5.011,30 

14/09 INT CLARO-SP DDD 12  197 4175 61,37-

14/09 D INT DOC 001024700474911 4175 500,00-

14/09 SALDO DO DIA 4.449,93 

17/09 INT UNICLASS2.0 4175 4.707,70-

17/09 SALDO DO DIA 257,77-

18/09 RSHOP-DEBORAH MAR-18/09 5934 30,00-

18/09 TBI 0158.48430-3     C/C 4175 60,00-

18/09 TED 237.0415BRUNO PILAN 1.000,00 

18/09 SALDO DO DIA 652,23 

20/09 RSHOP-DROGARIA MO-20/09 5934 16,38-

20/09 SALDO DO DIA 635,85 

24/09 TBI 5958.01040-6     C/C 4175 1.347,00-

24/09 TBI 9384.06877-2     C/C 4175 1.246,00-

24/09 SAQUE S/CARTAO CXE000943 8051 350,00-

24/09 TED 237.0415BRUNO PILAN 2.500,00 

24/09 SALDO DO DIA 192,85 
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01/10 RSHOP-AMO NORONHA-01/10 5934 78,00-

01/10 IOF 0,99-

01/10 SALDO DO DIA 113,86 

04/10 TBI 5958.01040-6     C/C 4175 660,00-

04/10 SALDO DO DIA 546,14-

08/10 RSHOP-DROGARIA SA-07/10 5934 17,46-

08/10 RSHOP-LOJA RAIA 5-07/10 5934 10,90-

08/10 RSHOP-MANIA DE LI-08/10 5934 12,50-

08/10 RSHOP-RESTAURANTE-08/10 5934 15,00-

08/10 SALDO DO DIA 602,00-

09/10 TBI 7983.04787-4     C/C 4175 300,00-

09/10 TED 237.1326DANIELA G FR 1.500,00 

09/10 SALDO DO DIA 598,00 

10/10 LIS/JUROS 10,22-

10/10 D DOC INT 562637 4175 490,00-

10/10 TED 001.6513VALERIA P ZA 2.000,00 

10/10 TED S 104.0319DENIA G FR 3.298,19 

10/10 DEVDOC562637 10/10 MOT57 490,00 

10/10 SALDO DO DIA 5.885,97 

11/10 DEPOSITO DINHEIRO 247 370,00 

11/10 SEGURO LIS ITAU    18100 247 1,50-

11/10 SALDO DO DIA 6.254,47 

16/10 INT UNICLASS2.0 4175 5.385,49-

16/10 DEPOSITO DINHEIRO 247 250,00 

16/10 SALDO DO DIA 1.118,98 

22/10 RSHOP-MIXTER ATAC-22/10 5934 39,73-

22/10 SALDO DO DIA 1.079,25 

23/10 SAQUE S/CARTAO CXE000661 156 300,00-

23/10 C DOC 001.6513VALERIA P ZA 1.303,00 

23/10 SALDO DO DIA 2.082,25 

23/10 (-) SALDO A LIBERAR 1.303,00 

23/10 SALDO FINAL DISPONIVEL 779,25 

26/10 CXE     000125 SAQUE 156 300,00-

26/10 SALDO DO DIA 1.782,25 

29/10 D DOC INT 250619 4175 1.500,00-

29/10 INT CLARO-SP DDD 12  197 4175 134,95-

29/10 SALDO DO DIA 147,30 

30/10 TBI 5958.01040-6     C/C 4175 660,00-

30/10 SISPAG  GORDILHO ASSOCIA 196 200,00 

30/10 SALDO DO DIA 312,70-

01/11 IOF 3,73-

01/11 SALDO DO DIA 316,43-

05/11 RSHOP-PEROLA NEGR-03/11 5934 25,00-

05/11 SALDO DO DIA 341,43-

07/11 TBI 7983.04787-4     C/C 4175 300,00-

07/11 TED S 104.0319DENIA G FR 3.298,19 

07/11 SALDO DO DIA 2.656,76 

12/11 LIS/JUROS 9,20-

12/11 SALDO DO DIA 2.647,56 

13/11 SEGURO LIS ITAU    18110 247 1,50-

13/11 SALDO DO DIA 2.646,06 

16/11 RSHOP-C A MODAS 2-14/11 5934 254,73-

16/11 RSHOP-HAVAIANAS  -14/11 5934 34,90-

16/11 DEPOSITO DINHEIRO 247 320,00 

16/11 TED 001.6513VALERIA P ZA 2.300,00 

16/11 SALDO DO DIA 4.976,43 

19/11 D DOC INT 212761 4175 100,00-

19/11 INT UNICLASS2.0 4175 4.355,05-

19/11 SALDO DO DIA 521,38 

20/11 DEPOSITO DINHEIRO 247 300,00 

20/11 SALDO DO DIA 821,38 
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21/11 RSHOP-ARTE MINEIR-21/11 5934 91,00-

21/11 RSHOP-EMPORIO AER-21/11 5934 54,98-

21/11 RSHOP-RODOSNACK G-21/11 5934 7,40-

21/11 SALDO DO DIA 668,00 

22/11 RSHOP-AMANDA CORR-22/11 5934 130,00-

22/11 SALDO DO DIA 538,00 

23/11 RSHOP-DP GUARA UR-23/11 6509 50,00-

23/11 SALDO DO DIA 488,00 

- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser alterados a
qualquer momento em função de novos lançamentos.

- Consulte a última versão das Condições Gerais da sua Conta Universal Itaú e dos Serviços no site
www.itau.com.br no menu Conta Corrente / O que é MaxiConta Itaú.

Legenda:
A - Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista)

B - Ações movimentadas pela Bolsa de Valores

C - Crédito a compensar

D - Débito a compensar

G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)

I - Conta Investimento

P - Poupança Automática

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou
Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570
0011, dias úteis, das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos os dias, 24h.
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A126004205B

PC -00
Internacional

DENIA GONCALVES DE FREITAS
Resumo da fatura em R$

R JERONIMO ARAUJO 7

CASA - CENTRO Total da fatura anterior 5.008,27

00
23

72
65

12600-420  LORENA - SP Pagamento efetuado em 16/07/2018 - 5.008,27!#
:k
d"

S Saldo financiado 0,00
+Postagem: 08/08/2018 L Lançamentos atuais 4.646,94

Vencimento: 17/08/2018
= Total desta fatura 4.646,94

Emissão: 07/08/2018

080818 Fechamento próxima fatura: 12/09/2018 Atenção: em caso de pagamento inferior ao valor total, o
consumidor deve arcar com as taxas e encargos apontados nesta
fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago.

Titular DENIA GONCALVES DE FREITAS
Cartão 5443.XXXX.XXXX.5525

420,82
17/08/2018 4.646,94 761,38 +23x  420,82 Não Disponível

Consulte outra opções

Limites de crédito R$ Lançamentos: compras e saques
Limite total de crédito 12.800,00 DENIA G DE FREITAS (final 5525)

Limite utilizado no mês 11.069,19 DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$
Retirada de recursos País(saque) 520,00 19/10 DI GASPARI LJ 33  10/10 60,08
Retirada de recursos Exterior(saque) 7.020,00 VESTUÁRIO .GUARATINGUETA

Programa Sempre Presente 24/11 OSCAR CALCADOS    09/10 50,08

Saldo de pontos acumulados no programa VESTUÁRIO .SAO JOSE DOS

em 08/2018* 8.923 07/03 AASP              05/12 53,13

Pontos a expirar no programa em 09/2018 0 DIVERSOS .SAO PAULO

Dólar utilizado na conversão dos pontos 4,11 17/03 AREZZO            05/06 55,00
* Consolidado de pontos dos cartões participantes. VESTUÁRIO .GUARATINGUETA
Os pontos adquiridosnesta fatura, após a compensação do 29/03 GOLD CNF COMERCIO 05/10 161,70
pagamento mínimo, serão demonstrados no saldo de DIVERSOS .LORENA
pontos da próxima fatura e no site 10/04 OTICA IMPACTO DE M04/05 50,20
www.itau.com.br/semprepresente. SAÚDE .LORENA

08/05 GOLD CNF COMERCIO 03/03 100,00
DIVERSOS .LORENA

Continua...

Banco Itaú S.A.   341-7 34191.75504 33306.262529 50451.630003 5 000 recibo do pagador

Número do Documento 00250333062/0089945 Nosso Número 175/50333062-6

Nome do Pagador/CPF/CNPJ DENIA GONCALVES DE FREITAS  -  358.708.728-80 Valor do Documento R$ 4.646,94
Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ BANCO ITAUCARD S.A - 17.192.451/0001-70 Vencimento 17/08/2018

Endereço do Beneficiário ALAMEDA PEDRO CALIL, 43, CENTRO - POÁ - SP Autenticação Mecânica

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75504 33306.262529 50451.630003 5 000

Local de Pagamento Data de Vencimento

Pague sua fatura em qualquer banco, mesmo após a data de vencimento. Dê preferência para o pagamento até a data de vencimento

para não gerar encargos e/ou rescisão contratual. Em caso de atraso, os encargos serão cobrados na próxima fatura. 17/08/2018
Nome do Beneficiário/ CNPJ/CPF/Endereço Agência / Código Beneficiário

BANCO ITAUCARD S.A - 17.192.451/0001-70
ALAMEDA PEDRO CALIL, 43, CENTRO - POÁ - SP 2525/04516-3

Data do Documento Número do Documento Espécie DOC. Aceite Data do Processamento Nosso Número

17/08/2018 00250333062/0089945 FT N 07/08/2018 175/50333062-6

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

175 R$ R$ 4.646,94

Instruções de responsabilidade do beneficiário. (-) Descontos / Abatimentos

Indique o valor que deseja pagar no campo "Valor Pago". Dê preferência ao pagamento total. Não sendo possível, você terá as seguintes

opções: (i) Pagar quantia, a partir do valor constante na opção "Pagamento para Rotativo", financiando o restante pelo crédito rotativo; (+) Juros / Multa

(ii) optar por umas das opções de "Parcelas Fixas", pagando o valor exato da parcela até a data do vencimento; ou (iii) se disponível,

pagar valor a partir da opção "Pagamento mínimo para financiamento", financiando o restante da Fatura em parcelas iguais, com os (=) Valor Pago

mesmos juros de "Parcelas Fixas".

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço/Cidade/UF/CEP

DENIA GONCALVES DE FREITAS  -  358.708.728-80

R JERONIMO ARAUJO 7 - CASA - CENTRO - 12600-420  LORENA - SP

Sacador Avalista:

<wwNnNwNnNwwnWNnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnNnwwNNnNwwwnWNnWWnnnwwNNnnWwnNnWwnNwNwnNwnWNnNnWnwwNNnwwwNNnnnWWn> Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
5

1
9

4
3

-1
4

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 A

4
E

2
8

7
5

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
D

E
N

IA
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 2
3

/1
1

/2
0

1
8

 à
s 

1
1

:5
2

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 2
2

5
1

9
4

3
1

4
2

0
1

8
8

2
6

0
0

0
0

.

fls. 14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

5B
73

60
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IA
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
01

8 
às

 1
4:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
03

33
99

9 
   

 .

fls. 180



Lançamentos: compras e saques Lançamentos: compras e saques
16/05 M.P MOVELARIA     03/05 741,00 09/07 CLARO CLIENTE WL 20,00

MORADIA .Lorena DIVERSOS .SAO PAULO
23/05 NILDA PRESENTES   03/05 60,28 10/07 AUTO POSTO P METALICA 100,00

DIVERSOS .LORENA VEÍCULOS .GUARATINGUETA
29/05 CRIATIVA PRESENTES03/03 37,50 11/07 PAG*EspacoElaineThome 175,00

VESTUÁRIO .LORENA DIVERSOS .LORENA
07/06 RIACHUELO LOJA 15202/03 46,64 13/07 FILEMIAU EXPRESS 21,50

VESTUÁRIO .SAO JOSE DOS ALIMENTAÇÃO .Lorena
07/06 C EA MODAS LJ 230 02/03 66,66 13/07 MERCADOPAGO 42,90

VESTUÁRIO .SAO JOSE DOS DIVERSOS .Osasco
07/06 RIACHUELO LOJA 152 - 0,02 13/07 PADARIA MINUANO 37,00

VESTUÁRIO .SAO JOSE DOS ALIMENTAÇÃO .Lorena
10/06 EVEREST SURF & SKA02/03 49,96 14/07 CENTAURO 35       01/10 42,56

VESTUÁRIO .Lorena HOBBY .
11/06 VIVIANE CARVALHO D02/03 75,65 14/07 EBANX-WISH 12,41

Principal (R$ 67,34 ) + Juros (R$ 8,31 ) DIVERSOS .CURITIBA
11/06 LOJAS TEDDY       02/02 39,98 15/07 Uber Do Brasil Tecnolo 11,67

ALIMENTAÇÃO .GUARATINGUETA DIVERSOS .SAO PAULO
12/06 HAVAN LOJAS DEPTOS02/10 12,15 16/07 CLARO CLIENTE WL 20,00

VESTUÁRIO .LORENA DIVERSOS .SAO PAULO
12/06 HAVAN LOJAS DEPTOS - 0,54 17/07 OFICINAFEP        01/02 244,61

VESTUÁRIO .LORENA DIVERSOS .
14/06 WWW*Adoro Mar Be  02/07 27,16 21/07 PAO DE ACUCAR LJ 1278 18,50

DIVERSOS .SAO PAULO ALIMENTAÇÃO .LORENA
14/06 WWW*Adoro Mar Be - 0,30 21/07 TERAPEUTICA FARMAC01/03 132,40

DIVERSOS .SAO PAULO SAÚDE .
16/06 NILDA PRESENTES   02/02 26,25 21/07 CREDPAY SOLUCOES EM PA 29,90

DIVERSOS .LORENA MORADIA .SAO CAETANO D
21/06 MERCADOPAGO       02/03 320,66 21/07 RYOSHI CULINARIA JAPON 179,85

DIVERSOS .Osasco TURISMO E ENTRETENIM.GUARATINGUETA
24/06 MARISA LOJAS SA   02/02 34,98 26/07 PAG*LuanaLimaFernande 70,00

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA VESTUÁRIO .GUARATINGUETA
24/06 MARISA LOJAS SA - 0,01 27/07 CORPUS SUPLEMENTOS 74,00

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA ALIMENTAÇÃO .LORENA
27/06 W PENQUE CALCADOS 02/05 100,00 28/07 AUTO POSTO AVENIDA 218,00

VESTUÁRIO .LORENA VEÍCULOS .Ribeirão Pret
27/06 CALCE LEVE        02/02 47,50 28/07 LOJAS JB          01/10 39,81

VESTUÁRIO .LORENA VESTUÁRIO .
28/06 HNA*THEBEAUTYBOX  02/02 68,28 29/07 PAO DE AC 41,87

DIVERSOS .CURITIBA ALIMENTAÇÃO .LORENA
06/07 HAVAN LOJAS DEPTOS02/05 49,99 31/07 OAB SP 85,22

VESTUÁRIO .LORENA DIVERSOS .SAO PAULO
06/07 HAVAN LOJ - 0,08 31/07 PG *TICKET RUN*INSCRIC 86,00

VESTUÁRIO .LORENA TURISMO E ENTRETENIM.São Paulo
08/07 EBANX WISH 103,89 01/08 FABRITELAS        01/03 370,14

MORADIA .Curitiba DIVERSOS .

Continua...
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Parcelamento da fatura com seguro
Lançamentos: compras e saques Valor da fatura atual 4.646,94
01/08 MUNDO WINE        01/03 134,10 Juros do parcelamento 8,40 % am 166,80% aa

VESTUÁRIO . CET do parcelamento 11,46 % am 274,35 % aa
Lançamentos no cartão (final 5525) 4.645,21 % do total

Valor em R$ financiado

Valor total financiado* 5.528,89

Lançamentos: produtos e serviços Total a financiar (1) 4.646,94 84,05 %

DATA PRODUTOS/SERVIÇOS VALOR EM R$ Valor do seguro (2) 881,95 15,95 %

08/07 ANUIDADE DIFERENCI03/08 17,76 Valor do IOF 154,22
Valor total a pagar 12.170,78

Lançamentos produtos e serviços 17,76
(*) O valor total financiado é composto pela soma dos itens 1
e 2.

Outros lançamentos
Compras parc. c/ juros próximo períodoDATA DESCRIÇÃO VALOR EM R$
Limite de crédito 12.800,0007/08 CR DIFERENCA COTACAO U$ - 16,03
Juros da compra parcelada 5,99 % am 102,95% aaTotal de outros lançamentos - 16,03
CET da compra parcelada 6,30 % am 110,29 % aa

% do totalL Total dos lançamentos atuais 4.646,94
Valor em R$ financiado

Valor total financiado 12.800,00 100.00 %
Compras parceladas - próximas faturas

Valor do IOF 380,71
DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$

Valor total a pagar 24.454,80
24/11 OSCAR CALCADOS    10/10 50,08
07/03 AASP              06/12 53,13

Demais Taxas de Juros próximo período17/03 AREZZO            06/06 55,00
De retirada de recursos país 9,20 % am29/03 GOLD CNF COMERCIO 06/10 161,70
De pagamento de contas 2,99 % am10/04 OTICA IMPACTO DE M05/05 50,20

16/05 M.P MOVELARIA     04/05 741,00
23/05 NILDA PRESENTES   04/05 60,28
07/06 RIACHUELO LOJA 15203/03 46,64
07/06 C EA MODAS LJ 230 03/03 66,66
10/06 EVEREST SURF & SKA03/03 49,96
11/06 VIVIANE CARVALHO D03/03 75,65
12/06 HAVAN LOJAS DEPTOS03/10 12,15
14/06 WWW*Adoro Mar Be  03/07 27,16
21/06 MERCADOPAGO       03/03 320,66
27/06 W PENQUE CALCADOS 03/05 100,00
06/07 HAVAN LOJAS DEPTOS03/05 49,99
08/07 ANUIDADE DIFERENCI04/08 17,76
14/07 CENTAURO 35       02/10 42,56
17/07 OFICINAFEP        02/02 244,61
21/07 TERAPEUTICA FARMAC02/03 132,40
28/07 LOJAS JB          02/10 39,81
01/08 FABRITELAS        02/03 370,14
01/08 MUNDO WINE        02/03 134,10
Próxima fatura 2.901,64

Demais faturas 3.627,17

Total para próximas faturas 6.528,81

Encargos cobrados nesta fatura
Juros do rotativo 9,20 % 0,00

Juros de mora 1,01 % am 0,00
Multa por atraso 2,00 % 0,00
IOF de financiamento (0,38 % + 0,0082 % a.d.) 0,00
Juros do cartão convencional* 10,23 %
*Se você preferir um cartão com taxa e cálculo de juros
convencionais, solicite a troca na central de atendimento.

Fique atento aos encargos para o próximo

período (17/08 a 16/09)

Juros Máximos do contrato 9,20 % am 191,77 % aa

Rotativo (pgto mínimo) desta fatura
Valor da fatura atual 4.646,94
Juros máximos do contrato 9,20 % am 191,77% aa
Encargos em caso de pgto. mínimo (R$) 357,47
CET do financiamento da fatura 9,83 % am 212,79 % aa

% do total

Valor em R$ financiado

Valor total financiado 3.885,56 100,00 %
Valor do IOF 24,33
Valor total a pagar 4.267,36
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A126004205B

PC -00
Internacional

DENIA GONCALVES DE FREITAS
Resumo da fatura em R$

R JERONIMO ARAUJO 7

CASA - CENTRO Total da fatura anterior 4.646,94

00
52

63
86

12600-420  LORENA - SP Pagamento efetuado em 17/08/2018 - 4.646,94!#
Wb
y"

S Saldo financiado 0,00
+Postagem: 06/09/2018 L Lançamentos atuais 4.707,70

Vencimento: 17/09/2018
= Total desta fatura 4.707,70

Emissão: 05/09/2018

060918 Fechamento próxima fatura: 12/10/2018 Atenção: em caso de pagamento inferior ao valor total, o
consumidor deve arcar com as taxas e encargos apontados nesta
fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago.

Titular DENIA GONCALVES DE FREITAS
Cartão 5443.XXXX.XXXX.5525

376,08
17/09/2018 4.707,70 770,44 +23x  376,08

Veja outras opções na 2  folha

Limites de crédito R$ Lançamentos: compras e saques
Limite total de crédito 12.800,00 DENIA G DE FREITAS (final 5525)

Limite utilizado no mês 9.912,87 DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$
Retirada de recursos País(saque) 520,00 24/11 OSCAR CALCADOS    10/10 50,08
Retirada de recursos Exterior(saque) 7.020,00 VESTUÁRIO .SAO JOSE DOS

Programa Sempre Presente 07/03 AASP              06/12 53,13

Saldo de pontos acumulados no programa DIVERSOS .SAO PAULO

em 09/2018* 10.047 17/03 AREZZO            06/06 55,00

Pontos a expirar no programa em 10/2018 0 VESTUÁRIO .GUARATINGUETA

Dólar utilizado na conversão dos pontos 3,88 29/03 GOLD CNF COMERCIO 06/10 161,70
* Consolidado de pontos dos cartões participantes. DIVERSOS .LORENA
Os pontos adquiridosnesta fatura, após a compensação do 10/04 OTICA IMPACTO DE M05/05 50,20
pagamento mínimo, serão demonstrados no saldo de SAÚDE .LORENA
pontos da próxima fatura e no site 16/05 M.P MOVELARIA     04/05 741,00
www.itau.com.br/semprepresente. MORADIA .Lorena

23/05 NILDA PRESENTES   04/05 60,28
DIVERSOS .LORENA

Continua...

Banco Itaú S.A.   341-7 34191.75504 33306.262529 50451.630003 5 000 recibo do pagador

Número do Documento 00250333062/0251863 Nosso Número 175/50333062-6

Nome do Pagador/CPF/CNPJ DENIA GONCALVES DE FREITAS  -  358.708.728-80 Valor do Documento R$ 4.707,70
Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ BANCO ITAUCARD S.A - 17.192.451/0001-70 Vencimento 17/09/2018

Endereço do Beneficiário ALAMEDA PEDRO CALIL, 43, CENTRO - POÁ - SP Autenticação Mecânica

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75504 33306.262529 50451.630003 5 000

Local de Pagamento Data de Vencimento

Pague sua fatura em qualquer banco, mesmo após a data de vencimento. Dê preferência para o pagamento até a data de vencimento

para não gerar encargos e/ou rescisão contratual. Em caso de atraso, os encargos serão cobrados na próxima fatura. 17/09/2018
Nome do Beneficiário/ CNPJ/CPF/Endereço Agência / Código Beneficiário

BANCO ITAUCARD S.A - 17.192.451/0001-70
ALAMEDA PEDRO CALIL, 43, CENTRO - POÁ - SP 2525/04516-3

Data do Documento Número do Documento Espécie DOC. Aceite Data do Processamento Nosso Número

17/09/2018 00250333062/0251863 FT N 05/09/2018 175/50333062-6

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

175 R$ R$ 4.707,70

Instruções de responsabilidade do beneficiário. (-) Descontos / Abatimentos

Indique o valor que deseja pagar no campo "Valor Pago". Dê preferência ao pagamento total. Não sendo possível, você terá as seguintes

opções: (i) pagar quantia a partir do valor constante em  Pagamento Mínimo , financiando o restante pelo crédito rotativo; (ii) optar por (+) Juros / Multa

uma das opções de  Parcelas Fixas , pagando o valor exato da parcela até a data do vencimento.

(=) Valor Pago

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço/Cidade/UF/CEP

DENIA GONCALVES DE FREITAS  -  358.708.728-80

R JERONIMO ARAUJO 7 - CASA - CENTRO - 12600-420  LORENA - SP

Sacador Avalista:

<wwNnNwNnNwwnWNnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnNnwwNNnNwwwnWNnWWnnnwwNNnnWwnNnWwnNwNwnNwnWNnNnWnwwNNnwwwNNnnnWWn> Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação
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Lançamentos: compras e saques Lançamentos: compras e saques
07/06 RIACHUELO LOJA 15203/03 46,64 08/08 LOJAS TEDDY 37,96

VESTUÁRIO .SAO JOSE DOS ALIMENTAÇÃO .LORENA
07/06 C EA MODAS LJ 230 03/03 66,66 10/08 LOJAS TEDDY 15,47

VESTUÁRIO .SAO JOSE DOS ALIMENTAÇÃO .LORENA
10/06 EVEREST SURF & SKA03/03 49,96 11/08 DALVA DE          01/02 165,00

VESTUÁRIO .Lorena DIVERSOS .
11/06 VIVIANE CARVALHO D03/03 75,65 16/08 ATIVA             01/05 39,80

Principal (R$ 71,36 ) + Juros (R$ 4,29 ) MORADIA .
12/06 HAVAN LOJAS DEPTOS03/10 12,15 17/08 DISTRIBUIDORA FAMILIAR 62,00

VESTUÁRIO .LORENA ALIMENTAÇÃO .LORENA
14/06 WWW*Adoro Mar Be  03/07 27,16 17/08 POSTO MAXIMO LORENA 50,00

DIVERSOS .SAO PAULO VEÍCULOS .Lorena
21/06 MERCADOPAGO       03/03 320,66 18/08 AMERICANAS COM    01/04 41,76

DIVERSOS .Osasco VESTUÁRIO .
27/06 W PENQUE CALCADOS 03/05 100,00 20/08 REAL ARMARINHOS 30,00

VESTUÁRIO .LORENA VESTUÁRIO .Lorena
06/07 HAVAN LOJAS DEPTOS03/05 49,99 21/08 PG *JUSBRASIL 9,00

VESTUÁRIO .LORENA MORADIA .São Paulo
14/07 CENTAURO 35       02/10 42,56 22/08 BARBIEIR E SCHIMIDT 140,00

HOBBY .SAO PAULO SAÚDE .GUARATINGUETA
14/07 CENTAURO - 0,72 22/08 LOJAS JB          01/06 19,53

HOBBY .SAO PAULO VESTUÁRIO .
17/07 OFICINAFEP        02/02 244,61 23/08 POSTO MAXIMO GUARA 44,16

DIVERSOS .Osasco VEÍCULOS .Guaratinguetá
21/07 TERAPEUTICA FARMAC02/03 132,40 29/08 BRUNO PENQUE      01/03 296,68

SAÚDE .LORENA SAÚDE .
28/07 LOJAS JB          02/10 39,81 29/08 AYA               01/03 53,30

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA VESTUÁRIO .
28/07 LOJAS JB - 0,18 30/08 PASSO A PASSO CALC01/06 43,35

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA VESTUÁRIO .
01/08 FABRITELAS        02/03 370,14 30/08 C A MODAS         01/03 39,99

DIVERSOS .Lorena VESTUÁRIO .
01/08 MUNDO WINE        02/03 134,10 31/08 PAG*EspacoElaineThome 100,00

VESTUÁRIO .ERECHIM DIVERSOS .LORENA
01/08 FABRITELAS - 0,02 31/08 AMERICANA         01/03 21,49

DIVERSOS .Lorena VESTUÁRIO .
01/08 MUNDO WINE - 0,02 31/08 COMERCIAL ZARAGOZA 200,36

VESTUÁRIO .ERECHIM ALIMENTAÇÃO .LORENA
07/08 MADEIREIRA PINHAL 240,04 03/09 ARISP 14,00

MORADIA .LORENA DIVERSOS .SAO PAULO
07/08 OAB SP 83,11 Lançamentos no cartão (final 5525) 4.689,94

DIVERSOS .SAO PAULO
08/08 CLARO CLIENTE WL 20,00

DIVERSOS .SAO PAULO Lançamentos: produtos e serviços
08/08 AMORE STORE       01/03 40,00 DATA PRODUTOS/SERVIÇOS VALOR EM R$

VESTUÁRIO . 08/08 ANUIDADE DIFERENCI04/08 17,76

Continua...

3003 3030

0800 720 3030

PC - 00 01178 VK045 06/09/2018 VKRPOF01 G2015 0526387 P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

2
5

1
9

4
3

-1
4

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 A

4
E

2
8

7
A

.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
D

E
N

IA
 G

O
N

C
A

L
V

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 2
3

/1
1

/2
0

1
8

 à
s 

1
1

:5
2

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 2
2

5
1

9
4

3
1

4
2

0
1

8
8

2
6

0
0

0
0

.

fls. 19

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

5B
73

60
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

IA
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
11

/2
01

8 
às

 1
4:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
03

33
99

9 
   

 .

fls. 185



Compras parc. c/ juros próximo período
Lançamentos: produtos e serviços Limite de crédito 12.800,00
Lançamentos produtos e serviços 17,76 Juros da compra parcelada 5,99 % am 102,95% aa

CET da compra parcelada 6,30 % am 110,29 % aa
% do total

L Total dos lançamentos atuais 4.707,70 Valor em R$ financiado

Valor total financiado 12.800,00 100.00 %

Compras parceladas - próximas faturas Valor do IOF 380,52

DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$ Valor total a pagar 24.454,80

07/03 AASP              07/12 53,13
29/03 GOLD CNF COMERCIO 07/10 161,70 Demais Taxas de Juros próximo período
16/05 M.P MOVELARIA     05/05 741,00 De retirada de recursos país 8,90 % am
23/05 NILDA PRESENTES   05/05 60,28 De pagamento de contas 2,99 % am
12/06 HAVAN LOJAS DEPTOS04/10 12,15
14/06 WWW*Adoro Mar Be  04/07 27,16
27/06 W PENQUE CALCADOS 04/05 100,00
06/07 HAVAN LOJAS DEPTOS04/05 49,99
14/07 CENTAURO 35       03/10 42,56
21/07 TERAPEUTICA FARMAC03/03 132,40
28/07 LOJAS JB          03/10 39,81
01/08 FABRITELAS        03/03 370,14
01/08 MUNDO WINE        03/03 134,10
08/08 ANUIDADE DIFERENCI05/08 17,76
08/08 AMORE STORE       02/03 40,00
11/08 DALVA DE          02/02 165,00
16/08 ATIVA             02/05 39,80
18/08 AMERICANAS COM    02/04 41,76
22/08 LOJAS JB          02/06 19,53
29/08 BRUNO PENQUE      02/03 296,68
29/08 AYA               02/03 53,30
30/08 PASSO A PASSO CALC02/06 43,35
30/08 C A MODAS         02/03 39,99
31/08 AMERICANA         02/03 21,49
Próxima fatura 2.703,08

Demais faturas 2.590,89

Total para próximas faturas 5.293,97

Encargos cobrados nesta fatura
Juros do rotativo 9,20 % 0,00

Juros de mora 1,01 % am 0,00
Multa por atraso 2,00 % 0,00
IOF de financiamento (0,38 % + 0,0082 % a.d.) 0,00
Juros do cartão convencional* 10,23 %
*Se você preferir um cartão com taxa e cálculo de juros
convencionais, solicite a troca na central de atendimento.

Fique atento aos encargos para o próximo

período (17/09 a 16/10)

Juros Máximos do contrato 8,90 % am 182,17 % aa

Pagamento mínimo desta fatura
Valor da fatura atual 4.707,70
Juros máximos do contrato 8,90 % am 182,17% aa
Encargos em caso de pgto. mínimo (R$) 350,42
CET do financiamento da fatura 9,53 % am 202,55 % aa

% do total

Valor em R$ financiado

Valor total financiado 3.937,26 100,00 %
Valor do IOF 24,65
Valor total a pagar 4.312,33

Parcelamento da fatura com seguro
Valor da fatura atual 4.707,70
Juros do parcelamento 6,40 % am 112,71% aa
CET do parcelamento 9,54 % am 203,02 % aa

% do total

Valor em R$ financiado

Valor total financiado* 5.760,55 100,00%
Total a financiar (1) 4.707,70 81,72 %
Valor do seguro (2) 893,49 15,51 %
Valor do IOF (3) 159,36 2,77%
Valor total a pagar 10.739,04

(*) O valor total financiado é composto pela soma dos itens 1, 2
e 3.
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A126004205B

PC -00
Internacional

DENIA GONCALVES DE FREITAS
Resumo da fatura em R$

R JERONIMO ARAUJO 7

CASA - CENTRO Total da fatura anterior 4.707,70

00
25

95
88

12600-420  LORENA - SP Pagamento efetuado em 17/09/2018 - 4.707,70!#
<@
õ"

S Saldo financiado 0,00
+Postagem: 07/10/2018 L Lançamentos atuais 5.385,49

Vencimento: 17/10/2018
= Total desta fatura 5.385,49

Emissão: 07/10/2018

071018 Fechamento próxima fatura: 12/11/2018 Atenção: em caso de pagamento inferior ao valor total, o
consumidor deve arcar com as taxas e encargos apontados nesta
fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago.

Titular DENIA GONCALVES DE FREITAS
Cartão 5443.XXXX.XXXX.5525

485,42
17/10/2018 5.385,49 807,84 +23x  485,42

Veja outras opções na 2  folha

Limites de crédito R$ Lançamentos: compras e saques
Limite total de crédito 12.800,00 DENIA G DE FREITAS (final 5525)

Limite utilizado no mês 12.956,41 DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$
Retirada de recursos País(saque) 520,00 07/03 AASP              07/12 53,13
Retirada de recursos Exterior(saque) 7.020,00 DIVERSOS .SAO PAULO

Programa Sempre Presente 29/03 GOLD CNF COMERCIO 07/10 161,70

Saldo de pontos acumulados no programa DIVERSOS .LORENA

em 10/2018* 11.256 16/05 M.P MOVELARIA     05/05 741,00

Pontos a expirar no programa em 11/2018 0 MORADIA .Lorena

Dólar utilizado na conversão dos pontos 4,39 23/05 NILDA PRESENTES   05/05 60,28
* Consolidado de pontos dos cartões participantes. DIVERSOS .LORENA
Os pontos adquiridosnesta fatura, após a compensação do 12/06 HAVAN LOJAS DEPTOS04/10 12,15
pagamento mínimo, serão demonstrados no saldo de VESTUÁRIO .LORENA
pontos da próxima fatura e no site 14/06 WWW*Adoro Mar Be  04/07 27,16
www.itau.com.br/semprepresente. DIVERSOS .SAO PAULO

27/06 W PENQUE CALCADOS 04/05 100,00
VESTUÁRIO .LORENA

Continua...

Banco Itaú S.A.   341-7 34191.75504 33306.262529 50451.630003 5 000 recibo do pagador

Número do Documento 00250333062/0102050 Nosso Número 175/50333062-6

Nome do Pagador/CPF/CNPJ DENIA GONCALVES DE FREITAS  -  358.708.728-80 Valor do Documento R$ 5.385,49
Nome do Beneficiário/CPF/CNPJ BANCO ITAUCARD S.A - 17.192.451/0001-70 Vencimento 17/10/2018

Endereço do Beneficiário ALAMEDA PEDRO CALIL, 43, CENTRO - POÁ - SP Autenticação Mecânica

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75504 33306.262529 50451.630003 5 000

Local de Pagamento Data de Vencimento

Pague sua fatura em qualquer banco, mesmo após a data de vencimento. Dê preferência para o pagamento até a data de vencimento

para não gerar encargos e/ou rescisão contratual. Em caso de atraso, os encargos serão cobrados na próxima fatura. 17/10/2018
Nome do Beneficiário/ CNPJ/CPF/Endereço Agência / Código Beneficiário

BANCO ITAUCARD S.A - 17.192.451/0001-70
ALAMEDA PEDRO CALIL, 43, CENTRO - POÁ - SP 2525/04516-3

Data do Documento Número do Documento Espécie DOC. Aceite Data do Processamento Nosso Número

17/10/2018 00250333062/0102050 FT N 07/10/2018 175/50333062-6

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=) Valor do Documento

175 R$ R$ 5.385,49

Instruções de responsabilidade do beneficiário. (-) Descontos / Abatimentos

Indique o valor que deseja pagar no campo "Valor Pago". Dê preferência ao pagamento total. Não sendo possível, você terá as seguintes

opções: (i) pagar quantia a partir do valor constante em  Pagamento Mínimo , financiando o restante pelo crédito rotativo; (ii) optar por (+) Juros / Multa

uma das opções de  Parcelas Fixas , pagando o valor exato da parcela até a data do vencimento.

(=) Valor Pago

Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço/Cidade/UF/CEP

DENIA GONCALVES DE FREITAS  -  358.708.728-80

R JERONIMO ARAUJO 7 - CASA - CENTRO - 12600-420  LORENA - SP

Sacador Avalista:

<wwNnNwNnNwwnWNnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnnnWWnNnwwNNnNwwwnWNnWWnnnwwNNnnWwnNnWwnNwNwnNwnWNnNnWnwwNNnwwwNNnnnWWn> Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação
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Lançamentos: compras e saques Lançamentos: compras e saques
06/07 HAVAN LOJAS DEPTOS04/05 49,99 08/09 GOLD CNF COMERCIO 01/12 220,00

VESTUÁRIO .LORENA DIVERSOS .
14/07 CENTAURO 35       03/10 42,56 10/09 OAB SP 83,11

HOBBY .SAO PAULO DIVERSOS .SAO PAULO
21/07 TERAPEUTICA FARMAC03/03 132,40 10/09 CLARO CLIENTE WL 20,00

SAÚDE .LORENA DIVERSOS .SAO PAULO
28/07 LOJAS JB          03/10 39,81 12/09 YE HUANHUAN COM DE BI 39,00

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA VESTUÁRIO .GUARATINGUETA
01/08 FABRITELAS        03/03 370,14 12/09 LOJAS JB          01/10 56,69

DIVERSOS .Lorena VESTUÁRIO .
01/08 MUNDO WINE        03/03 134,10 12/09 LOJAS JB          01/06 24,19

VESTUÁRIO .ERECHIM VESTUÁRIO .
08/08 AMORE STORE       02/03 40,00 15/09 C A MODAS         01/03 71,99

VESTUÁRIO .LORENA VESTUÁRIO .
11/08 DALVA DE          02/02 165,00 15/09 DI GASPI          01/03 33,34

DIVERSOS .LORENA VESTUÁRIO .
16/08 ATIVA             02/05 39,80 15/09 CLARO CLIENTE WL 20,00

MORADIA .LORENA DIVERSOS .SAO PAULO
18/08 AMERICANAS COM    02/04 41,76 15/09 LOJAS AMERICANAS 261 92,12

VESTUÁRIO .RIO DE JANEIR VESTUÁRIO .GUARATINGUETA
18/08 AMERICANAS COM - 0,06 15/09 CAMISARIA COLOMBO 01/02 50,00

VESTUÁRIO .RIO DE JANEIR MORADIA .
22/08 LOJAS JB          02/06 19,53 15/09 MARISA LOJAS SA   01/02 37,98

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA VESTUÁRIO .
22/08 LOJAS JB - 0,20 18/09 LUIZ FERNANDO DOS 01/02 190,00

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA DIVERSOS .
29/08 BRUNO PENQUE      02/03 296,68 18/09 LOJAS JB          01/10 33,81

SAÚDE .Lorena VESTUÁRIO .
29/08 AYA               02/03 53,30 19/09 PAO DE AC 73,50

VESTUÁRIO .Lorena ALIMENTAÇÃO .LORENA
29/08 BRUNO PENQUE - 0,04 21/09 PG *JUSBRASIL 9,00

SAÚDE .Lorena MORADIA .São Paulo
30/08 PASSO A PASSO CALC02/06 43,35 24/09 DROGARIA MODERNA FL58 26,84

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA SAÚDE .GUARATINGUETA
30/08 C A MODAS         02/03 39,99 25/09 RAQUEL CARVALHO 60,00

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA DIVERSOS .LORENA
30/08 PASSO A PASSO CALCADOS - 0,20 25/09 FARMA UCHOAS 31,95

VESTUÁRIO .GUARATINGUETA SAÚDE .LORENA
31/08 AMERICANA         02/03 21,49 25/09 CIA MARIT         01/05 87,20

VESTUÁRIO .RIO DE JANEIR VESTUÁRIO .
31/08 AMERICANA - 0,02 25/09 LOJAS REN         01/03 155,24

VESTUÁRIO .RIO DE JANEIR VESTUÁRIO .
07/09 HNA*THEBEAUTYBOX 54,90 26/09 COMERCIAL ZARAGOZA 105,69

DIVERSOS .CURITIBA ALIMENTAÇÃO .LORENA
07/09 INOVATHI          01/06 46,68 26/09 THIAGO VIANA BASSO 387 65,00

VESTUÁRIO . TURISMO E ENTRETENIM.LORENA

Continua...
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0800 720 3030
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Lançamentos: compras e saques Fique atento aos encargos para o próximo
26/09 THIAGO VIANA BASSO 387 5,00 período (17/10 a 16/11)

TURISMO E ENTRETENIM.LORENA
26/09 EVEREST SURF & SKA01/05 69,98 Juros Máximos do contrato 9,20 % am 191,77 % aa

VESTUÁRIO .
27/09 CLARO CLIENTE WL 20,00

DIVERSOS .SAO PAULO
Pagamento mínimo desta fatura27/09 PIP RECIFE 6,50
Valor da fatura atual 5.385,49

TURISMO E ENTRETENIM.Recife
Juros máximos do contrato 9,20 % am 191,77% aa27/09 DISTESTFNRECEITAS DIVE 847,68
Encargos em caso de pgto. mínimo (R$) 421,14

DIVERSOS .FERNANDO DE N
CET do financiamento da fatura 9,83 % am 212,79 % aa30/09 AMERICANA         01/03 26,64

% do total
VESTUÁRIO .

Valor em R$ financiado
Lançamentos no cartão (final 5525) 5.348,83

Valor total financiado 4.577,65 100,00 %
Valor do IOF 28,66
Valor total a pagar 5.027,45

Lançamentos: produtos e serviços
DATA PRODUTOS/SERVIÇOS VALOR EM R$

Parcelamento da fatura com seguro06/09 ANUIDADE DIFERENCI05/08 17,76
Valor da fatura atual 5.385,49
Juros do parcelamento 7,95 % am 153,63% aa10/09 AVAL.EMERG.CREDITO 18,90
CET do parcelamento 11,41 % am 272,32 % aa

% do total
Lançamentos produtos e serviços 36,66

Valor em R$ financiado

Valor total financiado* 6.593,25 100,00%
Total a financiar (1) 5.385,49 81,68 %

L Total dos lançamentos atuais 5.385,49
Valor do seguro (2) 1.023,59 15,52 %
Valor do IOF (3) 184,17 2,79%

Compras parceladas - próximas faturas Valor total a pagar 13.864,32
DATA ESTABELECIMENTO VALOR EM R$
07/03 AASP              08/12 53,13 (*) O valor total financiado é composto pela soma dos itens 1, 2
29/03 GOLD CNF COMERCIO 08/10 161,70 e 3.
12/06 HAVAN LOJAS DEPTOS05/10 12,15
14/06 WWW*Adoro Mar Be  05/07 27,16 Compras parc. c/ juros próximo período
27/06 W PENQUE CALCADOS 05/05 100,00

Limite de crédito 12.800,00
06/07 HAVAN LOJAS DEPTOS05/05 49,99

Juros da compra parcelada 5,99 % am 102,95% aa
14/07 CENTAURO 35       04/10 42,56

CET da compra parcelada 6,30 % am 110,29 % aa
28/07 LOJAS JB          04/10 39,81

% do total
08/08 AMORE STORE       03/03 40,00

Valor em R$ financiado
16/08 ATIVA             03/05 39,80

Valor total financiado 12.800,00 100.00 %
18/08 AMERICANAS COM    03/04 41,76

Valor do IOF 380,67
22/08 LOJAS JB          03/06 19,53

Valor total a pagar 24.454,80
29/08 BRUNO PENQUE      03/03 296,68
29/08 AYA               03/03 53,30

Demais Taxas de Juros próximo período30/08 PASSO A PASSO CALC03/06 43,35
De retirada de recursos país 9,20 % am30/08 C A MODAS         03/03 39,99
De pagamento de contas 2,99 % am31/08 AMERICANA         03/03 21,49

06/09 ANUIDADE DIFERENCI06/08 17,76
07/09 INOVATHI          02/06 46,68
08/09 GOLD CNF COMERCIO 02/12 220,00
12/09 LOJAS JB          02/10 56,69
12/09 LOJAS JB          02/06 24,19
15/09 C A MODAS         02/03 71,99
15/09 DI GASPI          02/03 33,34
15/09 CAMISARIA COLOMBO 02/02 50,00
15/09 MARISA LOJAS SA   02/02 37,98
18/09 LUIZ FERNANDO DOS 02/02 190,00
18/09 LOJAS JB          02/10 33,81
25/09 CIA MARIT         02/05 87,20
25/09 LOJAS REN         02/03 155,24
26/09 EVEREST SURF & SKA02/05 69,98
30/09 AMERICANA         02/03 26,64
Próxima fatura 2.203,90

Demais faturas 5.456,96

Total para próximas faturas 7.660,86

Encargos cobrados nesta fatura
Juros do rotativo 8,90 % 0,00

Juros de mora 1,01 % am 0,00
Multa por atraso 2,00 % 0,00
IOF de financiamento (0,38 % + 0,0082 % a.d.) 0,00
Juros do cartão convencional* 9,90 %
*Se você preferir um cartão com taxa e cálculo de juros
convencionais, solicite a troca na central de atendimento.
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DECLARAÇÃO 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

Eu, DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, brasileira, advogada, portadora da cédula de 

identidade RG nº 44633049-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº358.708.72880, 

residente e domiciliado na cidade de Lorena – SP, na Rua Jerônimo de Araújo, nº 

07 – CEP:- 12600-420, DECLARO para os devidos fins, que não tenho condições 

financeiras para arcar com as despesas processuais. 

 Por ser verdade, firmo a presente. 

 

Lorena, 20 de novembro de 2018. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.2.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 1
Pátio do Colégio, 73, sala 703-A - CEP: 01018-001

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

* +2251943142018826000000000*
Processo nº: 2251943-14.2018.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Associação
Agravante: Denia Gonçalves de Freitas
Agravado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa 

Senhora Rosa Mistica e outro
Relator(a): Viviani Nicolau
Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2251943-14.2018.8.26.0000 .

Entrado em: 23/11/2018

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Pela apelação: 0003060-18.2013.8.26.0101.

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Viviani Nicolau

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 26/11/2018 12:35:37.

Santos Faustino de Albuquerque
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Viviani Nicolau.

                      São Paulo, 26 de novembro de 2018.

Santos Faustino de Albuquerque
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2251943-14.2018.8.26.0000

Relator(a): Viviani Nicolau

Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

VOTO Nº : 29342 
AGRAVO Nº : 2251943-14.2018.8.26.0000
COMARCA : CAÇAPAVA 
AGTE. : DENIA GONÇALVES DE FREITAS
AGDOS. : ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ 

SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA 
ROSA MÍSTICA E FRANCISCO WILLIAM 
MUNHOZ

JUIZ DE ORIGEM: RODRIGO VALÉRIO SBRUZZI

I - Trata-se de agravo de instrumento 
interposto contra a decisão interlocutória proferida em ação 

anulatória (cumprimento de sentença) (processo nº 
0002010-78.2018.8.26.0101), proposta por DENIA 
GONÇALVES DE FREITAS em face de ASSOCIAÇÃO OBRA 
SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
SENHORA ROSA MÍSTICA E FRANCISCO WILLIAM 
MUNHOZ, que julgou extinta a execução em relação à 
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA, 
condenando a exequente em verbas honorárias de 5% sobre o valor 
executado (fls. 147/149 de origem).

A agravante afirma que a execução não 
deve ser extinta enquanto a obrigação não estiver prescrita, 
devendo ser apenas suspensa a execução em razão da gratuidade 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

concedida. Ainda, alega não possuir condições de arcar com as 
custas processuais, fazendo jus à gratuidade. Pelos fundamentos 
destacados, pede que o recurso receba provimento, para reformar a 
decisão agravada e determinar apenas a suspensão da execução, 
revogando a condenação em sucumbência, e conceder a gratuidade.

Dispensadas as peças referidas nos incisos 
I e II do art. 1.107 do CPC, porque eletrônicos os autos do processo 
principal (art. 1.017, §5º). A decisão recorrida foi proferida no dia 1 

de outubro de 2018 (fls. 147/149 de origem), publicada em 8 de 

outubro de 2018, (fls. 152/153 de origem). Opostos embargos de 
declaração, a decisão que os apreciou foi publicada em 31 de 

outubro de 2018 (fls. 159 de origem) e o recurso interposto no dia 
23 de novembro de 2018. 

O preparo não foi recolhido, tendo em 
vista o pedido de concessão da gratuidade.

Prevenção pelo processo nº 
0003060-18.2013.8.26.0101.

II  Não há pedido de concessão de efeito 
suspensivo ou de antecipação da tutela recursal.    

III   Intime-se a parte agravada, para que 
responda, no prazo de 15 dias.

          São Paulo, 26 de novembro de 2018.

Viviani Nicolau
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 166/195 - AGRAVO DE INSTRUMENTO: mantenho a decisão de fls. 
147/149, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 Aguarde-se, por 20 dias, comunicação oficial do TJSP sobre seu recebimento, 
eventual efeito ativo/suspensivo, requisição de informações e/ou julgamento.

  Int.

 Caçapava, 01 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1317/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   166/195   -   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO:   mantenho   a   decisão   de   fls.   147/149, 
 por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Aguarde-se,   por   20   dias,   comunicação   oficial   do   TJSP   sobre   seu 
 recebimento,   eventual   efeito   ativo/suspensivo,   requisição   de   informações   e/ou   julgamento.   Int.   Caçapava,   01 
 de dezembro de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 5 de dezembro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 06/12/2018 09:22 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1317/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1676/1678   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   166/195   -   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO:   mantenho   a   decisão   de   fls.   147/149, 
 por   seus   próprios   e   jurídicos   fundamentos.   Aguarde-se,   por   20   dias,   comunicação   oficial   do   TJSP   sobre   seu 
 recebimento,   eventual   efeito   ativo/suspensivo,   requisição   de   informações   e/ou   julgamento.   Int.   Caçapava,   01 
 de dezembro de 2018." 

           Caçapava, 6 de dezembro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência 

informar e requerer o segue: 

Conforme despacho que segue em anexo não há efeito suspensivo no Agravo de 

Instrumento interposto, sendo assim, requer prosseguimento do feito, no termos da 

decisão de fls. 165.  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCOMARCA DE CAÇAPAVAFORO DE CAÇAPAVA1ª VARA 
CIVELPraca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600,Caçapava-SP - E-mail: 
cacapava1@tjsp.jus.brHorário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00minDECISÃOProcesso Digital 
nº:0002010-78.2018.8.26.0101Classe - AssuntoCumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação 
Exequente: Denia Gonçalves de FreitasExecutado:Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa 
Nossa SenhoraRosa Mistica e outroJuiz(a)deDireito:Dr(a).RodrigoValérioSbruzziVistos.Fls.160: procedaa 
Serventiaàs ROTINASELETRÔNICASdeLOCALIZAÇÃO DE BENS (no mínimo, viaBACENJUD, INFOJUD, RENAJUD) 
emnome da parte passiva ou executada, verificando antes, todavia, se a parte interessada estáisenta ou já 
recolheu todas as taxas, calculadas para cada diligência (rotina) acima a serrealizadae para cada CPF/CNPJ 
(com o nome expressamente indicado), intimando-se paratanto se for o caso (art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 
n. 11.608/03).Fica DEFERIDO desde já o BLOQUEIO, em caso de saldo positivo ou outrosbens localizados, com 
consequente CONVERSÃO dele em PENHORA, intimando-seentão a parte executada, e terceiros quando a 
Lei assim o exigir, para regular impugnaçãono prazo legal.Sem prejuízo, somente com todas as pesquisas de 
localização de bens juntadas aosautos, e desde que sobrevenha alguma diligência negativa e não seja 
suficiente algumaoutra que veio positiva nos moldes acima, intime-se a parte exequente ou autora sobre o 
resultado frustrado, para que requeira o que de direito em 10 dias.Int.Caçapava, 14 de novembro de 2018. 

  

Informa ainda, que as custas das diligências foram 

devidamente recolhidas conforme comprovante de pagamento juntado a fls. 162/164.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 12 de novembro de 2018. 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência 

requerer a juntada do despacho saneador do Agravo de instrumento interposto.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 12 de novembro de 2018. 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2251943-14.2018.8.26.0000

Relator(a): Viviani Nicolau

Órgão Julgador: 3ª Câmara de Direito Privado

VOTO Nº : 29342 
AGRAVO Nº : 2251943-14.2018.8.26.0000
COMARCA : CAÇAPAVA 
AGTE. : DENIA GONÇALVES DE FREITAS
AGDOS. : ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ 

SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA 
ROSA MÍSTICA E FRANCISCO WILLIAM 
MUNHOZ

JUIZ DE ORIGEM: RODRIGO VALÉRIO SBRUZZI

I - Trata-se de agravo de instrumento 
interposto contra a decisão interlocutória proferida em ação 

anulatória (cumprimento de sentença) (processo nº 
0002010-78.2018.8.26.0101), proposta por DENIA 
GONÇALVES DE FREITAS em face de ASSOCIAÇÃO OBRA 
SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
SENHORA ROSA MÍSTICA E FRANCISCO WILLIAM 
MUNHOZ, que julgou extinta a execução em relação à 
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA, 
condenando a exequente em verbas honorárias de 5% sobre o valor 
executado (fls. 147/149 de origem).

A agravante afirma que a execução não 
deve ser extinta enquanto a obrigação não estiver prescrita, 
devendo ser apenas suspensa a execução em razão da gratuidade 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

concedida. Ainda, alega não possuir condições de arcar com as 
custas processuais, fazendo jus à gratuidade. Pelos fundamentos 
destacados, pede que o recurso receba provimento, para reformar a 
decisão agravada e determinar apenas a suspensão da execução, 
revogando a condenação em sucumbência, e conceder a gratuidade.

Dispensadas as peças referidas nos incisos 
I e II do art. 1.107 do CPC, porque eletrônicos os autos do processo 
principal (art. 1.017, §5º). A decisão recorrida foi proferida no dia 1 

de outubro de 2018 (fls. 147/149 de origem), publicada em 8 de 

outubro de 2018, (fls. 152/153 de origem). Opostos embargos de 
declaração, a decisão que os apreciou foi publicada em 31 de 

outubro de 2018 (fls. 159 de origem) e o recurso interposto no dia 
23 de novembro de 2018. 

O preparo não foi recolhido, tendo em 
vista o pedido de concessão da gratuidade.

Prevenção pelo processo nº 
0003060-18.2013.8.26.0101.

II  Não há pedido de concessão de efeito 
suspensivo ou de antecipação da tutela recursal.    

III   Intime-se a parte agravada, para que 
responda, no prazo de 15 dias.

          São Paulo, 26 de novembro de 2018.

Viviani Nicolau
Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 200/202: não havendo pedido de efeito suspensivo ao agravo interposto 
pela parte exequente, prossiga-se normalmente com a execução, observando-se que por ora 
a mesma cinge-se apenas ao executado Francisco Willian Munhoz. 

Cumpra-se o determinado as fls. 165.

 Int. 

Caçapava, 31 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 01/02/2019 10:47 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0079/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   200/202:   não   havendo   pedido   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   interposto   pela 
 parte   exequente,   prossiga-se   normalmente   com   a   execução,   observando-se   que   por   ora   a   mesma   cinge-se 
 apenas ao executado Francisco Willian Munhoz. Cumpra-se o determinado as fls. 165. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 1 de fevereiro de 2019. 

           Felipe Nomura 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 04/02/2019 11:12 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0079/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1687/1690   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   200/202:   não   havendo   pedido   de   efeito   suspensivo   ao   agravo   interposto   pela 
 parte   exequente,   prossiga-se   normalmente   com   a   execução,   observando-se   que   por   ora   a   mesma   cinge-se 
 apenas ao executado Francisco Willian Munhoz. Cumpra-se o determinado as fls. 165. Int." 

           Caçapava, 4 de fevereiro de 2019. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência 

reiterar o pedido de prosseguimento dos atos expropriatórios conforme determinação 

de fls. 203.  

Juiz(a) de Direito: Dr(a).Rodrigo Valério SbruzziVistos. Fls. 200/202: não havendo 
pedido de efeito suspensivo ao agravo interpostopela parte exequente, prossiga-se 
normalmente com a execução, observando-se que por oraa mesma cinge-se apenas ao 
executado Francisco Willian Munhoz.Cumpra-se o determinado as fls. 
165.Int.Caçapava, 31 de janeiro de 2019. 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 22 de março de 2019. 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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DB 8H;2@-Z7g-BLe-HI?8-;4a?5/54;-4@-V/;85Ih;6@:-279-4@-&@52?I78

8C;-2:HK-bMLFEFLNNFCEEBEJbF-@9-DACEMCDEEM

beLEFÈEE beLEFÈEE
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HkW0O'-G-X+DA

@,\+,-X'X),-,R)-P]T0'-l0+(-X),-P)O,\'O\+,-+.-O),,),-'*_S0m),L-5Ol)*.'Qn+,-T*)\+W0X',-T)*-,0W0()-l0,P'(L

4'\'Cd)*'-X'-@O\*+W'U-DNCEbCDEBM-o,-BGUAbUDB2)O\*)(+U-eeNEeBMEbAEEEAG

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

6A
9E

94
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

LI
P

E
 N

O
M

U
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

05
/2

01
9 

às
 1

5:
47

 .

fls. 217



�����

�������	��
��	�	����	�	������	����������

�������������	�������������	����

���������	�������	������

���������	�	� ����	�����

���!��"!"#���$

���������	�	
���	�	������� %&'()*+,-+.-/+'0,1

234567 4582/595:;<=7 85>?;<=7-@9

ABCBDCDEBF ABCBDCDEBG

/@:;&;9H

BEI-J-K*',0(

DB 27/7LL;-6L5-BICBM-;4N?5/547-4@-6/;:4-97>7/8-2:OP

EDQRFBQIIMCEEEBJSB

FIQEEETEE FIQEEETEE

/@:;&;9H

BEI-J-K*',0(

AD O;/>525O;2;7-4@-8725@4;4@-UO@-4@-O;/;>U->?/5897-L>4;-2:OP

AIQGRIQBAECEEEBJEE-O;/>525O;2;7-:7-2;O5>;L-J-IEV-47-2;O5>;L-8725;L

4@-/W-RSQEEETEE

DRQIEETEE DRQIEETEE

2:OPH

BEI-J-K*',0(

AD O;/>525O;2;2;7-:;-8725@4;4@-27:>/;2>X7/-27:8>/?>7/;-@

5:27/O7/;47/;-L>4;-J-2:OP-MBQEMIQRDBCEEEBJSI-J-O;/>525O;2;7-:7

2;O5>;L--SMVQ-;?9@:>7-4@-2;O5>;L-8725;L-@9-DFCESCER-O7/

O;6;9@:>7-4@-45&54;8-4;-/@Y@/54;-8725@4;4@-:7-&;L7/-4@-/W

RQMEGQMMSTFE-K@9-2797-5:27/O7/;2;7-4@-/@8@/&;8-:7-2;O5>;L

8725;L-:7-&;L7/-4@-/W-BQSRRQGRMTAEQ-@9-DEBR-X7?&@-/@4?2;7-4@

2;O5>;L-27:Y7/9@-;L>@/;2;7-27:>/;>?;L-/@658>/;4;-:;

P?2@8O-87K-7-:H-GMQMFFCBRJFT-/;Z;7-8725;L-;L>@/;4;-O;/;

Q27:>/;2>X7/-27:8>/?>7/;-@-5:27/O7/;47/;-@5/@L5

AEEQEEETEE AEEQEEETEE

2:OPH

BEI-J-K*',0(

AD IEV-4;8-BMQDGE-N?7>;8-4;-;6/7-279@/25;L-UO@-L>4;T

27//@8O7:4@:47-;-DDV-47-2;O5>;L-8725;L-%O;/>5LLX;47-:7

@8O7L57-4@-L7?5@-L7?/4@8-K?>L@/-9?:X7Z-2OY-BMIQSFAQREGJGR1

BQBRRQDIETDS BQBRRQDIETDS

2:OPH

BEI-J-K*',0(

AD IEV-4;8-BMB-N?7>;8-4;-O7?87-27:4;47-4@-O;/;>U-L>4;T

27//@8O7:4@:47-;-AATIEV-47-2;O5>;L-8725;L-%-O;/>5LX;47-:7

@8O7L57-4@-L7?5@-L7?/4@8-K?>L@/-9?:X7Z--2OY-BMIQSFAQREGJGR1

DFQMGMTES DFQMGMTES

2:OPH

BEI-J-K*',0(

RB 8;L47-@9-O7?O;:2;-:H-BIDQAGEJIT-:7-K;:27-K/;4@827 BSITAB IGFTMR

2:OPH--MEQFRMQSRGCEEEBJBD

BEI-J-K*',0(

;[\]̂0'H 2)]_'H
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Diante do resultado positivo da pesquisa Infojud e em observância ao 
Comunicado CSM nº 2473/2018 e ao Provimento CG nº 21/2018, decreto segredo de 
justiça nos presentes autos. Tarje-se.

Já realizadas as pesquisas de bens, conforme decisão de fls. 165, diga a 
parte exequente requerendo o que de direito em 10 dias.

 Int. 

Caçapava, 13 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/05/2019 09:53 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0406/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1643/1655   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   resultado   positivo   da   pesquisa   Infojud   e   em   observância   ao   Comunicado 
 CSM   nº   2473/2018   e   ao   Provimento   CG   nº   21/2018,   decreto   segredo   de   justiça   nos   presentes   autos.   Tarje-se. 
 Já   realizadas   as   pesquisas   de   bens,   conforme   decisão   de   fls.   165,   diga   a   parte   exequente   requerendo   o   que 
 de direito em 10 dias. Int." 

           Caçapava, 17 de maio de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência 

em atenção ao r. despacho manifestar-se nos seguintes termos: 

O bloqueio de R$107,32 realizado na conta do requerido 

mostra-se ínfimo diante do crédito que ultrapassa o montante R$411.000,00.  

Assim, visando alcançar a satisfação do direito do credor 

no menor tempo possível, requer a expedição de ofício à ARISP a fim de encontrar 

bens penhoráveis em nome do requerente.  

Requer, outrossim, a intimação do executado para que, 

no prazo de 5 dias, indique bens passíveis de penhora, sob pena de caracterização 

do ilícito previsto no art. 774, V, do NCPC, incorrendo nas sanções nos arts. 774 e 

seguintes do CPC.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 20 de maio de 2019. 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.
 Fls. 237: proceda a Serventia às ROTINAS ELETRÔNICAS de 
LOCALIZAÇÃO DE BENS (especificamente, via ARISP) em nome da parte passiva ou 
executada, verificando antes, todavia, se a parte interessada está isenta ou já recolheu todas 
as taxas, calculadas para cada diligência (rotina) acima a ser realizada e para cada 
CPF/CNPJ (com o nome expressamente indicado), intimando-se para tanto se for o caso 
(art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03). 
 Fica DEFERIDO desde já o BLOQUEIO, em caso de saldo positivo ou outros 
bens localizados, com consequente CONVERSÃO dele em PENHORA, intimando-se 
então a parte executada, e terceiros quando a Lei assim o exigir, para regular impugnação 
no prazo legal.
 Sem prejuízo, somente com todas as pesquisas acima determinadas de localização 
de bens juntadas aos autos, e desde que sobrevenha alguma diligência negativa e não seja 
suficiente alguma outra que veio positiva nos moldes acima, intime-se a parte exequente ou 
autora sobre o resultado frustrado, para que requeira o que de direito em 10 dias.

No mais, manifeste-se a parte exequente acerca do resultado das rotinas eletrônicas 
a fls. 207/208.
 Int.
 Caçapava, 28 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte exequente acerca do resultado das 
rotinas eletrônicas à fls. 207/208.

Nada Mais. Caçapava, 04 de junho de 2019. Eu, ___, Monica 
Maria de Araujo Victor, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/06/2019 11:02 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0482/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente acerca do resultado das rotinas eletrônicas à fls. 207/208." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 11 de junho de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 12/06/2019 09:36 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0482/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1648/1668   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente acerca do resultado das rotinas eletrônicas à fls. 207/208." 

           Caçapava, 12 de junho de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP 

 

 

Proc. nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

                                                                             DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificada aos autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência 

em atenção ao r. despacho reiterar o pedido de fls. 237, requerendo a expedição de 

ofício à ARISP a fim de encontrar bens penhoráveis, sem quaisquer restrições em nome 

do executado.   

Requer, outrossim, a intimação do executado para que, 

no prazo de 5 dias, indique bens passíveis de penhora, sob pena de caracterização 

do ilícito previsto no art. 774, V, do NCPC, incorrendo nas sanções nos arts. 774 e 

seguintes do CPC.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Guaratinguetá, 27 de junho de 2019. 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS 
OAB/SP 332.590 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

                DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem tempestivamente à 

presença de Vossa Excelência reiterar o pedido de fls. 242., para a expedição 

de ofício à ARISP a fim de encontrar bens penhoráveis, sem quaisquer restrições 

em nome do executado, bem como a intimação do executado para que, no 

prazo de 5 dias, indique bens passíveis de penhora, sob pena de caracterização 

do ilícito previsto no art. 774, V, do NCPC, incorrendo nas sanções nos arts. 774 

e seguintes do CPC. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 12 de agosto de 2019 

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 242/243: cumpra a Serventia integralmente a decisão de fls. 238.

No mais, quanto ao pedido de intimação do executado para indicação de 
bens à penhora, indefiro, por ora, tendo em vista que foram localizados diversos bens em 
nome da parte executada por meio das rotinas eletrônicas de praxe, conforme fls. 207/208. 
Assim, considero desnecessária a medida requestada pela parte exequente a fls. 242 e 243, 
porquanto esta não se manifestar acerca da constrição de bens realizada a fls. 207/208. 

Por fim, sem prejuízo da determinação supra, de antemão, na condição de 
ínfimo(s)/irrisório(s) o(s) valor(es) bloqueado(s) a fls. 233/234, pelo menos em relação ao 
débito, sequer perfazendo as custas da execução e gastos operacionais do sistema (art. 
836 do CPC), DETERMINO o imediato DESBLOQUEIO, devendo a Serventia 
responsável providenciar o necessário.

Oportunamente, conclusos. 

 Int. 

Caçapava, 13 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 15/08/2019 12:34 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0631/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   242/243:   cumpra   a   Serventia   integralmente   a   decisão   de   fls.   238.   No   mais, 
 quanto   ao   pedido   de   intimação   do   executado   para   indicação   de   bens   à   penhora,   indefiro,   por   ora,   tendo   em 
 vista   que   foram   localizados   diversos   bens   em   nome   da   parte   executada   por   meio   das   rotinas   eletrônicas   de 
 praxe,   conforme   fls.   207/208.   Assim,   considero   desnecessária   a   medida   requestada   pela   parte   exequente   a 
 fls.   242   e   243,   porquanto   esta   não   se   manifestar   acerca   da   constrição   de   bens   realizada   a   fls.   207/208.   Por 
 fim,   sem   prejuízo   da   determinação   supra,   de   antemão,   na   condição   de   ínfimo(s)/irrisório(s)   o(s)   valor(es) 
 bloqueado(s)   a   fls.   233/234,   pelo   menos   em   relação   ao   débito,   sequer   perfazendo   as   custas   da   execução   e 
 gastos   operacionais   do   sistema   (art.   836   do   CPC),   DETERMINO   o   imediato   DESBLOQUEIO,   devendo   a 
 Serventia responsável providenciar o necessário. Oportunamente, conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 15 de agosto de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/08/2019 09:48 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0631/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1602/1619   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   242/243:   cumpra   a   Serventia   integralmente   a   decisão   de   fls.   238.   No   mais, 
 quanto   ao   pedido   de   intimação   do   executado   para   indicação   de   bens   à   penhora,   indefiro,   por   ora,   tendo   em 
 vista   que   foram   localizados   diversos   bens   em   nome   da   parte   executada   por   meio   das   rotinas   eletrônicas   de 
 praxe,   conforme   fls.   207/208.   Assim,   considero   desnecessária   a   medida   requestada   pela   parte   exequente   a 
 fls.   242   e   243,   porquanto   esta   não   se   manifestar   acerca   da   constrição   de   bens   realizada   a   fls.   207/208.   Por 
 fim,   sem   prejuízo   da   determinação   supra,   de   antemão,   na   condição   de   ínfimo(s)/irrisório(s)   o(s)   valor(es) 
 bloqueado(s)   a   fls.   233/234,   pelo   menos   em   relação   ao   débito,   sequer   perfazendo   as   custas   da   execução   e 
 gastos   operacionais   do   sistema   (art.   836   do   CPC),   DETERMINO   o   imediato   DESBLOQUEIO,   devendo   a 
 Serventia responsável providenciar o necessário. Oportunamente, conclusos. Int." 

           Caçapava, 16 de agosto de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

                DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, à presença de Vossa 

Excelência reiterar o pedido de fls. 242 e 244., para a expedição de ofício à 

ARISP a fim de encontrar bens passiveis de penhora, sem qualquer ônus.   

Ressalta-se que deixa de recolher as custa do ato por 

ser beneficiária da justiça gratuita.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 09 de outubro de 2019 

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

 

     DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, à presença de Vossa desistir do pedido de 

ofício a ARISP e nomear a penhora o seguinte bem: 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

 

Requer-se a Vossa Excelência, que determina que 

seja lavrado auto de penhora no imóvel ora indicado.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 07 de novembro de 2019 

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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22/10/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.MONICADC

terça-feira, 22/10/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190003819687
 Número do Processo:  0002010-78.2018.8.26.0101
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  9562 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Rodrigo Valerio Sbruzzi (Protocolizado por Felipe Nomura)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  358.708.728-80
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Dênia Gonçalves de Freitas
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  000.903.368-87 - FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 107,32] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

09/05/2019
15:46 Bloq. Valor 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

411.099,94

(13) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de
saldo, afetando

depósito a prazo,
títulos ou valores

mobiliários.
 107,32

107,32
 

09/05/2019
20:22

18/10/2019
09:55 Desb. Valor

 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

107,32
(01) Cumprida
integralmente.

 107,32
0,00

 
18/10/2019

21:28

Nenhuma ação disponível    
   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

09/05/2019
15:46 Bloq. Valor 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

411.099,94
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
10/05/2019

06:22

Nenhuma ação disponível    
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22/10/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

09/05/2019
15:46 Bloq. Valor 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

411.099,94

(00) Resposta
negativa: o

réu/executado não
é cliente (não

possui contas) ou
possui apenas

contas inativas, ou
a instituição não é

responsável sobre o
registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

 0,00

0,00
 

09/05/2019
22:58

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

09/05/2019
15:46 Bloq. Valor 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

411.099,94
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
10/05/2019

20:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Dênia Gonçalves de Freitas

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   358.708.728-80

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.
  DEFIRO a PENHORA do imóvel descrito na Matrícula n. 96.861 do Serviço 
Registral de Imóveis de Guarujá/SP (fls. 250/251), em nome de Francisco Willian Munhoz, 
servindo a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição, e ficando, 
independentemente de outra formalidade, até discordância da parte credora e/ou nova 
decisão em sentido contrário, nomeado(a)(s) o(a)(s) próprio(a)(s) devedor(a)(es) como 
depositário(a)(s) fiel(eis) do(s) bem(ens). Tratando-se de imóveis registrados dentro do 
Estado de São Paulo, desnecessária a expedição, pelo Juízo, da certidão de inteiro teor do 
ato para a respectiva averbação na matrícula imobiliária, devendo nessa hipótese a 
Serventia, desde logo, providenciar eletronicamente a comunicação/averbação da penhora 
pelo sistema ARISP se possível, e também, na mesma ocasião, indicar os dados do credor, 
tais como, e-mail e telefone, para que o respectivo boleto com o valor das custas de 
emolumento de averbação seja encaminhado ao credor, para que este providencie o 
pagamento devido, que deverá ser comprovado nos autos, e então seja realizada a 
averbação. Devidamente averbada a penhora na matrícula imobiliária, o cartório 
extrajudicial de registro de imóveis providenciará o envio da respectiva matrícula ao Juízo, 
com a averbação do ônus em favor do credor, também pela via online, aos cuidados do 
cartório judicial, que deverá receber a via atualizada da matrícula e juntar aos autos. A 
utilização do sistema online não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o 
Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso 
formuladas. Não sendo possível a medida via eletrônica, fica, desde já, determinada a 
expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à 
parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. É que, em 
verdade, ocorrente alguma impossibilidade eletrônica/ARISP, ato contínuo ao deferimento 
da penhora pelo Juízo deverá ser lavrado auto ou termo de penhora, pelo Oficial de Justiça 
ou Escrevente responsável, respectivamente, no qual constará, obrigatoriamente, os dados 
completos do bem imóvel objeto da penhora e, na sequência, realizada a averbação da 
constrição na matrícula imobiliária do imóvel constrito perante o Registro de Imóveis 
competente, mediante apresentação da certidão de inteiro teor do ato da penhora, cuja 
certidão se traduz, basicamente, no auto ou termo de penhora, com a diferença de que esta 
constará a determinação do Juízo ao oficial registrador a averbação devida, para presunção 
absoluta de conhecimento por terceiros.
 Sem prejuízo, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte executada, 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos,  salvo se a 
penhora foi realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa 
intimado, devendo, também, além de se defender, ao ensejo, informar se possui cônjuge ou 
companheiro, declinando sua qualificação e endereço, para que seja realizada a respectiva 
intimação pessoal sobre a penhora e avaliação (sendo que o silêncio ou a apresentação de 
falsa informação implicará em incursão em ato atentatório à dignidade da Justiça, com 
providências civis ou criminais), bem como, (ii)intimem-se os eventuais terceiros quando a 
Lei assim o exigir, consignando-se que cabe ao próprio pólo exequente ou ativo requestar 
expressamente se for o caso (art. 799, 841 e 842 do CPC), e indicando o endereço e 
recolhendo respectivas despesas, as (iii)intimações de eventual cônjuge ou companheiro 
tratando-se de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, salvo se forem casados em regime 
de separação absoluta de bens, do coproprietário(s), do credor pignoratício, hipotecário, 
anticrético ou fiduciário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, 
anticrese ou alienação fiduciária; do titular de usufruto, uso ou habitação, quando a penhora 
recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação; do promitente comprador, quando 
a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada; 
do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de 
promessa de compra e venda registrada; do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em 
caso de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou 
concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel submetido ao 
regime do direito de superfície, enfiteuse ou concessão; do proprietário de terreno com 
regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou 
concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do 
enfiteuta ou do concessionário; da sociedade, no caso de penhora de quota social ou de ação 
de sociedade anônima fechada, para o fim previsto no art. 876, §7º, CPC; do titular da 
construção-base, bem como, se for o caso, do titular de lajes anteriores, quando a penhora 
recair sobre o direito real de laje; do titular das lajes, quando a penhora recair sobre a 
construção-base; da Fazenda Pública, havendo qualquer registro ou averbação de 
arrolamento, garantia ou penhora, neste caso mediante intimação/vista pessoal.
 Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora decretada, 
será aberto prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, 
com declaração de pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de 
outros anúncios publicitários, servindo a média como referência, o que poderá 
eventualmente eliminar a necessidade de avaliação por perito judicial, bem como, pesquisar 
junto a órgãos administrativos e perante eventual síndico a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos.
 Oportunamente, conclusos.

Int.
 Caçapava, 18 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0884/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   PENHORA   do   imóvel   descrito   na   Matrícula   n.   96.861   do   Serviço 
 Registral   de   Imóveis   de   Guarujá/SP   (fls.   250/251),   em   nome   de   Francisco   Willian   Munhoz,   servindo   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição,   e   ficando,   independentemente   de   outra 
 formalidade,   até   discordância   da   parte   credora   e/ou   nova   decisão   em   sentido   contrário,   nomeado(a)(s)   o(a)(s) 
 próprio(a)(s)   devedor(a)(es)   como   depositário(a)(s)   fiel(eis)   do(s)   bem(ens).   Tratando-se   de   imóveis 
 registrados   dentro   do   Estado   de   São   Paulo,   desnecessária   a   expedição,   pelo   Juízo,   da   certidão   de   inteiro   teor 
 do   ato   para   a   respectiva   averbação   na   matrícula   imobiliária,   devendo   nessa   hipótese   a   Serventia,   desde   logo, 
 providenciar   eletronicamente   a   comunicação/averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP   se   possível,   e 
 também,   na   mesma   ocasião,   indicar   os   dados   do   credor,   tais   como,   e-mail   e   telefone,   para   que   o   respectivo 
 boleto   com   o   valor   das   custas   de   emolumento   de   averbação   seja   encaminhado   ao   credor,   para   que   este 
 providencie   o   pagamento   devido,   que   deverá   ser   comprovado   nos   autos,   e   então   seja   realizada   a   averbação. 
 Devidamente   averbada   a   penhora   na   matrícula   imobiliária,   o   cartório   extrajudicial   de   registro   de   imóveis 
 providenciará   o   envio   da   respectiva   matrícula   ao   Juízo,   com   a   averbação   do   ônus   em   favor   do   credor,   também 
 pela   via   online,   aos   cuidados   do   cartório   judicial,   que   deverá   receber   a   via   atualizada   da   matrícula   e   juntar   aos 
 autos.   A   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro 
 de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Não   sendo   possível   a 
 medida   via   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o 
 recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário. 
 É   que,   em   verdade,   ocorrente   alguma   impossibilidade   eletrônica/ARISP,   ato   contínuo   ao   deferimento   da 
 penhora   pelo   Juízo   deverá   ser   lavrado   auto   ou   termo   de   penhora,   pelo   Oficial   de   Justiça   ou   Escrevente 
 responsável,   respectivamente,   no   qual   constará,   obrigatoriamente,   os   dados   completos   do   bem   imóvel   objeto 
 da   penhora   e,   na   sequência,   realizada   a   averbação   da   constrição   na   matrícula   imobiliária   do   imóvel   constrito 
 perante   o   Registro   de   Imóveis   competente,   mediante   apresentação   da   certidão   de   inteiro   teor   do   ato   da 
 penhora,   cuja   certidão   se   traduz,   basicamente,   no   auto   ou   termo   de   penhora,   com   a   diferença   de   que   esta 
 constará   a   determinação   do   Juízo   ao   oficial   registrador   a   averbação   devida,   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros.   Sem   prejuízo,   imediatamente,   acerca   da   penhora,   (i)intime-se   a   parte   executada, 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   postal   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   se   a   penhora   foi   realizada   na 
 presença   do   pólo   executado   ou   autoral   que   então   se   reputa   intimado,   devendo,   também,   além   de   se   defender, 
 ao   ensejo,   informar   se   possui   cônjuge   ou   companheiro,   declinando   sua   qualificação   e   endereço,   para   que   seja 
 realizada   a   respectiva   intimação   pessoal   sobre   a   penhora   e   avaliação   (sendo   que   o   silêncio   ou   a   apresentação 
 de   falsa   informação   implicará   em   incursão   em   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça,   com   providências   civis 
 ou   criminais),   bem   como,   (ii)intimem-se   os   eventuais   terceiros   quando   a   Lei   assim   o   exigir,   consignando-se 
 que   cabe   ao   próprio   pólo   exequente   ou   ativo   requestar   expressamente   se   for   o   caso   (art.   799,   841   e   842   do 
 CPC),   e   indicando   o   endereço   e   recolhendo   respectivas   despesas,   as   (iii)intimações   de   eventual   cônjuge   ou 
 companheiro   tratando-se   de   bem   imóvel   ou   direito   real   sobre   imóvel,   salvo   se   forem   casados   em   regime   de 
 separação   absoluta   de   bens,   do   coproprietário(s),   do   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético   ou   fiduciário, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bens   gravados   por   penhor,   hipoteca,   anticrese   ou   alienação   fiduciária;   do   titular 
 de   usufruto,   uso   ou   habitação,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   por   usufruto,   uso   ou   habitação;   do 
 promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e 
 venda   registrada;   do   promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de 
 promessa   de   compra   e   venda   registrada;   do   superficiário,   enfiteuta   ou   concessionário,   em   caso   de   direito   de 
 superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   imóvel   submetido   ao   regime   do   direito   de   superfície,   enfiteuse   ou   concessão; 
 do   proprietário   de   terreno   com   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins 
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 de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   direitos   do   superficiário,   do 
 enfiteuta   ou   do   concessionário;   da   sociedade,   no   caso   de   penhora   de   quota   social   ou   de   ação   de   sociedade 
 anônima   fechada,   para   o   fim   previsto   no   art.   876,   §7º,   CPC;   do   titular   da   construção-base,   bem   como,   se   for   o 
 caso,   do   titular   de   lajes   anteriores,   quando   a   penhora   recair   sobre   o   direito   real   de   laje;   do   titular   das   lajes, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   a   construção-base;   da   Fazenda   Pública,   havendo   qualquer   registro   ou 
 averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora,   neste   caso   mediante   intimação/vista   pessoal.   Somente 
 oportunamente,   para   fins   de   avaliação,   se   mantida   a   penhora   decretada,   será   aberto   prazo   para   o   pólo   credor 
 ou   ativo   apresentar   uma   cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias 
 de   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que 
 poderá   eventualmente   eliminar   a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a 
 órgãos   administrativos   e   perante   eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Oportunamente,   conclusos.   Int.   Caçapava,   18   de 
 novembro de 2019." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 21 de novembro de 2019. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0884/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2445/2457   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   PENHORA   do   imóvel   descrito   na   Matrícula   n.   96.861   do   Serviço 
 Registral   de   Imóveis   de   Guarujá/SP   (fls.   250/251),   em   nome   de   Francisco   Willian   Munhoz,   servindo   a   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição,   e   ficando,   independentemente   de   outra 
 formalidade,   até   discordância   da   parte   credora   e/ou   nova   decisão   em   sentido   contrário,   nomeado(a)(s)   o(a)(s) 
 próprio(a)(s)   devedor(a)(es)   como   depositário(a)(s)   fiel(eis)   do(s)   bem(ens).   Tratando-se   de   imóveis 
 registrados   dentro   do   Estado   de   São   Paulo,   desnecessária   a   expedição,   pelo   Juízo,   da   certidão   de   inteiro   teor 
 do   ato   para   a   respectiva   averbação   na   matrícula   imobiliária,   devendo   nessa   hipótese   a   Serventia,   desde   logo, 
 providenciar   eletronicamente   a   comunicação/averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP   se   possível,   e 
 também,   na   mesma   ocasião,   indicar   os   dados   do   credor,   tais   como,   e-mail   e   telefone,   para   que   o   respectivo 
 boleto   com   o   valor   das   custas   de   emolumento   de   averbação   seja   encaminhado   ao   credor,   para   que   este 
 providencie   o   pagamento   devido,   que   deverá   ser   comprovado   nos   autos,   e   então   seja   realizada   a   averbação. 
 Devidamente   averbada   a   penhora   na   matrícula   imobiliária,   o   cartório   extrajudicial   de   registro   de   imóveis 
 providenciará   o   envio   da   respectiva   matrícula   ao   Juízo,   com   a   averbação   do   ônus   em   favor   do   credor,   também 
 pela   via   online,   aos   cuidados   do   cartório   judicial,   que   deverá   receber   a   via   atualizada   da   matrícula   e   juntar   aos 
 autos.   A   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro 
 de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Não   sendo   possível   a 
 medida   via   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o 
 recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário. 
 É   que,   em   verdade,   ocorrente   alguma   impossibilidade   eletrônica/ARISP,   ato   contínuo   ao   deferimento   da 
 penhora   pelo   Juízo   deverá   ser   lavrado   auto   ou   termo   de   penhora,   pelo   Oficial   de   Justiça   ou   Escrevente 
 responsável,   respectivamente,   no   qual   constará,   obrigatoriamente,   os   dados   completos   do   bem   imóvel   objeto 
 da   penhora   e,   na   sequência,   realizada   a   averbação   da   constrição   na   matrícula   imobiliária   do   imóvel   constrito 
 perante   o   Registro   de   Imóveis   competente,   mediante   apresentação   da   certidão   de   inteiro   teor   do   ato   da 
 penhora,   cuja   certidão   se   traduz,   basicamente,   no   auto   ou   termo   de   penhora,   com   a   diferença   de   que   esta 
 constará   a   determinação   do   Juízo   ao   oficial   registrador   a   averbação   devida,   para   presunção   absoluta   de 
 conhecimento   por   terceiros.   Sem   prejuízo,   imediatamente,   acerca   da   penhora,   (i)intime-se   a   parte   executada, 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   postal   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   no   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   se   a   penhora   foi   realizada   na 
 presença   do   pólo   executado   ou   autoral   que   então   se   reputa   intimado,   devendo,   também,   além   de   se   defender, 
 ao   ensejo,   informar   se   possui   cônjuge   ou   companheiro,   declinando   sua   qualificação   e   endereço,   para   que   seja 
 realizada   a   respectiva   intimação   pessoal   sobre   a   penhora   e   avaliação   (sendo   que   o   silêncio   ou   a   apresentação 
 de   falsa   informação   implicará   em   incursão   em   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça,   com   providências   civis 
 ou   criminais),   bem   como,   (ii)intimem-se   os   eventuais   terceiros   quando   a   Lei   assim   o   exigir,   consignando-se 
 que   cabe   ao   próprio   pólo   exequente   ou   ativo   requestar   expressamente   se   for   o   caso   (art.   799,   841   e   842   do 
 CPC),   e   indicando   o   endereço   e   recolhendo   respectivas   despesas,   as   (iii)intimações   de   eventual   cônjuge   ou 
 companheiro   tratando-se   de   bem   imóvel   ou   direito   real   sobre   imóvel,   salvo   se   forem   casados   em   regime   de 
 separação   absoluta   de   bens,   do   coproprietário(s),   do   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético   ou   fiduciário, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bens   gravados   por   penhor,   hipoteca,   anticrese   ou   alienação   fiduciária;   do   titular 
 de   usufruto,   uso   ou   habitação,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   por   usufruto,   uso   ou   habitação;   do 
 promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e 
 venda   registrada;   do   promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de 
 promessa   de   compra   e   venda   registrada;   do   superficiário,   enfiteuta   ou   concessionário,   em   caso   de   direito   de 
 superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso, 
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 quando   a   penhora   recair   sobre   imóvel   submetido   ao   regime   do   direito   de   superfície,   enfiteuse   ou   concessão; 
 do   proprietário   de   terreno   com   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins 
 de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   direitos   do   superficiário,   do 
 enfiteuta   ou   do   concessionário;   da   sociedade,   no   caso   de   penhora   de   quota   social   ou   de   ação   de   sociedade 
 anônima   fechada,   para   o   fim   previsto   no   art.   876,   §7º,   CPC;   do   titular   da   construção-base,   bem   como,   se   for   o 
 caso,   do   titular   de   lajes   anteriores,   quando   a   penhora   recair   sobre   o   direito   real   de   laje;   do   titular   das   lajes, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   a   construção-base;   da   Fazenda   Pública,   havendo   qualquer   registro   ou 
 averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora,   neste   caso   mediante   intimação/vista   pessoal.   Somente 
 oportunamente,   para   fins   de   avaliação,   se   mantida   a   penhora   decretada,   será   aberto   prazo   para   o   pólo   credor 
 ou   ativo   apresentar   uma   cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias 
 de   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que 
 poderá   eventualmente   eliminar   a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a 
 órgãos   administrativos   e   perante   eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Oportunamente,   conclusos.   Int.   Caçapava,   18   de 
 novembro de 2019." 

           Caçapava, 22 de novembro de 2019. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Informe a parte exequente o e-mail e telefone para realização da 
averbação da penhora do imóvel pelo sistema Arisp.
Nada Mais. Caçapava, 05 de março de 2020. Eu, ___, Mônica de 
Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0242/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Informe   a   parte   exequente   o   e-mail   e   telefone   para   realização   da   averbação   da   penhora   do 
 imóvel pelo sistema Arisp." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 11 de março de 2020. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0242/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1593/1604   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informe   a   parte   exequente   o   e-mail   e   telefone   para   realização   da   averbação   da   penhora   do 
 imóvel pelo sistema Arisp." 

           Caçapava, 12 de março de 2020. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

86
B

B
7A

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IC

E
A

 F
A

T
IM

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
O

M
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

03
/2

02
0 

às
 1

0:
17

 .

fls. 297



Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

 

     DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, à presença de Vossa Excelência em 

atenção ao r. despacho informar o e-mail: deniagfreitas@gmail.coml e o 

telefone (12)9 8279-9567 para a realização da averbação da penhora. 

Insta ressaltar, que a requerente é beneficiária da 

justiça gratuita.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 16 de março de 2020 

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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27/04/2020 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=316499&void=27/4/2020 12:27:09 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  27/04/2020

  Solicitante:  MONICA DE OLIVEIRA CAMPOS

  Nº do Processo:  0002010-7820188260101

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000317121 Guarujá - 01º Cartório
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica o(a) executado(a) intimado, na pessoa de seu advogado, 
da penhora constante no auto de penhora de fl. 289/290, 
podendo impugná-la no prazo de 15 (quinze) dias. 

Nada Mais. Caçapava, 11 de maio de 2020. Eu, ___, Mônica de 
Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/05/2020 12:35 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0407/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   o(a)   executado(a)   intimado,   na   pessoa   de   seu   advogado,   da   penhora   constante   no 
 auto de penhora de fl. 289/290, podendo impugná-la no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 11 de maio de 2020. 

           Felipe Nomura 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 13/05/2020 14:10 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1430/1438   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o(a)   executado(a)   intimado,   na   pessoa   de   seu   advogado,   da   penhora   constante   no 
 auto de penhora de fl. 289/290, podendo impugná-la no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Caçapava, 13 de maio de 2020. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que a parte executado, intimada 
por publicação às fls. 303/304, se manifestasse em relação à Penhora de fls. 
289/290. Nada Mais. Caçapava, 22 de junho de 2020. Eu, ___, GRINALDO 
IVAN DOS REIS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 305: para fins de avaliação, no prazo de 30 dias, apresente o polo ativo 
uma cotação do bem no mercado, com declaração de pelo menos três avaliações sérias de 
corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a média como 
referência, o que poderá eventualmente eliminar a necessidade de avaliação por perito 
judicial, bem como, pesquisar junto a órgãos administrativos e perante eventual síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, 
comprovando nos autos.

 Int. 

Caçapava, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 25/06/2020 11:42 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0569/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   305:   para   fins   de   avaliação,   no   prazo   de   30   dias,   apresente   o   polo   ativo   uma 
 cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias   de   corretores   imobiliários, 
 além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que   poderá   eventualmente   eliminar 
 a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a   órgãos   administrativos   e   perante 
 eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial, 
 comprovando nos autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 25 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 26/06/2020 09:50 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0569/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1746/1751   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   305:   para   fins   de   avaliação,   no   prazo   de   30   dias,   apresente   o   polo   ativo   uma 
 cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias   de   corretores   imobiliários, 
 além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que   poderá   eventualmente   eliminar 
 a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a   órgãos   administrativos   e   perante 
 eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de   natureza   fiscal   e   condominial, 
 comprovando nos autos. Int." 

           Caçapava, 26 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

 

     DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, à presença de Vossa Excelência em 

cumprimento a determinado constante no r. despacho de fls. 306 requerer a 

juntada dos documentos que seguem: 

- Débitos fiscais e condominiais;  

- Avaliação de corretores; 

- Anúncio publicitários; 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 21 de julho de 2020 

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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15709580 01/07/2020 CONDOMINIO - JUL/2020 6.468,90

CONSUMO DE ÁGUA - 07/05/20 A 07/06/20 26,18

Principal: 6.495,08 Multa: 129,90 Correção: 0,00 Juros: 0,00 Total: 6.624,98

Total:
Multa:

Total c/ Multa:
Correção Monetária:

Juros:
Total de Débitos:

6.495,08
129,90

6.624,98
0,00
0,00

6.624,98

Data do Cálculo: 20/07/2020

Cndr009

Recibo Vencimento Histórico Valor

Página: 001

Emitido em 20/07/2020 às 16:31hs

Condomínio: 000091 - CONDOMINIO JEQUITI RESORT RESIDENCE
Bl/unidade   : 2 / 112 - FRANCISCO WILLIAN MUNHOZ

Relatório de Cotas em Aberto
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS

FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ - IPTU - 3-0609-023-012

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ
Identificação da Dívida IPTU - 3-0609-023-012
Valor Total Devido R$ 8.889,78

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido HonoráriosDesp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

3 2019 2019 Im.Predial Simples 15877/2020 6.582,30 1.367,65 683,83 256,00 8.889,78 0,00 0,00 8.889,78

Total 6.582,30 1.367,65 683,83 256,00 8.889,78 0,00 0,00 8.889,78

TOTAL EM DÉBITO 8.889,78

O valor do DARE-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.

SCIM v.1.5

Este documento foi gerado pelo SCIM em Segunda-feira, 20 de Julho de 2020 às 15h41m

SCIM v.1.5 - Da91 http://scim.geometrus.com.br:83/da91/debitos/Da91debitos_identificaca...

1 of 1 20/07/2020 15:43P
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30/06/2020 Casa de Condomínio com 4 quartos e com piscina, 428 m² em Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá - Z

https://br.tixuz.com/imóveis/venda/casa/casa-de-condomínio-com-4-quartos-e-com-piscina--428-m²-em-balneário-praia-do-pernambuco--guarujá-… 1/5

por apenas: R$18,90 por apenas: R$31,90

por apenas: R$49,90

por apenas: R$49,86 por apenas: R$59,90

por apenas: R$45,00 por apenas: R$169,90

por apenas: R$93,00

(/gallery/2/36452157)(/gallery/2/36452157)(/gallery/2/36452157)(/gallery/2/36452157)(/gallery/2/3645215

Ver mais fotos  (/gallery/2/36452157)

Casa de Condomínio com 4 quartos e com
piscina, 428 m² em Balneário Praia do
Pernambuco, Guarujá - Z

 7,000,000 BRL 4 Quartos, 428m2 Terreno, 6 Banheiros,
3 Estacionamentos, Estado: São Paulo, Municípios: Guarujá,  Faz 1 semana

(/gallery/2/36452157)

ONE Elevadores ABRIR



Casa 3 4 suite Casa imovel Apto 3 quartos

(https://www.facebook.com/TixuzWeb)



(https://twitter.com/tixuz_com)



(https://google.com/+Tixuz)



(https://youtube.com/Tixuz)





  (/)

Que está buscando? 

Publicar Anúncio

(/login.php?ref=/im%C3%B3veis/venda/casa/casa-de-condom%c3%adnio-com-4-quartos-e-com-piscina--428-m%c2%b2-em-balne%c3%a1rio-praia-do-
pernambuco--guaruj%c3%a1---z/36452157)
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Publicar Anúncio (/post)





P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

92
19

C
67

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IA

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

07
/2

02
0 

às
 1

6:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

20
70

02
64

73
6 

   
 .

fls. 316



30/06/2020 Casa de Condomínio com 4 quartos e com piscina, 428 m² em Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá - Z

https://br.tixuz.com/imóveis/venda/casa/casa-de-condomínio-com-4-quartos-e-com-piscina--428-m²-em-balneário-praia-do-pernambuco--guarujá-… 2/5

venda casa

Pé na areia. Alto padrão com segurança 24 horas com total acesso ao Jequiti. Casa Jequiti
Residence, Praia do Pernambuco - Guarujá. com 4 suítes, closet, living com lavabo, sala de
jantar, Copa-cozinha, lavanderia, Elevador, dependência para empregada, armários
embutidos e vagas de garagem.

Fonte: www.zapimoveis.com.br (https://www.zapimoveis.com.br/imovel/venda-casa-de-condominio-4-quartos-com-piscina-balneario-
praia-do-pernambuco-guaruja-sp-428m2-id-2435640999/)

Casa (/casa) Condomínio (/condom%c3%adnio) quartos (/quartos)

piscina, (/piscina-) Balneário (/balne%c3%a1rio) Praia (/praia)

Pernambuco, (/pernambuco-) Guarujá (/guaruj%c3%a1)

Contatar ao Vendedor

Usuário sem registrar

Ver telefone Reportar  Destacar Anúncio

Tweetar

Nextel

Assista mais filmes SABER MAIS

Seja a primeira pessoa
entre seus amigos a curtir

Curtir Compartilhar

PESQUISAS PATROCINADAS

casas baratas à venda no guarujá imoveis a venda guarujá

casas de 2 quartos à venda renta de casa en cuba con pisc

  

Casa Com 3 Quartos E Com Ar Condicionado, 85 M² Em Balneário Guarujá , Guarujá -
Zap Imóveis (/imóveis/venda/casa/casa-com-3-quartos-e-com-ar-condicionado-
-85-m%c2%b2-em-balne%c3%a1rio-guaruj%c3%a1---guaruj%c3%a1---zap-
im%c3%b3veis/36961127)

Hoje em Guarujá, São Paulo

Tenha um Carro por Assinatura com planos de até 3 anos. Parcelas Fixa
ou Boleto

Carro não precisa ser só custo, Alugue um Carro e �que Livre de Preocupações

Anúncio Unidas Livre ®

(/imóveis/
com-3-
quartos-
e-com-
ar-
condicion
-85-
m%c2%b2
em-
balne%c3%
guaruj%c3
--
guaruj%c3
--zap-
im%c3%b3

(https://www.facebook.com/TixuzWeb)



(https://twitter.com/tixuz_com)



(https://google.com/+Tixuz)



(https://youtube.com/Tixuz)
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30/06/2020 Casa à venda com 4 Quartos, Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá - R$ 6.500.000, 472 m2 - ID: 2934326543 - Imovelweb

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/jequiti-residence-casa-frente-ao-mar-em-condominio-2934326543.html?utm_source=Trovit&utm_me… 1/6

Imovelweb >  Casas >  Comprar >  São Paulo >  Guarujá >  Balneário Praia do Pernambuco >
Jequiti Residence, Casa frente ao mar em condomínio fechado no Guarujá.

Casa · 342m² · 4 Quartos · 4 Vagas
Jequiti Residence, Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá

 Publicado há mais de 1 ano

Jequiti Residence, Casa Frente Ao Mar em Condomínio Fechado no Guarujá.
Jequiti Residence na Praia de Pernambuco em Guarujá, casa frente ao mar, com 04 suítes, sala para 2
ambientes com terraço, jardim interno, elevador, home theater no mezanino, lavabo, cozinha planejada, 6
banheiros, área de serviço, despensa e suíte de empregada. 

342 m² de área privativa | 04 vagas de garagem. 

Lazer do Condomínio com piscina adulto e infantil, ofurô/spa, jardim com gazebo e espelho d'água, espaço
gourmet com churrasqueira e cozinha de apoio, sala de ginástica, sala de jogos, playground, salão de
festas e campo de futebol.

 
472m² 

Área total

 

 
342m² 
Área útil

 

 
5 

Banheiros

 

 
4 

Vagas

 

 
4 

Quartos

 

 
4 

Suítes

 

 
12 

Idade do
imóvel

Áreas Privativas

Suítes

Mobiliado

Piso frio

Mezanino

Cozinha Gourmet

Geminada

    

  Galeria  1/30
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30/06/2020 Casa à venda com 4 Quartos, Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá - R$ 6.500.000, 472 m2 - ID: 2934326543 - Imovelweb

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/jequiti-residence-casa-frente-ao-mar-em-condominio-2934326543.html?utm_source=Trovit&utm_me… 2/6

Áreas Comuns

Geminada

Ar condicionado

Varanda

Jardim

Armário embutido

WC para empregados

Armário de cozinha

Hidromassagem

Lavanderia

Área de serviço

Entrada de serviço

Dependência de empregados

Frente para o mar

Fitness/Sala de Ginástica

Elevador

Forno de pizza

Restaurante

Campo de futebol

Playground

Ronda/Vigilância

Câmeras de segurança

Área Verde

Portaria 24 horas

Portão Eletrônico

Área de Lazer

Espaço Gourmet

Salão de festas

Espaço zen

Estacionamento para visitantes

Sauna

Salão de Jogos

Piscina

Sala de Massagem

Central telefônica

Quadra poliesportiva

Solarium

Quadra de tênis

Piscina infantil

SPA

Deck molhado na piscina

Acesso asfaltado

Churrasqueira

Heliponto

Acesso para deficientes
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30/06/2020 Casa à venda com 4 Quartos, Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá - R$ 6.500.000, 472 m2 - ID: 2934326543 - Imovelweb

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/jequiti-residence-casa-frente-ao-mar-em-condominio-2934326543.html?utm_source=Trovit&utm_me… 3/6

Localização
Jequiti Residence, Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá

Mensagem ao anunciante

Ao enviar, você está aceitando os Termos e condições de uso e Política de privacidade

Email

Digite seu e-mail

Nome

Digite seu nome

Telefone

Digite seu telefone

Mensagem

Olá, vi este imóvel no Imovelweb e gostaria de receber mais informações sobre o mesmo. Obrigado!

CONTATAR ANUNCIANTE

Verde Mar Imoveis
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30/06/2020 Casa à venda com 4 Quartos, Balneário Praia do Pernambuco, Guarujá - R$ 6.500.000, 472 m2 - ID: 2934326543 - Imovelweb

https://www.imovelweb.com.br/propriedades/jequiti-residence-casa-frente-ao-mar-em-condominio-2934326543.html?utm_source=Trovit&utm_me… 4/6

Deseja relatar um erro?

Dê-nos mais detalhes para ajudá-lo.

Denunciar anúncio

Dados do anunciante

Verde Mar Imoveis

Ver mais imóveis

Código do anunciante: PE0230

Cód. Imovelweb: 2934326543

CRECI: 27026- J

 Publicado há mais de 1 ano



 Compartilhar
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30/06/2020 Casa com 6 Quartos à Venda, 306 m² por R$ 5.900.000 - Trovit Imóveis

https://imoveis.trovit.com.br/listing/casa-com-6-quartos-a-venda-306-m-por-r-5900000.Z1r1yTD1wE19 1/2

jequiti residence guaruja

Santander Peça seu cartão

Você pode ter o Free com limite mínimo
de R$ 300

Só no Santander você pode pedir cartão Free com limite
mínimo de R$ 300.

Anúncio Anúncios 
Não exibir mais este anúncio Anúncio? Por quê? 

Informação geral  Descrição  Características

6 
Quartos

6 
Banheiros

306 m²
Superfície

R$5.900.000
Vivareal2  Há 17 dias

Tipo de anúncio Venda
Tipo de imóvel Casas
Quartos 6
Banheiros 6
Superfície 306 m²
Estacionamento Sim

 Reportar problema

Casa com 6 Quartos à Venda, 306 m² por R$
5.900.000
Guarujá, Estado de São Paulo

Descrição

Casa no Jequiti Residence, Praia de Pernambuco, com 306m² de área construída, 428m² de área do
terreno, mobiliado, churrasqueira, piscina, 6 suítes, closet, hidromassagem, living para 3 ambientes com
lavabo, cozinha planejada, copa, despensa, ar condicionado, aquecedor, depósito, armários embutidos,
8 banheiros, interfone, internet, isolada, jardim, quintal, sauna umida, solarium, ventilador de teto,
lavanderia e 4 vagas de garagem. Condição de pagamento: Estuda proposta. A Praias Imobiliária é uma
empresa que atua no mercado imobiliário desde 1962, especializada na comercialização de imóveis no
Guarujá, com sistema de gestão que acompanha toda a fase de negociação, além disso conta com uma
equipe altamente qualificada para auxiliar você na realização do seu sonho. Agende sua visita através
no nosso Whatsapp .

Características

Anúncios similares

Ver imóvel

Anúncios similares

CA0035- Casa Alto Padr…
Guarujá, Estado de São …

R$6.000.000
6 
Quartos

8 
Banheiros

Casa em Condomínio p…
Guarujá, Estado de São …

R$6.000.000
6 
Quartos

5 
Banheiros

Apartamento Cobertura …
11440-530, Guarujá, Est…

R$5.850.000
5 
Quartos

5 
Banheiros

Avisar no caso de anúncios similares

Também lhe recomendamos estes critérios
de pesquisa:

 enseada residence guaruja

 neo residence

Ao criar este alerta por e-mail, você concorda com
nossos Termos e com nosso Política de Privacidade .
Você pode cancelar a inscrição a qualquer momento.

E-mail

Receber ofertas

Venda

Utilizamos cookies para personalizar sua experiência. Se estiver tudo bem, continue navegando. Mais informações DISCOR
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30/06/2020 Casa com 6 quartos à venda no bairro Balneário Praia do Pernambuco, 428m² - Trovit Imóveis

https://imoveis.trovit.com.br/listing/casa-com-6-quartos-a-venda-no-bairro-balneario-praia-do-pernambuco-428m.1Ip1SQQ1gCP 1/2

jequiti residence guaruja

Costa Hirota Saber mais

Imóvel Comercial Jacareí

Consulte Condições Especiais!

Anúncio
Já comprei Não quero ver

o anúncio

O anúncio
cobriu o

conteúdo

Anúncio visto
várias vezes

Informação geral  Descrição  Características

6 
Quartos

7 
Banheiros

428 m²
Superfície

R$5.900.000
Lugar Certo  Há Mais de 30 dias

Tipo de anúncio Venda
Tipo de imóvel Casa
Quartos 6
Banheiros 7
Superfície 428 m²

 Reportar problema

Casa com 6 quartos à venda no bairro
Balneário Praia do Pernambuco, 428m²
Avenida Marjory da Silva Prado

Descrição

Mais informações Magnífica Casa Pé na Areia no Jequiti Resort Residence à venda, 5 suítes, 428 m² -
R$ 5.900.000 - Balneário Praia do Pernambuco - Guarujá/SP Excelente Oportunidade!
Entre em contato e agende já uma visita com um de nossos corretores. Os preços, valores e
caraterísticas exibidos poderão sofrer mudanças sem aviso prévio, por este motivo todas as informações
deverão ser confirmadas pelo departamento comercial. Para otimizar o seu atendimento tenha em mãos
o número da referência do imóvel (código). Entre em contato preenchendo o formulário e informe
sempre um telefone para receber todas as informações.
Veja mais imoveis como este em www.dreamcasa.com.br

Características

Ver imóvel

Anúncios similares

2 Apartamentos unificad…
Centro, Balneário Camb…

R$5.900.000
6 
Quartos

6 
Banheiros

Apartamento em Condo…
São Paulo, Estado de S…

R$5.900.000
6 
Quartos

5 
Banheiros

Casa à venda em Rivier…
Bertioga, Estado de São…

R$5.900.000
6 
Quartos

7 
Banheiros

Avisar no caso de anúncios similares

Também lhe recomendamos estes critérios
de pesquisa:

 enseada residence guaruja

 neo residence

Ao criar este alerta por e-mail, você concorda com
nossos Termos e com nosso Política de Privacidade .
Você pode cancelar a inscrição a qualquer momento.

E-mail

Receber ofertas

Venda

Utilizamos cookies para personalizar sua experiência. Se estiver tudo bem, continue navegando. Mais informações DISCOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA 1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.

Fls. 309 e seguintes: pela média das avaliações apresentadas, fixo o valor do 
imóvel penhorado em R$6.080.000,00 (seis milhões e oitenta mil reais).

Nomeio a "Lance Judicial", empresa gestora do sistema de alienação judicial 
eletrônica, para realizar a venda do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe, com 
divulgação e captação de lances em tempo real, através do portal da rede internet 
www.lancejudicial.com.br, ferramenta devidamente habilitada perante o E. TJSP. 

Serão designadas duas datas, uma para início da 1ª hasta pública e outra para 
o 2º pregão.  Nos termos do artigo 33 do Provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o 
leilão eletrônico tal como determinado pelo artigo 882, parágrafos 1º e 2º do CPC, no 
primeiro dia após a publicação do edital serão captados lances a partir do valor da 
avaliação. Não havendo lance superior à importância da avaliação, nos três dias seguintes 
ao início da 1ª hasta, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º pregão, que se estenderá por no 
mínimo 20 dias e se encerrará na data marcada. No 2º pregão não serão admitidos lances 
inferiores a 60% do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lance ofertado. Os 
interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta, 
fornecendo todas as informações solicitadas e requeridas pelo provimento. 

Pela imprensa oficial, ficam as partes intimadas das datas, locais e formas de 
realização do leilão do seguinte bem: 

"Unidade tipo "Jacarandá" nº 112, do "Jequiti Resort Residence”, 
situado na Avenida Marjory da Silva Prado nº 1.250, Guarujá/SP, possuindo área 
privativa de 306,370m², a área comum de 122,231m², a área total construída de 
428,601m², e uma fração ideal de terreno e das demais partes e coisas comuns do 
condomínio de 3,1511%, cabendo o direito de uso de 02 vagas cobertas (privativas), de 
02 vagas descobertas (área comum), para veículos de passeio e 01 vaga para 
embarcação com até vinte pés de comprimento e respectivo depósito. Imóvel avaliado 
pela média apresentada pela parte em R$6.080.000,00 (seis milhões e oitenta mil 
reais)."  

Fica decidido que o arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes 
que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, conforme o 
artigo 130, parágrafo único do CTN, além da comissão do leiloeiro, fixada em 5% sobre o 
valor do lance vencedor. 

Valendo este despacho como ofício, autorizo os funcionários do Lance 
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http://www.lancetotal.com.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA 1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Judicial, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, 
dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda 
facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, além de 
providenciar a extração de cópias dos autos e de fotografia(s) do(s) bem(ns) para inseri-
lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 
características dos bens, que serão vendidos no estado em que se encontram.

Int. 

 

Caçapava, 22 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Caçapava - LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (LANCE 
JUDICIAL)

00020107820188260101 22/07/2020 RODRIGO VALERIO 
SBRUZZI

Nomeado 1ª

1Gerado em: 24/07/2020 13:58:51

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 00020107820188260101

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 24/07/2020 16:56 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0677/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   309   e   seguintes:   pela   média   das   avaliações   apresentadas,   fixo   o   valor   do 
 imóvel   penhorado   em   R$6.080.000,00   (seis   milhões   e   oitenta   mil   reais).   Nomeio   a   "Lance   Judicial",   empresa 
 gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para   realizar   a   venda   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos 
 autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   portal   da   rede   internet 
 www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   TJSP.   Serão   designadas   duas 
 datas,   uma   para   início   da   1ª   hasta   pública   e   outra   para   o   2º   pregão.   Nos   termos   do   artigo   33   do   Provimento 
 CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal   como   determinado   pelo   artigo   882,   parágrafos   1º   e   2º 
 do   CPC,   no   primeiro   dia   após   a   publicação   do   edital   serão   captados   lances   a   partir   do   valor   da   avaliação.   Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   nos   três   dias   seguintes   ao   início   da   1ª   hasta,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   o   2º   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   na   data   marcada.   No   2º 
 pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior 
 lance   ofertado.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta, 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Pela   imprensa   oficial,   ficam   as 
 partes   intimadas   das   datas,   locais   e   formas   de   realização   do   leilão   do   seguinte   bem:   "Unidade   tipo 
 "Jacarandá"   nº   112,   do   "Jequiti   Resort   Residence",   situado   na   Avenida   Marjory   da   Silva   Prado   nº   1.250, 
 Guarujá/SP,   possuindo   área   privativa   de   306,370m²,   a   área   comum   de   122,231m²,   a   área   total   construída   de 
 428,601m²,   e   uma   fração   ideal   de   terreno   e   das   demais   partes   e   coisas   comuns   do   condomínio   de   3,1511%, 
 cabendo   o   direito   de   uso   de   02   vagas   cobertas   (privativas),   de   02   vagas   descobertas   (área   comum),   para 
 veículos   de   passeio   e   01   vaga   para   embarcação   com   até   vinte   pés   de   comprimento   e   respectivo   depósito. 
 Imóvel   avaliado   pela   média   apresentada   pela   parte   em   R$6.080.000,00   (seis   milhões   e   oitenta   mil   reais)."   Fica 
 decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários,   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão 
 do   leiloeiro,   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os 
 funcionários   do   Lance   Judicial,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela 
 internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o 
 ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópias 
 dos   autos   e   de   fotografia(s)   do(s)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos   bens,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 24 de julho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 gestora   do   sistema   de   alienação   judicial   eletrônica,   para   realizar   a   venda   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   nos 
 autos   em   epígrafe,   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real,   através   do   portal   da   rede   internet 
 www.lancejudicial.com.br,   ferramenta   devidamente   habilitada   perante   o   E.   TJSP.   Serão   designadas   duas 
 datas,   uma   para   início   da   1ª   hasta   pública   e   outra   para   o   2º   pregão.   Nos   termos   do   artigo   33   do   Provimento 
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 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   nos   três   dias   seguintes   ao   início   da   1ª   hasta,   seguir-se-á, 
 sem   interrupção,   o   2º   pregão,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   na   data   marcada.   No   2º 
 pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   e   a   alienação   se   dará   pelo   maior 
 lance   ofertado.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   da   hasta, 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas   e   requeridas   pelo   provimento.   Pela   imprensa   oficial,   ficam   as 
 partes   intimadas   das   datas,   locais   e   formas   de   realização   do   leilão   do   seguinte   bem:   "Unidade   tipo 
 "Jacarandá"   nº   112,   do   "Jequiti   Resort   Residence",   situado   na   Avenida   Marjory   da   Silva   Prado   nº   1.250, 
 Guarujá/SP,   possuindo   área   privativa   de   306,370m²,   a   área   comum   de   122,231m²,   a   área   total   construída   de 
 428,601m²,   e   uma   fração   ideal   de   terreno   e   das   demais   partes   e   coisas   comuns   do   condomínio   de   3,1511%, 
 cabendo   o   direito   de   uso   de   02   vagas   cobertas   (privativas),   de   02   vagas   descobertas   (área   comum),   para 
 veículos   de   passeio   e   01   vaga   para   embarcação   com   até   vinte   pés   de   comprimento   e   respectivo   depósito. 
 Imóvel   avaliado   pela   média   apresentada   pela   parte   em   R$6.080.000,00   (seis   milhões   e   oitenta   mil   reais)."   Fica 
 decidido   que   o   arrematante   arcará   com   os   eventuais   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários,   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único   do   CTN,   além   da   comissão 
 do   leiloeiro,   fixada   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor.   Valendo   este   despacho   como   ofício,   autorizo   os 
 funcionários   do   Lance   Judicial,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela 
 internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o 
 ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas,   além   de   providenciar   a   extração   de   cópias 
 dos   autos   e   de   fotografia(s)   do(s)   bem(ns)   para   inseri-lo(s)   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes 
 tenham   pleno   conhecimento   das   características   dos   bens,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram. Int." 

           Caçapava, 27 de julho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Isaura Freire, n° 7 – Vila Monte Alegre – São Paulo – CEP 04305-020 – Fone: (11) 5583-3842 

Email: amanciomachado@assp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DE DIREITO DA 01ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAÇAPAVA NO ESTADO DE 
SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0002010-78.2018.8.26.0101 
 
 
 FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, já 
qualificado nos autos em epígrafe, por seus procuradores que esta 
subscreve, nos autos do cumprimento de sentença movida por DÊNIA 
GONÇALVES DE FREITAS, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o quanto segue. 
 

Vossa Excelência determinou a penhora de 
imóvel indicado pela Exequente para satisfação da dívida aqui 
executada, conforme decisão de fls. 289-290. 

 
Contudo, após realização de avaliação do 

mesmo, Vossa Excelência fixou o valor do imóvel penhorado em R$ 
6.080,00 (seis milhões e oitenta mil reais), valor este, que se mostra 
superior a dívida em mais de 10 vezes. 

 
Ainda, frisa-se que as fls. 207 e 208 foi realizado 

o bloqueio de 3 automóveis do Executado, suficientes a cobrir pelo 
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menos metade da dívida, razão pela qual, o leilão do bem em questão se 
mostra excessivo, e demasiadamente oneroso ao Executado. 

 
Neste sentido, cita o que preconiza o artigo 805 

do Código de Processo Civil, de que a execução deverá ser feita pelo modo 
menos gravoso para o Executado, conforme abaixo: 

 
Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder promover a 
execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o 
executado. 
 
Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida executiva mais 
gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, 
sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados. 
 

 
No caso, conforme pesquisa na ARISP de 

imóveis de titularidade do Executado, já colacionada nos autos, 
evidente que existem outros bens aptos à satisfação da dívida, de forma 
menos onerosa ao Executado, bem como, que sejam mais fáceis de 
arrematar, diante do altíssimo valor do bem ora penhorado.7 

 
Desta forma, o Executado apresenta o laudo 

anexo que determinou o valor comercial de um lote de terreno de 
propriedade do Executado, situado no Loteamento Horto do Ypê, Bairro 
Parque Munhoz, com acesso pela Estrada do Campo Limpo n° 1001 – 
Campo Limpo – São Paulo/SP. (Doc.01) 

 
Foi constatado no referido laudo, que o 

terreno cuja matrícula encontra-se também anexa ao Laudo, possui o 
valor atual de R$ 838.640,00 (oitocentos e trinta e oito mil 
seiscentos e quarenta reais), valor este que supera a dívida em quase 
o dobro do valor, sendo plenamente suficiente para sua quitação, até 
porque, frisa-se novamente, já foi realizado bloqueio de 3 carros. 

 
Portanto, em razão do exposto, é a presente 

para requerer a substituição do imóvel penhorado as fls. 289 – 290 pelo 
terreno ora apesentado, devidamente registrado no 11º Registro de 
Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, sob a matrícula n° 326.927 
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em nome do Executado, livre de restrições, avaliado em valor superior a 
dívida, apto a satisfação total do crédito. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
São Paulo, 05 de agosto de 2020 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

93
C

40
40

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
M

A
N

C
IO

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
20

70
02

95
11

9 
   

 .

fls. 331



LUIS ALVARO GALLELO 
       ENGENHEIRO CIVIL –  CREA 0600.80552.0  

          Rua Dr.Cesário Mota Jr., nº285,  Vila Buarque 
                   São Paulo - SP - CEP 01221-020     
                            Tel. (11) 3223-6098 
                       Email: gallelo@uol.com.br  

               
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUIS ALVARO GALLELO, Engenheiro Civil 

CREA 0600.80552.0, contratado pelo            

Dr. FRANCISCO WILLIAN MUNHOZ     

para avaliação de imóvel urbano de sua 

propriedade situado no Município de São Paulo - 

SP, tendo procedido às necessárias diligências, 

vem apresentar suas conclusões no seguinte 

 

L  A  U  D  O     D  E     A  V  A  L  I  A  Ç  Ã  O 
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LUIS ALVARO GALLELO 
       ENGENHEIRO CIVIL –  CREA 0600.80552.0  

 

2 

1. INTRODUÇÃO 

 
      O objetivo do presente trabalho é a 
determinação do valor comercial atual de um lote de terreno 
situado na Loteamento Horto do Ypê, Bairro Parque Munhoz, 
com acesso pela Estrada do Campo Limpo nº 1001, Bairro Campo 
Limpo, São Paulo, SP.  
 
     Trata-se de terreno nu, com área de 
1.795,80m², situado com frente para a Rua Engenheira Amália 
Pérola Cassab, s/nº, registrado no 11º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo, sob matrícula 326.927 e cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo sob contribuinte 183.126.0013-1. 
 
      O lote é murado à frente e se encontra 
desocupado de pessoas e coisas.  
 
      Na foto abaixo, de satélite, pode-se 
visualizar o local do loteamento Horto do Ypê, próximo da 
estação de Metrô Campo Limpo. 
 

* 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

93
C

40
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
M

A
N

C
IO

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
20

70
02

95
11

9 
   

 .

fls. 333



LUIS ALVARO GALLELO 
       ENGENHEIRO CIVIL –  CREA 0600.80552.0  

 

3 

2.  VISTORIA 
 
       O loteamento Horto do Ypê tem 
acesso principal pela Estada do Campo Limpo, nº 1001, onde 
existe portal de entrada e saída de veículos (distante cerca de 500 
metros da estação do Metrô Campo Limpo) e que dá acesso à área 
comercial do loteamento (que dispõe de mini-shopping além de 
outros estabelecimentos comerciais) e às quadras propriamente 
ditas. 
     O loteamento data de cerca de 35 
(trinta e cinco) anos, encontra-se consolidado e dispõe de todos os 
melhoramentos públicos de praxe. É constituído de 
aproximadamente 33 (trinta e três) quadras destinadas à ocupação 
residencial (além da área comercial próxima da entrada), sendo 
quase a totalidade das mesmas já ocupada por empreendimentos 
residenciais de diversos tipos: quadra com casas de alto padrão, 
quadras com prédios de apartamentos residenciais (pequenos e 
grandes, com e sem elevador). De acordo com o uso 
predominante dos terreno do loteamento, o local se mostra 
próprio a incorporações. 
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4 

      Nas fotos abaixo pode-se observar 
vistas do portal de entrada do loteamento “Horto do Ypê” (que 
não se constitui em condomínio fechado).  
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    O lote de terreno avaliando – Lote 12, 
pertence a Quadra H e está situado com frente para a Rua Engª 
Amália Perola Cassab. A testada do Lote 12 é fechada por mureta 
de alvenaria e o referido lote faz divisa com viela divisória com 
área de reserva do loteamento. Vide fotos abaixo. 
 

Vista do Lote 12 na Rua Engª Amália Perola Cassab,  
defronte a condomínio (Condomínio Tierras Del Rey) 

 
 

Vista do Lote 12 ao fundo, com observador na Rua EngªAmália Perola Cassab,  
esquina com Rua Antonio Ambuba. 
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     A Rua Engª Amália Perola Cassab 
conta com pavimentação asfáltica, calçadas, guias e sarjetas, 
iluminação pública, redes de água e esgoto e linha de ônibus, 
conforme se observa na foto abaixo. 

 

 

      Atualmente encontra-se em 
andamento numa quadra próxima do local do imóvel avaliando, 
obras destinadas a apartamentos pequenos, do tipo popular (do 
programa de financiamento governamental “Minha Casa Minha 

Vida”), como se pode visualizar na foto que segue. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

93
C

40
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
M

A
N

C
IO

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
20

70
02

95
11

9 
   

 .

fls. 337



LUIS ALVARO GALLELO 
       ENGENHEIRO CIVIL –  CREA 0600.80552.0  

 

7 

      De acordo com a Lei de Zoneamento 
vigente do Município de São Paulo, o local do imóvel em estudo 
é classificado como “ZM – Zona Mista” conforme se observa no 
recorte abaixo, cópia parcial da referida Lei, onde constam 
também os demais parâmetros de aproveitamento dos terrenos.  
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      A topografia do terreno “Lote 12” em 
questão apresenta acentuado declive, como mostram as curvas de 
nível que constam no recorte abaixo, cópia parcial da planta da 
Quadra H. 
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     De acordo com a descrição que consta na 
matrícula do lote e dados da planta da Quadra H em questão, são 
as seguintes as dimensões e confrontações do lote avaliando: 
 

- frente p/a Rua Engª Amália P.Cassab: 12,80ml + 24,90mcurva;  
- lat.direita (p quem de dentro do lote olha a rua): 76,50m c/ viela;  
- lateral esquerda: 55,30 (confrontando com lote 11); 
- fundos: 27,30m (confrontando com lote 01); 
- área: 1.795,80m². 
       
 
      Sobre o lote de terreno existe 
vegetação comum, que pode ser removida.  

 

 

 

* 
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3. AVALIAÇÃO 

3.1. Valor Unitário de Terreno 

 

       Os elementos comparativos da presente 
pesquisa de mercado imobiliário foram submetidos ao seguinte critério de 
seleção e tratamento: 

 

 foram considerados somente valores relativos a dados de imóveis 
situados no mesmo loteamento Horto do Ypê, constituídos de 
ofertas/transações de vendas ou de opinião de corretor de imóveis 
estabelecido no local; 

 
 não será procedida a homogeneização dos valores dos imóveis trazidos 

para comparação quanto à localização, considerando tratar-se de locais 
com mesmas características que as do imóvel avaliando; 
  

 não há atualização de valores considerando que a pesquisa é atual, de 
agosto de 2020; 

 
 os valores de oferta sofrerão redução de 10% (dez por cento) para 

compensar a natural elasticidade dos negócios imobiliários; 
 
 não será procedida homogeneização pelas extensões de área, 

considerando que todos os elementos comparativos se referem a lotes 
com extensões de área de mesma ordem de grandeza que o avaliando 
(1.795,80m²); 

 
 a homogeneização quanto a topografia será procedida com base nos 

índices das Normas da Cajufa, conforme tabela abaixo: 
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PESQUISA DE VALORES DE TERRENOS – AGO/20 
Lote de Terreno no Horto do Ypê, Campo Limpo, São Paulo, SP  

 
ELEMENTO N. 01 
 
Lote 7, Quadra H 
 
Local      :   Rua W 
 
Fonte     : Imobiliária Portal do Ipê  
               Corretor: Deivan Reis 
               Tel. 5817-8776 – 9.7242-7056 
  
Terreno Nú,  

Área: 1.674,00m² – 32,70mf 

Topografia: Declive 10%  

Valor: R$ 700,00/m²;  

Homogeneização 

Valor unitário = R$ 700,00/m² 

Fator Topografia: 0,90 

Fator Oferta: 0,9 

Tratamento: Topografia, Oferta 

Valor  

V1 =R$ 700,00/m² x 0,90 x 0,9 

 
 
                                   V1  = R$ 567,00/m² 
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ELEMENTO N. 2 
 
Lote 5, Quadra H 
 
Local      :   Av. Francisco Cruz Mellão 
 
Fonte     : Imobiliária Portal do Ipê  
               Corretor: Deivan Reis 
               Tel. 5817-8776 – 9.7242-7056 
  
Terreno Nú,  

Área: 1.790,25m² – 38,50mf 

Topografia: Aclive 10%  

Valor: R$ 700,00/m²;  

Homogeneização 

Valor unitário = R$ 700,00/m² 

Fator Topografia: 0,95 

Fator Oferta: 0,9 

Tratamento: Topografia, Oferta 

Valor  

V2 =R$ 700,00/m² x 0,95 x 0,9 

 
 
                                   V2  = R$ 598,00/m² 
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ELEMENTO N. 3 
 
Lote 11, Quadra H 
 
Local      :   Rua Amália Perola Cassab 
 
Fonte     : Proprietário 
               Tel. 3813-3433 
  
Terreno Nú,  

Área: 2.280,00m² – 33,00mf 

Topografia: Declive 20% 

Valor: R$ 500,00/m²;  

Homogeneização 

Valor unitário = R$ 500,00/m² 

Fator Topografia: 0,80 

Fator Oferta: 0,9 

Tratamento: Topografia, Oferta 

Valor  

V3 =R$ 500,00/m² x 0,80 x 0,9 

 
                                   V3  = R$ 360,00/m² 
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ELEMENTO N. 4 
 
Lote 10, Quadra H 
 
Local      :   Rua Amália Perola Cassab 
 
Fonte     : Proprietário 
               Tel. 3813-3433 
  
Terreno Nú,  

Área: 2.000,00m² – 25,00mf 

Topografia: Declive 20% 

Valor: R$ 500,00/m²;  

Homogeneização 

Valor unitário = R$ 500,00/m² 

Fator Topografia: 0,80 

Fator Oferta: 0,9 

Tratamento: Topografia, Oferta 

Valor  

V4 =R$ 500,00/m² x 0,80 x 0,9 

 
 
                                   V4  = R$ 360,00/m² 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

93
C

40
44

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
M

A
N

C
IO

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 M
A

C
H

A
D

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
20

70
02

95
11

9 
   

 .

fls. 345



LUIS ALVARO GALLELO 
       ENGENHEIRO CIVIL –  CREA 0600.80552.0  

 

15 

ELEMENTO N. 5 
 
Opinião de Corretor sobre valor unitário do Lote 12 
 
Local      :   Rua Amália Perola Cassab 
 
Fonte     : Imobiliária Portal do Ipê                
               Corretor Deivan Reis 
               Tels. 5817-8776, 97242-7056 
  
Valor Unitário de terreno estimado para venda para incorporação/construção de uma 
torre de apartamentos: R$ 450,00/m² 
 
 
                                   V5  = R$ 450,00/m² 
 
 
 

 
 
 
 

RESUMO 
 

ELEMENTO  N. R$/m² 

01 567,00 

02 598,00 

03 360,00 

04 360,00 

05 450,00 

TOTAL 2.335,00 
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. Média Aritmética  =      2.335 / 5     =  467,00 
 
. Limite Inferior       =  467 x  0,70   =   326,90 
 
. Limite Superior     =  467 x  1,30   =   607,10 
 
 

Não havendo elementos discrepantes em torno de ± 30% ao redor 

da média, a Média Arimética é igual à Média Saneada, ou seja, valor unitário 

corresponde a: 

                                   Vu  = R$  467,00/m² - agosto/20 
 
                                             
 

* 

 

 

3.2.  Valor do Lote de Terreno 

 
     De acordo com o valor unitário 
resultante da pesquisa de mercado imobiliário, de R$ 467,00/m² - 
Agosto/20, devidamente submetida a tratamento de 
homogeneização, o valor do imóvel avaliando é: 
 
Dados: 
Área: 1.795,80,00 m² 
Valor Unitário: 467,00/m² 
Valor 
V = 1.795,80m² x R$ 467,00/m²  
V= R$ 838.640,00 
(Oitocentos e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta reais). 
Válido para agosto de 2020. 
 

* 
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4.  ENCERRAMENTO 

 

       O Signatário dá por concluído seu 
trabalho, com o presente Laudo de Avaliação de 17 (dezessete) 
folhas e documentos anexos (Notificação de Iptu e Certidão de 
Registro de Imóveis). 

 

                                              São Paulo, 05 de agosto de 2020 

                                                  

                                                   Engº Luis Alvaro Gallelo 
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                                               ANEXO  
 

 

Notificação IPTU 
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ANEXO 

Certidão do 11º  Registro de Imóveis 
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ANEXO 

 
 

* 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.
Fls. 329 e seguintes: em 15 dias, MANIFESTE a PARTE EXEQUENTE.
Por cautela, evitando-se gastos e tempo desnecessários, suspendo por ora a 

designação de praça do bem penhorado (fls. 324/325). Comunique-se o leiloeiro oficial.
Int.
Caçapava, 06 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Responder a todos Excluir Lixo Eletrônico Bloquear

PROCESSO 0002010-78.2018.8.26.0101 - DECISÃO E CÓPIAS 





Sex, 07/08/2020 14:25

Bom dia !

Senhores(as):

Ao dar cumprimento ao Despacho de fls. 352 dos autos 0002010

78.2018.8.26, abaixo transcrita, encaminho as cópias das fls. 

324/325 (anexas).

"Vistos. 

Fls. 329 e seguintes: em 15 dias, MANIFESTE a PARTE EXEQUENTE.

Por cautela, evitandose gastos e tempo desnecessários, suspendo 

por ora  a designação de praça do bem penhorado  (fls.  324/325). 

Comuniquese o leiloeiro oficial.

Int."

Atenciosamente, 

Grinaldo Ivan dos Reis  Escrevente Técnico Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava  SP 

G
GRINALDO IVAN DOS REIS

Para:  juridico@lancejudicial.com.br

CÓPIAS DE FLS. 324-325 - PR…
184 KB

2 anexos (272 KB) Baixar tudo Salvar tudo no OneDrive – Tribunal de Justica de Sao Paulo

Responder Encaminhar

Página 1 de 1Email – GRINALDO IVAN DOS REIS – Outlook

07/08/2020https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2020080303.14&popoutv2=1 P
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/08/2020 10:24 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0729/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   329   e   seguintes:   em   15   dias,   MANIFESTE   a   PARTE   EXEQUENTE.   Por 
 cautela,   evitando-se   gastos   e   tempo   desnecessários,   suspendo   por   ora   a   designação   de   praça   do   bem 
 penhorado (fls. 324/325). Comunique-se o leiloeiro oficial. Int. Caçapava, 06 de agosto de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 10 de agosto de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/08/2020 11:55 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0729/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1520/1528   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   329   e   seguintes:   em   15   dias,   MANIFESTE   a   PARTE   EXEQUENTE.   Por 
 cautela,   evitando-se   gastos   e   tempo   desnecessários,   suspendo   por   ora   a   designação   de   praça   do   bem 
 penhorado (fls. 324/325). Comunique-se o leiloeiro oficial. Int. Caçapava, 06 de agosto de 2020." 

           Caçapava, 11 de agosto de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

 

     DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência e atenção ao pedido de substituição de bem penhorado manifestar 

no seguintes termos: 

Primordialmente, insta ressaltar que a executada 

teve a oportunidade de indicar bens à penhora e se manteve inerte, ocorrendo 

a preclusão do seu direito.  

Não obstante tal fato, verifica-se que no decorrer do 

processo a nítida intenção de procrastinar a execução, em nenhum momento 

buscou colaborar com este juízo, foi necessário utilizar as ferramentas judiciais 

para encontrar bens. 

A indicação a penhora foi realizada em novembro 

de 2019, e somente agora, 9 meses após a indicação do bem e após a 

realização de diversas diligencias físicas para levantamento das dívidas dos 

imóvel, de avalições de mercado, a executada se manifesta. 

Nota-se, a intenção de procrastinar o processo.  
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Dênia G. de Freitas Pilan 
OAB/SP 332.590 

 

Valéria Penha Zangrandi Simili 
OAB/SP 319.401 

+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

TRABALHISTA, CIVIL, EMPRESARIAL E CONSUMIDOR 

 

 

Ademais, a Exequente entrou em contato para a 

tentativa de um acordo, e a executada não mostra qualquer disposição em 

resolver a lide.   

O fato é que, a Exequente não concorda com a 

substituição do bem, por entender que ocorreu a preclusão do direito de indicar 

bens à penhora, e ainda, tendo em vista a morosidade da demanda o bem 

que melhor garante a execução é o bem indicado pela credora. 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito 

e hasta pública do bem indicado.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 17 de agosto de 2020.  

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 356/357: não se olvidando que o credor não está obrigado a aceitar os 
bens indicados pelo devedor (art. 797 do CPC), possibilitando o juízo aferir a existência de 
elementos concretos que justifiquem a incidência do princípio da menor onerosidade (art. 
805 do mesmo código), providencie a parte executada a juntada de cópia atualizada da 
matrícula do imóvel ora ofertado, posto que a constante nos autos (fls. 349/351) data do ano 
de 2016. Prazo, 15 dias.

 Int. 

Caçapava, 26 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/08/2020 17:30 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0789/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   356/357:   não   se   olvidando   que   o   credor   não   está   obrigado   a   aceitar   os   bens 
 indicados   pelo   devedor   (art.   797   do   CPC),   possibilitando   o   juízo   aferir   a   existência   de   elementos   concretos   que 
 justifiquem   a   incidência   doprincípiodamenoronerosidade(art.   805   do   mesmo   código),   providencie   a   parte 
 executada   a   juntada   de   cópia   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   ora   ofertado,   posto   que   a   constante   nos   autos 
 (fls. 349/351) data do ano de 2016. Prazo, 15 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 28 de agosto de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 31/08/2020 13:38 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0789/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1415/1421   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   356/357:   não   se   olvidando   que   o   credor   não   está   obrigado   a   aceitar   os   bens 
 indicados   pelo   devedor   (art.   797   do   CPC),   possibilitando   o   juízo   aferir   a   existência   de   elementos   concretos   que 
 justifiquem   a   incidência   doprincípiodamenoronerosidade(art.   805   do   mesmo   código),   providencie   a   parte 
 executada   a   juntada   de   cópia   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   ora   ofertado,   posto   que   a   constante   nos   autos 
 (fls. 349/351) data do ano de 2016. Prazo, 15 dias. Int." 

           Caçapava, 31 de agosto de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

96
66

68
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IC
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 C
A

M
P

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
08

/2
02

0 
às

 1
3:

38
 .

fls. 360



Amâncio MachadoAmâncio MachadoAmâncio MachadoAmâncio Machado    
                                                                           ADVOGADO    

 

Rua Isaura Freire, n° 7 – Vila Monte Alegre – São Paulo – CEP 04305-020 – Fone: (11) 5583-3842 

Email: amanciomachado@aasp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA NO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença n° 0002010-78.2018.8.26.0101 
 
 

ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ 
SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA E OUTRO, 

já qualificados nos autos em epígrafe, por seus procuradores que esta 

subscrevem, nos autos do Cumprimento de Sentença movido por  

DENIA GONÇALVES DE FREITAS, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho de fls. 358, expor 

e requerer o quanto segue. 

 

Conforme determinado por Vossa Excelência, é 

a presente para apresentar a cópia atualizada da matrícula do imóvel 

ofertado, a fim de possibilitar a análise da substituição do bem 

penhorado. (Doc.01) 
 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de setembro de 2020 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 329/331 e 361: a disciplina do artº 668 do CPC autoriza a substituição 
da penhora a requerimento da parte executada, desde que demonstrada a onerosidade 
excessiva da constrição, bem como a ausência de prejuízo para a parte exequente em razão 
da substituição requerida. 

No caso dos autos, restou demonstrada a onerosidade excessiva, porquanto a 
penhora recaiu sobre o imóvel cuja avaliação remonta a aproximados 6 milhões de reais, 
sendo que o débito atualizado até julho de 2.018 era de R$371.680,20. Noutro giro, inexiste 
prejuízo a parte exquente, porquanto o imóvel indicado é suficiente para a satisfação do 
crédito perseguido não parecendo ainda de difícil arrematação, cuja avaliação é superior ao 
dobro da quantia em execução.

Nestes termos, defiro o pedido de substituição do bem penhorado.

Na esteira do decisum de fls. 324/325, intime-se a empresa leiloeira para os 
trâmites devidos, fixando o valor do bem ora oferecido à penhora em R$838.640,00 (fls. 
332/348).

 Int. 

Caçapava, 04 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/09/2020 17:17 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0829/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   329/331   e   361:   a   disciplina   do   artº   668   do   CPC   autoriza   a   substituição   da 
 penhoraa   requerimento   da   parte   executada,   desde   que   demonstrada   a   onerosidade   excessiva   da   constrição, 
 bem   como   aausênciadeprejuízopara   a   parte   exequenteem   razão   da   substituição   requerida.   No   caso   dos   autos, 
 restou   demonstrada   a   onerosidade   excessiva,   porquanto   a   penhora   recaiu   sobre   o   imóvel   cuja   avaliação 
 remonta   a   aproximados   6   milhões   de   reais,   sendo   que   o   débito   atualizado   até   julho   de   2.018   era   de 
 R$371.680,20.   Noutro   giro,   inexiste   prejuízoa   parte   exquente,   porquanto   o   imóvel   indicado   é   suficiente   para   a 
 satisfação   do   crédito   perseguido   não   parecendo   ainda   de   difícil   arrematação,   cuja   avaliação   é   superior   ao 
 dobro   da   quantia   emexecução.   Nestes   termos,   defiro   o   pedido   de   substituição   do   bem   penhorado.   Na   esteira 
 do   decisum   de   fls.   324/325,   intime-se   a   empresa   leiloeira   para   os   trâmites   devidos,   fixando   o   valor   do   bem   ora 
 oferecido à penhora em R$838.640,00 (fls. 332/348). Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 11 de setembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 14/09/2020 17:46 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0829/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1560/1566   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   329/331   e   361:   a   disciplina   do   artº   668   do   CPC   autoriza   a   substituição   da 
 penhoraa   requerimento   da   parte   executada,   desde   que   demonstrada   a   onerosidade   excessiva   da   constrição, 
 bem   como   aausênciadeprejuízopara   a   parte   exequenteem   razão   da   substituição   requerida.   No   caso   dos   autos, 
 restou   demonstrada   a   onerosidade   excessiva,   porquanto   a   penhora   recaiu   sobre   o   imóvel   cuja   avaliação 
 remonta   a   aproximados   6   milhões   de   reais,   sendo   que   o   débito   atualizado   até   julho   de   2.018   era   de 
 R$371.680,20.   Noutro   giro,   inexiste   prejuízoa   parte   exquente,   porquanto   o   imóvel   indicado   é   suficiente   para   a 
 satisfação   do   crédito   perseguido   não   parecendo   ainda   de   difícil   arrematação,   cuja   avaliação   é   superior   ao 
 dobro   da   quantia   emexecução.   Nestes   termos,   defiro   o   pedido   de   substituição   do   bem   penhorado.   Na   esteira 
 do   decisum   de   fls.   324/325,   intime-se   a   empresa   leiloeira   para   os   trâmites   devidos,   fixando   o   valor   do   bem   ora 
 oferecido à penhora em R$838.640,00 (fls. 332/348). Int." 

           Caçapava, 14 de setembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

   LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Cível em fase de Cumprimento 

de Sentença que DENIA GONÇALVES DE FREITAS move em face de ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE 

JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. RRequer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 23/11/2020 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 

26/11/2020 às 17h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

15/12/2020 às 17h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 

lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 

 

3. Informa que a matrícula atualizada do bem penhorado, obtida nesta data junto ao 

sistema eletrônico do Cartório de Registro de Imóveis de Caçapava/SP, encontra-se disponível no site 

deste Gestor. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços. 

 

5. Sugerimos que os após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 dias 
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antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para que 

possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

8. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Caçapava, 2 de outubro de 2020 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

           Adriano Piovezan Fonte 
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caçapava – SP 

 

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ. O Dr. Rodrigo Valério Sbruzzi, 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava-SP, na forma da lei,  

 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível em fase de Cumprimento de Sentença em que DENIA 
GONÇALVES DE FREITAS move em face dos referidos executados – Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  

 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça 
terá início no dia 23/11/2020 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 26/11/2020 às 17h e 03min; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 15/12/2020 às 17h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 
maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  

 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a 
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado está disponível no site do Gestor.  

 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas 
Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

 

Local do bem: Av. Marjory da Silva Prado, 1 - Balneário Praia do Pernambuco - Guarujá - SP, 11444-000. 

 

DÉBITOS: Constam débitos da ação, no valor de R$ 450.857,37 (set/18). Constam débitos condominiais, no valor de R$ 
6.624,00 (jul/20). Constam débitos da dívida ativa, no valor de R$ 8.958,17 (ago/20). A hasta/leilão será regida pelas 
regras contidos nos artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, subrogam-
se sobre o respectivo preço (observada a ordem de preferência). Caso haja débitos de IPTU a hasta/leilão será regida 
pelas regras contidas nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários 
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os 
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação 
em hasta pública, a subrogação ocorre sobre o respectivo preço) assim, sub-rogando-se os caráter propter-rem (dívidas 
condominiais) e débitos fiscais (IPTU) no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M 
Juízo comitente quando ao momento pós venda. O Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da 
sua imissão na posse. 

 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos do artigo 
1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos 
termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo 
restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e outros 
ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das 
hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e 
logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse que 
será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos 
bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 

 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% 
sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia 
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de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste 
edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  

 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail 
dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início da primeira etapa, proposta por valor 
não inferior ao da avaliação; II - até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  

 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não 
seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente.  

 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos.  

 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a 
ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, 
CPC/15).  

 

RELAÇÃO DO BEM: Unidade tipo "Jacarandá" nº 112, do "Jequiti Resort Residence”, situado na Avenida Marjory da Silva 
Prado nº 1.250, Guarujá/SP, possuindo área privativa de 306,370m², a área comum de 122,231m², a área total construída 
de 428,601m², e uma fração ideal de terreno e das demais partes e coisas comuns do condomínio de 3,1511%, cabendo o 
direito de uso de 02 vagas cobertas (privativas), de 02 vagas descobertas (área comum), para veículos de passeio e 01 vaga 
para embarcação com até vinte pés de comprimento e respectivo depósito. Cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Guarujá/SP sob nº 3-0609-023-012. Matriculado no RGI de Guarujá-SP sob nº. 96.861.  

 

Descrição comercial: Casa de luxo. A. p. 306,370m². A. comum 122,231m². A. cons. 428,601m². 2 vagas de garagem. 1 
vaga embarcação. Jequiti Resort Residence. Guarujá-SP. 

 

ÔNUS: Av. 3 Penhora expedida nestes autos. Não constam ônus ou causas pendentes até a presente data. 

 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.080.000,00 (seis milhões e oitenta mil reais) para jul/20.  

 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, de 
acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e 
terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Caçapava, 28 de agosto de 2020. 

 

Dr. Rodrigo Valério Sbruzzi 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava-SP 
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05/10/2020 Email – CLAUDICEA FATIMA DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/deeplink?version=20200928003.07&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

ENC: Edital de hasta publica - proc. nº 0002010-78.2018.8.26.0101

Sex, 02/10/2020 14:13

De: Diego- Lance judicial <diego@lancejudicial.com.br>
Enviado: sexta-feira, 2 de outubro de 2020 11:44
Para: CACAPAVA - 1 OFICIO CIVEL <cacapava1@tjsp.jus.br>
Cc: 'Priscilla - Lance Judicial' <priscilla@lancejudicial.com.br>
Assunto: Edital de hasta publica - proc. nº 0002010-78.2018.8.26.0101
 
Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde!
 
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para
vossa aprovação.
Pedimos a gen�leza que seja publicado no Diário da Jus�ça Eletrônico, despacho com as datas
designadas para realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal
in�mação das partes com patrono cons�tuído nos autos.
 
Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, cien�ficações e outros, sejam encaminhados ao e-
mail central: contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.
 
 
 
Atenciosamente,
 

D
C
d
0
3

                        www.lancejudicial.com.br                                  
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento

adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas

internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são

proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

C
CACAPAVA - 1 OFICIO CIVEL

    

Para:  CLAUDICEA FATIMA DOS SANTOS

Edital - 0002010-78.doc
105 KB

Responder Encaminhar
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caçapava – SP 

 

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ. O Dr. Rodrigo Valér io Sbruzzi, 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava-SP, na forma da lei,  

 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível em fase de Cumprimento de Sentença em que DENIA 
GONÇALVES DE FREITAS move em face dos referidos executados – Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 e que fo i 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  

 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal  www.LanceJudicial.com.br , a  1ª 
Praça terá início no dia 23/11/2020 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 26/11/2020 às 17h e 03min; não 
havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 15/12/2020 às 17h e 03min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o 
bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  

 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As f otos, a 
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado está disponível no site do Gestor.  

 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas 
Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

 

Local do bem: Av. Marjory da Silva Prado, 1 - Balneário Praia do Pernambuco - Guarujá - SP, 11444-000. 

 

DÉBITOS: Constam débitos da ação, no valor de R$ 450.857,37 (set/18). Constam débitos condominiais, no valor de R$ 
6.624,00 (jul/20). Constam débitos da dívida ativa, no valor de R$ 8.958,17 (ago/20). A hasta/leilão será regida pe las 
regras contidos nos artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou 
exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, subrogam-
se sobre o respectivo preço (observada a ordem de preferência). Caso haja débitos de IPTU a hasta/le ilão será regida 
pelas regras contidas nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributár ios 
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os 
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único . No caso de arrematação 
em hasta pública, a subrogação ocorre sobre o respectivo preço) assim, sub-rogando-se os caráter propter -rem (dívidas 
condominiais) e débitos fiscais (IPTU) no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida p e lo M.M 
Juízo comitente quando ao momento pós venda. O Arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir  da 
sua imissão na posse. 

 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos do artigo 
1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos 
termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo 
restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub -rogam-se 
sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e outros 
ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das 
hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pe lo arrematante e 
logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos,  visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse que 
será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos 
bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 

 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da c omissão de 5% 
sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia 
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de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste 
edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  

 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e -mail 
dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início da primeira etapa, proposta por valor 
não inferior ao da avaliação; II - até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à v ista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  

 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal f ixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não 
seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente.  

 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos.  

 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a 
ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, 
CPC/15).  

 

RELAÇÃO DO BEM: Unidade tipo "Jacarandá" nº 112, do "Jequiti Resort Residence”, situado na Avenida Marjory da S ilva 
Prado nº 1.250, Guarujá/SP, possuindo área privativa de 306,370m², a área comum de 122,231m², a área tota l construída 
de 428,601m², e uma fração ideal de terreno e das demais partes e coisas comuns do condomínio de 3,1511%, cabendo o 
direito de uso de 02 vagas cobertas (privativas), de 02 vagas descobertas (área comum), para veículos de passeio e 01 vaga 
para embarcação com até vinte pés de comprimento e respectivo depósito . Cadastrado na Prefeitura Municipal de 
Guarujá/SP sob nº 3-0609-023-012. Matriculado no RGI de Guarujá-SP sob nº. 96.861.  

 

Descrição comercial: Casa de luxo. A. p. 306,370m². A. comum 122,231m². A. cons. 428,601m². 2 vagas de garagem. 1 
vaga embarcação. Jequiti Resort Residence. Guarujá-SP. 

 

ÔNUS: Av. 3 Penhora expedida nestes autos. Não constam ônus ou causas pendentes até a presente data. 

 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 6.080.000,00 (seis milhões e oitenta mil reais) para jul/20.  

 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, de 
acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e 
terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, va lerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Caçapava, 28 de agosto de 2020. 

 

Dr. Rodrigo Valério Sbruzzi 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 369 e seguintes: consta decisão nos autos determinando a suspensão do 
ato de designação de data em razão do pedido de substituição do bem penhorado, cuja 
intimação da empresa leiloeira se deu em 07 de agosto passado (fls. 353). Inobservado por 
ela tal determinação deverá arcar com o ônus do ato.

Intime-se-á novamente (com confirmação de leitura), para que cancele os 
leilões designados, estipulando novas datas consignando o bem susbstituído.

 Int. 

Caçapava, 05 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 06/10/2020 10:30 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0899/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   369   e   seguintes:   consta   decisão   nos   autos   determinando   a   suspensão   do   ato 
 de   designação   de   data   em   razão   do   pedido   de   substituição   do   bem   penhorado,   cuja   intimação   da   empresa 
 leiloeira   se   deu   em   07   de   agosto   passado   (fls.   353).   Inobservado   por   ela   tal   determinação   deverá   arcar   com   o 
 ônus   do   ato.   Intime-se-á   novamente   (com   confirmação   de   leitura),   para   que   cancele   os   leilões   designados, 
 estipulando novas datas consignando o bem susbstituído. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 6 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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Responder a todos Excluir Lixo Eletrônico Bloquear

Retransmitidas: PROCESSO 0002010-78.2018.8.26.0101 - CANCELAMENTO DE 

LEILÃO 

Ter, 06/10/2020 21:21

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o 

servidor de destino não enviou uma notificação de entrega:

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: PROCESSO 0002010-78.2018.8.26.0101 - CANCELAMENTO DE LEILÃO 

MO
Microsoft Outlook

Para:  contato@lancejudicial.com.br

PROCESSO 0002010-78.2018.…

32 KB

Responder Encaminhar

Página 1 de 1Email – GRINALDO IVAN DOS REIS – Outlook

06/10/2020https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=20200928003.09&popoutv2=1 P
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Responder a todos Excluir Lixo Eletrônico Bloquear

ENC: PROCESSO 0002010-78.2018.8.26.0101 - CANCELAMENTO DE LEILÃO 





Qua, 07/10/2020 14:03

Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a) , bom dia!

Acusamos recebimento da r. decisão abaixo e em anexo e procederemos 

com as providências de estilo para sustação da Hasta Pública 

designada no referido processo.

Procederemos com as providências para designação de novas datas 

para Hasta Pública do bem substituído, conforme determinado.

Em breve o novo edital com as novas datas designadas estará sendo 

apresentado no processo.

Agradecemos a confiança depositada.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração.

Atenciosamente

Priscilla Souza
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810

priscilla@lancejudicial.com.br

0800.780.8000 – (13) 3384.8000

www.lancejudicial.com.br

Assista nosso novo vídeo publicitário (assistir com áudio  1m45s): http://www.youtube.com/watch?v=VSKICPW5xTw

De: GRINALDO IVAN DOS REIS [mailto:grinaldor@tjsp.jus.br] 

Enviada em: terçafeira, 6 de outubro de 2020 18:21

Para: contato@lancejudicial.com.br

Assunto: PROCESSO 000201078.2018.8.26.0101  CANCELAMENTO DE LEILÃO 

Boa tarde!

Sr.(s): 

Ao dar cumprimento à Decisão de fls. 376 dos autos de n. 

CJ
Contato - Lance Judicial <contato@lance
judicial.com.br>

Para:  GRINALDO IVAN DOS REIS

DECISÃO DE FLS. 376.pdf
100 KB

Página 1 de 1Email – GRINALDO IVAN DOS REIS – Outlook

07/10/2020https://outlook.office365.com/mail/deeplink?version=20200928003.09&popoutv2=1 P
ar
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 07/10/2020 11:32 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0899/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1682/1690   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   369   e   seguintes:   consta   decisão   nos   autos   determinando   a   suspensão   do   ato 
 de   designação   de   data   em   razão   do   pedido   de   substituição   do   bem   penhorado,   cuja   intimação   da   empresa 
 leiloeira   se   deu   em   07   de   agosto   passado   (fls.   353).   Inobservado   por   ela   tal   determinação   deverá   arcar   com   o 
 ônus   do   ato.   Intime-se-á   novamente   (com   confirmação   de   leitura),   para   que   cancele   os   leilões   designados, 
 estipulando novas datas consignando o bem susbstituído. Int." 

           Caçapava, 7 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

   LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por 

seu advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação Cível em fase de Cumprimento 

de Sentença que DENIA GONÇALVES DE FREITAS move em face de ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE 

JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, vem, 

permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. RRequer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 26/01/2021 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 

29/01/2021 às 13h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

23/02/2021 às 13h e 15min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 

lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.lancejudicial.com.br. 

 

3. Informa que a matrícula atualizada do bem penhorado, obtida nesta data junto ao 

sistema eletrônico do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, encontra-se disponível no 

site deste Gestor. 

 

4. Requer a juntada dos débitos atualizados da dívida ativa. 

 

5. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o mercado imobiliário desde a data da avaliação do imóvel até os dias 

atuais, somente houveram baixa nos preços. 

 

6. Sugerimos que os após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 
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7. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 dias 

antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para que 

possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

9. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Caçapava, 22 de outubro de 2020 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

           Adriano Piovezan Fonte 
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Caçapava – SP 

 

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ. O Dr. Rodrigo Valério Sbruzzi, 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava-SP, na forma da lei,  

 

FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível em fase de Cumprimento de Sentença em que DENIA 
GONÇALVES DE FREITAS move em face dos referidos executados – Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  

 

DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.LanceJudicial.com.br, a 1ª Praça 
terá início no dia 26/01/2021 às 00:00hrs, e terá encerramento no dia 29/01/2021 às 13h e 15min; não havendo 
lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 
de lances e se encerrará em 23/02/2021 às 13h e 15min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 
maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  

 

CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo 
ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a 
descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser apregoado está disponível no site do Gestor.  

 

DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas 
Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 

 

Local do bem: R. Enga Amalia Perola Cassab s/n LT 12 QD H, Horto do Ype – CEP 05782-360. 

 

DÉBITOS: Constam débitos da ação, no valor de R$ 371.680,20 (jul/18). Constam débitos da dívida ativa no valor de R$ 
39.846,12 (out/20). A hasta/leilão será regida pelas regras contidos nos artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, 
(Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive 
os de natureza propter rem, subrogam-se sobre o respectivo preço (observada a ordem de preferência). Caso haja 
débitos de IPTU a hasta/leilão será regida pelas regras contidas nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições 
de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a subrogação ocorre sobre o respectivo preço) assim, sub-
rogando-se os caráter propter-rem (dívidas condominiais) e débitos fiscais (IPTU) no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente quando ao momento pós venda. O Arrematante somente 
responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 

 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos do artigo 
1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos 
termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o 
produto não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo 
restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 

PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e outros 
ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das 
hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e 
logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse que 
será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos 
bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 

 

DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da comissão de 5% 
sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
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comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste 
edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e 
comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  

 

DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail 
dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início da primeira etapa, proposta por valor 
não inferior ao da avaliação; II - até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de 
avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  

 

SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, 
pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das 
despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da 
Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não 
seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente.  

 

PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos.  

 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a 
ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, 
CPC/15).  

 

RELAÇÃO DO BEM: Um terreno situado na Rua D e Viela Um, constante do lote 12 da quadra ‘’H’’, do loteamento 
denominado Horto do Ypê, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, medindo 37,70 de frente para a Rua D, em dois segmentos, 
sendo o priomeiro em reta de 12,80m e o segundo em ligeira curva de 24,90m; por 55,30m da fretne aos fundos do lado 
direito de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com o lote 11; 76,50m dio lado esquerdo, confrontando com a Viela 
Um; e 27,30m nos fundos, confrontando com o lote01, encerrando a área total de 1.795,80m². Cadastrado na Prefeitura 
Municipal de São Paulo/SP sob nº 183.126.0013-1. Matriculado no 11º RGI de São Paulo-SP sob nº 326.927.  

 

Descrição comercial: Terreno. A. tot. 1.795,80m². São Paulo-SP. 

 

ÔNUS: Não constam ônus ou causas pendentes até a presente data. 

 

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 838.640,00 (oitocentos e trinta e oito mil e seiscentos e quarenta reais) para ago/20.  

 

Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, de 
acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e 
terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Caçapava, 28 de agosto de 2020. 

 

Dr. Rodrigo Valério Sbruzzi 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Caçapava-SP 
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Consolidação dos Débitos

Dívidas Não Ajuizadas 6.581,93

Dívidas Ajuizadas 29.640,17

Encargos 3.624,02

Valor total de dívidas em aberto R$ 39.846,12

Nº Dívida Exercício Tipo de Débito Valor Encargos Notificação Situação Posição

534.699.1/18-2 2017 IPTU 13.463,90 1.347,30 10 Ajuizado Em Aberto

537.534.7/19-9 2018 IPTU 16.176,27 1.618,53 10 Ajuizado Em Aberto

2019 IPTU 6.581,93 658,19 10 Não Ajuizado Em Aberto

Cidade de 
São Paulo

Procuradoria
Geral do Município

Consulta e Pagamento de 
Dívidas

Extrato válido para 16/10/2020

IPTU - 183.126.0013-1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Aprovo a minuta do edital copiado as fls. 384/385. A publicação do edital deverá 
ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o 
leilão. 

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, 
designando-se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 
vendidos no estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do CPC, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o 
necessário. 

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos 
autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 
endereço cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 
constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 
leilão. 

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 2

para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

 Int. 

Caçapava, 23 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 27/10/2020 14:51 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0949/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   do   edital   copiado   as   fls.   384/385.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   CPC,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de 
 leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação 
 do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 27 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

9B
A

0E
0E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
O

N
IC

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 C

A
M

P
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

10
/2

02
0 

às
 1

4:
51

 .

fls. 389



 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/10/2020 12:06 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0949/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1353/1362   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/10/2020   -   Prorrogação   -   Dia   do   Funcionário   Público   (Provimento   CSM   2581/2020   -   DJE   07/10/2020,   pág. 
 3). - Prorrogação 
 02/11/2020 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   do   edital   copiado   as   fls.   384/385.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   CPC,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de 
 leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação 
 do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Caçapava, 28 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO  

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exeqüente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PROCESSO Nº 0002010-78.2018.8.26.0101

EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL 
PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA e FRANCISCO 
WILLIAM MUNHOZ. O dr. Rodrigo Valério Sbruzzi, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara cível da 
Comarca de Caçapava/SP, na forma da lei,

FAZ SABER aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento  tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível 
em fase de Cumprimento de Sentença em que DENIA GONÇALVES DE FREITAS move em 
face dos referidos executados - Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.Com.Br a 1ª Praça terá início no dia 26/01/2021, às 00:00 hrs, e terá 
encerramento no dia 29/01/2021, às 13 h e 15 min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª PRAÇA, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 23/02/2021, às 13 h e 15 min (horário de Brasília), sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação. 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula 
atualizada do imóvel a ser apregoado está disponível nos site do Gestor. 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelo Lance Judicial Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda (devidamente habilitada pelo TJ/SP).
LOCAL DO BEM: R. Enga Amália Pérola Cassab, s/nº, LT 12, QD H, Horto do Ypê - CEP: 
05782-360. 
DÉBITOS: Constam débitos da ação, no valor de  R$ 371.680,20 (jul/18). Constam débitos da 
dívida ativa no valor de R$39.846,12 (out/20). A hasta/leilão será regida pelas regras contidos nos 
artigo 908, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, (art.908. Havendo pluralidade de 
credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, parágrafo 1º No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, subrogam-se sobre o respectivo preço 
(obervada a ordem de preferência). Caso haja débitos de IPTU a hasta/leilão será regida pelas 
regras contidas nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (art.130. Os 
créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, 
salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação 
em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respctivo preço), assim, subrogando-se os caráter 
propter-rem (dívidas condominais) e débitos fiscais (IPTU) no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo MM Juízo comitente quando ao momento pós venda. 
O arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 c.C. Inciso VI (art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação  ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (art.1430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar 
para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo 
restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta 
pública, sub-rogam-se  sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimentos dos 
valores será decidida pelo MM Juízo comitente. 
PENHORA E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo MM. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comporovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará  nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo 889 e 
seus incisos do CPC.
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de mandado de 
imissão na posse que será expedida pelo MM Juízo Comitente, após o recolhimento de custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo 
esteja ocupado. 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos  do preço do bem arrematado 
e da comissão de 5% sobre o preço a titulo de comissão a Lance Judicial, no prazo de 24 horas 
após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e 
do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa 
no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste 
edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado (a) arcar com as 
custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente. 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.Com.Br: ! – até  o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; II - até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% 
do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado , caso de trate de imóvel 
de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e 
cinco por cento do valor do lance à vista e o restante pardelado em até 30 (trinta) meses,  
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.  No caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelasa vincendas. A  apresentação de proposta não suspende o 
leilão. A proposta de pagamento do lance a vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (art. 895, CPC/15). 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o executado, após a apresentação 
do Edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem (ns), ficará 
(ão) obrigado(s) a arcar com os ressarcimento das despesar de remoção, guarda e conservação dos 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, parágrafo 3º  da Resolução do 
CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas  pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente 
comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/Leiloeiro, se assim entende o MM. 
Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, 
contudo, se assim determinar o MM. Juízo Comitente. 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o parágrafo 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art.903, CPC/15).
RELAÇÃO DO BEM:  Um terreno situado na Rua D e Viela Um, constante do lote 12 da quadra 
"H", do loteamento denominado Horto do Ypê, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, medindo 37,70 
de frente para a Rua D, em dois segmentos,  sendo o primeito em reta de 12,80m e o segundo em 
ligeira curva de 24,90m; por 55,30 m de frentre aos fundos do lado direito de quem olha da rua 
para o imóvel, confrontando com o lote 11; 76,50 m do lado esquerdo, confrontando com a Viela 
Um, e 27,30 m de fundos, confrontando com o lote 01, encerrando a área total de 1,795,80 m 
quadrados. Cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, sob nº 183.126.0013-1. 
Matriculado no 11º RGI de São Paulo/SP sob nº 326.927.
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Terreno A, tot 1.795,80 metros quadrados. São Paulo-SP.
ÔNUS: Não constam ônus ou causas pendentes até a presente data. 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 838.640,00 (oitocentos e trinta e oito mil e seiscentos e quarenta 
reais) para agô/20.
Presumem-se intimados as partes por este Edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC.  Nos termos do art. 889, 
parágrafo único, do CPC, caso o(a) executado (a), cônjuges e  terceiros interessados não sejam  
encontrados, intimados ou cientifidados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que proceda seus fins efeitos 
de direito,  será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caçapava, aos 04 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Recolher o valor total de R$ 1.975,05 para o envio do edital de 
folhas 391/393 , com 9.405 caracteres com espaço, sendo R$ 
0,21 por caractere.
Nada Mais. Caçapava, 16 de dezembro de 2020. Eu, ___, 
Valéria dos Santos Sbruzzi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/12/2020 14:19 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1090/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Recolher   o   valor   total   de   R$   1.975,05   para   o   envio   do   edital   de   folhas   391/393   ,   com   9.405 
 caracteres com espaço, sendo R$ 0,21 por caractere." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 17 de dezembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 18/12/2020 11:39 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1090/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2067/2078   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Recolher   o   valor   total   de   R$   1.975,05   para   o   envio   do   edital   de   folhas   391/393   ,   com   9.405 
 caracteres com espaço, sendo R$ 0,21 por caractere." 

           Caçapava, 18 de dezembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DO FORO DE CAÇAPAVA- 
SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº   0002010-78.2018.8.26.0101 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Denia 
Gonçalves de Freitas move em face de  Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa 
Nossa Senhora Rosa Mistica vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5f904afb5db9d.pdf 
  

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
27

5A
1A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
01

/2
02

1 
às

 0
9:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
21

70
00

22
34

2 
   

 .

fls. 397



 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/01/2021 09:16 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0035/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "   EDITAL   DE   INTIMAÇÃO    PROCESSO   Nº   0002010-78.2018.8.26.0101    EDITAL   DE   1ª   e 
 2ª   PRAÇA   e   de   intimação   dos   executados   ASSOCIAÇÃO   OBRA   SOCIAL   PADRE   JOSÉ   SAZAMI   KUMAGAWA 
 NOSSA   SENHORA   ROSA   MÍSTICA   e   FRANCISCO   WILLIAM   MUNHOZ.   O   dr.   Rodrigo   Valério   Sbruzzi,   MM. 
 Juiz   de   Direito   da   1ª   Vara   cível   da   Comarca   de   Caçapava/SP,   na   forma   da   lei,    FAZ   SABER   aos   que   o 
 presente   Edital   de   1ª   e   2ª   Praça   do   bem   imóvel,   virem   ou   dele   conhecimento    tiverem   e   interessar   possa,   que 
 por   este   Juízo   processam-se   os   autos   da   Ação   Cível   em   fase   de   Cumprimento   de   Sentença   em   que   DENIA 
 GONÇALVES   DE   FREITAS   move   em   face   dos   referidos   executados   -   Processo   nº 
 0002010-78.2018.8.26.0101   e   que   foi   designada   a   venda   do   bem   descrito   abaixo,   de   acordo   com   as   regras 
 expostas   a   seguir:    DAS   PRAÇAS:   Os   lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal 
 www.LanceJudicial.Com.Br   a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   26/01/2021,   às   00:00   hrs,   e   terá   encerramento   no   dia 
 29/01/2021,   às   13   h   e   15   min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   2ª   PRAÇA,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   23/02/2021, 
 às   13   h   e   15   min   (horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de 
 60%   da   avaliação.    CONDIÇÕES   DE   VENDA:   O   bem   será   vendido   no   estado   de   conservação   em   que   se 
 encontra,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   As   fotos,   a   descrição   detalhada   e   a   matrícula   atualizada 
 do   imóvel   a   ser   apregoado   está   disponível   nos   site   do   Gestor.    DO   CONDUTOR   DA   PRAÇA:   A   praça   será 
 conduzida   pelo   Lance   Judicial   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda   (devidamente   habilitada 
 pelo   TJ/SP).   LOCAL   DO   BEM:   R.   Enga   Amália   Pérola   Cassab,   s/nº,   LT   12,   QD   H,   Horto   do   Ypê   -   CEP: 
 05782-360.    DÉBITOS:   Constam   débitos   da   ação,   no   valor   de    R$   371.680,20   (jul/18).   Constam   débitos   da 
 dívida   ativa   no   valor   de   R$39.846,12   (out/20).   A   hasta/leilão   será   regida   pelas   regras   contidos   nos   artigo   908, 
 parágrafo   1º,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   (art.908.   Havendo   pluralidade   de   credores   ou   exequentes,   o 
 dinheiro   lhes   será   distribuído   e   entregue   consoante   a   ordem   das   respectivas   preferências,   parágrafo   1º   No 
 caso   de   adjudicação   ou   alienação,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter   rem, 
 subrogam-se   sobre   o   respectivo   preço   (obervada   a   ordem   de   preferência).   Caso   haja   débitos   de   IPTU   a 
 hasta/leilão   será   regida   pelas   regras   contidas   nos   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional 
 (art.130.   Os   créditos   tributários   relativos   a   impostos   cujo   fato   gerador   seja   a   propriedade,   o   domínio   útil   ou   a 
 posse   de   bens   imóveis,   e   bem   assim   os   relativos   a   taxas   pela   prestação   de   serviços   referentes   a   tais   bens,   ou 
 a   contribuições   de   melhoria,   subrogam-se   na   pessoa   dos   respectivos   adquirentes,   salvo   quando   conste   do 
 título   a   prova   de   sua   quitação,   Parágrafo   único.   No   caso   de   arrematação   em   hasta   pública,   a   sub-rogação 
 ocorre   sobre   o   respctivo   preço),   assim,   subrogando-se   os   caráter   propter-rem   (dívidas   condominais)   e   débitos 
 fiscais   (IPTU)   no   respectivo   preço,   a   preferência   de   recebimento   dos   valores   será   decidida   pelo   MM   Juízo 
 comitente   quando   ao   momento   pós   venda.   O   arrematante   somente   responderá   pelas   despesas   do   imóvel   a 
 partir   da   sua   imissão   na   posse.    HIPOTECA:   Na   existência   de   hipoteca   vinculada   ao   bem,   a   mesma   será 
 cancelada   com   a   venda,   nos   termos   do   artigo   1.499   c.C.   Inciso   VI   (art.   1.499.   A   hipoteca   extingue-se:   VI   -   pela 
 arrematação    ou   adjudicação).   Do   mesmo   modo,   nos   termos   do   disposto   no   artigo   1.430   do   Código   Civil 
 (art.1430.   Quando,   excutido   o   penhor,   ou   executada   a   hipoteca,   o   produto   não   bastar   para   pagamento   da 
 dívida   e   despesas   judiciais,   continuará   o   devedor   obrigado   pessoalmente   pelo   restante).   Assim,   os   débitos   de 
 caráter   propter   rem   que   recaiam   sobre   o   bem   até   a   data   da   hasta   pública,   sub-rogam-se    sobre   o   respectivo 
 preço,   sendo   que   a   preferência   de   recebimentos   dos   valores   será   decidida   pelo   MM   Juízo   comitente. 
 PENHORA   E   DEMAIS   ÔNUS:   Com   a   venda   nesta/leilão,   caso   haja   penhoras,   arrestos,   indisponibilidades   e 
 outros   ônus   que   gravam   a   matrícula,   serão   todos   baixados/cancelados   junto   RGI   local,   pelo   MM.   Juízo 
 Comitente   das   hastas/leilão,   através   de   expedição   de   competente   mandado   de   cancelamento,   a   requerimento 
 feito   pelo   arrematante   e   logo   que   comporovada   a   notificação   dos   órgãos   e   Juízos   que   expediram   tais   ônus, 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/01/2021 09:16 
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 que   constará    nos   autos,   visto   que   notificação   será   procedido   pela   Gestora   Lance   Judicial,   no   prazo 
 estabelecido   pelo   artigo   889   e   seus   incisos   do   CPC.   DESOCUPAÇÃO:   A   desocupação   do   imóvel   será 
 realizada   mediante   expedição   de   mandado   de   imissão   na   posse   que   será   expedida   pelo   MM   Juízo   Comitente, 
 após   o   recolhimento   de   custas   pelo   arrematante,   que   será   depositário   dos   bens   porventura   deixados   no 
 imóvel,   caso   o   mesmo   esteja   ocupado.    DOS   PAGAMENTOS:   O   arrematante   deverá   efetuar   os   pagamentos 
 do   preço   do   bem   arrematado   e   da   comissão   de   5%   sobre   o   preço   a   titulo   de   comissão   a   Lance   Judicial,   no 
 prazo   de   24   horas   após   o   encerramento   da   praça   através   de   guia   de   depósito   judicial   em   favor   do   Juízo 
 responsável   e   do   Gestor,   ambas   emitidas   e   enviadas   por   e-mail   pelo   Gestor.   A   comissão   devida   não   está 
 inclusa   no   valor   do   lance   e   não   será   devolvida,   salvo   determinação   judicial.   Após   a   publicação   deste   edital   e 
 sendo   firmado   acordo/remissão   entre   as   partes,   deverá   o(a)   executado   (a)   arcar   com   as   custas   assumidas   e 
 comprovadas   pelo   leiloeiro/exequente.    DO   PARCELAMENTO:   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado 
 em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito,   em   e-mail   dirigido   ao   Leiloeiro,   cujo   endereço   segue: 
 contato@lancejudicial.Com.Br:   !    até    o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   II   -   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ,   caso   de   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   proposta 
 conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à 
 vista   e   o   restante   pardelado   em   até   30   (trinta)   meses,    garantido   por   caução   idônea,   por   hipoteca   do   próprio 
 bem   imóvel,   indicando,   ainda,   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de 
 pagamento   do   saldo.    No   caso   de   atraso   no   pagamento   de   qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por 
 cento   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com   as   parcelasa   vincendas.   A    apresentação   de   proposta   não 
 suspende   o   leilão.   A   proposta   de   pagamento   do   lance   a   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as   propostas   de 
 pagamento   parcelado   (art.   895,   CPC/15).    SUSTAÇÃO   POR   REMIÇÃO   DA   EXECUÇÃO/ACORDO:   Se   o 
 executado,   após   a   apresentação   do   Edital   em   epígrafe,   pagar   a   dívida   ou   realizar   acordo   antes   de   alienado(s) 
 o(s)   bem   (ns),   ficará   (ão)   obrigado(s)   a   arcar   com   os   ressarcimento   das   despesar   de   remoção,   guarda   e 
 conservação   dos   bens,   devidamente   documentadas   nos   autos,   nos   termos   do   art.   7º,   parágrafo   3º    da 
 Resolução   do   CNJ   236/2016,   sem   prejuízo   da   demais   despesas    pelo   trabalho   da   Gestora/Leiloeiro 
 devidamente   comprovada,   incluindo   ainda,   honorários   devidos   a   Gestora/Leiloeiro,   se   assim   entende   o   MM. 
 Juízo   Comitente   para   tal   fixação.   O   ressarcimento   será   devido   somente   pelo   executado,   com   possibilidade   de 
 penhora   do   mesmo   bem   levando   a   praça   caso   não   seja   recolhidos   os   valores,   contudo,   se   assim   determinar   o 
 MM.   Juízo   Comitente.    PUBLICAÇÃO:   A   publicação   deste   edital   supre   eventual   insucesso   das   notificações 
 pessoais   e   dos   respectivos   patronos.    AUTO   DE   ARREMATAÇÃO:   Assinado   o   auto   pelo   juiz   a   arrematação, 
 sendo   dispensados   demais   assinaturas,   será   considerada   perfeita,   acabada   e   irretratável,   ainda   que   venham   a 
 ser   julgados   procedentes   os   embargos   do   executado   ou   a   ação   autônoma   de   que   trata   o   parágrafo   4º   deste 
 artigo,   assegurada   a   possibilidade   de   reparação   pelos   prejuízos   sofridos   (art.903,   CPC/15).   RELAÇÃO   DO 
 BEM:    Um   terreno   situado   na   Rua   D   e   Viela   Um,   constante   do   lote   12   da   quadra   "H",   do   loteamento 
 denominado   Horto   do   Ypê,   no   29º   Subdistrito   -   Santo   Amaro,   medindo   37,70   de   frente   para   a   Rua   D,   em   dois 
 segmentos,    sendo   o   primeito   em   reta   de   12,80m   e   o   segundo   em   ligeira   curva   de   24,90m;   por   55,30   m   de 
 frentre   aos   fundos   do   lado   direito   de   quem   olha   da   rua   para   o   imóvel,   confrontando   com   o   lote   11;   76,50   m   do 
 lado   esquerdo,   confrontando   com   a   Viela   Um,   e   27,30   m   de   fundos,   confrontando   com   o   lote   01,   encerrando   a 
 área   total   de   1,795,80   m   quadrados.   Cadastrado   na   Prefeitura   Municipal   de   São   Paulo/SP,   sob   nº 
 183.126.0013-1.   Matriculado   no   11º   RGI   de   São   Paulo/SP   sob   nº   326.927.   DESCRIÇÃO   COMERCIAL: 
 Terreno   A,   tot   1.795,80   metros   quadrados.   São   Paulo-SP.   ÔNUS:   Não   constam   ônus   ou   causas   pendentes   até 
 a   presente   data.    VALOR   DA   AVALIAÇÃO:   R$   838.640,00   (oitocentos   e   trinta   e   oito   mil   e   seiscentos   e 
 quarenta   reais)   para   agô/20.   Presumem-se   intimados   as   partes   por   este   Edital,   quando   não   se   realizar 
 efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   de   acordo   com   o   art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC.    Nos 
 termos   do   art.   889,   parágrafo   único,   do   CPC,   caso   o(a)   executado   (a),   cônjuges   e    terceiros   interessados   não 
 sejam    encontrados,   intimados   ou   cientifidados   por   qualquer   razão   das   datas   das   praças,   valerá   o   presente 
 como   EDITAL   DE   INTIMAÇÃO   DE   HASTA   PÚBLICA.   E,   para   que   proceda   seus   fins   efeitos   de   direito,    será   o 
 presente   edital,   por   extrato,   afixado   no   átrio   fórum   no   local   de   costume.   NADA   MAIS.   Dado   e   passado   nesta 
 cidade de Caçapava, aos 04 de novembro de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 28 de janeiro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0035/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 85/87   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "   EDITAL   DE   INTIMAÇÃO    PROCESSO   Nº   0002010-78.2018.8.26.0101    EDITAL   DE   1ª   e 
 2ª   PRAÇA   e   de   intimação   dos   executados   ASSOCIAÇÃO   OBRA   SOCIAL   PADRE   JOSÉ   SAZAMI   KUMAGAWA 
 NOSSA   SENHORA   ROSA   MÍSTICA   e   FRANCISCO   WILLIAM   MUNHOZ.   O   dr.   Rodrigo   Valério   Sbruzzi,   MM. 
 Juiz   de   Direito   da   1ª   Vara   cível   da   Comarca   de   Caçapava/SP,   na   forma   da   lei,    FAZ   SABER   aos   que   o 
 presente   Edital   de   1ª   e   2ª   Praça   do   bem   imóvel,   virem   ou   dele   conhecimento    tiverem   e   interessar   possa,   que 
 por   este   Juízo   processam-se   os   autos   da   Ação   Cível   em   fase   de   Cumprimento   de   Sentença   em   que   DENIA 
 GONÇALVES   DE   FREITAS   move   em   face   dos   referidos   executados   -   Processo   nº 
 0002010-78.2018.8.26.0101   e   que   foi   designada   a   venda   do   bem   descrito   abaixo,   de   acordo   com   as   regras 
 expostas   a   seguir:    DAS   PRAÇAS:   Os   lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal 
 www.LanceJudicial.Com.Br   a   1ª   Praça   terá   início   no   dia   26/01/2021,   às   00:00   hrs,   e   terá   encerramento   no   dia 
 29/01/2021,   às   13   h   e   15   min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   2ª   PRAÇA,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   23/02/2021, 
 às   13   h   e   15   min   (horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de 
 60%   da   avaliação.    CONDIÇÕES   DE   VENDA:   O   bem   será   vendido   no   estado   de   conservação   em   que   se 
 encontra,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas 
 designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   As   fotos,   a   descrição   detalhada   e   a   matrícula   atualizada 
 do   imóvel   a   ser   apregoado   está   disponível   nos   site   do   Gestor.    DO   CONDUTOR   DA   PRAÇA:   A   praça   será 
 conduzida   pelo   Lance   Judicial   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda   (devidamente   habilitada 
 pelo   TJ/SP).   LOCAL   DO   BEM:   R.   Enga   Amália   Pérola   Cassab,   s/nº,   LT   12,   QD   H,   Horto   do   Ypê   -   CEP: 
 05782-360.    DÉBITOS:   Constam   débitos   da   ação,   no   valor   de    R$   371.680,20   (jul/18).   Constam   débitos   da 
 dívida   ativa   no   valor   de   R$39.846,12   (out/20).   A   hasta/leilão   será   regida   pelas   regras   contidos   nos   artigo   908, 
 parágrafo   1º,   do   Novo   Código   de   Processo   Civil,   (art.908.   Havendo   pluralidade   de   credores   ou   exequentes,   o 
 dinheiro   lhes   será   distribuído   e   entregue   consoante   a   ordem   das   respectivas   preferências,   parágrafo   1º   No 
 caso   de   adjudicação   ou   alienação,   os   créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter   rem, 
 subrogam-se   sobre   o   respectivo   preço   (obervada   a   ordem   de   preferência).   Caso   haja   débitos   de   IPTU   a 
 hasta/leilão   será   regida   pelas   regras   contidas   nos   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional 
 (art.130.   Os   créditos   tributários   relativos   a   impostos   cujo   fato   gerador   seja   a   propriedade,   o   domínio   útil   ou   a 
 posse   de   bens   imóveis,   e   bem   assim   os   relativos   a   taxas   pela   prestação   de   serviços   referentes   a   tais   bens,   ou 
 a   contribuições   de   melhoria,   subrogam-se   na   pessoa   dos   respectivos   adquirentes,   salvo   quando   conste   do 
 título   a   prova   de   sua   quitação,   Parágrafo   único.   No   caso   de   arrematação   em   hasta   pública,   a   sub-rogação 
 ocorre   sobre   o   respctivo   preço),   assim,   subrogando-se   os   caráter   propter-rem   (dívidas   condominais)   e   débitos 
 fiscais   (IPTU)   no   respectivo   preço,   a   preferência   de   recebimento   dos   valores   será   decidida   pelo   MM   Juízo 
 comitente   quando   ao   momento   pós   venda.   O   arrematante   somente   responderá   pelas   despesas   do   imóvel   a 
 partir   da   sua   imissão   na   posse.    HIPOTECA:   Na   existência   de   hipoteca   vinculada   ao   bem,   a   mesma   será 
 cancelada   com   a   venda,   nos   termos   do   artigo   1.499   c.C.   Inciso   VI   (art.   1.499.   A   hipoteca   extingue-se:   VI   -   pela 
 arrematação    ou   adjudicação).   Do   mesmo   modo,   nos   termos   do   disposto   no   artigo   1.430   do   Código   Civil 
 (art.1430.   Quando,   excutido   o   penhor,   ou   executada   a   hipoteca,   o   produto   não   bastar   para   pagamento   da 
 dívida   e   despesas   judiciais,   continuará   o   devedor   obrigado   pessoalmente   pelo   restante).   Assim,   os   débitos   de 
 caráter   propter   rem   que   recaiam   sobre   o   bem   até   a   data   da   hasta   pública,   sub-rogam-se    sobre   o   respectivo 
 preço,   sendo   que   a   preferência   de   recebimentos   dos   valores   será   decidida   pelo   MM   Juízo   comitente. 
 PENHORA   E   DEMAIS   ÔNUS:   Com   a   venda   nesta/leilão,   caso   haja   penhoras,   arrestos,   indisponibilidades   e 
 outros   ônus   que   gravam   a   matrícula,   serão   todos   baixados/cancelados   junto   RGI   local,   pelo   MM.   Juízo 
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 Comitente   das   hastas/leilão,   através   de   expedição   de   competente   mandado   de   cancelamento,   a   requerimento 
 feito   pelo   arrematante   e   logo   que   comporovada   a   notificação   dos   órgãos   e   Juízos   que   expediram   tais   ônus, 
 que   constará    nos   autos,   visto   que   notificação   será   procedido   pela   Gestora   Lance   Judicial,   no   prazo 
 estabelecido   pelo   artigo   889   e   seus   incisos   do   CPC.   DESOCUPAÇÃO:   A   desocupação   do   imóvel   será 
 realizada   mediante   expedição   de   mandado   de   imissão   na   posse   que   será   expedida   pelo   MM   Juízo   Comitente, 
 após   o   recolhimento   de   custas   pelo   arrematante,   que   será   depositário   dos   bens   porventura   deixados   no 
 imóvel,   caso   o   mesmo   esteja   ocupado.    DOS   PAGAMENTOS:   O   arrematante   deverá   efetuar   os   pagamentos 
 do   preço   do   bem   arrematado   e   da   comissão   de   5%   sobre   o   preço   a   titulo   de   comissão   a   Lance   Judicial,   no 
 prazo   de   24   horas   após   o   encerramento   da   praça   através   de   guia   de   depósito   judicial   em   favor   do   Juízo 
 responsável   e   do   Gestor,   ambas   emitidas   e   enviadas   por   e-mail   pelo   Gestor.   A   comissão   devida   não   está 
 inclusa   no   valor   do   lance   e   não   será   devolvida,   salvo   determinação   judicial.   Após   a   publicação   deste   edital   e 
 sendo   firmado   acordo/remissão   entre   as   partes,   deverá   o(a)   executado   (a)   arcar   com   as   custas   assumidas   e 
 comprovadas   pelo   leiloeiro/exequente.    DO   PARCELAMENTO:   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado 
 em   prestações   poderá   apresentar,   por   escrito,   em   e-mail   dirigido   ao   Leiloeiro,   cujo   endereço   segue: 
 contato@lancejudicial.Com.Br:   !    até    o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   II   -   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ,   caso   de   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   proposta 
 conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à 
 vista   e   o   restante   pardelado   em   até   30   (trinta)   meses,    garantido   por   caução   idônea,   por   hipoteca   do   próprio 
 bem   imóvel,   indicando,   ainda,   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de 
 pagamento   do   saldo.    No   caso   de   atraso   no   pagamento   de   qualquer   das   prestações,   incidirá   multa   de   dez   por 
 cento   sobre   a   soma   da   parcela   inadimplida   com   as   parcelasa   vincendas.   A    apresentação   de   proposta   não 
 suspende   o   leilão.   A   proposta   de   pagamento   do   lance   a   vista   sempre   prevalecerá   sobre   as   propostas   de 
 pagamento   parcelado   (art.   895,   CPC/15).    SUSTAÇÃO   POR   REMIÇÃO   DA   EXECUÇÃO/ACORDO:   Se   o 
 executado,   após   a   apresentação   do   Edital   em   epígrafe,   pagar   a   dívida   ou   realizar   acordo   antes   de   alienado(s) 
 o(s)   bem   (ns),   ficará   (ão)   obrigado(s)   a   arcar   com   os   ressarcimento   das   despesar   de   remoção,   guarda   e 
 conservação   dos   bens,   devidamente   documentadas   nos   autos,   nos   termos   do   art.   7º,   parágrafo   3º    da 
 Resolução   do   CNJ   236/2016,   sem   prejuízo   da   demais   despesas    pelo   trabalho   da   Gestora/Leiloeiro 
 devidamente   comprovada,   incluindo   ainda,   honorários   devidos   a   Gestora/Leiloeiro,   se   assim   entende   o   MM. 
 Juízo   Comitente   para   tal   fixação.   O   ressarcimento   será   devido   somente   pelo   executado,   com   possibilidade   de 
 penhora   do   mesmo   bem   levando   a   praça   caso   não   seja   recolhidos   os   valores,   contudo,   se   assim   determinar   o 
 MM.   Juízo   Comitente.    PUBLICAÇÃO:   A   publicação   deste   edital   supre   eventual   insucesso   das   notificações 
 pessoais   e   dos   respectivos   patronos.    AUTO   DE   ARREMATAÇÃO:   Assinado   o   auto   pelo   juiz   a   arrematação, 
 sendo   dispensados   demais   assinaturas,   será   considerada   perfeita,   acabada   e   irretratável,   ainda   que   venham   a 
 ser   julgados   procedentes   os   embargos   do   executado   ou   a   ação   autônoma   de   que   trata   o   parágrafo   4º   deste 
 artigo,   assegurada   a   possibilidade   de   reparação   pelos   prejuízos   sofridos   (art.903,   CPC/15).   RELAÇÃO   DO 
 BEM:    Um   terreno   situado   na   Rua   D   e   Viela   Um,   constante   do   lote   12   da   quadra   "H",   do   loteamento 
 denominado   Horto   do   Ypê,   no   29º   Subdistrito   -   Santo   Amaro,   medindo   37,70   de   frente   para   a   Rua   D,   em   dois 
 segmentos,    sendo   o   primeito   em   reta   de   12,80m   e   o   segundo   em   ligeira   curva   de   24,90m;   por   55,30   m   de 
 frentre   aos   fundos   do   lado   direito   de   quem   olha   da   rua   para   o   imóvel,   confrontando   com   o   lote   11;   76,50   m   do 
 lado   esquerdo,   confrontando   com   a   Viela   Um,   e   27,30   m   de   fundos,   confrontando   com   o   lote   01,   encerrando   a 
 área   total   de   1,795,80   m   quadrados.   Cadastrado   na   Prefeitura   Municipal   de   São   Paulo/SP,   sob   nº 
 183.126.0013-1.   Matriculado   no   11º   RGI   de   São   Paulo/SP   sob   nº   326.927.   DESCRIÇÃO   COMERCIAL: 
 Terreno   A,   tot   1.795,80   metros   quadrados.   São   Paulo-SP.   ÔNUS:   Não   constam   ônus   ou   causas   pendentes   até 
 a   presente   data.    VALOR   DA   AVALIAÇÃO:   R$   838.640,00   (oitocentos   e   trinta   e   oito   mil   e   seiscentos   e 
 quarenta   reais)   para   agô/20.   Presumem-se   intimados   as   partes   por   este   Edital,   quando   não   se   realizar 
 efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   de   acordo   com   o   art.   274,   parágrafo   único,   do   CPC.    Nos 
 termos   do   art.   889,   parágrafo   único,   do   CPC,   caso   o(a)   executado   (a),   cônjuges   e    terceiros   interessados   não 
 sejam    encontrados,   intimados   ou   cientifidados   por   qualquer   razão   das   datas   das   praças,   valerá   o   presente 
 como   EDITAL   DE   INTIMAÇÃO   DE   HASTA   PÚBLICA.   E,   para   que   proceda   seus   fins   efeitos   de   direito,    será   o 
 presente   edital,   por   extrato,   afixado   no   átrio   fórum   no   local   de   costume.   NADA   MAIS.   Dado   e   passado   nesta 
 cidade de Caçapava, aos 04 de novembro de 2020." 

           Caçapava, 29 de janeiro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Amâncio MachadoAmâncio MachadoAmâncio MachadoAmâncio Machado    
                                                                           ADVOGADO    

 

Rua Isaura Freire, n° 7 – Vila Monte Alegre – São Paulo – CEP 04305-020 – Fone: (11) 5583-3842 

Email: amanciomachado@aasp.org.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA NO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
 

 

 

 

 

 

Cumprimento de Sentença n° 0002010-78.2018.8.26.0101 
 
 

ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ 
SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA E OUTRO, 

já qualificados nos autos em epígrafe, por seus procuradores que esta 

subscrevem, nos autos do Cumprimento de Sentença movido por  

DENIA GONÇALVES DE FREITAS, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a expedição de certidão de objeto e 
pé, onde conste o andamento atual do processo e principais decisões, 

inclusive valor da causa, para utilização em venda de imóvel. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de março de 2021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 397: expeça-se certidão de inteiro teor conforme requestado pela parte 
executada.

No mais, aguarde-se a realização de praça designada as fls. 384/385.

 Int. 

Caçapava, 11 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAÇAPAVA SP

 PROCESSO No. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 Partes:

 Denia Gonçalves de Freitas

 Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mistica 

Em vinte e nove de janeiro de dois mil e vinte e um foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/03/2021 12:59 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0218/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   397:   expeça-se   certidão   de   inteiro   teor   conforme   requestado   pela   parte 
 executada. No mais, aguarde-se a realização de praça designada as fls. 384/385. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 17 de março de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 18/03/2021 11:53 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1779/1797   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   397:   expeça-se   certidão   de   inteiro   teor   conforme   requestado   pela   parte 
 executada. No mais, aguarde-se a realização de praça designada as fls. 384/385. Int." 

           Caçapava, 18 de março de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 404: aguarde-se a realização da 2ª praça.

No mais, cumpra a serventia a determinação de fls. 403, expedindo-se o 
necessário.

 Int. 

Caçapava, 17 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 22/03/2021 12:44 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0236/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   404:   aguarde-se   a   realização   da   2ª   praça.   No   mais,   cumpra   a   serventia   a 
 determinação de fls. 403, expedindo-se o necessário. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 22 de março de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 23/03/2021 12:29 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1921/1927   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   404:   aguarde-se   a   realização   da   2ª   praça.   No   mais,   cumpra   a   serventia   a 
 determinação de fls. 403, expedindo-se o necessário. Int." 

           Caçapava, 23 de março de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Comunicação de Trânsito em Julgado em Agravo de Instrumento digital nº 2251943-
14.2018.8.26.0000

LUCIANA MUSOLINO TRIPODI <ltripodi@tjsp.jus.br>
Sex, 26/03/2021 12:12
Para:  CACAPAVA - 1 OFICIO CIVEL <cacapava1@tjsp.jus.br>

Comunicação de Trânsito em Julgado em Agravo de Instrumento digital nº 2251943-14.2018.8.26.0000 

 
CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

À R. VARA DE ORIGEM E ARQUIVAMENTO DE AUTOS 
 
 

Agravo de Instrumento Nº 2251943-14.2018.8.26.0000 - 3ª Câmara de Direito Privado 
Comarca de  Caçapava – Foro de Caçapava - 1ª Vara 
Procedimento Comum Cível nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 - 828/2013, 010.12.0130.003060 
Agravante: Denia Gonçalves de Freitas 
Agravados: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mistica e Francisco
William Munhoz 
 
 
Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz(a) de Direito, 
 
Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Seção de Direito Privado
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, informo Vossa Excelência que os autos do(a)
Agravo de Instrumento Nº 2251943-14.2018.8.26.0000 transitaram em julgado nos Tribunais
Superiores e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico
https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso zt5cat. 
Aproveito a oportunidade para renovar protestos de distinta estima e elevada consideração. 
 

São Paulo, 26 de março de 2021. 
 
 
 
 

Hamilton Geminiano Andrioli Júnior 
Supervisor(a) 

SJ 3.1.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 1 

 

 
 
Ao Exmo(a). Senhor(a) Dr. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Foro de Caçapava/1ª Vara 

Logotipo TJSP LUCIANA MUSOLINO TRIPODI  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SJ 3.1.7-Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 1
Rua Conselheiro Furtado, 503, 10º andar - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000
Tel: (11) 3275-1938
E-mail: ltripodi@tjsp.jus.br
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AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida

autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

(TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar

imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000062831

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2251943-14.2018.8.26.0000, da Comarca de Caçapava, em que é agravante DENIA 
GONÇALVES DE FREITAS, são agravados ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE 
JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA e FRANCISCO 
WILLIAM MUNHOZ.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 3ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento parcial, 
nos termos que constarão do acórdão. V. U., de conformidade com o voto do relator, que 
integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores DONEGÁ MORANDINI 
(Presidente) e ALEXANDRE MARCONDES.

São Paulo, 6 de fevereiro de 2019.

Viviani Nicolau
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2251943-14.2018.8.26.0000 -Voto nº 29342 – DVN 2

VOTO Nº : 29342 
AGRAVO Nº: 2251943-14.2018.8.26.0000
COMARCA : CAÇAPAVA 
AGTE. : DENIA GONÇALVES DE FREITAS
AGDOS. : ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ
                        SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA
                        MÍSTICA E FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ

JUIZ DE ORIGEM: RODRIGO VALÉRIO SBRUZZI

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação anulatória (cumprimento 
de sentença). Decisão agravada que julgou extinta a execução em 
relação à devedora, condenando a exequente em verbas honorárias 
de 5% sobre o valor executado. Inconformismo. Preliminar de 
intempestividade rejeitada. São devidos honorários no caso do 
acolhimento, ainda que parcial, de impugnação, motivo pelo qual 
não se justifica o pedido de afastamento dessa verba honorária. 
Tratando-se, contudo, de débito com exigibilidade suspensa pela 
concessão da gratuidade, deve se aguardar o decurso do prazo 
prescricional, após o qual nada poderá mais ser exigido, devendo 
por isso ser afastada a extinção da execução. Tendo em 
consideração, por fim, que o valor executado é bastante elevado, 
mostra-se razoável a conclusão de que a exequente não dispõe de 
meios para arcar com as custas do processo, o que justifica a 
concessão da gratuidade, restando suspensa também em relação a 
ela a exigibilidade da verba honorária. Decisão reformada em 
parte. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO."(v.29342).

Trata-se de agravo de instrumento 
interposto contra a decisão interlocutória proferida em ação 
anulatória (cumprimento de sentença) (processo nº 
0002010-78.2018.8.26.0101), proposta por DENIA 
GONÇALVES DE FREITAS em face de ASSOCIAÇÃO OBRA 
SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
SENHORA ROSA MÍSTICA e FRANCISCO WILLIAM 
MUNHOZ, que julgou extinta a execução em relação à 
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA, 
condenando a exequente em verbas honorárias de 5% sobre o valor 
executado (fls. 147/149 de origem).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2251943-14.2018.8.26.0000 -Voto nº 29342 – DVN 3

A agravante afirma que a execução não 
deve ser extinta enquanto a obrigação não estiver prescrita, 
devendo ser apenas suspensa a execução em razão da gratuidade 
concedida. Ainda, alega não possuir condições de arcar com as 
custas processuais, fazendo jus à gratuidade. Pelos fundamentos 
destacados, pede que o recurso receba provimento, para reformar a 
decisão agravada e determinar apenas a suspensão da execução, 
revogando a condenação em sucumbência, e conceder a gratuidade.

Dispensadas as peças referidas nos incisos 
I e II do art. 1.107 do CPC, porque eletrônicos os autos do processo 
principal (art. 1.017, §5º). A decisão recorrida foi proferida no dia 1 
de outubro de 2018 (fls. 147/149 de origem), publicada em 8 de 
outubro de 2018, (fls. 152/153 de origem). Opostos embargos de 
declaração, a decisão que os apreciou foi publicada em 31 de 
outubro de 2018 (fls. 159 de origem) e o recurso interposto no dia 
23 de novembro de 2018.  O preparo não foi recolhido, tendo em 
vista o pedido de concessão da gratuidade.

Prevenção pelo processo nº 
0003060-18.2013.8.26.0101.

Não houve pedido de efeito suspensivo. A 
agravada apresentou contraminuta às fls. 36/42.

Não houve oposição ao julgamento 
virtual.  

É O RELATÓRIO. 

A preliminar de intempestividade deve ser 
afastada. Contando-se o prazo para interposição do recurso em dias 
úteis a partir de 31/10/2018, o prazo final esgotou-se em 
26/11/2018. Interposto no dia 23/11/2019, o agravo de instrumento 
é evidentemente tempestivo.

Passando ao mérito, de se dizer que a 
recorrente teve sua pretensão executória rechaçada pela decisão 
agravada, que entendeu estarem ainda presentes os requisitos que 
ensejaram a concessão da gratuidade à executada.

O tema não é objeto do recurso. A 
exequente apenas pretende obter a concessão da gratuidade para si, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2251943-14.2018.8.26.0000 -Voto nº 29342 – DVN 4

afastar a condenação ao pagamento de honorários e, finalmente, 
obstar a extinção da execução.

São devidos honorários no caso do 
acolhimento, ainda que parcial, de impugnação, motivo pelo qual 
não se justifica o pedido de afastamento dessa verba honorária. A 
condenação, desta feita, permanece hígida.

Não é possível, em virtude do acolhimento 
da impugnação, por termo à execução. Tratando-se de débito com 
exigibilidade suspensa pela concessão da gratuidade, deve se 
aguardar o decurso do prazo prescricional, após o qual nada poderá 
mais ser exigido.

Por fim, tendo em consideração que o 
valor executado é bastante elevado, mostra-se razoável a conclusão 
de que a exequente não dispõe de meios para arcar com as custas 
do processo, o que justifica a concessão da gratuidade, restando 
suspensa também em relação a ela a exigibilidade da verba 
honorária.

Ante o exposto, DÁ-SE PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO.

             VIVIANI NICOLAU

            Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000185688

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2251943-14.2018.8.26.0000/50000, da Comarca de Caçapava, em que é embargante 
DENIA GONÇALVES DE FREITAS, são embargados ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL 
PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA e 
FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 3ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os 
embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores DONEGÁ 
MORANDINI (Presidente) e ALEXANDRE MARCONDES.

São Paulo, 15 de março de 2019.

Viviani Nicolau
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2251943-14.2018.8.26.0000/50000 -Voto nº 30141 – DVN 2

   
VOTO Nº : 30141
EMB. DECL. Nº: 2251943-14.2018.8.26.0000/50000
COMARCA : CAÇAPAVA
EMBTE. : DENIA GONÇALVES DE FREITAS
EMBDOS. : ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ
                        SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA
                        MISTICA E OUTRO

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O pronunciamento judicial 
impugnado não necessita de aclaramento ou integração, eis que 
não caracterizados os defeitos considerados relevantes à sua 
compreensão e alcance. Via inapropriada para atendimento de 
insatisfação ou para fins de prequestionamento. EMBARGOS 
REJEITADOS.” (v.30141).

Cuida-se de embargos de declaração 
opostos por Denia Gonçalves de Freitas em face do acórdão de fls. 
43/46, cuja ementa assim ficou redigida: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação 
anulatória (cumprimento de sentença). Decisão agravada que 
julgou extinta a execução em relação à devedora, condenando a 
exequente em verbas honorárias de 5% sobre o valor executado. 
Inconformismo. Preliminar de intempestividade rejeitada. São 
devidos honorários no caso do acolhimento, ainda que parcial, de 
impugnação, motivo pelo qual não se justifica o pedido de 
afastamento dessa verba honorária. Tratando-se, contudo, de débito 
com exigibilidade suspensa pela concessão da gratuidade, deve se 
aguardar o decurso do prazo prescricional, após o qual nada 
poderá mais ser exigido, devendo por isso ser afastada a extinção 
da execução. Tendo em consideração, por fim, que o valor 
executado é bastante elevado, mostra-se razoável a conclusão de 
que a exequente não dispõe de meios para arcar com as custas do 
processo, o que justifica a concessão da gratuidade, restando 
suspensa também em relação a ela a exigibilidade da verba 
honorária. Decisão reformada em parte. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO."(v.29342).”. 

Os embargos de declaração sustentam 
que a impugnação foi julgada improcedente, o que não justifica a 
imposição de condenação em honorários.

Tempestivos.
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PODER JUDICIÁRIO
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Embargos de Declaração Cível nº 2251943-14.2018.8.26.0000/50000 -Voto nº 30141 – DVN 3

É O RELATÓRIO.

Os embargos são rejeitados.

O pronunciamento judicial impugnado 
não necessita de aclaramento ou integração, já que não 
caracterizados os defeitos considerados relevantes à sua 
compreensão e alcance  a saber: omissão, contradição, 
obscuridade ou erro material. 

Como é sabido, este recurso não se 
destina à reforma ou invalidação do provimento judicial.

O julgador está subordinado ao dever de 
“indicar, para sustentar o próprio convencimento, razões que são 
objetivamente adequadas, sob o plano lógico e das máximas de 
experiência, a justificar a decisão” (NELSON NERY JR E ROSA 
MARIA DE ANDRADE NERY, Comentários ao Código de Processo 
Civil, RT, 2015, p. 1154). 

Este imperativo, todavia, não se 
consubstancia na obrigação de “rebater todos os argumentos 
levantados pelas partes ao longo de seus arrazoados: apenas os 
argumentos relevantes é que devem ser enfrentados. O próprio 
legislador erige um critério para distinguir entre os argumentos 
relevantes e argumentos irrelevantes: argumento relevante é todo 
aquele que é capaz de infirmar, em tese, a conclusão adotada pelo 
julgador Argumento relevante é o argumento idôneo para alteração do 
julgado.” (LUIZ GUILHERME MARINONI, SÉRGIO CRUZ 
ARENHART E DANIEL MITIDIERO, Novo Código de Processo 
Civil Comentado, RT, 2ª Ed., 2016, p. 578).

Decisão devidamente fundamentada, 
portanto, não é aquela que examina à exaustão todos os 
argumentos lançados pelas partes, inclusos até mesmo os 
absolutamente impertinentes ou dissociados da questão jurídica a 
ser decidida, mas aquela que aprecia suficientemente os 
fundamentos aptos a influir na formação da convicção do julgador 
sobre a norma aplicável à hipótese sub judice.

O argumento lançado pela parte 
embargante não encontra nenhum suporte fático. A decisão 
agravada acolheu parcialmente a impugnação, o que é 
absolutamente claro, e nesse caso são devidos honorários, pouco 
importando se em virtude do acolhimento o processo é extinto ou 
suspenso.
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Em verdade, os embargos de declaração 
revelam irresignação com o resultado do julgado. Não 
consubstanciam, porém, o remédio recursal adequado para o 
atendimento dessa finalidade.

Por ser entendimento corrente sob a 
égide do anterior diploma processual, e extensível à nova 
conformação dos embargos de declaração, agora sob regramento 
do novo código processual, ainda prevalece que “mesmo nos 
embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se 
observar os lindes traçados no art. 535 do Código de Processo Civil 
(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção 
pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse recurso não é 
meio hábil ao reexame da causa” (REsp 11.465-0-SP,  Superior 
Tribunal de Justiça, 1ª Turma, Relator Ministro DEMÓCRITO 
REINALDO,  v.u. DJU 15/02/93, p. 1665).

No mesmo sentido: “Ora, o 
inconformismo da parte quanto ao resultado do julgamento não é 
passível de correção pela via dos declaratórios. Em tais situações, faz-
se imperiosa a rejeição dos aclaratórios com a consequente abertura 
das vias superiores para discussão do mérito da causa, jamais seu 
acolhimento com efeitos infringentes (...)” (REsp 1.523.256/BA, Rel. 
Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, 
julgado em 19/05/2015).

Salienta-se, por fim, que pelo enunciado 
do art. 1.025 do NCPC, são considerados incluídos no acórdão os 
elementos que o embargante suscita, para fins de pré-
questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam 
inadmitidos ou rejeitados, caso o Tribunal Superior considere 
existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade. 

Assim, mesmo no caso de rejeição dos 
embargos pelo Tribunal a quo, poderá o Tribunal Superior 
entender viável o eventual recurso a ele dirigido, acaso 
convencido da existência de vício no acórdão, evitando-se 
qualquer prejuízo à parte.

Ante o exposto, REJEITAM-SE OS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

             VIVIANI NICOLAU

                                                      Relator 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2251943-14.2018.8.26.0000
M803701

Recurso especial nº 2251943-14.2018.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, com fundamento no art. 105, III, 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela 3ª Câmara de 

Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Alegação de ofensa aos arts. 85, 86 do CPC:

Não ficou demonstrada a alegada vulneração aos 

dispositivos arrolados, pois as exigências legais na solução das questões 

de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 

especial"  (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe 

de 02.9.2016).
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2251943-14.2018.8.26.0000
M803701

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a 

Turma Julgadora o fez diante das provas e das circunstâncias fáticas 

próprias do processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-

se a uma perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado 

pelo enunciado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

de DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS com base no art. 1.030, V, do 

CPC.

São Paulo, 17 de junho de 2019. 

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2251943-14.2018.8.26.0000
M803701

Recurso especial nº 2251943-14.2018.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por 

ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA, com fundamento 

no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido 

pela 3ª Câmara de Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Alegação de ofensa aos arts. 98, § 3º, do CPC:

Não ficou demonstrada a alegada vulneração ao 

dispositivo arrolado, pois as exigências legais na solução das questões de 

fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao declinar as 

premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 

especial"  (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2251943-14.2018.8.26.0000
M803701

de 02.9.2016).

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a 

Turma Julgadora o fez diante das provas e das circunstâncias fáticas 

próprias do processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-

se a uma perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado 

pelo enunciado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

de ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA com base no art. 

1.030, V, do CPC.

São Paulo, 17 de junho de 2019. 

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
25

19
43

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
7A

94
D

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
A

S
T

A
O

 T
O

LE
D

O
 D

E
 C

A
M

P
O

S
 M

E
LL

O
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
50

 .

fls. 110

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
8D

7B
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

5:
48

 .

fls. 423



Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (201903216128)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 

22519431420188260000 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO foi 

protocolado sob o número 2019/0321612-8.

Brasília, 24  de  outubro  de  2019

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.129)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1609261 / SP (2019/0321612-8)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 04/11/2019 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Pessoas 
Jurídicas - Associação e registrado ao Exmo. Sr. Ministro PRESIDENTE DO STJ.

Encaminhamento 

Aos  04  de  novembro  de  2019 ,

vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Secretaria Judiciária

Recebido no Gabinete do Ministro PRESIDENTE DO STJ em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.130)
Do

cu
m

en
to

 e
le

trô
ni

co
 ju

nt
ad

o 
ao

 p
ro

ce
ss

o 
em

 0
4/

11
/2

01
9 

às
 1

1:
43

:3
1 

pe
lo

 u
su

ár
io

: L
EA

ND
RO

 F
AR

IA
 M

EN
DO

NÇ
A 

CA
IX

ET
A

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
25

19
43

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

14
9A

A
68

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 M

U
S

O
LI

N
O

 T
R

IP
O

D
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

2:
08

 .

fls. 130

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
8D

7B
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

5:
48

 .

fls. 425



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.261 - SP (2019/0321612-8)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 

 AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP074820 
AGRAVADO  : DENIA GONÇALVES DE FREITAS 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 

 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial e do agravo em recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a representação processual, 

no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 12 de novembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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PUBLICAÇÃO

 

Certifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 20/11/2019,
DESPACHO / DECISÃO de fls. 131 e considerado publicado em 21 de novembro de 2019, nos termos do
artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419/2006.
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1
ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DO COLENDO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Agravo em Recurso Especial n.° 1609261-SP

ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSE
SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA E
OUTRO, por seus advogados que adiante subscrevem (Docs. 01),
nos autos do presente Agravo em Recurso Especial, promovido em
face de DENIA GONÇALVES DE FREITAS, vem, muito
respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer a
juntada do anexo substabelecimento e expor o quanto segue.

Este Ministro determinou a regularização da
representação processual da parte Recorrente, tendo em vista não
ter localizado nos autos procuração ou substabelecimentos
conferindo poderes ao subscritor do Recurso Especial e Agravo em
Recurso Especial.

Desta forma, é a presente para regularizar a
representação processual através das juntadas das procurações
anexas conforme documento 01 e esclarecer que:

- O presente recurso teve como base um
agravo de instrumento interposto em sede de cumprimento de
sentença de número 0002010-78.2018.8.26.0101 (conforme fls.
01 destes autos).

- O referido cumprimento de sentença foi
promovido apensado ao processo principal de número 0003060-
18.2013.8.26.0101.

''1

Rua Isaura Freire, n° 7 - Vila Monte Alegre - São Paulo - CEP 04305-020 - Fones: (11) 5583-3842 - 5583-2583 - 5584-6298
e-mail: amanciomachado@aasp.org.br

,

STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00802183/2019 recebida em 28/11/2019 12:18:40

(e-STJ Fl.133)

Documento eletrônico e-Pet nº 4335710 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 28/11/2019 12:18:40
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g( ,
ADVOGADO

Assim, ressalta que a procuração ora anexa
é referente ao processo principal, com a numeração acima
exposta, e que está devidamente anexada as fls. 110 dos autos do
cumprimento de sentença que deram origem ao Agravo de
Instrumento que ora se recorre.

Ademais, os Recorrentes juntam neste ato
também todos os andamentos dos referidos processos a fim de que
se compreenda a cadeia de incidentes. (Docs. 02)

Portanto, resta devidamente regularizada a
representação processual dos Recorrentes, de forma que se requer
seja dado prosseguimento ao presente recurso com o seu efetivo
julgamento.

Nestes termos,
Pede deferimento.
São Paulo, 28 de novembro de 2019

Amã#cio da nceição Mac do

OAB/SP 74.82

OAB/RJ 178.631

2

/ / /

Rua Isaura Freire, n° 7 - Vila Monte Alegre - São Paulo - CEP 04305-020 - Fones: (11) 5583-3842 - 5583-2583 - 5584-6298
e-mail: amanciomachado@aasp.org.br

A

/
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA

Pelo presente instrumento particular de procuração,
FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, brasileiro, divorciado, advogado, portador
do RG no 2.767679, inscrito no CPF/MF no 000.903.368-87, residente e
domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2179 - conj. 52, São Paulo -SP,
Cep: 04230-030, nomeia e constitui seus procuradores Amâncio da
Conceição Machado, advogado inscrito na OAB/SP sob n.° 74.820, e
Caroline Pistili Gailland, advogada inscrita na OAB/SP sob no 311.445,
ambos com escritório à Rua Isaura Freire n.° 07 - V. Monte Alegre - São
Paulo - SP, tels. (11) 5583.3842 - 5594.3611; a quem confere(m)
amplos poderes para o foro em geral, em qualquer Juízo, Instância, ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes
e defendê-lo(s) nas contrárias até final decisão, usando os recursos
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais
para notificar, contranotificar, confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto
ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso:
PARA O FIM ESPECIAL DE PROMOVER DEFESA NOS AUTOS DA
AÇÃO ORDINÁRIA N° 0003060-18.2013.8.26.0101, QUE LHE
MOVE OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA ROSA MISTICA EM
TRÂMITE NA Ola VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA NO
ESTADO DE SÃO PAULO.

São Paulo, 01 de jul 2013

CARTORIO DO 15'2 TAELIA0 DE NOTAS
SAO PAULO - SP

Rua Atausta,16 3S/I642 Cef4C13',;"
Fabio Tadeu Bisognin

RECONHECO POR SEMELHANCA j. FIR."
FRANC ISCO W ILLI 320)

Sao Paulo, 02 de de
EM TEST
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA

Pelo presente instrumento particular de procuração,
ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI KUMAGAWA
NOSSA SENHORA ROSA MISTICA, sociedade brasileira, inscrita no
CNPJ sob o número 97.528.089-0001-03, com sede a Avenida Rebouças,
n° 353 O 10 andar - cj. 101 - São Paulo/SP, representada neste ato por
seu sócio -presidente, SR. FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ, brasileiro,
divorciado, advogado, portador do RG no 2.767679, inscrito no CPF/MF
no 000.903.368-87, residente e domiciliado na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, 2179 - conj. 52, São Paulo -SP, Cep: 04230-030, nomeia e constitui
seus procuradores Amâncio da Conceição Machado, advogado
inscrito na OAB/SP sob n.° 74.820, e Caroline Pistili Gailland,
advogada inscrita na OAB/SP sob n° 311.445, ambos com escritório à
Rua Isaura Freire n.o 07 - V. Monte Alegre - São Paulo - SP, tels. (11)
5583.3842 - 5594.3611; a quem confere(m) amplos poderes para o foro
em geral, em qualquer Juízo, Instância, ou Tribunal, podendo propor
contra quem de direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas
contrárias até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-
os, conferindo-lhe(s), ainda, poderes especiais para notificar,
contranotificar, confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente,
podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso: PARA O FIM
ESPECIAL DE PROMOVER DEFESA NOS AUTOS DA AÇÃO
ORDINÁRIA N° 0003060-18.2013.8.26.0101, QUE LHE MOVE
OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA ROSA MISTICA EM TRÂMITE NA
01a VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA NO ESTADO DE
SÃO PAULO.

ASSOCIAÇÃO O SO

São Paulo, 05 de julho d 13

SAZAMI KUMAGAWA NOSSA
SENHORA ROSA MISTICA

..........................____.-.---
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Exibindo Somente as principais partes.   >>Exibir todas as partes.

Exibindo 5 últimas.   >>Listar todas as movimentações.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro
clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 0002010-78.2018  8.26  0101

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Execução de Sentença: Cumprimento de sentença   (0002010-78.2018.8.26.0101) Segredo de Justiça
Área: Cível

Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Recebido em: 25/07/2018 às 16:28

1ª Vara Civel - Foro de Caçapava
Controle: 2013/000828
Processo principal: 0003060-18.2013.8.26.0101

Partes do processo

Exeqte: Denia Gonçalves de Freitas 
Advogada:  Denia Gonçalves de Freitas 

Exectdo: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mistica 
Advogado:  Amancio da Conceicao Machado  
Advogada:  Caroline Pistili Gailland 

Movimentações

Data  Movimento
22/11/2019 Certidão de Publicação Expedida 

Relação :0884/2019 Data da Disponibilização: 22/11/2019 Data da Publicação: 25/11/2019 Número do Diário:
2939 Página: 2445/2457

AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  (Sair)

Foro de Caçapava
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Data  Movimento
21/11/2019 Remetido ao DJE 

Relação: 0884/2019 Teor do ato: Vistos. DEFIRO a PENHORA do imóvel descrito na Matrícula n. 96.861 do Serviço
Registral de Imóveis de Guarujá/SP (fls. 250/251), em nome de Francisco Willian Munhoz, servindo a presente
decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição, e ficando, independentemente de outra formalidade,
até discordância da parte credora e/ou nova decisão em sentido contrário, nomeado(a)(s) o(a)(s) próprio(a)(s)
devedor(a)(es) como depositário(a)(s) fiel(eis) do(s) bem(ens). Tratando-se de imóveis registrados dentro do
Estado de São Paulo, desnecessária a expedição, pelo Juízo, da certidão de inteiro teor do ato para a respectiva
averbação na matrícula imobiliária, devendo nessa hipótese a Serventia, desde logo, providenciar eletronicamente
a comunicação/averbação da penhora pelo sistema ARISP se possível, e também, na mesma ocasião, indicar os
dados do credor, tais como, e-mail e telefone, para que o respectivo boleto com o valor das custas de emolumento
de averbação seja encaminhado ao credor, para que este providencie o pagamento devido, que deverá ser
comprovado nos autos, e então seja realizada a averbação. Devidamente averbada a penhora na matrícula
imobiliária, o cartório extrajudicial de registro de imóveis providenciará o envio da respectiva matrícula ao Juízo,
com a averbação do ônus em favor do credor, também pela via online, aos cuidados do cartório judicial, que
deverá receber a via atualizada da matrícula e juntar aos autos. A utilização do sistema online não exime o
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência
das exigências acaso formuladas. Não sendo possível a medida via eletrônica, fica, desde já, determinada a
expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. É que, em verdade, ocorrente alguma impossibilidade
eletrônica/ARISP, ato contínuo ao deferimento da penhora pelo Juízo deverá ser lavrado auto ou termo de
penhora, pelo Oficial de Justiça ou Escrevente responsável, respectivamente, no qual constará, obrigatoriamente,
os dados completos do bem imóvel objeto da penhora e, na sequência, realizada a averbação da constrição na
matrícula imobiliária do imóvel constrito perante o Registro de Imóveis competente, mediante apresentação da
certidão de inteiro teor do ato da penhora, cuja certidão se traduz, basicamente, no auto ou termo de penhora,
com a diferença de que esta constará a determinação do Juízo ao oficial registrador a averbação devida, para
presunção absoluta de conhecimento por terceiros. Sem prejuízo, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se
a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal
direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a penhora foi realizada
na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa intimado, devendo, também, além de se defender,
ao ensejo, informar se possui cônjuge ou companheiro, declinando sua qualificação e endereço, para que seja
realizada a respectiva intimação pessoal sobre a penhora e avaliação (sendo que o silêncio ou a apresentação de
falsa informação implicará em incursão em ato atentatório à dignidade da Justiça, com providências civis ou
criminais), bem como, (ii)intimem-se os eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, consignando-se que cabe
ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente se for o caso (art. 799, 841 e 842 do CPC), e
indicando o endereço e recolhendo respectivas despesas, as (iii)intimações de eventual cônjuge ou companheiro
tratando-se de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, salvo se forem casados em regime de separação absoluta
de bens, do coproprietário(s), do credor pignoratício, hipotecário, anticrético ou fiduciário, quando a penhora recair
sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou alienação fiduciária; do titular de usufruto, uso ou
habitação, quando a penhora recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação; do promitente comprador,
quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada; do
promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda
registrada; do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em caso de direito de superfície, enfiteuse, concessão de
uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel
submetido ao regime do direito de superfície, enfiteuse ou concessão; do proprietário de terreno com regime de
direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de
uso, quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do enfiteuta ou do concessionário; da sociedade, no
caso de penhora de quota social ou de ação de sociedade anônima fechada, para o fim previsto no art. 876, §7º,
CPC; do titular da construção-base, bem como, se for o caso, do titular de lajes anteriores, quando a penhora
recair sobre o direito real de laje; do titular das lajes, quando a penhora recair sobre a construção-base; da
Fazenda Pública, havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora, neste caso
mediante intimação/vista pessoal. Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora
decretada, será aberto prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, com
declaração de pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários,
servindo a média como referência, o que poderá eventualmente eliminar a necessidade de avaliação por perito
judicial, bem como, pesquisar junto a órgãos administrativos e perante eventual síndico a respeito da existência de
débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Oportunamente, conclusos. Int.
Caçapava, 18 de novembro de 2019. Advogados(s): Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP), Caroline
Pistili Gailland (OAB 311445/SP), Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)

STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00802183/2019 recebida em 28/11/2019 12:18:40
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Documento eletrônico e-Pet nº 4335710 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 28/11/2019 12:18:40

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

8/
11

/2
01

9 
?s

 1
2:

23
:0

4 
pe

lo
 u

su
?r

io
: S

IS
TE

M
A 

JU
ST

IÇ
A 

- S
ER

VI
ÇO

S 
AU

TO
M

ÁT
IC

OS

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
25

19
43

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

14
9A

A
68

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 M

U
S

O
LI

N
O

 T
R

IP
O

D
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

2:
08

 .

fls. 138

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
8D

7B
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

5:
48

 .

fls. 433



28/11/2019 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?localPesquisa.cdLocal=101&processo.codigo=2T00017Q90000&processo.foro=101 3/4

Data  Movimento
18/11/2019 Penhora Deferida 

Vistos. DEFIRO a PENHORA do imóvel descrito na Matrícula n. 96.861 do Serviço Registral de Imóveis de
Guarujá/SP (fls. 250/251), em nome de Francisco Willian Munhoz, servindo a presente decisão, assinada
digitalmente, como termo de constrição, e ficando, independentemente de outra formalidade, até discordância da
parte credora e/ou nova decisão em sentido contrário, nomeado(a)(s) o(a)(s) próprio(a)(s) devedor(a)(es) como
depositário(a)(s) fiel(eis) do(s) bem(ens). Tratando-se de imóveis registrados dentro do Estado de São Paulo,
desnecessária a expedição, pelo Juízo, da certidão de inteiro teor do ato para a respectiva averbação na matrícula
imobiliária, devendo nessa hipótese a Serventia, desde logo, providenciar eletronicamente a
comunicação/averbação da penhora pelo sistema ARISP se possível, e também, na mesma ocasião, indicar os
dados do credor, tais como, e-mail e telefone, para que o respectivo boleto com o valor das custas de emolumento
de averbação seja encaminhado ao credor, para que este providencie o pagamento devido, que deverá ser
comprovado nos autos, e então seja realizada a averbação. Devidamente averbada a penhora na matrícula
imobiliária, o cartório extrajudicial de registro de imóveis providenciará o envio da respectiva matrícula ao Juízo,
com a averbação do ônus em favor do credor, também pela via online, aos cuidados do cartório judicial, que
deverá receber a via atualizada da matrícula e juntar aos autos. A utilização do sistema online não exime o
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência
das exigências acaso formuladas. Não sendo possível a medida via eletrônica, fica, desde já, determinada a
expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário. É que, em verdade, ocorrente alguma impossibilidade
eletrônica/ARISP, ato contínuo ao deferimento da penhora pelo Juízo deverá ser lavrado auto ou termo de
penhora, pelo Oficial de Justiça ou Escrevente responsável, respectivamente, no qual constará, obrigatoriamente,
os dados completos do bem imóvel objeto da penhora e, na sequência, realizada a averbação da constrição na
matrícula imobiliária do imóvel constrito perante o Registro de Imóveis competente, mediante apresentação da
certidão de inteiro teor do ato da penhora, cuja certidão se traduz, basicamente, no auto ou termo de penhora,
com a diferença de que esta constará a determinação do Juízo ao oficial registrador a averbação devida, para
presunção absoluta de conhecimento por terceiros. Sem prejuízo, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se
a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal
direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a penhora foi realizada
na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa intimado, devendo, também, além de se defender,
ao ensejo, informar se possui cônjuge ou companheiro, declinando sua qualificação e endereço, para que seja
realizada a respectiva intimação pessoal sobre a penhora e avaliação (sendo que o silêncio ou a apresentação de
falsa informação implicará em incursão em ato atentatório à dignidade da Justiça, com providências civis ou
criminais), bem como, (ii)intimem-se os eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, consignando-se que cabe
ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente se for o caso (art. 799, 841 e 842 do CPC), e
indicando o endereço e recolhendo respectivas despesas, as (iii)intimações de eventual cônjuge ou companheiro
tratando-se de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, salvo se forem casados em regime de separação absoluta
de bens, do coproprietário(s), do credor pignoratício, hipotecário, anticrético ou fiduciário, quando a penhora recair
sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou alienação fiduciária; do titular de usufruto, uso ou
habitação, quando a penhora recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação; do promitente comprador,
quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada; do
promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda
registrada; do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em caso de direito de superfície, enfiteuse, concessão de
uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel
submetido ao regime do direito de superfície, enfiteuse ou concessão; do proprietário de terreno com regime de
direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de
uso, quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do enfiteuta ou do concessionário; da sociedade, no
caso de penhora de quota social ou de ação de sociedade anônima fechada, para o fim previsto no art. 876, §7º,
CPC; do titular da construção-base, bem como, se for o caso, do titular de lajes anteriores, quando a penhora
recair sobre o direito real de laje; do titular das lajes, quando a penhora recair sobre a construção-base; da
Fazenda Pública, havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora, neste caso
mediante intimação/vista pessoal. Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora
decretada, será aberto prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, com
declaração de pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários,
servindo a média como referência, o que poderá eventualmente eliminar a necessidade de avaliação por perito
judicial, bem como, pesquisar junto a órgãos administrativos e perante eventual síndico a respeito da existência de
débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Oportunamente, conclusos. Int.
Caçapava, 18 de novembro de 2019.

08/11/2019 Conclusos para Despacho 

08/11/2019 Documento Juntado 

Petições diversas

Data Tipo
02/08/2018 Emenda à Inicial 
31/08/2018 Impugnação ao Cumprimento da Sentença 
14/09/2018 Petições Diversas 
19/09/2018 Petições Diversas 
10/10/2018 Embargos de Declaração 
13/11/2018 Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores - Sistema BACENJUD 
28/11/2018 Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 1.018, do CPC) 
12/12/2018 Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores - Sistema BACENJUD 
12/12/2018 Petições Diversas 
22/03/2019 Petições Diversas 
20/05/2019 Nomeação de Bens à Penhora 
27/06/2019 Nomeação de Bens à Penhora 
12/08/2019 Petições Diversas 
09/10/2019 Pedido de Expedição de Ofício 
07/11/2019 Nomeação de Bens à Penhora 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências

STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00802183/2019 recebida em 28/11/2019 12:18:40

(e-STJ Fl.139)

Documento eletrônico e-Pet nº 4335710 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 28/11/2019 12:18:40

Pe
tiç

ão
 E

le
trô

ni
ca

 ju
nt

ad
a 

ao
 p

ro
ce

ss
o 

em
 2

8/
11

/2
01

9 
?s

 1
2:

23
:0

4 
pe

lo
 u

su
?r

io
: S

IS
TE

M
A 

JU
ST

IÇ
A 

- S
ER

VI
ÇO

S 
AU

TO
M

ÁT
IC

OS

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
25

19
43

-1
4.

20
18

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

14
9A

A
68

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 M

U
S

O
LI

N
O

 T
R

IP
O

D
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

2:
08

 .

fls. 139

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
8D

7B
F

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

03
/2

02
1 

às
 1

5:
48

 .

fls. 434

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=2T00017Q90000&cdDocumento=78022093&nmRecursoAcessado=Penhora+Deferida
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=2T00017Q90000&cdDocumento=78022093&nmRecursoAcessado=Penhora+Deferida


28/11/2019 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?localPesquisa.cdLocal=101&processo.codigo=2T00017Q90000&processo.foro=101 4/4

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00802183/2019 recebida em 28/11/2019 12:18:40

(e-STJ Fl.140)

Documento eletrônico e-Pet nº 4335710 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 28/11/2019 12:18:40
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Exibindo Somente as principais partes.   >>Exibir todas as partes.

Exibindo 5 últimas.   >>Listar todas as movimentações.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro
clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do
processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 0003060-18.2013  8.26  0101

 

Dados do processo

Processo: 0003060-18.2013.8.26.0101 (010.12.0130.003060) Extinto
Classe: Procedimento Comum Cível    

Área: Cível
Assunto: Defeito, nulidade ou anulação
Local Físico: 13/09/2018 00:00 - Arquivo Geral
Outros assuntos: Antecipação de Tutela / Tutela Específica
Distribuição: 10/06/2013 às 15:46 - Direcionada

1ª Vara Civel - Foro de Caçapava
Controle: 2013/000828
Juiz: Rodrigo Valério Sbruzzi
Outros números: 0003060-18.2013.8.26.0101
Valor da ação: R$ 25.000.000,00

Partes do processo

Reqte: Obra Social e Assistencial Nossa Senhora Rosa Mística 
Advogada:  Denia Gonçalves de Freitas 

Reqdo: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mistica 
Advogado:  Amancio da Conceicao Machado 

Movimentações

Data  Movimento
13/09/2018 Arquivado Definitivamente 

ARQUIVADO NA CAIXA 4785/2018

07/08/2018 Arquivado Definitivamente 

07/08/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

26/07/2018 Início da Execução Juntado 
0002010-78.2018.8.26.0101 - Cumprimento de sentença

19/07/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0627/2018 Data da Disponibilização: 19/07/2018 Data da Publicação: 20/07/2018 Número do Diário:
2619 Página: 1621/1623

Petições diversas

Data Tipo
14/01/2014 Razões de Apelação 
15/01/2014 Pedido de Expedição de Ofício 
03/02/2014 Contrarrazões de Apelação 
04/02/2014 Ofício 

AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  (Sair)

Foro de Caçapava

STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00802183/2019 recebida em 28/11/2019 12:18:40

(e-STJ Fl.141)

Documento eletrônico e-Pet nº 4335710 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 28/11/2019 12:18:40
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Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Recebido em Classe
25/07/2018 Cumprimento de sentença  (0002010-78.2018.8.26.0101)

Apensos, Entranhados e Unificados

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências

Data Audiência Situação Qt. Pessoas
25/11/2013 Conciliação Art. 334 CPC Realizada 2

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00802183/2019 recebida em 28/11/2019 12:18:40

(e-STJ Fl.142)

Documento eletrônico e-Pet nº 4335710 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 28/11/2019 12:18:40
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Central do Processo Eletrônico
Petição Incidental

 

Autor do Documento
AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO
CPF: 01288542860 OAB: SP0074820
 

Data de Recebimento do Documento no STJ
Data: 28/11/2019 Hora: 12:18:39
 

Peticionamento
SEQUENCIAL: 4335710
Processo: AREsp 1609261 (2019/0321612-8)
Tipo de Petição: PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO
Parte peticionante: 
FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ
ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA
MISTICA
 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º. § 2º., Inciso III, alínea “b”, da Lei

11.419/2006.

 

A exatidão das informações transmitidas é da exclusiva responsabilidade do peticionário (Art. 12 da

Resolução STJ//GP N. 10 de 6 de outubro de 2015).

 

Os dados contidos na petição podem ser conferidos pela Secretaria Judiciária, que procederá sua

alteração em caso de desconformidade com os documentos apresentados, ficando mantidos os

registros de todos os procedimentos no sistema (Parágrafo único do Art. 12 da Resolução STJ

10/2015 de 6 de outubro de 2015)

Nome do Arquivo Tipo Hash
Petição STJ - Regularizando Procuração
Associação X Denia - Assinado.pdf

Petição F06A32E9A0FD607C32DFCE4BD700F0F44F
52E001

Doc. 01 - Procurações Processo Principal.pdf Procuração 71EC5DA1D3C0F3B7D61C8D8E1A7CF4FBB
8E0DB7D

Andamento Cumprimento de Sentença.pdf Outros Documentos DE4379B17270E6FF6105E7D920F69C672A5
21D68

Andamento Processo Principal.pdf Outros Documentos 5ABF199802640941CEE29D4A4F9F163229F
4FDCA

STJ-Petição Eletrônica (PROC) 00802183/2019 recebida em 28/11/2019 12:18:40

(e-STJ Fl.143)

Documento eletrônico e-Pet nº 4335710 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 28/11/2019 12:18:40
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1.609.261/SP

CONCLUSÃO

Faço estes autos  conclusos para decisão  ao Exmo. Senhor 
Ministro PRESIDENTE DO STJ (Relator) com 
encaminhamento ao NARER.
Brasília, 28  de  novembro  de  2019.

__________________________________________
STJ - COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE 

FEITOS DE DIREITO PRIVADO
*Assinado por CLAYTON ALVES SOARES, Chefe de Seção, 

 em 28  de  novembro  de  2019  

(em 1 vol. e 0 apenso(s))

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.144)

Documento eletrônico VDA23906690 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  CLAYTON ALVES SOARES, COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO   Assinado em: 11-28-2019 16:19:44
Código de Controle do Documento: C11CD23A-DC4F-468F-9D78-9177F2F17973
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 1609261
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 02/12/2019 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 131
publicado(a) no DJe em 21/11/2019.

 

 

 

Brasília - DF, 02 de Dezembro de 2019
 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(e-STJ Fl.145)
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.261 - SP (2019/0321612-8)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 

 AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP0074820
AGRAVADO  : DENIA GONÇALVES DE FREITAS 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial apresentado por FRANCISCO WILLIAM 

MUNHOZ e OUTRO contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com 

fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

É o relatório. Decido.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o recurso 

especial, considerando: ausência de violação/negativa de vigência/contrariedade e Súmula 

7/STJ.

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente: Súmula 7/STJ.

Como é cediço, não se conhece do agravo em recurso especial que não tenha 

impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida.

A propósito, confira-se este julgado:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A ausência de impugnação de todos os fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial obsta o conhecimento do agravo, nos termos do art. 
932, III, CPC de 2015, art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ e da Súmula 182 do 
STJ, aplicável por analogia.

2. Incabível a execução provisória da pena imposta a réu ao qual 
concedida a suspensão condicional da pena. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido e indeferido o pedido de execução 
provisória da pena. (AgRg no AREsp n. 1.193.328/GO, relator Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 11/5/2018.)
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Superior Tribunal de Justiça

Nesse sentido, vejam-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no AREsp n. 

880.709/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 17/6/2016; 

AgRg no AREsp n. 575.696/MG, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, DJe de 13/5/2016; AgRg no AREsp n. 825.588/RJ, relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 12/4/2016; AgRg no AREsp n. 809.829/ES, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 29/6/2016; e AgRg no AREsp n. 

905.869/ES, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe de 14/6/2016.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c.c. o art. 253, parágrafo único, 

inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do agravo 

em recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de fevereiro de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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Superior Tribunal de Justiça
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TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 17/02/2020 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 146
publicado(a) no DJe em 06/02/2020.

 

 

 

Brasília - DF, 17 de Fevereiro de 2020
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/
ADVOGADO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO RELATOR
PRESIDENTE JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DO COLENDO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Agravo em Recurso Especial n.° 1.609.261/SP
(2019/0321612-8)

FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ E OUTRA,
já devidamente qualificados nos autos em epígrafe, por seus
advogados que abaixo subscrevem, nos autos do Agravo em
Recurso Especial promovido em face de DENIA GONÇALVES DE
FREITAS, vem, muito respeitosamente, a presença de Vossa
Excelência, interpor AGRAVO REGIMENTAL/INTERNO nos
moldes do artigo 258 do Regimento Interno do Superior Tribunal
de Justiça face a decisão monocrática que não conheceu do
Recurso Especial.

Após a apreciação das razões abaixo
expendidas, os Agravantes esperam a RECONSIDERAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA, no sentido deste ilustre Ministro conhecer
e julgar procedente o recurso especial interposto em conformidade
com a Lei.

- DA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO REGIMENTAL

A decisão que negou seguimento ao agravo foi
publicada no dia 06.02.2020. O prazo de 15 dias do Agravo
Regimental, nos termos do artigo 1070 do CPC, portanto, se
iniciou em 07.02.2020, com termo final em 28.02.2020
(computando-se na contagem somente os dias úteis, nos termos
do artigo 219 do Código de Processo Civil, considerando-se ainda
o feriado de Carnaval), data posterior a este protocolo. Portanto,
sua tempestividade é incontestável.

Rua Isaura Freire, n° 7 - Vila Monte Alegre - São Paulo - CEP 04305-020 - Fones: (11) 5583-3842 - 5583-2583 - 5584-6298
e-mail: amanciomachado@aasp.org.br

4( ,

\,\(

STJ-Petição Eletrônica (AgInt) 00088928/2020 recebida em 21/02/2020 16:27:41

(e-STJ Fl.150)

Documento eletrônico e-Pet nº 4505838 com assinatura digital
Signatário(a):  AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO CPF: 01288542860
Recebido em 21/02/2020 16:27:41
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- BREVE RESUMO DOS FATOS

ADVOGADO

Trata-se de Recurso de Agravo de
Instrumento interposto em face de decisão, proferida em execução
de sentença, onde foi acolhida impugnação à execução, e fixado o
pagamento de honorários de sucumbência.

O recurso insurge-se contra o
reconhecimento da impugnação que afastou da execução parte
beneficiária de justiça gratuita, bem como, contra a fixação de
honorários de sucumbência, fixados em 5% da condenação.

Ainda, no recurso em questão, a Recorrida
requereu justiça gratuita, alegando que não poderia arcar com as
custas do processo sem prejuízo de sustento próprio e de sua
família, apresentando declaração.

Pois bem, após a apresentação de
çontrarra7ões, o recurso foi julgado parcialmente procedente, para
considerar que a execução deverá permanecer sob a parte
beneficiária da justiça gratuita até o fim do prazo prescricional,
bem como, para conceder à Recorrida justiça gratuita, afastando
o pagamento da verba honorária sucumbencial.

Ocorre que, a fim de comprovar a justiça
gratuita a Recorrida limitou-se a juntar holerites e faturas de
cartão de crédito, não promovendo a juntada de declaração de
imposto de renda.

Ainda, a situação tornou-se ainda mais
absurda pois a mesma alega que seus gastos são maiores que
seus ganhos, mas no extrato da conta verificam-se diversos
depósitos e transferências em valores sempre superiores a mil reis
que comprovam outros ganhos além do salário.

Neste mesmo sentido, as faturas de cartão
juntadas, por vezes chegam a quase o sobro dos rendimentos
líquidos da Recorrida, porém são sempre quitadas em dia e na sua
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ADVOGADO

/

totalidade, o que também corrobora com o exposto de que a
mesma possui outros rendimentos além dos apresentados, sendo
plenamente capaz de arcar com as custas.

É sobre estes pontos que se insurgiram as
Recorrentes, tendo em vista o desrespeito a artigo de Lei Federal,
através da interposição de Recurso Especial, que teve seu
seguimento negado, e, agora, em sede de agravo, o mesmo não foi
conhecido diante de suposta ausência de impugnação específica, o
que não ocorreu de fato, conforme adiante demonstrado.

- DO MÉRITO

Pois bem, a decisão inicialmente agravada
negou seguimento ao Recurso Especial, da qual se interpõs Agravo
denegatório, que foi liminarmente julgado por Vossa Excelência,
para não conhecer do agravo, por entender que não houve no
agravo impugnação específica quanto ao óbice na Súmula 7 STJ.

Todavia, os Agravantes acreditam ter sido
equivocada a decisão, no sentido de que o Recurso Especial, por
sua vez, foi negado (também) com óbice na Súmula 7, e quando da
interposição do Agravo tal fundamento foi impugnado de forma
específica, através inclusive de tópico específico no recurso para
tal.

Assim, os Agravantes têm certeza de que o
Agravo, ora não conhecido, possui fundamentos para seu
provimento, de forma de que deve ser analisado pela Turma
julgadora.

Isto porque, os Agravantes entendem que
houve a violação dos artigos mencionados, devidamente
demonstrados e bem fundamentada, bem como, que a aplicação
da Lei tal como violada não implica na reanálise de matéria fálica,
tudo devidamente demonstrado em Recurso Especial.
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ADVOGADO

Ainda, em sede de agravo, diante da
negativa de seguimento ao recurso especial com alegação de óbice
na Súmula 7, foram impugnados direta e especificamente todos os
argumentos, como adiante demonstrado.

Pois bem, o agravo contra negativa do
Recurso Especial abordou todos os temas de admissibilidade do
recurso, com especial destaque para a demonstração de violação
de artigos de Lei Federal (ainda que não diretamente apontado na
decisão que negou seguimento ao mesmo), bem como, por tratar-
se de matéria de direito, sem óbice na Súmula 7, impugnando
especificamente a decisão.

Desta forma, se mostram incompreensíveis
os termos da decisão que ora se agrava, quanto a alegação de
ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão
que não conheceu o agravo, haja vista o demonstrado.

Ademais, repete-se que a fundamentação da
decisão para negar seguimento ao Recurso Especial, é de que seria
necessário reexame fático-probatório dos autos para chegar a
conclusão diversa, que se pretendem os Agravantes, porém restou
demonstrado que se trata de matéria de direito, sendo claro o
desrespeito a artigo de lei federal elencado, tendo a questão
inclusive sido abordada desde as razões do Recurso Especial em
si!

Diante da demonstração clara de violação
aos artigos de lei federal, o requerimento é somente que se faça
cumprir o expresso em Lei, sem qualquer necessidade de reexame
fático dos autos, sendo que a manutenção da decisão configuraria
violação à própria Lei.

Ainda, como já mencionado os Agravantes
justificam, que, ainda que se considere necessária uma análise
probatória, esta seria somente quanto a revaloração dos elementos
fálicos -probatórios, inclusive discutidos no acórdão e primeira
instância, o que é totalmente possível em sede de Recurso

#F1
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ADVOGADO

Especial, tudo já devidamente demonstrado em sede de Agravo
denegatório.

Neste mesmo sentido é a jurisprudência
deste próprio Superior Tribunal de Justiça, afastando a incidência
da Súmula 7 em casos análogos, senão vejamos:

''1

EMENTA: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS.
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4°,
DA LEI N. 11.343/2006. INAPLICABILIDADE. RÉU QUE
SE DEDICA A ATIVIDADE CRIMINOSA.
REVALORAÇÃO DAS PROVAS. SÚMULA 7/STJ. NÃO
INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A
revaloração dos elementos fático-probatórios
delineados pelas instâncias ordinárias não encontra
óbice na Súmula n. 7/STJ. Precedentes." (AgRq no
REsp 1.678.599/MG, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
07/11/2017, DJe 14/11/2017). 2. Os requisitos legais para
o deferimento da causa especial de diminuição de pena
do art. 33, § 4°, da Lei de Drogas são: agente
reconhecidamente primário, com bons antecedentes e
que não se dedique a atividades criminosas ou integre
organização criminosa. Segundo entendimento desta
Corte, o mencionado dispositivo legal tem como objetivo
beneficiar apenas pequenos e eventuais traficantes, não
alcançando aqueles que fazem do tráfico de drogas um
meio de vida. Precedentes. 3. O Superior Tribunal de
Justiça tem decidido também que a quantidade de droga
e as demais circunstâncias do art. 59 do CP devem servir
de parâmetro para a definição do quantum de redução -

de um sexto até dois terços - e para se constatar à
dedicação do agente ao tráfico de entorpecentes ou de
sua participação em organização criminosa, a fim de
obstar a incidência do referido benefício legal.
Precedente. 4. Hipótese em que a expressiva quantidade
de droga apreendida - 4.441,60 gramas de maconha - e
as demais circunstâncias do cometimento do delito
evidenciam a dedicação do paciente ao tráfico de drogas,
razão pela qual deve ser restabelecida a sentença para se
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ADVOGADO

I

afastar a minorante do art. 33, § 4°, da Lei 11.343/06, com
a consequente fixação da pena definitiva em 5 anos e 10
meses de reclusão e 583 dias -multa. 5. Agravo regimental
não provido. (AgRg no AREsp 1387006/MG, Rel. Ministro
RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em
17/12/2019, DJe 19/12/2019) (grifos nossos).

EMENTA: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO DE
VULNERÁVEL. REVALORAÇÃO DOS ELEMENTOS
FÁTICOS E PROBATÓRIOS DELINEADOS NO
ACÓRDÃO. PALAVRA DA VÍTIMA COERENTE COM
AS DEMAIS PROVAS. SÚMULA 7/STJ. NÃO
INCIDÊNCIA. OFENSA AO ART. 255, §4°, III, DO RISTJ.
NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO
PROVIDO. 1. "O entendimento desta corte é no sentido
de que nos crimes sexuais, a palavra da vítima, desde
que coerente com as demais provas dos autos, tem
grande validade como elemento de convicção, sobretudo
porque, em grande parte dos casos, tais delitos são
perpetrados às escondidas e podem não deixar vestígios"
(REsp 1.336.961/RN, Rel. Ministro CAMPOS MARQUES -

Desembargador convocado do TJ/PR DJe de
13/09/2013). 2. "A revaloração dos elementos fático-
probatórios delineados pelas instâncias ordinárias
não encontra óbice na Súmula n. 7/STJ. Precedentes."
(AgRg no REsp 1.678.599/MG, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
07/11/2017, DJe 14/11/2017). 3. No caso em apreço,
consoante destacado pelo voto -vencido do acórdão, que
nos termos do art. 941, § 3°, CPC, é considerado parte
integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive
de prequestionamento, e pela sentença, a vítima, sempre
que foi questionada, apresentou o mesmo relato sobre os
fatos, os quais encontram respaldo nas demais provas
produzidas nos autos, quais sejam o laudo psicológico, o
testemunho da co-denunciada e o da diretora da escola.
4. Por fim, no que tange ao pedido de anulação da
decisão embargada por ofensa ao art. 255, §4°, III, do
RISTJ, consoante já decidiu esta Corte Superior, "a

oportunidade concedida à parte para contrarrazoar o
recurso especial atende à vista referida no art. 255, §4°,
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/
ADVOGADO

III, do RISTJ que, em outras linhas, reproduz a dicção do
art. 932, V, do CPC/2015, segundo o qual o Relator,
depois de facultada a apresentação de contrarrazões,
pode dar provimento ao recurso, nas hipóteses ali
referidas" (Aglnt no REsp 1526765/DF, Rel. Ministro
GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/02/2019, DJe 21/03/2019). 5. Agravo regimental a que
se nega provimento.(AgRg nos EDcI no REsp
1834872/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA
TURMA, julgado em 05/12/2019, DJe 16/12/2019) (grifos
nossos).

Assim, diante de tópico específico abordado
nas razões do agravo denegatório, impossível a alegação de não
impugnação específica dos fundamentos.

Portanto, está devidamente comprovado o
desacerto da decisão contra a qual se insurge, tendo sido
devidamente rebatidos os argumentos elencados, tendo havido
demonstração clara da violação em sede de recurso especial, bem
como a impugnação de todos os fundamentos da decisão ora
agravada, além da não necessidade de reexame de matéria fática.

Posto tudo isto, resta evidente a
necessidade de reforma na decisão, através da Reconsideração
da mesma ou julgamento pelo colegiado, para julgar procedente
o Agravo em Recurso Especial.

- DO PEDIDO

Diante de todas as considerações acima, se
pleiteia a Reconsideração deste ilustre Ministro no sentido de
reformar a decisão para conhecer o agravo e julgar procedente o
Recurso Especial, reformando-se a decisão do Egrégio Tribunal de
Justiça de São Paulo, para negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
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g( ,
ADVOGADO

Por amor ao debate, caso Vossa Excelência
não acolha o pedido supra, requer seja o agravo regimental
submetido a apreciação dos julgadores desta Câmara, à luz do que
determinam os artigos 258 do Regimento Interno deste Tribunal.

Amã cio d
OAB SP 74.
OAB/RJ 17

Nestes termos,
Pede deferimento.
São Paulo, 19 de Fevereiro de 2020

Conceição M
20
.631

ado Caroline P li Gailland
OAB/SP 45
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 1609261
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente  em  09/03/2020  do(a)  Vista  Ao  Agravado  Para
Impugnação do Agint publicado(a) no DJe em 28/02/2020.

 

 

 

Brasília - DF, 09 de Março de 2020
 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(e-STJ Fl.160)
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AREsp 1609261/SP (2019/0321612-8)

CERTIDÃO

 

Certifico que teve início em 02/03/2020 e término em 05/05/2020 o prazo para DENIA GONÇALVES DE 
FREITAS apresentar resposta à petição n. 88928/2020 (AGRAVO INTERNO), de fls. 150.

Brasília, 06 de maio de 2020.

 

_________________________________________

STJ - SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

(e-STJ Fl.161)

Código de Controle do Documento: 144afd98-224a-4a1d-97fd-34d8121b9b5f
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AREsp 1609261/SP (2019/0321612-8)

CONCLUSÃO

 

Faço estes autos conclusos para decisão ao Exmo. Senhor Ministro  (Relator) com PRESIDENTE DO STJ
encaminhamento ao NARER.

Brasília, 07 de maio de 2020.

 

_________________________________________

STJ - COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

(e-STJ Fl.162)

Código de Controle do Documento: 30c2c32a-dbad-4137-9d97-dccd0672665a
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.261 - SP (2019/0321612-8)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 

 AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP0074820
AGRAVADO  : DENIA GONÇALVES DE FREITAS 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 

 

  

DESPACHO

Trata-se de agravo interposto contra decisão monocrática da Presidência.

Assim dispõe o art. 21-E, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça:

§ 2.º Interposto agravo interno contra a decisão do Presidente proferida no 
exercício das competências previstas neste artigo, os autos serão distribuídos, observado 
o disposto no art. 9.º deste Regimento, caso não haja retratação da decisão agravada.

Não sendo, portanto, caso de retratação, determino a distribuição do agravo.
 

  

Brasília, 08 de maio de 2020.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente

 

  

 

C5425064491645<0614854@ C5840830=4191032425380@
AREsp 1609261 2019/0321612-8 Documento Página  1 de 1 

(e-STJ Fl.163)

Documento eletrônico VDA25322518 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA   Assinado em: 05-08-2020 18:49:39
Código de Controle do Documento: 357A49BC-9F7B-4DF5-B226-1AE58FE74FEC
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Superior Tribunal de Justiça

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 28/10/2019

na forma abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1609261 (2019/0321612-8 Número Único: 2251943-14.2018.8.26.0000)

Origem : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO

Localidade : SAO PAULO / SP

Nº. na Origem : 22519431420188260

828/2013
8282013

0002010-
78.2018.8.26.0101
20107820188260101

0003060-
18.2013.8.26.0101
30601820138260101

010.12.0130.003060
10120130003060

Nºs. Conexos: :

Nº de Folhas : 150 Nº. de Volumes: 1 Nº de Apensos: 0

AGRAVANTE FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 

AGRAVANTE ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 
SENHORA ROSA MISTICA 

ADVOGADOS CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 

AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP0074820

AGRAVADO  DENIA GONÇALVES DE FREITAS 

ADVOGADO DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 

COORDENADORIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DE TEMAS JURÍDICOS E 

Brasília-DF, 11 de maio de 2020.

INSPECIONADO: Nome da Parte Ocorrência

MAT.

Fl. 111/05/2020 20:06:12

(e-STJ Fl.164)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1609261 / SP (2019/0321612-8)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 12/05/2020 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL - Pessoas 
Jurídicas - Associação e redistribuído ao Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, por prevenção do processo AREsp 1062510 (2017/0044100-3).

Encaminhamento 

Aos  12  de  maio  de  2020 ,

vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Secretaria Judiciária

Recebido no Gabinete do Ministro MOURA RIBEIRO em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.165)
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1.609.261/SP

CERTIDÃO OFICIAL DE JUSTIÇA

Certifico que, em cumprimento ao mandado judicial nº 
000078-2020-3T, INTIMEI, por e-mail, a(o) MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL, em 18/05/2020, na pessoa de seu 
representante legal, Dr. HINDEMBURGO CHATEAUBRIAND 
PEREIRA DINIZ FILHO, o(a) qual recebeu a contrafé que lhe 
ofereci e, em resposta, exarou nota de ciente através da 
certidão PGR-00186904/2020, por ele assinada 
eletronicamente. Que a mudança no procedimento da 
intimação (via e-mail) se deu em virtude das medidas de 
distanciamento social adotadas no enfrentamento à 
pandemia de COVID-19. Ante o exposto, junto a presente 
certidão aos autos para surtir os devidos e legais efeitos. O 
REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Brasília, 18  de  maio  de  2020.

__________________________________________
STJ - SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES
*Assinado por HERON PAULO SPINOLA SOARES

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL - S025733

(e-STJ Fl.166)
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1609261 - SP 
(2019/0321612-8)
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 
    AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP0074820
AGRAVADO  : DENIA GONÇALVES DE FREITAS 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
NCPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. DESCUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS PRECONIZADOS PELO ART. 932, III, NCPC 
(ART. 544, § 4º, I, DO CPC/73). AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. Não se mostra viável o agravo em recurso especial que, apresentado 
em desacordo com os requisitos preconizados pelo art. 932, III, do NCPC 
(art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), não impugna os fundamentos da 
respectiva inadmissibilidade (incidência da Súmula nº 7 do STJ).
3. Agravo interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 01 de junho de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Moura Ribeiro
Relator
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.261 - SP (2019/0321612-8)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 
   AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP0074820
AGRAVADO  : DENIA GONÇALVES DE FREITAS 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 

 

  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO MOURA RIBEIRO (Relator): 

Da leitura da minuta de agravo de instrumento, extrai-se que DENIA 

GONÇALVES DE FREITAS (DENIA) propôs ação anulatória contra FRANCISCO 

WILLIAM MUNHOZ (FRANCISCO) E ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSE 

SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA DA ROSA MÍSTICA (ASSOCIAÇÃO).

Em fase de cumprimento de sentença, o Juízo de primeira instância 

julgou a ação de execução extinta quanto a ASSOCIAÇÃO (e-STJ, fls. 97/98).

O Tribunal de Justiça de São Paulo deu parcial provimento ao recurso 

de agravo de instrumento interposto por DENIA em acórdão da relatoria do Des. 

VIVIANI NICOLAU assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação anulatória (cumprimento de 

sentença). Decisão agravada que julgou extinta a execução em 

relação à devedora, condenando a exequente em verbas honorárias 

de 5% sobre o valor executado. Inconformismo. Preliminar de 

intempestividade rejeitada. São devidos honorários no caso do 

acolhimento, ainda que parcial, de impugnação, motivo pelo qual não 

se justifica o pedido de afastamento dessa verba honorária. 

Tratando-se, contudo, de débito com exigibilidade suspensa pela 

concessão da gratuidade, deve se aguardar o decurso do prazo 

prescricional, após o qual nada poderá mais ser exigido, devendo por 

isso ser afastada a extinção da execução. Tendo em consideração, 

por fim, que o valor executado é bastante elevado, mostra-se razoável 

a conclusão de que a exequente não dispõe de meios para arcar com 

as custas do processo, o que justifica a concessão da gratuidade, 

restando suspensa também em relação a ela a exigibilidade da verba 

honorária. Decisão reformada em parte. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO (e-STJ, fl. 44).

Os embargos de declaração opostos por DENIA foram rejeitados 
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Superior Tribunal de Justiça

(e-STJ, fls. 91/94).

Irresignados, FRANCISCO E ASSOCIAÇÃO interpuseram recurso 

especial, com fundamento no art. 105, III, a, da CF, alegando violação do art. 98, caput, 

e § 3º, do CPC/73, pois não foram comprovadas as condições para a concessão do 

benefício da gratuidade de justiça (e-STJ, fls. 57/66).

O apelo nobre não foi admitido em virtude da (1) ausência de violação 

dos dispositivos violados; e (2) incidência da Súmula nº 7 do STJ (e-STJ, fls. 108/109).

Seguiu-se o agravo em recurso especial, que, em decisão monocrática 

do Ministro Presidente do STJ, não foi conhecido, com amparo no art. 21-E, V, c/c o art. 

253, parágrafo único, I, do RISTJ, porque não foram atacados especificamente todos 

os fundamentos da decisão agravada, no caso, a Súmula nº 7 do STJ (e-STJ, fls. 

146/147).

Nas razões do presente agravo interno, FRANCISCO E ASSOCIAÇÃO 

alegam que todos os requisitos necessários para o conhecimento do recurso foram 

demonstrados, não havendo ausência de manifestação aos pontos da decisão 

agravada que pudesse gerar o não conhecimento do recurso com fundamento no art. 

932, III, do NCPC (e-STJ, fls. 150/158).

Não houve impugnação ao recurso (e-STJ, fl. 161).

É o relatório.
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.261 - SP (2019/0321612-8)
  
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 
   AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP0074820
AGRAVADO  : DENIA GONÇALVES DE FREITAS 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
NCPC. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO DENEGATÓRIA DE 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. 
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PRECONIZADOS PELO 
ART. 932, III, NCPC (ART. 544, § 4º, I, DO CPC/73). AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO. 
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 
9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC.
2. Não se mostra viável o agravo em recurso especial que, 
apresentado em desacordo com os requisitos preconizados pelo art. 
932, III, do NCPC (art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), não impugna os 
fundamentos da respectiva inadmissibilidade (incidência da Súmula 
nº 7 do STJ).
3. Agravo interno não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.609.261 - SP (2019/0321612-8)
  
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ 
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI 

KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MISTICA 
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND  - SP311445 
   AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO  - SP0074820
AGRAVADO  : DENIA GONÇALVES DE FREITAS 
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS  - SP332590 
 

  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO MOURA RIBEIRO (Relator): 

O recurso não merece provimento.

De plano, vale pontuar que o presente agravo interno foi interposto 

contra decisão publicada na vigência do novo Código de Processo Civil, razão pela 

qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma nele 

prevista, nos termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ 

na sessão de 9/3/2016:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos 

os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

O inconformismo agora manejado não merece provimento por não ter 

trazido nenhum elemento apto a infirmar as conclusões adotadas pela decisão 

recorrida.

Da análise do presente inconformismo se verifica que, conforme 

consignado na decisão impugnada, o agravo em recurso especial não se dirigiu 

especificamente contra o fundamento da decisão que negou seguimento ao apelo 

nobre, pois FRANCISCO E ASSOCIAÇÃO, na ocasião, não refutaram, de forma 

arrazoada, a incidência da Súmula nº 7 do STJ.

Isso porque, nas razões de seu agravo interno, FRANCISCO E 

ASSOCIAÇÃO somente alegaram ter demonstrado a violação de lei federal, reeditando 

as razões já expostas em seu recurso especial.

Assim, não houve a demonstração do adequado confronto do 

fundamento da decisão agravada no que tange ao óbice da Súmula nº 7 do STJ.

Cumpre registrar que, na hipótese em que se pretende impugnar, em 

agravo no recurso especial, a incidência da Súmula nº 7 do STJ, compete à parte 
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Superior Tribunal de Justiça

agravante não apenas mencionar que o referido óbice deve ser afastado, mas também 

demonstrar que a solução da controvérsia independe do reexame dos elementos de 

convicção dos autos soberanamente avaliados pelas instâncias ordinárias, o que não 

se observa no caso concreto.

Desse modo, o agravo em recurso especial não impugnou 

adequadamente o óbice anteriormente mencionado, e nada trazido neste agravo 

interno é capaz de contrariar tal entendimento.

Conforme já decidiu o STJ:

[...] à luz do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, deve a 

parte recorrente impugnar todos os fundamentos suficientes 

para manter o acórdão recorrido, de maneira a demonstrar que o 

julgamento proferido pelo Tribunal de origem merece ser modificado, 

ou seja, não basta que faça alegações genéricas em sentido contrário 

às afirmações do julgado contra o qual se insurge. 

(AgRg no Ag 1.056.913/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

Segunda Turma, DJe 26/11/2008 – sem destaque no original)

Por isso, o agravo em recurso especial não se mostrou viável, uma vez 

que apresentado em desacordo com os requisitos preconizados pelo art. 932, III, do 

NCPC (art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), devendo ser mantida a decisão agravada.

Nesse sentido, seguem os precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO.  

AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ART.  

544, § 4º, I, DO CPC/73 (ATUAIS ARTS. 932, III, DO CPC/2015  E 

253, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DO RISTJ) E SÚMULA 182/STJ, 

POR ANALOGIA.  AGRAVO INTERNO. RECURSO QUE NÃO 

IMPUGNA, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO 

NÃO CONHECIDO.

I. Trata-se de Agravo interno, interposto em 19/04/2016, contra 

decisão monocrática, publicada em 14/04/2016, na vigência do 

CPC/2015.

II. No caso, o Recurso Especial não foi admitido, na origem, pela 

ausência de omissão no acórdão recorrido, pela incidência das 

Súmulas 284 e 356/STF e 7 e 83/STJ, bem como porque ausente 

a demonstração da divergência  jurisprudencial invocada. O 

Agravo em Recurso  Especial  interposto  não  impugnou  todos 

os óbices, o que conduziu ao  seu não conhecimento, nos 

termos do art. 544, § 4º, I, do  CPC/73  (atuais  arts.  932,  III,  do 

CPC/2015 e 253, parágrafo único, I, do RISTJ), cuja decisão ora é 

agravada regimentalmente.
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Superior Tribunal de Justiça

[...]

VI. Agravo interno não conhecido.

(AgInt no AREsp 866.675/SP, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, Segunda Turma, j. 17/5/2016, DJe 25/5/2016 – sem 

destaque no original)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - DECISÃO  

MONOCRÁTICA DA LAVRA DESTE SIGNATÁRIO QUE 

CONHECEU EM PARTE DO AGRAVO (APENAS NO TOCANTE À 

ALEGAÇÃO DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA) PARA  

NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  APLICANDO,  NO MAIS, O ÓBICE 

DA SÚMULA 182/STJ. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU.

[...]

2.  É cediço que a ausência de impugnação específica aos 

fundamentos da decisão que nega seguimento ao recurso  

especial  atrai  a incidência do art. 544, § 4º, I, do CPC/1973 (atual 

932, III, do NCPC), e a aplicação, por analogia, do enunciado n. 

182 da Súmula deste STJ. Precedentes.

(AgRg no AREsp 773.710/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, Quarta 

Turma, j. 10/5/2016, DJe 17/5/2016 – sem destaque no original)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PRELIMINAR DE PREVENÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. ART. 70, § 5º, 

DO RISTJ. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 

IMPUGNADOS. ART. 544, § 4º, I, DO CPC. RECURSO 

IMPROVIDO.

[...]

2. O agravante deve impugnar especificamente todos os 

fundamentos que levaram a não admissão do recurso especial, 

nos termos do art. 544, § 4º, I, do CPC, sob pena de não 

conhecimento do agravo. Precedentes.

(AgRg no AREsp 602.281/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, Terceira Turma, j. 12/2/2015, DJe 3/3/2015 – sem 

destaque no original)

Assim, como FRANCISCO E ASSOCIAÇÃO não demonstraram o 

equívoco nos fundamentos da decisão agravada, deve ser mantido o não 

conhecimento do agravo em recurso especial.

Nessas condições, pelo meu voto, NEGO PROVIMENTO ao agravo 

interno.
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TERMO DE JULGAMENTO
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Número Registro: 2019/0321612-8 PROCESSO ELETRÔNICO
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22519431420188260000 0002010-78.2018.8.26.0101 0003060-18.2013.8.26.0101 010.12.0130.003060 828/2013
20107820188260101 30601820138260101 10120130003060 8282013

Sessão Virtual de 26/05/2020 a 01/06/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MOURA RIBEIRO

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 

SENHORA ROSA MISTICA
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND - SP311445

AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO - SP0074820
AGRAVADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS - SP332590

ASSUNTO : DIREITO CIVIL - PESSOAS JURÍDICAS - ASSOCIAÇÃO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FRANCISCO WILLIAM MUNHOZ
AGRAVANTE : ASSOCIACAO OBRA SOCIAL PADRE JOSE SAZAMI KUMAGAWA NOSSA 

SENHORA ROSA MISTICA
ADVOGADOS : CAROLINE PISTILI GAILLAND - SP311445

AMANCIO DA CONCEICAO MACHADO - SP0074820
AGRAVADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS
ADVOGADO : DENIA GONÇALVES DE FREITAS - SP332590

TERMO

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
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Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva e
Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.

 

Brasília, 01 de junho de 2020

(e-STJ Fl.175)

Documento eletrônico VDA25644170 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS   Assinado em: 06-02-2020 00:58:59
Código de Controle do Documento: 455c7193-2fa1-4eea-a2cf-655449f8df28
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AgInt no AREsp 1609261/SP (2019/0321612-8)

PUBLICAÇÃO

 

Disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 03/06/2020, EMENTA / ACORDÃO de
fls. 167 e considerado publicado em 04 de junho de 2020, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Lei 11.419
/2006.

 

Brasília, 04 de junho de 2020

 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES

TERCEIRA TURMA

SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS

(e-STJ Fl.176)

Código de Controle do Documento: 3c6ac7cc-6f5b-4fc0-8162-cc0b53a2b4fc
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Superior Tribunal de Justiça
 

 

 

AREsp 1609261
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 15/06/2020 do(a) Ementa / Acordão de fl.(s) 167
publicado(a) no DJe em 04/06/2020.

 

 

 

Brasília - DF, 15 de Junho de 2020
 

 

 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES
COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

Serviço Automático de Intimação Eletrônica

(e-STJ Fl.177)
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Superior Tribunal de Justiça
AREsp 1609261/SP

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

        Certifico que  o v. acórdão  retro transitou em julgado no dia 29  de  
junho  de  2020.
        Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO .

Brasília - DF, 29  de  junho  de  2020

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

1 Volume(s)

0 Apenso(s)

*Assinado por RONILSON DE SOUSA ROCHA
 em 29  de  junho  de  2020  às  12:27:05

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Alessandra Carvalho Marques, Supervisora de Serviço do Cartório da 1ª Vara Judicial do Foro de 
Caçapava, na forma da lei,

CERTIFICA que, pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/06/2013   VALOR DA CAUSA: R$ 371.680,20 (trezentos e 
setenta e um seiscentos e oitenta mil e vinte centavos).

REQUERENTE(S):
DENIA GONÇALVES DE FREITAS, Advogada, RG 446330498, CPF 358.708.728-80, 
Nascido/Nascida 17/04/1989, AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 1301, 
CAMPO DO GALVÃO, CEP 12505-300, Guaratingueta - SP

REQUERIDO(S):ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL PADRE JOSÉ SAZAMI 
KUMAGAWA – NOSSA SENHORA DA ROSA MISTICA., CNPJ nº 
97.528.089/0001-03 MF, empresa sediada no endereço Av. Reboucas, nº 353, andar 10 
CONJ 101, Cerqueira César, São Paulo/SP.

OBJETO DA AÇÃO: 
Cumprimento da sentença proferida nos autos (principais/conhecimento) nº 
0003060-18.2013.8.26.0101 (ação anulatória de negócio jurídico), visando ao pagamento de 
honorários advocatícios no importe de R$ 371.680,20 (trezentos e setenta e um mil, seiscentos e 
oitenta reais e vinte centavos).

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Início da Execução Juntado - 26/07/2018 11:54:10 - Processo principal: 
0003060-18.2013.8.26.0101 
Conclusos para Despacho - 26/07/2018 16:17:58Determinada a Emenda à Petição Inicial - 
27/07/2018 13:48:54 - Vistos. Em 15 dias, sob pena de indeferimento, EMENDE o pólo ativo a 
PETIÇÃO INICIAL (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo 
de conhecimento. Int. 
Pedido de Penhora Juntado - 02/08/2018 12:10:44 - Nº Protocolo: WCPV.18.70020866-3 
Tipo da Petição: Pedido de Penhora 
Data: 02/08/2018 12:02 
Documento - 02/08/2018 12:10:44Decisão - 07/08/2018 19:24:35 - Vistos. Fls. 1/5: certificado a 
fls. 103 o trânsito em julgado do título judicial de fls. 107/109, INTIME-SE a parte executada, 
conforme as regras do art. 513 do CPC, (i) para em 15 dias PAGAR O DÉBITO indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado de fls. 7/9 (art. 524 do CPC), acrescido de custas se 
houver, sob pena de multa de 10% e mais honorários advocatícios também de 10% (art. 523, §§1° 
e 2º, do CPC), bem como, (ii) para tomar ciência que, transcorridos os 15 dias acima de 
pagamento, terá outros 15 dias para APRESENTAR IMPUGNAÇÃO se quiser, 
independentemente de nova intimação e de garantia do Juízo, com penhora ou outra coisa que o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

valha (art. 525 do CPC). Não realizado o pagamento voluntário na quinzena inicial, poderá a parte 
exequente, sem necessidade de nova intimação do pólo executado, (i) requerer as ROTINAS 
ELETRÔNICAS para localização, bloqueio e penhora de bens, comprovando antes, porém, o 
recolhimento das taxas do art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03, calculadas por diligência 
a ser realizada, bem como, (ii) INDICAR, desde logo, de modo individualizado, determinado(s) 
BEM(NS) passível(eis) de constrição pertencente(s) à parte executada, com prova idônea de sua 
propriedade, requestando a respectiva penhora e avaliação, sempre observando-se o art. 523, §3º, 
e no que couber os §§1º e 2º do art. 829 e o art. 830 e seguintes, todos do CPC (penhora, arresto, 
depósito, avaliação, procedimentos, intimações etc.). Sem prejuízo, com o trânsito em julgado da 
"decisão judicial", devidamente certificado, e transcorrido em branco o prazo legal de quitação, 
sob responsabilidades e também mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente 
poderá, ainda, se quiser, se já não tomou as providências antes nos autos com a efetivação da 
medida, requerer expressa e diretamente à Serventia a expedição de CERTIDÃO ESPECÍFICA 
que servirá para os fins do art. 517 do CPC (PROTESTO do título judicial) e/ou para os fins do 
art. 782, §§ 3º a 5º, CPC (NEGATIVAÇÃO DO NOME em cadastros de inadimplentes). Observe-
se o art. 212 do CPC, devendo o Oficial de Justiça, ainda, por ocasião da citação/intimação, 
proceder à completa qualificação do(a)(s) executado(a)(s). Servirá a presente, por cópia digitada, 
como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int. Caçapava, 06 de agosto de 2018. 
Impugnação ao Cumprimento de Sentença Juntada - 31/08/2018 13:51:34 - Nº Protocolo: 
WCPV.18.70024214-4 
Tipo da Petição: Impugnação ao Cumprimento da Sentença 
Data: 31/08/2018 13:43 
Mero expediente - 05/09/2018 16:18:38 - Vistos. Fls. 117/125: MANIFESTE a PARTE 
EXEQUENTE. Int. Caçapava, 05 de setembro de 2018. 
Petição - 14/09/2018 16:34:11 - Nº Protocolo: WCPV.18.70025720-6 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 14/09/2018 16:20 
Petição - 19/09/2018 15:22:58 - Nº Protocolo: WCPV.18.70026299-4 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 19/09/2018 15:17 
Decisão - 03/10/2018 16:48:11 - Vistos. Trata-se de impugnação ofertada por Associação Obra 
Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística e Francisco Willian Munhoz, 
alegando, em síntese, a inexigibilidade das verbas sucumbenciais, eis que foi concedida a 
Associação Obra Social os benefícios da justiça na fase de conhecimento. Alegam ainda serem 
inexigíveis os honorários ora cobrados eis que a exequente renunciou o mandato, unilateralmente 
e não mais atua nos autos, estando a parte sem advogado desde então, o que configura extinção da 
obrigação. A impugnada rechaça a impugnação a uma porque a responsabilidade é solidária a 
duas porque o fato da Associação ser beneficiária da justiça gratuita não isenta da 
responsabilidade de arcar com a verba de caráter alimentício do advogado. Aduz ainda que não há 
que se falar em extinção da obrigação, eis que ainda que tenha renunciado ao mandato, as verbas 
sucumbências foram fixadas por arbitramento judicial e pertencem ao advogado. Réplica as fls. 
143/146. É o relatório. DECIDO. De fato, foram deferidos os benefícios da gratuidade da justiça 
em favor da executada Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mística, consoante cópia da sentença acostada às fls. 107/109. Muito embora a impugnante 
tenha sido condenada ao pagamento das verbas sucumbenciais, de acordo com o título judicial, é 
beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual não pode, pelo menos por enquanto e pelo que 
consta dos autos, ser compelida ao pagamento dos referidos valores. O art. 98, § 3º, do Código de 
Processo Civil, estabelece que, "vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua 
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas 
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se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor 
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a 
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário". 
Nesse cenário, sendo a executado beneficiária da justiça gratuita, é necessária a prévia revogação 
do benefício para que possa ter início a execução das verbas de sucumbência. Tal benefício 
poderá ser revogado se a parte exequente, em requerimento formulado em apartado, comprovar 
que a parte executada não preenche mais os requisitos para a concessão do benefício, não 
possuindo mais a condição de necessitada para os fins legais, o que não se verifica na hipótese em 
apreço. Assim, permanece a presunção de que não está a executada em condições de suportar o 
ônus das custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento, uma vez que as assertivas do 
exequente não lograram afastá-la, devendo ainda ser afastada a majoração em 0,1% os honorários 
advocatícios fixados em desfavor desta executada (fls. 13 "in fine"). Por outro lado, não se 
sustenta a tese de que diante da renúncia da advogada na fase de conhecimento a verba da 
sucumbência deveria ser minorada em consonância com o trabalho desenvolvido. Tal verba já foi 
fixada em observância ao trabalho efetivamente exercido pela advogada, tanto que o tribunal 
reduziu o percentual fixado pelo juízo "a quo", e "in casu" a verba da condenação tem que ser 
paga integralmente, sendo que a divisão entre os favorecidos compete aos advogados credores, 
quem tiver poderes atual de representação, tem poderes para levantar a verba honorária, cabendo 
ao advogado, eventualmente prejudicado, reclamar a quem de direito. Também não há que se 
falar que são devidos 50% da referida verba em razão da gratuidade da outra parte executada, a 
obrigação é solidária (grifei). Nestes termos, ACOLHO em parte a impugnação ofertada pelos 
executados com o fito de DECLARAR a inexigibilidade das obrigações decorrentes da 
sucumbência, em cotejo com o artigo 98, §3º do CPC, e por consequência JULGO EXTINTA a 
presente fase de cumprimento de sentença somente em relação a Associação Obra Social Padre 
José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mística. Diante do acolhimento parcial da 
impugnação, condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, 
os quais fixo em 5% sobre o valor aqui executado, nos termos do art. 85, § 2º, do Código de 
Processo Civil, vedada a compensação. Apresente a exequente, calculo do débito atualizado, 
excluindo-se o percentual de 0,1% majorado em relação a Obra Social, atentando-se para o 
julgado. Int. 
Embargos de Declaração Juntados - 10/10/2018 09:40:57 - Nº Protocolo: WCPV.18.70028741-5 
Tipo da Petição: Embargos de Declaração 
Data: 10/10/2018 09:33 
Não Acolhimento de Embargos de Declaração - 25/10/2018 12:39:19 - Vistos. Fls. 154/156 - 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: os argumentos recursais tirados contra DECISÃO de fls. 
147/149 não se referem a verdadeiro e próprio erro material, obscuridade, contradição ou omissão 
(art. 1.023 do CPC). Não pode o Magistrado ser órgão de consulta ou saneador de dúvidas de 
interpretação sobre seu próprio comando judicial. Também, não está obrigado a abordar 
extensamente as teses das partes, bastando que fundamente à saciedade sua convicção ou as 
razões para o específico julgamento. Fundamentação sucinta não se confunde com a ausência 
dela. Não se fala em vícios a declarar quando os fundamentos examinados pelo Juiz são 
suficientes para rejeitar ou acolher a pretensão, ou quando enfrentadas todas as questões cuja 
resolução, em tese, influencie a decisão dada à causa. Não cabem os embargos em face de decisão 
que deixar de apreciar questões cujo exame tenha ficado prejudicado em razão da análise anterior 
de questão subordinante. O erro material, a obscuridade, a contradição e a omissão devem estar 
no texto do pronunciamento embargado, não em elementos porventura constantes dos autos, da 
doutrina ou da jurisprudência. Examinadas, não se impõe o enfrentamento expresso de questões 
sem verdadeira relação com as pretensões apresentadas pelas partes ou que não repercutirão de 
qualquer modo no pronunciamento judicial. Os embargos de declaração em apreço estão por fazer 
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as vezes de outro recurso eventualmente cabível (agravo, apelação etc.). Diante do exposto, 
conhecendo-os, NEGO-LHES PROVIMENTO, observando, contudo, o efeito interruptivo do art. 
1.026, caput, do CPC. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 147/149. Int. Caçapava, 
25 de outubro de 2018. 
Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores Juntado - 13/11/2018 09:40:44 - Nº Protocolo: 
WCPV.18.70032151-6 
Tipo da Petição: Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores - Sistema BACENJUD 
Data: 13/11/2018 09:35 
Bloqueio/penhora on line - 19/11/2018 15:33:48 - Vistos. Fls. 160: proceda a Serventia às 
ROTINAS ELETRÔNICAS de LOCALIZAÇÃO DE BENS (no mínimo, via BACENJUD, 
INFOJUD, RENAJUD) em nome da parte passiva ou executada, verificando antes, todavia, se a 
parte interessada está isenta ou já recolheu todas as taxas, calculadas para cada diligência (rotina) 
acima a ser realizada e para cada CPF/CNPJ (com o nome expressamente indicado), intimando-se 
para tanto se for o caso (art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03). Fica DEFERIDO desde já 
o BLOQUEIO, em caso de saldo positivo ou outros bens localizados, com consequente 
CONVERSÃO dele em PENHORA, intimando-se então a parte executada, e terceiros quando a 
Lei assim o exigir, para regular impugnação no prazo legal. Sem prejuízo, somente com todas as 
pesquisas de localização de bens juntadas aos autos, e desde que sobrevenha alguma diligência 
negativa e não seja suficiente alguma outra que veio positiva nos moldes acima, intime-se a parte 
exequente ou autora sobre o resultado frustrado, para que requeira o que de direito em 10 dias. 
Int. Caçapava, 14 de novembro de 2018. 
Petição - 28/11/2018 14:41:01 - Nº Protocolo: WCPV.18.70033399-9 
Tipo da Petição: Petição Juntando Cópia do Agravo (Art. 1.018, do CPC) 
Data: 28/11/2018 14:31 
Decisão - 04/12/2018 16:05:34 - Vistos. Fls. 166/195 - AGRAVO DE INSTRUMENTO: 
mantenho a decisão de fls. 147/149, por seus próprios e jurídicos fundamentos. Aguarde-se, por 
20 dias, comunicação oficial do TJSP sobre seu recebimento, eventual efeito ativo/suspensivo, 
requisição de informações e/ou julgamento. Int. Caçapava, 01 de dezembro de 2018. 
Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores Juntado - 12/12/2018 14:41:22 - Nº Protocolo: 
WCPV.18.70034935-6 
Tipo da Petição: Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores - Sistema BACENJUD 
Data: 12/12/2018 14:35 
Petição - 12/12/2018 15:51:15 - Nº Protocolo: WCPV.18.70034944-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 12/12/2018 15:43 
Despacho - 31/01/2019 15:43:55 - Vistos. Fls. 200/202: não havendo pedido de efeito suspensivo 
ao agravo interposto pela parte exequente, prossiga-se normalmente com a execução, observando-
se que por ora a mesma cinge-se apenas ao executado Francisco Willian Munhoz. Cumpra-se o 
determinado as fls. 165. Int. 
Petição - 22/03/2019 09:51:23 - Nº Protocolo: WCPV.19.70008238-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 22/03/2019 09:48 
Bacen Jud Positivo Juntado - 13/05/2019 15:47:37Despacho - 14/05/2019 13:50:36 - Vistos. 
Diante do resultado positivo da pesquisa Infojud e em observância ao Comunicado CSM nº 
2473/2018 e ao Provimento CG nº 21/2018, decreto segredo de justiça nos presentes autos. Tarje-
se. Já realizadas as pesquisas de bens, conforme decisão de fls. 165, diga a parte exequente 
requerendo o que de direito em 10 dias. Int. 
Petição de Nomeação de Bens à Penhora Juntada - 20/05/2019 16:51:20 - Nº Protocolo: 
WCPV.19.70015081-0 
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Tipo da Petição: Nomeação de Bens à Penhora 
Data: 20/05/2019 16:48 
Bloqueio/penhora on line - 31/05/2019 16:28:37 - Vistos. Fls. 237: proceda a Serventia às 
ROTINAS ELETRÔNICAS de LOCALIZAÇÃO DE BENS (especificamente, via ARISP) em 
nome da parte passiva ou executada, verificando antes, todavia, se a parte interessada está isenta 
ou já recolheu todas as taxas, calculadas para cada diligência (rotina) acima a ser realizada e para 
cada CPF/CNPJ (com o nome expressamente indicado), intimando-se para tanto se for o caso (art. 
2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03). Fica DEFERIDO desde já o BLOQUEIO, em caso de 
saldo positivo ou outros bens localizados, com consequente CONVERSÃO dele em PENHORA, 
intimando-se então a parte executada, e terceiros quando a Lei assim o exigir, para regular 
impugnação no prazo legal. Sem prejuízo, somente com todas as pesquisas acima determinadas 
de localização de bens juntadas aos autos, e desde que sobrevenha alguma diligência negativa e 
não seja suficiente alguma outra que veio positiva nos moldes acima, intime-se a parte exequente 
ou autora sobre o resultado frustrado, para que requeira o que de direito em 10 dias. No mais, 
manifeste-se a parte exequente acerca do resultado das rotinas eletrônicas a fls. 207/208. Int. 
Caçapava, 28 de maio de 2019. 
Petição de Nomeação de Bens à Penhora Juntada - 28/06/2019 00:34:34 - Nº Protocolo: 
WCPV.19.70019614-3 
Tipo da Petição: Nomeação de Bens à Penhora 
Data: 27/06/2019 16:27 
Decisão - 13/08/2019 16:38:25 - Vistos. Fls. 242/243: cumpra a Serventia integralmente a decisão 
de fls. 238. No mais, quanto ao pedido de intimação do executado para indicação de bens à 
penhora, indefiro, por ora, tendo em vista que foram localizados diversos bens em nome da parte 
executada por meio das rotinas eletrônicas de praxe, conforme fls. 207/208. Assim, considero 
desnecessária a medida requestada pela parte exequente a fls. 242 e 243, porquanto esta não se 
manifestar acerca da constrição de bens realizada a fls. 207/208. Por fim, sem prejuízo da 
determinação supra, de antemão, na condição de ínfimo(s)/irrisório(s) o(s) valor(es) bloqueado(s) 
a fls. 233/234, pelo menos em relação ao débito, sequer perfazendo as custas da execução e gastos 
operacionais do sistema (art. 836 do CPC), DETERMINO o imediato DESBLOQUEIO, devendo 
a Serventia responsável providenciar o necessário. Oportunamente, conclusos. Int. 
Petição - 09/10/2019 17:32:44 - Nº Protocolo: WCPV.19.70034125-9 
Tipo da Petição: Pedido de Expedição de Ofício 
Data: 09/10/2019 17:12 
Petição de Nomeação de Bens à Penhora Juntada - 07/11/2019 18:41:28 - Nº Protocolo: 
WCPV.19.70038662-7 
Tipo da Petição: Nomeação de Bens à Penhora 
Data: 07/11/2019 17:54 
Bacen Jud Positivo Juntado - 08/11/2019 10:59:23Documento - 08/11/2019 11:15:34Penhora - 
18/11/2019 16:58:02 - Vistos. DEFIRO a PENHORA do imóvel descrito na Matrícula n. 96.861 
do Serviço Registral de Imóveis de Guarujá/SP (fls. 250/251), em nome de Francisco Willian 
Munhoz, servindo a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição, e ficando, 
independentemente de outra formalidade, até discordância da parte credora e/ou nova decisão em 
sentido contrário, nomeado(a)(s) o(a)(s) próprio(a)(s) devedor(a)(es) como depositário(a)(s) 
fiel(eis) do(s) bem(ens). Tratando-se de imóveis registrados dentro do Estado de São Paulo, 
desnecessária a expedição, pelo Juízo, da certidão de inteiro teor do ato para a respectiva 
averbação na matrícula imobiliária, devendo nessa hipótese a Serventia, desde logo, providenciar 
eletronicamente a comunicação/averbação da penhora pelo sistema ARISP se possível, e também, 
na mesma ocasião, indicar os dados do credor, tais como, e-mail e telefone, para que o respectivo 
boleto com o valor das custas de emolumento de averbação seja encaminhado ao credor, para que 
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este providencie o pagamento devido, que deverá ser comprovado nos autos, e então seja 
realizada a averbação. Devidamente averbada a penhora na matrícula imobiliária, o cartório 
extrajudicial de registro de imóveis providenciará o envio da respectiva matrícula ao Juízo, com a 
averbação do ônus em favor do credor, também pela via online, aos cuidados do cartório judicial, 
que deverá receber a via atualizada da matrícula e juntar aos autos. A utilização do sistema online 
não exime o interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho 
da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. Não sendo possível a medida via 
eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o 
recolhimento das custas, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício 
imobiliário. É que, em verdade, ocorrente alguma impossibilidade eletrônica/ARISP, ato contínuo 
ao deferimento da penhora pelo Juízo deverá ser lavrado auto ou termo de penhora, pelo Oficial 
de Justiça ou Escrevente responsável, respectivamente, no qual constará, obrigatoriamente, os 
dados completos do bem imóvel objeto da penhora e, na sequência, realizada a averbação da 
constrição na matrícula imobiliária do imóvel constrito perante o Registro de Imóveis 
competente, mediante apresentação da certidão de inteiro teor do ato da penhora, cuja certidão se 
traduz, basicamente, no auto ou termo de penhora, com a diferença de que esta constará a 
determinação do Juízo ao oficial registrador a averbação devida, para presunção absoluta de 
conhecimento por terceiros. Sem prejuízo, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte 
executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal 
direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a 
penhora foi realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa intimado, 
devendo, também, além de se defender, ao ensejo, informar se possui cônjuge ou companheiro, 
declinando sua qualificação e endereço, para que seja realizada a respectiva intimação pessoal 
sobre a penhora e avaliação (sendo que o silêncio ou a apresentação de falsa informação implicará 
em incursão em ato atentatório à dignidade da Justiça, com providências civis ou criminais), bem 
como, (ii)intimem-se os eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, consignando-se que cabe 
ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente se for o caso (art. 799, 841 e 842 do 
CPC), e indicando o endereço e recolhendo respectivas despesas, as (iii)intimações de eventual 
cônjuge ou companheiro tratando-se de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens, do coproprietário(s), do credor pignoratício, 
hipotecário, anticrético ou fiduciário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, 
hipoteca, anticrese ou alienação fiduciária; do titular de usufruto, uso ou habitação, quando a 
penhora recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação; do promitente comprador, 
quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de 
promessa de compra e venda registrada; do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em caso de 
direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel submetido ao regime do direito de 
superfície, enfiteuse ou concessão; do proprietário de terreno com regime de direito de superfície, 
enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do enfiteuta ou do concessionário; da 
sociedade, no caso de penhora de quota social ou de ação de sociedade anônima fechada, para o 
fim previsto no art. 876, §7º, CPC; do titular da construção-base, bem como, se for o caso, do 
titular de lajes anteriores, quando a penhora recair sobre o direito real de laje; do titular das lajes, 
quando a penhora recair sobre a construção-base; da Fazenda Pública, havendo qualquer registro 
ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora, neste caso mediante intimação/vista pessoal. 
Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora decretada, será aberto 
prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, com declaração de 
pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de outros anúncios 
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publicitários, servindo a média como referência, o que poderá eventualmente eliminar a 
necessidade de avaliação por perito judicial, bem como, pesquisar junto a órgãos administrativos 
e perante eventual síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Oportunamente, conclusos. Int. Caçapava, 18 de novembro 
de 2019. 
Petição - 16/03/2020 12:12:44 - Nº Protocolo: WCPV.20.70009578-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 16/03/2020 12:05 
Ato Ordinatório - Publicável - 11/05/2020 10:50:07 - Fica o(a) executado(a) intimado, na pessoa 
de seu advogado, da penhora constante no auto de penhora de fl. 289/290, podendo impugná-la no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
Decisão - 23/06/2020 11:58:40 - Vistos. Fls. 305: para fins de avaliação, no prazo de 30 dias, 
apresente o polo ativo uma cotação do bem no mercado, com declaração de pelo menos três 
avaliações sérias de corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a 
média como referência, o que poderá eventualmente eliminar a necessidade de avaliação por 
perito judicial, bem como, pesquisar junto a órgãos administrativos e perante eventual síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. Int. 
Petição - 21/07/2020 17:14:45 - Nº Protocolo: WCPV.20.70026473-6 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 21/07/2020 16:47 
Decisão - 23/07/2020 21:00:27 - Vistos. Fls. 309 e seguintes: pela média das avaliações 
apresentadas, fixo o valor do imóvel penhorado em R$6.080.000,00 (seis milhões e oitenta mil 
reais). Nomeio a "Lance Judicial", empresa gestora do sistema de alienação judicial eletrônica, 
para realizar a venda do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos em epígrafe, com divulgação e 
captação de lances em tempo real, através do portal da rede internet www.lancejudicial.com.br, 
ferramenta devidamente habilitada perante o E. TJSP. Serão designadas duas datas, uma para 
início da 1ª hasta pública e outra para o 2º pregão. Nos termos do artigo 33 do Provimento CSM 
nº 1625/2009, que disciplina o leilão eletrônico tal como determinado pelo artigo 882, parágrafos 
1º e 2º do CPC, no primeiro dia após a publicação do edital serão captados lances a partir do valor 
da avaliação. Não havendo lance superior à importância da avaliação, nos três dias seguintes ao 
início da 1ª hasta, seguir-se-á, sem interrupção, o 2º pregão, que se estenderá por no mínimo 20 
dias e se encerrará na data marcada. No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 60% do 
valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lance ofertado. Os interessados deverão 
cadastrar-se previamente no portal para que participem da hasta, fornecendo todas as informações 
solicitadas e requeridas pelo provimento. Pela imprensa oficial, ficam as partes intimadas das 
datas, locais e formas de realização do leilão do seguinte bem: "Unidade tipo "Jacarandá" nº 112, 
do "Jequiti Resort Residence", situado na Avenida Marjory da Silva Prado nº 1.250, Guarujá/SP, 
possuindo área privativa de 306,370m², a área comum de 122,231m², a área total construída de 
428,601m², e uma fração ideal de terreno e das demais partes e coisas comuns do condomínio de 
3,1511%, cabendo o direito de uso de 02 vagas cobertas (privativas), de 02 vagas descobertas 
(área comum), para veículos de passeio e 01 vaga para embarcação com até vinte pés de 
comprimento e respectivo depósito. Imóvel avaliado pela média apresentada pela parte em 
R$6.080.000,00 (seis milhões e oitenta mil reais)." Fica decidido que o arrematante arcará com os 
eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e 
tributários, conforme o artigo 130, parágrafo único do CTN, além da comissão do leiloeiro, fixada 
em 5% sobre o valor do lance vencedor. Valendo este despacho como ofício, autorizo os 
funcionários do Lance Judicial, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e 
agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos 
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responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas, 
além de providenciar a extração de cópias dos autos e de fotografia(s) do(s) bem(ns) para inseri-
lo(s) no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das 
características dos bens, que serão vendidos no estado em que se encontram. Int. 
Ofício Juntado - 24/07/2020 14:08:58Pedido de Substituição de Bem Penhorado Juntado - 
05/08/2020 15:31:10 - Nº Protocolo: WCPV.20.70029511-9 
Tipo da Petição: Pedido de Substituição de Bens Penhorados 
Data: 05/08/2020 15:29 
Mero expediente - 06/08/2020 14:54:57 - Vistos. Fls. 329 e seguintes: em 15 dias, MANIFESTE 
a PARTE EXEQUENTE. Por cautela, evitando-se gastos e tempo desnecessários, suspendo por 
ora a designação de praça do bem penhorado (fls. 324/325). Comunique-se o leiloeiro oficial. Int. 
Caçapava, 06 de agosto de 2020. 
Remessa - 10/08/2020 09:35:40 - Relação: 0729/2020 
Teor do ato: Vistos. Fls. 329 e seguintes: em 15 dias, MANIFESTE a PARTE EXEQUENTE. Por 
cautela, evitando-se gastos e tempo desnecessários, suspendo por ora a designação de praça do 
bem penhorado (fls. 324/325). Comunique-se o leiloeiro oficial. Int. Caçapava, 06 de agosto de 
2020. 
Advogados(s): Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP), Caroline Pistili Gailland 
(OAB 311445/SP), Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
Petição - 17/08/2020 14:42:21 - Nº Protocolo: WCPV.20.70031181-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 17/08/2020 14:27 
Decisão - 26/08/2020 17:11:15 - Vistos. Fls. 356/357: não se olvidando que o credor não está 
obrigado a aceitar os bens indicados pelo devedor (art. 797 do CPC), possibilitando o juízo aferir 
a existência de elementos concretos que justifiquem a incidência 
doprincípiodamenoronerosidade(art. 805 do mesmo código), providencie a parte executada a 
juntada de cópia atualizada da matrícula do imóvel ora ofertado, posto que a constante nos autos 
(fls. 349/351) data do ano de 2016. Prazo, 15 dias. Int. 
Petição - 02/09/2020 15:21:58 - Nº Protocolo: WCPV.20.70033918-3 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 02/09/2020 14:57 
Decisão - 10/09/2020 21:59:05 - Vistos. Fls. 329/331 e 361: a disciplina do artº 668 do CPC 
autoriza a substituição da penhoraa requerimento da parte executada, desde que demonstrada a 
onerosidade excessiva da constrição, bem como aausênciadeprejuízopara a parte exequenteem 
razão da substituição requerida. No caso dos autos, restou demonstrada a onerosidade excessiva, 
porquanto a penhora recaiu sobre o imóvel cuja avaliação remonta a aproximados 6 milhões de 
reais, sendo que o débito atualizado até julho de 2.018 era de R$371.680,20. Noutro giro, inexiste 
prejuízoa parte exquente, porquanto o imóvel indicado é suficiente para a satisfação do crédito 
perseguido não parecendo ainda de difícil arrematação, cuja avaliação é superior ao dobro da 
quantia emexecução. Nestes termos, defiro o pedido de substituição do bem penhorado. Na 
esteira do decisum de fls. 324/325, intime-se a empresa leiloeira para os trâmites devidos, fixando 
o valor do bem ora oferecido à penhora em R$838.640,00 (fls. 332/348). Int. 
Petição - 02/10/2020 12:12:56 - Nº Protocolo: WCPV.20.70038587-8 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 02/10/2020 11:41 
Decisão - 05/10/2020 16:31:32 - Vistos. Fls. 369 e seguintes: consta decisão nos autos 
determinando a suspensão do ato de designação de data em razão do pedido de substituição do 
bem penhorado, cuja intimação da empresa leiloeira se deu em 07 de agosto passado (fls. 353). 
Inobservado por ela tal determinação deverá arcar com o ônus do ato. Intime-se-á novamente 
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(com confirmação de leitura), para que cancele os leilões designados, estipulando novas datas 
consignando o bem susbstituído. Int. 
Petição - 22/10/2020 09:10:14 - Nº Protocolo: WCPV.20.70041396-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 22/10/2020 09:01 
Edital Juntado - 22/10/2020 09:10:14Decisão - 23/10/2020 15:40:25 - Vistos. Aprovo a minuta do 
edital copiado as fls. 384/385. A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo 
Tribunal, pelo menos 5 dias antes da data marcada para o leilão. Ficam autorizados os 
funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, 
pela internet, dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela 
guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, 
ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, 
material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno 
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. No 
mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do 
CPC, cabendo à parte requerente requerer e providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a 
garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as 
comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos. Comprovado o recolhimento das 
despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou 
quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao 
endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for 
revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não 
sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por 
meio do próprio edital de leilão. A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 
mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem 
judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 
se encontra. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int. 
Edital de Citação Expedido - 09/11/2020 08:43:33 - EDITAL DE INTIMAÇÃO  
PROCESSO Nº 0002010-78.2018.8.26.0101 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados ASSOCIAÇÃO OBRA SOCIAL 
PADRE JOSÉ SAZAMI KUMAGAWA NOSSA SENHORA ROSA MÍSTICA e FRANCISCO 
WILLIAM MUNHOZ. O dr. Rodrigo Valério Sbruzzi, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara cível da 
Comarca de Caçapava/SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento  tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação Cível 
em fase de Cumprimento de Sentença em que DENIA GONÇALVES DE FREITAS move em 
face dos referidos executados - Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.Com.Br a 1ª Praça terá início no dia 26/01/2021, às 00:00 hrs, e terá 
encerramento no dia 29/01/2021, às 13 h e 15 min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª PRAÇA, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 23/02/2021, às 13 h e 15 min (horário de Brasília), sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação.  
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula 
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atualizada do imóvel a ser apregoado está disponível nos site do Gestor.  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pelo Lance Judicial Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
LOCAL DO BEM: R. Enga Amália Pérola Cassab, s/nº, LT 12, QD H, Horto do Ypê - CEP: 
05782-360.  
DÉBITOS: Constam débitos da ação, no valor de  R$ 371.680,20 (jul/18). Constam débitos da 
dívida ativa no valor de R$39.846,12 (out/20). A hasta/leilão será regida pelas regras contidos nos 
artigo 908, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil, (art.908. Havendo pluralidade de 
credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das 
respectivas preferências, parágrafo 1º No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, subrogam-se sobre o respectivo preço 
(obervada a ordem de preferência). Caso haja débitos de IPTU a hasta/leilão será regida pelas 
regras contidas nos artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (art.130. Os 
créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a 
tais bens, ou a contribuições de melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, 
salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação 
em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respctivo preço), assim, subrogando-se os caráter 
propter-rem (dívidas condominais) e débitos fiscais (IPTU) no respectivo preço, a preferência de 
recebimento dos valores será decidida pelo MM Juízo comitente quando ao momento pós venda. 
O arrematante somente responderá pelas despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse.  
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, 
nos termos do artigo 1.499 c.C. Inciso VI (art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação  ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (art.1430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar 
para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo 
restante). Assim, os débitos de caráter propter rem que recaiam sobre o bem até a data da hasta 
pública, sub-rogam-se  sobre o respectivo preço, sendo que a preferência de recebimentos dos 
valores será decidida pelo MM Juízo comitente.  
PENHORA E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo MM. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comporovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará  nos autos, visto que 
notificação será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo 889 e 
seus incisos do CPC. 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de mandado de 
imissão na posse que será expedida pelo MM Juízo Comitente, após o recolhimento de custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo 
esteja ocupado.  
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos  do preço do bem arrematado 
e da comissão de 5% sobre o preço a titulo de comissão a Lance Judicial, no prazo de 24 horas 
após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável 
e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está 
inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação 
deste edital e sendo firmado acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado (a) arcar com 
as custas assumidas e comprovadas pelo leiloeiro/exequente.  
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
10

-7
8.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
8C

A
A

51
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 C
A

R
V

A
LH

O
 M

A
R

Q
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
03

/2
02

1 
às

 1
7:

24
 .

fls. 483



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

contato@lancejudicial.Com.Br: ! – até  o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; II - até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% 
do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado , caso de trate de 
imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 
vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante pardelado em até 30 (trinta) meses,  
garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.  No caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelasa vincendas. A  apresentação de proposta não suspende o 
leilão. A proposta de pagamento do lance a vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (art. 895, CPC/15).  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o executado, após a apresentação 
do Edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem (ns), ficará 
(ão) obrigado(s) a arcar com os ressarcimento das despesar de remoção, guarda e conservação dos 
bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, parágrafo 3º  da Resolução do 
CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas  pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente 
comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/Leiloeiro, se assim entende o MM. 
Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com 
possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, 
contudo, se assim determinar o MM. Juízo Comitente.  
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos.  
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o parágrafo 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art.903, CPC/15). 
RELAÇÃO DO BEM:  Um terreno situado na Rua D e Viela Um, constante do lote 12 da quadra 
"H", do loteamento denominado Horto do Ypê, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, medindo 37,70 
de frente para a Rua D, em dois segmentos,  sendo o primeito em reta de 12,80m e o segundo em 
ligeira curva de 24,90m; por 55,30 m de frentre aos fundos do lado direito de quem olha da rua 
para o imóvel, confrontando com o lote 11; 76,50 m do lado esquerdo, confrontando com a Viela 
Um, e 27,30 m de fundos, confrontando com o lote 01, encerrando a área total de 1,795,80 m 
quadrados. Cadastrado na Prefeitura Municipal de São Paulo/SP, sob nº 183.126.0013-1. 
Matriculado no 11º RGI de São Paulo/SP sob nº 326.927. 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Terreno A, tot 1.795,80 metros quadrados. São Paulo-SP. 
ÔNUS: Não constam ônus ou causas pendentes até a presente data.  
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 838.640,00 (oitocentos e trinta e oito mil e seiscentos e quarenta 
reais) para agô/20. 
Presumem-se intimados as partes por este Edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC.  Nos termos do 
art. 889, parágrafo único, do CPC, caso o(a) executado (a), cônjuges e  terceiros interessados não 
sejam  encontrados, intimados ou cientifidados por qualquer razão das datas das praças, valerá o 
presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que proceda seus fins 
efeitos de direito,  será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Caçapava, aos 04 de novembro de 2020. 
Petição - 25/01/2021 09:20:11 - Nº Protocolo: WCPV.21.70002234-2 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 25/01/2021 09:14 
Petição - 10/03/2021 15:13:15 - Nº Protocolo: WCPV.21.70011668-1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 10/03/2021 15:05 
Despacho - 11/03/2021 18:43:02 - Vistos. Fls. 397: expeça-se certidão de inteiro teor conforme 
requestado pela parte executada. No mais, aguarde-se a realização de praça designada as fls. 
384/385. Int. 
Petição - 16/03/2021 11:37:00 - Nº Protocolo: WCPV.21.70012821-3 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 16/03/2021 11:32 
Despacho - 19/03/2021 16:16:42 - Vistos. Fls. 404: aguarde-se a realização da 2ª praça. No mais, 
cumpra a serventia a determinação de fls. 403, expedindo-se o necessário. Int. 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Caçapava, 26 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 412/473: cientifiquem os litigantes.

No mais, cumpra-se a determinação de fls. 407.

 Int. 

Caçapava, 29 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

                                      CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

certidão de objeto e pé expedido(a)(s) às fls. 474/485,  
disponível(is) para impressão e encaminhamento pela 
própria parte interessada no prazo de 10 dias.

Nada Mais. Caçapava, 30 de março de 2021. Eu, ___, 
Daniela Coelho Macedo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 31/03/2021 12:26 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0269/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   412/473:   cientifiquem   os   litigantes.   No   mais,   cumpra-se   a   determinação   de   fls. 
 407. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 31 de março de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 31/03/2021 12:26 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0269/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "certidão   de   objeto   e   pé   expedido(a)(s)   às   fls.   474/485,   disponível(is)   para   impressão   e 
 encaminhamento pela própria parte interessada no prazo de 10 dias." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 31 de março de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 05/04/2021 10:04 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0269/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1521/1526   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "certidão   de   objeto   e   pé   expedido(a)(s)   às   fls.   474/485,   disponível(is)   para   impressão   e 
 encaminhamento pela própria parte interessada no prazo de 10 dias." 

           Caçapava, 5 de abril de 2021. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 05/04/2021 10:04 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0269/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1521/1526   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   412/473:   cientifiquem   os   litigantes.   No   mais,   cumpra-se   a   determinação   de   fls. 
 407. Int." 

           Caçapava, 5 de abril de 2021. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo para a realização da 2ª praça do 
bem penhorado, no dia 23 de fevereiro de 2021, às 13 horas e 15 minutos e,  
até a presente data, não houve manifestação nos autos, sobre possível 
arrematação. Nada Mais. Caçapava, 16 de abril de 2021. Eu, ___, Claudicéa 
Fátima dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 492: intime-se a gestora do leilão. Prazo para resposta, 15 dias.

 Int. 

Caçapava, 16 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 19/04/2021 13:05 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0323/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 492: intime-se a gestora do leilão. Prazo para resposta, 15 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 19 de abril de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 20/04/2021 08:37 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0323/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1689/1693   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 492: intime-se a gestora do leilão. Prazo para resposta, 15 dias. Int." 

           Caçapava, 20 de abril de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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13/05/2021 Email – MONICA MARIA DE ARAUJO VICTOR – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210426004.11 1/1

Intimação ref. ao Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 - 1ª Vara Cível de
Caçapava/SP

MONICA MARIA DE ARAUJO VICTOR <mvictor@tjsp.jus.br>
Qui, 2021-05-13 14:35
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

Prezados

Encaminho,   decisão  de fls. 493,  referente ao Processo mencionado abaixo,  desta Vara, para as
providências cabíveis e necessárias.

 
Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação
Exequente: Denia Gonçalves de Freitas
Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa
Mis�ca e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi
"Vistos.
Fls. 492: in�me-se a gestora do leilão. Prazo para resposta, 15 dias.
Int." 

Fls. 492: C E R T I D Ã O: 
Cer�fico e dou fé que, decorreu o prazo para a realização da 2ª praça do
bem penhorado, no dia 23 de fevereiro de 2021, às 13 horas e 15 minutos e,
até a presente data, não houve manifestação nos autos, sobre possível
arrematação. Nada Mais. Caçapava, 16 de abril de 2021. "

A�, 

MONICA MARIA DE ARAUJO VICTOR 
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

1ª Vara Cível de Caçapava/SP

Praça da Bandeira, 177 - Centro - Caçapava/SP - CEP: 12281-630

Tel: (12) 3653-5600

E-mail: mvictor@tjsp.jus.br
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13/05/2021 Email – MONICA MARIA DE ARAUJO VICTOR – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210426004.11 1/1

Retransmitidas: Intimação ref. ao Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 - 1ª Vara
Cível de Caçapava/SP

Microsoft Outlook
<MicrosoftExchange329e71ec88ae4615bbc36ab6ce41109e@tjsp.onmicrosoft.com>
Qui, 2021-05-13 14:35
Para:  contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>

1 anexos (40 KB)
Intimação ref. ao Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 - 1ª Vara Cível de Caçapava/SP;

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino
não enviou uma notificação de entrega:

contato@lancejudicial.com.br (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: Intimação ref. ao Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101 - 1ª Vara Cível de Caçapava/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 0002010-78.2018.8.26.0101 
 
 

Partes: 
 

   Denia Gonçalves de Freitas 
 
   Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa Mistica 
 
 

 
Em vinte e três de fevereiro de dois mil e vinte um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do 
portal do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0002010-78.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora Rosa 
Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.

Fls. 498: em 15 dias, manifeste a parte exequente.

Int.

Caçapava, 27 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/05/2021 12:07 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0473/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   498:   em   15   dias,   manifeste   a   parte   exequente.   Int.   Caçapava,   27   de   maio   de 
 2021." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 28 de maio de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1732/1739   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   498:   em   15   dias,   manifeste   a   parte   exequente.   Int.   Caçapava,   27   de   maio   de 
 2021." 

           Caçapava, 31 de maio de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

     DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência e atenção ao r. despacho requerer a hasta pública do bem penhorado a 

fls. 300/301.   

A despeito do princípio da menor onerosidade, há que se 

prestigiar o princípio da eficiência, uma vez que a atividade jurisdicional executiva 

justifica-se pelo intento de ver satisfeita a obrigação inserta no título executivo, mediante 

as forças do patrimônio do devedor. 

Não obstante, o bem indicado em substituição da 

penhora do bem que primeiro foi indicado (fls. 300/301), se mostra de difícil alienação, 

eis que conforme declaração, não houve um lance se quer.  

O executado vem procrastinando a presente execução 

por mais de 3 anos, conforme manifestação de fls. 356/357.   

Diante do exposto, requer a hasta pública do bem 

indicado a fls. 300/301 por entender de maior interesse e mais fácil alienação.  

Em não sendo arrematado, requer desde logo que seja 

autorizada a alienação por iniciativa particular.  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA 
VENDA DIRETA DE IMÓVEL PENHORADO. HASTA INEFICAZ. 
POSSIBILIDADE. ANUÊNCIA DO EXECUTADO. DESNECESSÁRIA. 1 
Incabível a irresignação do agravante quanto à venda direta, 
visto que o imóvel já havia sido enviado duas vezes a hasta 
pública, sem êxito, contudo. 2. Ressalta-se que não há no 
ordenamento jurídico pátrio a necessidade de anuência do 
devedor para a venda direta do bem. Portanto, a sua ausência 
não enseja nulidade da decisão que determinou a alienação 
direta do imóvel, como pretende o executado. 3. Recurso 
conhecido e desprovido (TJ-DF 07117517820178070000 DF 
0711751-78.2017.8.07.0000, Relator: CARLOS RODRIGUES, Data de 
Julgamento: 29/11/2017, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 07/12/2017 . Pág.: Sem Página Cadastrada.) 
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Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 04 de junho de 2021.  

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 502/503: indefiro. Pela decisão de fls. 366, contra a qual não houve 
recurso, o citado bem foi substituído não pairando gravame sobre o mesmo.

Assim, requeira a parte exequente o que de direito para efetivo 
prosseguimento. Prazo, 15 dias.

 Int. 

Caçapava, 10 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0512/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   502/503:   indefiro.   Pela   decisão   de   fls.   366,   contra   a   qual   não   houve   recurso,   o 
 citado   bem   foi   substituído   não   pairando   gravame   sobre   o   mesmo.   Assim,   requeira   a   parte   exequente   o   que   de 
 direito para efetivo prosseguimento. Prazo, 15 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 11 de junho de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 14/06/2021 11:12 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0512/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1677/1684   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   502/503:   indefiro.   Pela   decisão   de   fls.   366,   contra   a   qual   não   houve   recurso,   o 
 citado   bem   foi   substituído   não   pairando   gravame   sobre   o   mesmo.   Assim,   requeira   a   parte   exequente   o   que   de 
 direito para efetivo prosseguimento. Prazo, 15 dias. Int." 

           Caçapava, 14 de junho de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

     DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência e atenção ao r. despacho requerer a designação de nova hasta pública do 

bem indicado a penhora, bem como, que seja autorizada concomitantemente a 

tentativa de alienação por iniciativa particular.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Caçapava, 22 de junho de 2021.  

 

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 507: para análise do pedido de alienação particular, no prazo de 15 dias, 
manifeste-se o exequente se ultimará pessoalmente o procedimento, ou se o fará por 
intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado no juízo. 

No mesmo prazo, providencie a parte exequente a atualização do valor de 
avaliação, desde a data de sua emissão, bem como tudo o que for necessário para o 
cumprimento do disposto no art. 889, do CPC, comprovando o recolhimento das despesas e 
indicando os endereços de intimação. 

Serão considerados habilitados e cadastrados para intermediar a alienação 
por iniciativa particular os corretores e leiloeiros que promoverem seu credenciamento no 
juízo da execução. 

Decorrido o prazo sem manifestação, caberá a este juízo a indicação de 
profissional para sua realização. Oportunamente, tornem conclusos. 

 Int. 

Caçapava, 28 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 30/06/2021 12:24 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0583/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   507:   para   análise   do   pedido   de   alienação   particular,   no   prazo   de   15   dias, 
 manifeste-se   o   exequente   se   ultimará   pessoalmente   o   procedimento,   ou   se   o   fará   por   intermédio   de   corretor 
 ou   leiloeiro   credenciado   no   juízo.   No   mesmo   prazo,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de 
 avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem   como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do 
 disposto   no   art.   889,   do   CPC,   comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de 
 intimação.   Serão   considerados   habilitados   e   cadastrados   para   intermediar   a   alienação   por   iniciativa   particular 
 os   corretores   e   leiloeiros   que   promoverem   seu   credenciamento   no   juízo   da   execução.   Decorrido   o   prazo   sem 
 manifestação,   caberá   a   este   juízo   a   indicação   de   profissional   para   sua   realização.   Oportunamente,   tornem 
 conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 30 de junho de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 01/07/2021 11:21 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0583/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1707/1713   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   507:   para   análise   do   pedido   de   alienação   particular,   no   prazo   de   15   dias, 
 manifeste-se   o   exequente   se   ultimará   pessoalmente   o   procedimento,   ou   se   o   fará   por   intermédio   de   corretor 
 ou   leiloeiro   credenciado   no   juízo.   No   mesmo   prazo,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de 
 avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem   como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do 
 disposto   no   art.   889,   do   CPC,   comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de 
 intimação.   Serão   considerados   habilitados   e   cadastrados   para   intermediar   a   alienação   por   iniciativa   particular 
 os   corretores   e   leiloeiros   que   promoverem   seu   credenciamento   no   juízo   da   execução.   Decorrido   o   prazo   sem 
 manifestação,   caberá   a   este   juízo   a   indicação   de   profissional   para   sua   realização.   Oportunamente,   tornem 
 conclusos. Int." 

           Caçapava, 1 de julho de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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+55 (12) 3013 4438 

freitasezangrandi@gmail.com 

Freitas e Zangrandi 

@freitasezangrandi 

Plaza JK - Sala 209 - Av. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 1301 

Campo do Galvão, Guaratinguetá/SP CEP: 12500-290 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP 

 

 

 

Proc. Nº. 0002010-78.2018.8.26.0101 

 

 

     DÊNIA GONÇALVES DE FREITAS, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência e atenção ao r. despacho desistir do pedido de alienação por iniciativa 

particular diante das dificuldades da exequente de realizar as diligências determinadas. 

Assim, requer a designação de nova hasta pública do 

bem indicado a penhora. 

Sem prejuízo, visando a efetividade da presente 

execução, bem como a previsão legal constante no artigo 835 do CPC que prescreve:  

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte 

ordem: I- dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira; 

Requer ainda, expedição de ofício à SUSEP, para que se 

proceda à penhora sobre eventuais ativos financeiros investidos pelo Executado, sem 

prejuízo da designação da hasta pública que se mostra mais morosa., deixando de 

recolher as custas do processo por ser beneficiária da justiça gratuita.  

No mais, junta-se aos autos a planilha com valor atualizado do 

débito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Caçapava, 22 de junho de 2021.  

Dênia Gonçalves de Freitas 

OAB/SP 332.590 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 14/07/2021

Indexador utilizado: INCC-DI (FGV)

Multa do Art. 523 NCPC incluída no cálculo

14/07/2021 R$ 394.134,14 x 1,000000000 R$  394.134,14

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 394.134,14 0,00 394.134,14

Multas 523 NCPC 39.413,41 0,00 39.413,41

Honorários Sucumbenciais (10,00%) 0,00 0,00 39.413,41

TOTAL 433.547,55 0,00 472.960,97

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0002010-78.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002010-78.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Defeito, nulidade ou anulação

Exequente: Denia Gonçalves de Freitas

Executado: Associação Obra Social Padre José Sazami Kumagawa Nossa Senhora 
Rosa Mistica e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

Fls. 511: na esteira do decisum de fls. 324/325, intime-se a empresa leiloeira 
para os trâmites devidos e realização de novas praças, fixando o valor do bem ora oferecido 
à penhora em R$838.640,00 (fls. 332/348). 

No mais, oficie-se conforme requestado (SUSEP).

 Int. 

Caçapava, 16 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 20/07/2021 10:40 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0642/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP)  D.J.E 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP)  D.J.E 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   511:   na   esteira   do   decisum   de   fls.   324/325,   intime-se   a   empresa   leiloeira   para   os 
 trâmites   devidos   e   realização   de   novas   praças,   fixando   o   valor   do   bem   ora   oferecido   à   penhora   em   R$838.640,00 
 (fls. 332/348). No mais, oficie-se conforme requestado (SUSEP). Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 20 de julho de 2021. 

           Felipe Nomura 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 21/07/2021 13:55 
 Certidão - Processo 0002010-78.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0642/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1692/1697   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Denia Gonçalves de Freitas (OAB 332590/SP) 
 Amancio da Conceicao Machado (OAB 74820/SP) 
 Caroline Pistili Gailland (OAB 311445/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   511:   na   esteira   do   decisum   de   fls.   324/325,   intime-se   a   empresa   leiloeira   para 
 os   trâmites   devidos   e   realização   de   novas   praças,   fixando   o   valor   do   bem   ora   oferecido   à   penhora   em 
 R$838.640,00 (fls. 332/348). No mais, oficie-se conforme requestado (SUSEP). Int." 

           Caçapava, 21 de julho de 2021. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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